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Regulamento de Continências 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO No 2.243, DE 3 DE JUNHO 

DE 1997. 

 

Dispõe sobre o Regulamento de Continências, 
Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das 

Forças Armadas. 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, 

DECRETA: 

Art . 1º Fica aprovado o Regulamento de 
Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial 
Militar das Forças Armadas, que a este acompanha. 

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 3º Revogam-se os Decretos nºs 88.513, de 
13 de julho de 1983, 91.205, de 29 de abril de 1985, 
91.653, de 16 de setembro de 1985, 95.909, de 11 de 
abril de 1988, 96.037, de 12 de maio de 1988, 338, de 
11 de novembro de 1991, 209, de 1 O de setembro de 
1991, e 818, de 7 de maio de 1993. 

Brasília, 3 de junho de 1997; 176º da 
Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Benedito Onofre Bezerra Leonel 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 
de 4.6.1997 

REGULARMENTO DE CONTINÊNCIAS, HONRAS, SINAIS 
DE RESPEITO E CERIMONIAL MILITAR DAS FORÇAS 

ARMADAS 
TÍTULO I 

Da Finalidade 

Art . 1º Este Regulamento tem por finalidade: 

I - estabelecer as honras, as continências e os 
sinais de respeito que os militares prestam a 

determinados símbolos nacionais e às autoridades civis 
e militares; 

Il - regular as normas de apresentação e de 
procedimento dos militares, bem como as formas de 
tratamento e a precedência entre os mesmos; 

III - fixar as honras que constituem o Cerimonial 
Militar no que for comum às Forças Armadas. 

Parágrafo único. As prescrições deste 
Regulamento aplicam-se às situações diárias da vida 
castrense, estando o militar de serviço ou não, em área 
militar ou em sociedade, nas cerimônias e solenidades 
de natureza militar ou cívica. 

TÍTULO II 
Dos Sinais de Respeito o da Continência 

CAPITULO I 
Generalidades 

Art . 2º Todo militar, em decorrência de sua 
condição, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas, 
estabelecidos em toda a legislação militar, deve tratar 
sempre: 

I - com respeito e consideração os seus 
superiores hierárquicos, como tributo à autoridade de 
que se acham investidos por lei; 

II - com afeição e camaradagem os seus pares; 

III - com bondade, dignidade e urbanidade os 
seus subordinados. 

§ 1º Todas as formas de saudação militar, os 
sinais de respeito e a correção de atitudes caracterizam, 
em todas as circunstâncias de tempo e lugar, o espírito 
de disciplina e de apreço existentes entre os integrantes 
das Forças Armadas. 

§ 2º As demonstrações de respeito, cordialidade 
e consideração, devidas entre os membros das Forças 
Armadas, também o são aos integrantes das Polícias 
Militares, dos Corpos de Bombeiros Militares e aos 
Militares das Nações Estrangeiras. 

Art . 3º O militar manifesta respeito e apreço aos 
seus superiores, pares e subordinados: 

I - pela continência; 

II - dirigindo-se a eles ou atendendo-os, de modo 
disciplinado; 
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III - observando a precedência hierárquica; 

IV - por outras demonstrações de deferência. 

§ 1º Os sinais regulamentares de respeito e de 
apreço entre os militares constituem reflexos adquiridos 
mediante cuidadosa instrução e continuada exigência. 

§ 2º A espontaneidade e a correção dos sinais 
de respeito são índices seguros do grau de disciplina 
das corporações militares e da educação moral e 
profissional dos seus componentes. 

§ 3º Os sinais de respeito e apreço são 
obrigatórios em todas as situações, inclusive nos 
exercícios no terreno e em campanha. 

CAPÍTULO II 
Dos Sinais de Respeito 

Art 4º Quando dois militares se deslocam juntos, 
o de menor antiguidade dá a direita ao superior. 

Parágrafo único. Se o deslocamento se fizer em 
via que tenha lado interno e lado externo, o de menor 
antiguidade dá o lado interno ao superior. 

Art. 5º Quando os militares se deslocam em 
grupo, o mais antigo fica no centro, distribuindo-se os 
demais, segundo suas precedências, alternadamente à 
direita e à esquerda do mais antigo. 

Art . 6º Quando encontrar um superior num local 
de circulação, o militar saúda-o e cede-lhe o melhor 
lugar. 

§ 1º Se o local de circulação for estreito e o 
militar for praça, franqueia a passagem ao superior, faz 
alto e permanece de frente para ele. 

§ 2º Na entrada de uma porta, o militar 
franqueia-a ao superior; se estiver fechada, abre-a, 
dando passagem ao superior e torna a fechá-la depois. 

Art . 7º Em local público onde não estiver sendo 
realizada solenidade cívico-militar, bem como em 
reuniões sociais, o militar cumprimenta, tão logo lhe seja 
possível, seus superiores hierárquicos. 

Parágrafo único. Havendo dificuldade para 
aproximar-se dos superiores hierárquicos, o 
cumprimento deve ser feito mediante um movimento de 
cabeça. 

Art . 8º Para falar a um superior, o militar 
emprega sempre o tratamento "Senhor" ou "Senhora". 

§ 1º Para falar, formalmente, a um oficial-
general, o tratamento é "Vossa Excelência", "Senhor 

Almirante", "Senhor General" ou "Senhor Brigadeiro", 
conforme o caso. Nas relações correntes de serviço, no 
entanto, é admitido o tratamento de "Senhor". 

§ 2º Para falar, formalmente, ao Comandante, 
Diretor ou Chefe de Organização Militar, o tratamento é 
"Senhor Comandante", "Senhor Diretor", "Senhor 
Chefe", conforme o caso; nas relações correntes de 
serviço, é admitido o tratamento de "Comandante", 
"Diretor" ou "Chefe". 

§ 3º No mesmo posto ou graduação, poderá ser 
empregado o tratamento "você", respeitadas as 
tradições e peculiaridades de cada Força Armada. 

Art . 9º Para falar a um mais moderno, o superior 
emprega o tratamento "você". 

Art . 10. Todo militar, quando for chamado por 
um superior, deve atendê-lo o mais rápido possível, 
apressando o passo quando em deslocamento. 

Art . 11. Nos refeitórios, os oficiais observam, em 
princípio, as seguintes prescrições: 

I - aguardam, para se sentarem à mesa, a 
chegada do Comandante, Diretor ou Chefe, ou da mais 
alta autoridade prevista para a refeição; 

II - caso a referida autoridade não possa 
comparecer à hora marcada para o início da refeição, 
esta é iniciada sem a sua presença; à sua chegada, a 
refeição não é interrompida, levantando-se apenas os 
oficiais que tenham assento à mesa daquela autoridade; 

III - ao terminar a refeição, cada oficial levanta-
se e pede permissão ao mais antigo para retirar-se do 
recinto, podendo ser delegada ao mais antigo de cada 
mesa a autorização para concedê-la; 

IV - o oficial que se atrasar para a refeição deve 
apresentar-se à maior autoridade presente e pedir 
permissão para sentar-se; 

V - caso a maior autoridade presente se retire 
antes que os demais oficiais tenham terminado a 
refeição, apenas se levantam os que tenham assento à 
sua mesa. 

§ 1º os refeitórios de grande frequência e os 
utilizados por oficiais de diversas Organizações Militares 
podem ser regidos por disposições específicas. 

§ 2º Nos refeitórios de suboficiais, subtenentes 
e sargentos, deve ser observado procedimento análogo 
ao dos oficiais. 

Art . 12. Nos ranchos de praças, ao neles entrar 
o Comandante, Diretor ou Chefe da Organização Militar 
ou outra autoridade superior, a praça de serviço, o militar 
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mais antigo presente ou o que primeiro avistar aquela 
autoridade comanda: "Rancho Atenção!" e anuncia a 
função de quem chega; as praças, sem se levantarem e 
sem interromperem a refeição, suspendem toda a 
conversação, até que seja dado o comando de "A 
vontade". 

Art . 13. Sempre que um militar precisar sentar-
se ao lado de um superior, deve solicitar-lhe a 
permissão. 

CAPITULO III 
Da Continência 

Art . 14. A continência é a saudação prestada 
pelo militar e pode ser individual ou da tropa. 

§ 1º A continência é impessoal; visa a 
autoridade e não a pessoa. 

§ 2º A continência parte sempre do militar de 
menor precedência hierárquica; em igualdade de posto 
ou graduação, quando ocorrer dúvida sobre qual seja o 
de menor precedência, deve ser executada 
simultaneamente. 

§ 3º Todo militar deve, obrigatoriamente, 
retribuir a continência que lhe é prestada; se 
uniformizado, presta a continência individual; se em 
trajes civis, responde-a com um movimento de cabeça, 
com um cumprimento verbal ou descobrindo-se, caso 
esteja de chapéu. 

Art . 15. Têm direito à continência: 

I - a Bandeira Nacional: 

a) ao ser hasteada ou arriada diariamente em 
cerimônia militar ou cívica; 

b) por ocasião da cerimônia de incorporação ou 
desincorporarão, nas formaturas; 

c) quando conduzida por tropa ou por 
contingente de Organização Militar; 

d) quando conduzida em marcha, desfile ou 
cortejo, acompanhada por guarda ou por organização 
civil, em cerimônia cívica; 

e) quando, no período compreendido entre 
08:00 horas e o pôr-do-sol, um militar entra a bordo de 
um navio de guerra ou dele sai, ou, quando na situação 
de "embarcado", avista-a ao entrar a bordo pela primeira 
vez, ou ao sair pela última vez; 

II - o Hino Nacional, quando executado em 
solenidade militar ou cívica; 

III - o Presidente da República; 

IV - o Vice-Presidente da República; 

V - o Presidente do Senado Federal, da Câmara 
dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal; 

VI - os Ministros de Estado; 

VII - os Governadores de Estado, de Territórios 
Federais, e do Distrito Federal, nos respectivos 
territórios, ou em qualquer parte do País em visita de 
caráter oficial; 

VIII - os Ministros do Superior Tribunal Militar; 

IX - os militares da ativa das Forças Armadas, 
mesmo em traje civil; neste último caso, quando for 
obrigatório o seu reconhecimento em função do cargo 
que exerce ou, para os demais militares, quando 
reconhecidos ou identificados; 

X - os militares da reserva ou reformados, 
quando reconhecidos ou identificados; 

XI - a tropa quando formada; 

XII - as Bandeiras e os Hinos das Nações 
Estrangeiras, nos casos dos incisos I e II deste artigo; 

XIII - as autoridades civis estrangeiras, 
correspondentes às constantes dos incisos III a VIII 
deste artigo, quando em visita de caráter oficial; 

XIV - os militares das Forças Armadas 
estrangeiras, quando uniformizados e, se em trajes civis, 
quando reconhecidos ou identificados; 

XV - os integrantes das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros Militares, Corporações 
consideradas forças auxiliares e reserva do Exército. 

Art . 16. O aperto de mão é uma forma de 
cumprimento que o superior pode conceder ao mais 
moderno. 

Parágrafo único. O militar não deve tomar a 
iniciativa de estender a mão para cumprimentar o 
superior, mas se este o fizer, não pode se recusar ao 
cumprimento. 

Art . 17. O militar deve responder com saudação 
análoga quando, ao cumprimentar o superior, este, além 
de retribuir a continência, fizer uma saudação verbal. 

SEÇÃO I 
Do Procedimento Normal 
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Art . 18. A continência individual é a forma de 
saudação que o militar isolado, quando uniformizado, 
com ou sem cobertura, deve aos símbolos, às 
autoridades e à tropa formada, conforme estabelecido 
no Art. 15. 

§ 1º A continência individual é, ainda, a forma 
pela qual os militares se saúdam mutuamente, ou pela 
qual o superior responde à saudação de um mais 
moderno. 

§ 2º A continência individual é devida a qualquer 
hora do dia ou da noite, só podendo ser dispensada nas 
situações especiais regulamentadas por cada Força 
Armada. 

§ 3º Quando em trajes civis, o militar assume as 
seguintes atitudes: 

I - nas cerimônias de hasteamento ou arriação 
da Bandeira, nas ocasiões em que esta se apresentar 
em marcha ou cortejo, assim como durante a execução 
do Hino Nacional, o militar deve tomar atitude de 
respeito, de pé e em silêncio, com a cabeça descoberta; 

II - nas demais situações, se estiver de 
cobertura, descobre-se e assume atitude respeitosa; 

III - ao encontrar um superior fora de 
organização Militar, o subordinado faz a saudação com 
um cumprimento verbal, de acordo com as convenções 
sociais. 

Art . 19. São elementos essenciais da 
continência individual: a atitude, o gesto e a duração, 
variáveis conforme a situação dos executantes: 

I - atitude - postura marcial e comportamento 
respeitoso e adequado às circunstâncias e ao ambiente; 

II - gesto - conjunto de movimento do corpo, 
braços e mãos, com ou sem armas; 

III - duração - o tempo durante o qual o militar 
assume a atitude e executa o gesto acima referido. 

Art . 20. O militar, desarmado, ou armado de 
revólver ou pistola, de sabre-baioneta ou espada 
embainhada, faz a continência individual de acordo com 
as seguintes regras: 

I - mais moderno parado e superior deslocando-
se: 

a) posição de sentido, frente voltada para a 
direção perpendicular à do deslocamento do superior; 

b) com cobertura: em movimento enérgico, leva 
a mão direita ao lado da cobertura, tocando com a 
falangeta do indicador a borda da pala, um pouco 

adiante do botão da jugular, ou lugar correspondente, se 
a cobertura não tiver pala ou jugular; a mão no 
prolongamento do antebraço, com a palma voltada para 
o rosto e com os dedos unidos e distendidos; o braço 
sensivelmente horizontal, formando um ângulo de 45º 
com a linha dos ombros; olhar franco e naturalmente 
voltado para o superior. Para desfazer a continência, 
baixa a mão em movimento enérgico, voltando à posição 
de sentido; 

c) sem cobertura: em movimento enérgico, leva 
a mão direita ao lado direito da fronte, procedendo 
similarmente ao descrito na alínea "b" , no que couber; 

d) a continência é feita quando o superior atinge 
a distância de três passos do mais moderno e desfeita 
quando o superior ultrapassa o mais moderno de um 
passo; 

Il - mais moderno deslocando-se e superior 
parado, ou deslocando-se em sentido contrário: 

- se está se deslocando em passo normal, o 
mais moderno mantém o passo e a direção do 
deslocamento; se em acelerado ou correndo, toma o 
passo normal, não cessa o movimento normal do braço 
esquerdo; a continência é feita a três passos do superior, 
como prescrito no inciso I, alíneas "b" e "c" , encarando-
o com movimento vivo de cabeça; ao passar por este, o 
mais moderno volta a olhar em frente e desfaz a 
continência; 

III - mais moderno e superior deslocando-se em 
direções convergentes: 

- o mais moderno dá precedência de passagem 
ao superior e faz a continência como prescreve o inciso 
I, alíneas "b" e "c" , sem tomar a posição de sentido; 

IV - mais moderno, deslocando-se, alcança e 
ultrapassa o superior que se desloca no mesmo sentido: 

- o mais moderno, ao chegar ao lado do 
superior, faz-lhe a continência como prescrito no inciso 
I, alíneas "b" e "c" , e o encara com vivo movimento de 
cabeça; após três passos, volta a olhar em frente e 
desfaz a continência; 

V - mais moderno deslocando-se, é alcançado e 
ultrapassado por superior que se desloca no mesmo 
sentido: 

- o mais moderno, ao ser alcançado pelo 
superior, faz-lhe a continência, como prescrito no inciso 
I, alíneas "b" e "c" , desfazendo-a depois que o superior 
tiver se afastado um passo; 

VI - em igualdade de posto ou graduação, a 
continência é feita no momento em que os militares 
passam um pelo outro ou se defrontam. 
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Art . 21. O militar armado de espada 
desembainhada faz a continência individual, tomando a 
posição de sentido e em seguida perfilando a espada. 

Parágrafo único. Na continência aos símbolos e 
autoridades mencionadas nos incisos I a VIII e XII do Art. 
15 e a oficiais-generais, abate a espada. 

Art . 22. o militar, quando tiver as duas mãos 
ocupadas, faz a continência individual tomando a 
posição de sentido, frente voltada para a direção 
perpendicular à do deslocamento do superior. 

§ 1º Quando apenas uma das mãos estiver 
ocupada, a mão direita deve estar livre para executar a 
continência. 

§ 2º O militar em deslocamento, quando não 
puder corresponder à continência por estar com as mãos 
ocupadas, faz vivo movimento de cabeça. 

Art . 23. O militar, isolado, armado de 
metralhadora de mão, fuzil ou arma semelhante faz 
continência da seguinte forma: 

I - quando estiver se deslocando: 

a) leva a arma à posição de "Ombro Arma", à 
passagem do superior hierárquico; 

b) à passagem de tropa formada, faz alto, volta-
se para a tropa e leva a arma à posição de "Ombro 
Arma"; 

c) com a arma a tiracolo ou em bandoleira, toma 
a posição de sentido, com sua frente voltada para a 
direção perpendicular à do deslocamento do superior. 

II - quando estiver parado: 

a) na continência aos símbolos e autoridades 
mencionadas nos incisos I a VIII do Art. 15 e a oficiais-
generais, faz "Apresentar Arma"; 

b) para os demais militares, faz "Ombro Arma"; 

c) à passagem da tropa formada, leva a arma à 
posição de "Ombro Arma"; 

d) com a arma a tiracolo ou em bandoleira, toma 
apenas a posição de sentido. 

Art . 24. Todo militar faz alto para a continência 
à Bandeira Nacional, ao Hino Nacional e ao Presidente 
da República. 

§ 1º Quando o Hino Nacional for tocado em 
cerimônia religiosa, o militar participante da cerimônia 

não faz a continência individual, permanecendo em 
atitude de respeito. 

§ 2º Quando o Hino Nacional for cantado, a tropa 
ou militar presente não faz a continência, nem durante a 
sua introdução, permanecendo na posição de "Sentido" 
até o final de sua execução. 

Art . 25. Ao fazer a continência ao Hino Nacional, 
o militar volta-se para a direção de onde vem a música, 
conservando-se nessa atitude enquanto durar sua 
execução. 

§ 1º Quando o Hino Nacional for tocado em 
cerimônia à Bandeira ou ao Presidente da República, o 
militar volta-se para a Bandeira ou para o Presidente da 
República. 

§ 2º Quando o Hino Nacional for tocado em 
cerimônia militar ou cívica, realizada em ambiente 
fechado, o militar volta-se para o principal local da 
cerimônia e faz a continência como estipulado no inciso 
I do Art. 20 ou nos Arts. 21, 22 ou 23, conforme o caso. 

Art . 26. Ao fazer a continência para a Bandeira 
Nacional integrante de tropa formada e parada, todo 
militar que se desloca, faz alto, vira-se para ela e faz a 
continência individual, retomando, em seguida, o seu 
deslocamento; a autoridade passando em revista à tropa 
observa o mesmo procedimento. 

Art . 27. No interior das Organizações Militares, 
a praça faz alto para a continência a oficial-general e às 
autoridades enumeradas nos incisos III a VIII, inclusive, 
do Art. 15. 

Art . 28. O Comandante, Chefe ou Diretor de 
Organização Militar tem, diariamente, direito à 
continência prevista no artigo anterior, na primeira vez 
que for encontrado pelas suas praças subordinadas, no 
interior de sua organização. 

Art . 29. Os militares em serviço policial ou de 
segurança poderão ser dispensados dos procedimentos 
sobre continência individual constantes deste 
Regulamento. 

SEÇÃO II 
Do Procedimento em Outras Situações 

Art . 30. O militar em um veículo, exceto 
bicicleta, motocicleta ou similar, procede da seguinte 
forma: 

I - com o veículo parado, tanto o condutor como 
o passageiro fazem a continência individual sem se 
levantarem; 

II - com o veículo em movimento, somente o 
passageiro faz a continência individual. 
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§ 1º Por ocasião da cerimônia da Bandeira ou 
da execução do Hino Nacional, se no interior de uma 
Organização Militar, tanto o condutor como o passageiro 
saltam do veículo e fazem a continência individual; se 
em via pública, procedem do mesmo modo, sempre que 
viável. 

§ 2º Nos deslocamentos de elementos 
transportados por viaturas, só o Comandante e o Chefe 
de cada viatura fazem a continência individual. Os 
militares transportados tomam postura correta e imóvel 
enquanto durar a continência do Chefe da viatura. 

Art . 31. O militar isolado presta continência à 
tropa da seguinte forma: 

I - tropa em deslocamento e militar parado: 

a) militar a pé - qualquer que seja seu posto ou 
graduação, volta-se para a tropa, toma posição de 
"Sentido" e permanece nessa atitude durante a 
passagem da tropa, fazendo a continência individual 
para a Bandeira Nacional e, se for mais antigo do que o 
Comandante da tropa, corresponde à continência que 
lhe é prestada; caso contrário, faz a continência 
individual ao Comandante da tropa e a todos os militares 
em comando de frações constituídas que lhe sejam 
hierarquicamente iguais ou superiores; 

b) militar em viatura estacionada - desembarca 
e procede de acordo com o estipulado na alínea anterior; 

II - tropa em deslocamento e militar em 
movimento, a pé ou em veículo: 

- o militar, sendo superior hierárquico ao 
Comandante da tropa, pára, volta-se para esta e 
responde à continência que lhe é prestada; caso 
contrário, pára, volta-se para aquela e faz a continência 
individual ao Comandante da tropa e a todos os militares 
em comando de frações constituídas que lhe sejam 
hierarquicamente iguais ou superiores; para o 
cumprimento à Bandeira Nacional, o militar a pé pára e 
faz a continência individual; se no interior de veículo, faz 
a continência individual sem desembarcar; 

III - tropa em forma e parada, e militar em 
movimento: 

- procede como descrito no inciso anterior, 
parando apenas para a cumprimento à Bandeira 
Nacional. 

Art . 32. O oficial ao entrar em uma Organização 
Militar, em princípio, deve ser conduzido ao seu 
Comandante, Chefe ou Diretor, ou, conforme as 
peculiaridades e os procedimentos específicos de cada 
Força Armada, à autoridade militar da Organização para 
isso designada, a fim de participar os motivos de sua ida 
àquele estabelecimento. Terminada a missão ou o fim 

que ali o levou, deve, antes de se retirar, despedir-se 
daquela autoridade. 

§ 1º Nos estabelecimentos ou repartições 
militares onde essa apresentação não seja possível, 
deve o militar apresentar-se ou dirigir-se ao de maior 
posto ou graduação presente, ao qual participará o 
motivo de sua presença. 

§ 2º Quando o visitante for do mesmo posto ou 
de posto superior ao do Comandante, Diretor ou Chefe, 
é conduzido ao Gabinete ou Câmara do mesmo, que o 
recebe e o ouve sobre o motivo de sua presença. 

§ 3º A praça, em situação idêntica, apresenta-se 
ao Oficial-de-Dia ou de Serviço, ou a quem lhe 
corresponder, tanto na chegada quanto na saída. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos 
não se aplica às organizações médico-militares, exceto 
se o militar estiver em visita de serviço. 

Art . 33. Procedimento do militar em outras 
situações: 

I - o mais moderno, quando a cavalo, se o 
superior estiver a pé, deve passar por este ao passo; se 
ambos estiverem a cavalo, não pode cruzar com aquele 
em andadura superior; marchando no mesmo sentido, 
ultrapassa o superior depois de lhe pedir autorização; 
em todos os casos, a continência é feita como prescrita 
no inciso II do Art. 20 deste regulamento. 

II - O militar a cavalo apeia para falar com o 
superior a pé, salvo se este estiver em nível mais 
elevado (palanque, arquibancada, picadeiro, ou similar) 
ou ordem em contrário; 

III - se o militar está em bicicleta ou motocicleta, 
deverá passar pelo superior em marcha moderada, 
concentrando a atenção na condução do veículo; 

IV - o portador de uma mensagem, qualquer que 
seja o meio de transporte empregado, não modifica a 
sua velocidade de marcha ao cruzar ou passar por um 
superior e informa em voz alta: "serviço urgente"; 

V - a pé, conduzindo ou segurando cavalo, o 
militar faz a continência como prescrito no Art. 22. 

VI - quando um militar entra em um recinto 
público, percorre com o olhar o local para verificar se há 
algum superior presente; se houver, o militar, do lugar 
em que está, faz-lhe a continência; 

VII - quando um superior entra em um recinto 
público, o mais moderno que aí está levanta-se ao 
avistá-lo e faz-lhe a continência; 
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VIII - quando militares se encontrarem em 
reuniões sociais, festas militares, competições 
desportivas ou em viagens, devem apresentar-se 
mutuamente, declinando posto e nome, partindo essa 
apresentação do de menor hierarquia; 

IX - seja qual for o caráter - oficial ou particular 
da solenidade ou reunião, deve o militar, 
obrigatoriamente, apresentar-se ao superior de maior 
hierarquia presente, e ao de maior posto entre os oficiais 
presentes de sua Organização Militar; 

X - quando dois ou mais militares, em grupo, 
encontram-se com outros militares, todos fazem a 
continência individual como se estivessem isolados. 

Art . 34. Todo militar é obrigado a reconhecer o 
Presidente e o Vice-Presidente da República, o Ministro 
da sua Força, os Comandantes, Chefes ou Diretores da 
cadeia de comando a que pertencer a sua organização 
e os oficiais de sua Organização Militar. 

§ 1º Os oficiais são obrigados a reconhecer 
também os Ministros Militares, assim como os Chefes 
dos Estados-Maiores de suas respectivas Forças. 

§ 2º Todo militar deve saber identificar as 
insíqnias dos postos e graduações das Forças Armadas. 

Art . 35. O militar fardado descobre-se ao entrar 
em um recinto coberto. 

§ 1º O militar fardado descobre-se, ainda, nas 
reuniões sociais, nos funerais, nos cultos religiosos e ao 
entrar em templos ou participar de atos em que este 
procedimento seja pertinente, sendo-lhe dispensada, 
nestes casos, a obrigatoriedade da prestação da 
continência. 

§ 2º A prescrição do " caput " deste artigo não 
se aplica aos militares armados de metralhadora de 
mão, fuzil ou arma semelhante ou aos militares em 
serviço de policiamento, escolta ou guarda. 

Art . 36. Para saudar os civis de suas relações, 
o militar fardado não se descobre, cumprimentando-os 
pela continência, pelo aperto de mão ou com aceno de 
cabeça. 

Parágrafo único. Ao se dirigir a uma senhora 
para cumprimentá-la, o militar fardado, exceto se do 
sexo feminino, descobre-se, colocando a cobertura sob 
o braço esquerdo; se estiver desarmado e de luvas, 
descalça a luva da mão direita e aguarda que a senhora 
lhe estenda a mão. 

Art . 37. O militar armado de espada, durante 
solenidade militar, não descalça as luvas, salvo ordem 
em contrário. 

Art . 38. Nos refeitórios das Organizações 
Militares, a maior autoridade presente ocupa o lugar de 
honra. 

Art . 39. Nos banquetes, o lugar de honra situa-
se, geralmente, no centro, do lado maior da mesa 
principal. 

§ 1º Se o banquete é oferecido a determinada 
autoridade, deve sentar-se ao seu lado direito o 
Comandante da Organização Militar responsável pela 
homenagem; os outros lugares são ocupados pelos 
demais participantes, segundo esquema previamente 
dado a conhecer aos mesmos. 

§ 2º Em banquetes onde haja mesa plena, o 
homenageante deve sentar-se em frente ao 
homenageado. 

Art . 40. Em embarcação, viatura ou aeronave 
militar, o mais antigo é o último a embarcar e o primeiro 
a desembarcar. 

§ 1º Em se tratando de transporte de pessoal, a 
licença para início do deslocamento é prerrogativa do 
mais antigo presente. 

§ 2º Tais disposições não se aplicam a situações 
operacionais, quando devem ser obedecidos os Planos 
e Ordens a elas ligados. 

CAPÍTULO IV 
Da Apresentação 

Art . 41. O militar, para se apresentar a um 
superior, aproxima-se deste até a distância do aperto de 
mão; toma a posição de "Sentido", faz a continência 
individual como prescrita neste Regulamento e diz, em 
voz claramente audível, seu grau hierárquico, nome de 
guerra e Organização Militar a que pertence, ou função 
que exerce, se estiver no interior da sua Organização 
Militar; desfaz a continência, diz o motivo da 
apresentação, permanecendo na posição de "Sentido" 
até que lhe seja autorizado tomar a posição de 
"Descansar’ ou de "À Vontade". 

§ 1º Se a superior estiver em seu Gabinete de 
trabalho ou outro local coberto, o militar sem arma ou 
armado de revólver, pistola ou espada embainhada tira 
a cobertura com a mão direita. Em se tratando de boné 
ou capacete, coloca-o debaixo do braço esquerdo com 
o interior voltado para o corpo e a jugular para a frente; 
se de boina ou gorro com pala, empunha-o com a mão 
esquerda, de tal modo que sua copa fique para fora e a 
sua parte anterior voltada para a frente. Em seguida, faz 
a continência individual e procede à apresentação. 

§ 2º Caso esteja armado de espada 
desembainhada, fuzil ou metralhadora de mão, o militar 
faz alto à distância de dois passos do superior e executa 
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o "Perfilar Espada" ou "Ombro Arma", conforme o caso, 
permanecendo nessa posição mesmo após 
correspondida a saudação; se o superior for Oficial-
General ou autoridade superior, o militar executa o 
manejo de "Apresentar Arma", passando, em seguida, à 
posição de "Perfilar Espada" ou "Ombro Arma", 
conforme o caso, logo após correspondida a saudação. 

§ 3º Em locais cobertos, o militar armado nas 
condições previstas no parágrafo anterior, para se 
apresentar ao superior, apenas toma a posição de 
"Sentido". 

Art . 42. Para se retirar da presença de um 
superior, o militar faz-lhe a continência individual, 
idêntica à da apresentação, e pede permissão para se 
retirar; concedida a permissão, o oficial retira-se 
normalmente, e a praça, depois de fazer "Meia Volta", 
rompe a marcha com o pé esquerdo. 

CAPITULO V 
Da Continência da Tropa 

SEÇÃO I 
Generalidades 

Art . 43. Têm direito à continência da tropa os 
símbolos e autoridades relacionadas nos incisos I a IX e 
XI a XIV do Art. 15. 

§ 1º Os oficiais da reserva ou reformados e os 
militares estrangeiros só têm direito à continência da 
tropa quando uniformizados. 

§ 2º As autoridades estrangeiras, civis e 
militares, são prestadas as continências conferidas às 
autoridades brasileiras equivalentes. 

Art . 44. Para efeito de continência, considera-
se tropa a reunião de dois ou mais militares devidamente 
comandados. 

Art . 45. Aos Ministros de Estado, aos 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e aos 
Ministros do Superior Tribunal Militar, são prestadas as 
continências previstas para Almirante-de-Esquadra, 
General-de-Exército ou Tenente-Brigadeiro. 

Parágrafo único. Os Ministros da Marinha, 
Exército, Aeronáutica, Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, Ministros do Superior Tribunal Militar, 
Chefe da Casa Militar da Presidência da República, 
nesta ordem, terão lugar de destaque nas solenidades 
cívico-militares. 

Art . 46. Aos Governadores de Territórios 
Federais são prestadas as continências previstas para 
Contra-Almirante, General-de-Brigada ou Brigadeiro. 

Art . 47. O Oficial que exerce função do posto 
superior ao seu, tem direito à continência desse posto 

apenas na organização Militar onde a exerce e nas que 
lhe são subordinadas. 

Art . 48. Nos exercícios de marcha, inclusive nos 
altos, a tropa não presta continência; nos exercícios de 
estacionamento, procede de acordo com o estipulado 
nas Seções II e III deste Capítulo. 

Art . 49. A partir do escalão subunidade, 
inclusive, toda tropa armada que não conduzir Bandeira, 
ao regressar ao Quartel, de volta de exercício externo de 
duração igual ou superior a 8 (oito) horas e após as 
marchas, presta continência ao terreno antes, de sair de 
forma; 

§ 1º A voz de comando para essa continência é 
"Em continência ao terreno - Apresentar Arma!" 

§ 2º Os militares não Integrantes, da formatura, 
fazem a continência individual. 

§ 3º Por ocasião da Parada Diária, a tropa o os 
militares não integrantes da formatura prestam a 
"Continência ao Terreno", na forma estipulada pelos 
parágrafos 1º e 2º deste artigo. 

§ 4º Estas disposições poderão ser ajustadas às 
peculiaridades de cada Força Armada. 

Art . 50. A continência de uma tropa para outra 
está relacionada à situação de conduzirem, ou não, a 
Bandeira Nacional o ao .grau hierárquico dos 
respectivos comandantes. 

Parágrafo único. Na continência, toma-se como 
ponto de referência, para início da saudação, a Bandeira 
Nacional ou a testa da formatura, caso a tropa não 
conduza Bandeira. 

Art . 51. No período compreendido entre o arriar 
da Bandeira e o toque de alvorada no dia seguinte, a 
tropa apenas presta continência à Bandeira Nacional, ao 
Hino Nacional, ao Presidente da República, às 
bandeiras e hinos de outras nações e a outra tropa. 

Parágrafo único. Excetuam-se as guardas de 
honra que prestam continência à autoridade a que a 
homenagem se destina. 

Seção II 
Da Continência da Tropa a Pé Firme 

Art . 52. A tropa em forma e parada, à passagem 
de outra tropa, volta-se para ela e tona a posição de 
sentido. 

Parágrafo único. Se a tropa que passa conduz 
Bandeira, ou se seu Comandante for de posto superior 
ao do Comandante da tropa em forma e parada, esta lhe 
presta a continência indicada no Art. 53; quando, do 
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mesmo posto e a tropa que passa não conduz Bandeira, 
apenas os Comandantes fazem a continência. 

Art . 53. Uma tropa a pé firme presta continência 
aos símbolos, às autoridades e a outra tropa formada, 
nas condições mencionadas no Art. 15, executando os 
seguintes comandos: 

I - na continência a oficial subalterno e 
Intermediário: 

- Sentido!" 

II - na continência a oficial-superior: 

- "Sentido! Ombro Arma!" 

III - na continência aos símbolos e autoridades 
mencionadas nos incisos I a VIII do Art. 15, a Oficiais-
Generais ou autoridades equivalentes: "Sentido! Ombro 
Arma! Apresentar Arma! Olhar a Direita (Esquerda)!". 

§ 1º Para Oficial-General estrangeiro, só é 
prestada a continência em caso de visita oficial. 

§ 2º No caso de tropa desarmada, ao comando 
de "Apresentar Arma!" todos os seus integrantes fazem 
continência individual e a desfazem ao Comando de 
"Descansar Arma!". 

§ 3º Os Comandos são dados a toque de 
corneta ou clarim até, o escalão Unidade, e à viva voz, 
no escalão Subunidades; os Comandantes de pelotão 
(seção) ou de elementos inferiores só comandam a 
continência quando sua tropa não estiver enquadrada 
em subunidades; nas formações emassadas, não são 
dados comandos nos escalões inferiores a Unidade. 

§ 4º Em formação não emassada, os comandos 
a toque de corneta ou clarim são dados sem a nota de 
execução, sendo desde logo executados pelo 
Comandante e pelo porta-símbolo da Unidade; a banda 
é comandada à viva voz pelo respectivo mestre; o 
estado-maior, pelo oficial mais antigo; a Guarda-
Bandeira, pelo oficial Porta-Bandeira. 

§ 5º Os comandos são dados de forma a serem 
executados quando a autoridade ou a Bandeira atingir a 
distância de dez passos da tropa que presta a 
continência. 

§ 6º A continência é desfeita aos comandos de 
"Olhar em Frente!", "Ombro Arma!" e "Descansar!", 
conforme o caso, dados pelos mesmos elementos que 
comandaram sua execução e logo que a autoridade ou 
a Bandeira tenha ultrapassado de cinco passos a tropa 
que presta a continência. 

§ 7º As Bandas de Música ou de Corneteiros ou 
clarins e Tambores permanecem em silêncio, a menos 

que se tratem de honras militares.prestadas pela tropa, 
ou de cerimônia militar de que a tropa participe. 

Art . 54. A tropa mecanizada, motorizada ou 
blindada presta continência da seguinte forma: 

I - estando o pessoal embarcado, o Comandante 
e os oficiais que exercem comando até o escalão 
pelotão, inclusive, levantam-se e fazem a continência; 
se não for possível tomarem a posição em pé no veículo, 
fazem a continência na posição em que se encontram; 
os demais oficiais fazem, sentados, a continência 
individual, e as praças conservam-se sentadas, olhando 
à frente, sem prestar continência. 

II - estando o pessoal desembarcado, procede 
da mesma maneira como na tropa a pé firme, formando 
à frente das viaturas. 

Parágrafo único. Quando o pessoal estiver 
embarcado e os motores das viaturas desligados, o 
Comandante desembarca para prestar a continência; os 
demais militares procedem como no inciso I. 

Art . 55. A autoridade civil ou militar estrangeira, 
que passar revista à tropa postada em sua honra, são 
prestados esclarecimentos relativos ao modo de 
proceder. 

SEçãO III 
Da Continência da Tropa em deslocamento 

Art . 56. A tropa em deslocamento faz 
continência aos símbolos, às autoridades e a outra tropa 
formada, relacionados nos incisos I, III a IX e XI a XV do 
Art. 15, observado o disposto pelo Art. 58, executando 
os seguintes comandos: 

I - "Sentido! - Em Continência á Direita 
(Esquerda)!", repetido por todas as unidades, até o 
escalão batalhão, inclusive; 

II os Comandantes de subunidades, ao 
atingirem a distância de vinte passos da autoridade ou 
da Bandeira, dão a voz de: "Companhia Sentido! Em 
Continência à Direita (Esquerda)!"; 

III os Comandantes de pelotão (seção), à 
distância de dez passos da autoridade ou da Bandeira, 
dão a voz de: "Pelotão (Seção) Sentido! Olhar à Direita 
(Esquerda)!"; logo que a testa do pelotão (seção) tenha 
ultrapassado de dez passos a autoridade ou a Bandeira, 
seu Comandante, independente, de ordem superior, 
comanda "Pelotão (seção) Olhar em Frente!". 

§ 1º Nas formações emassadas de batalhão e 
de companhia, só é dado o comando de execução da 
continência - "Batalhão (Companhia) Sentido! - Olhar à 
Direita (Esquerda)!", por toque de corneta ou à viva voz 
dos respectivos comandantes. 
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§ 2º Durante a execução da continência, são 
observadas as seguintes prescrições: 

a) a Bandeira não é desfraldada, exceto para 
outra Bandeira; a Guarda-Bandeira não olha para a 
direita (esquerda); 

b) o estandarte não é abatido, exceto para a 
Bandeira Nacional, o Hino Nacional ou o Presidente da 
República; 

c)os oficiais de espada desembainhada, no 
comando de pelotão (seção), perfilam espada e não 
olham para a direita (esquerda); 

d)os oficiais sem espada ou com ela 
embainhada, fazem a continência individual sem olhar 
para a direita (esquerda), exceto o Comandante da 
fração; 

e) o Porta-Bandeira, quando em viatura, 
levanta-se, e a Guarda permanece sentada; 

f) os oficiais em viaturas, inclusive Comandantes 
de unidades e subunidades, fazem a continência 
sentados sem olhar para a direita (esquerda); 

g) os músicos, corneteiros e tamboreiros, 
condutores, porta-símbolos e porta-flâmulas, os homens 
da coluna da direita (esquerda) e os da fileira da frente, 
não olham para a direita (esquerda), e, se sentados não 
se levantam. 

Art . 57. Na continência a outra tropa, procede-
se da seguinte forma: 

I - se as duas tropas não conduzem a Bandeira 
Nacional, a continência é iniciada pela tropa cujo 
Comandante for de menor hierarquia; caso sejam de 
igual hierarquia, a continência deverá ser feita por 
ambas as tropas; 

II - se apenas uma tropa conduz a Bandeira 
Nacional, a continência é prestada à Bandeira, 
independente da hierarquia dos Comandantes das 
tropas; 

III - se as duas tropas conduzem a Bandeira 
Nacional, a continência é prestada por ambas, 
independente da hierarquia de seus comandantes. 

Art . 58. A tropa em deslocamento faz alto para 
a continência ao Hino Nacional e aos Hinos das Nações 
Estrangeiras, quando executados em solenidade militar 
ou cívica. 

Art . 59. A tropa em deslocamento no passo 
acelerado ou sem cadência faz continência às 
autoridades e a outra tropa formada, relacionadas nos 
incisos III a IX, XI e XIII a XV do Art. 15, ao comando de 

"Batalhão (Companhia, Pelotão, Seção) Atenção!", dado 
pelos respectivos comandantes. 

Parágrafo único. Para a continência à Bandeira 
Nacional e às Bandeiras das Nações Estrangeiras, a 
tropa em deslocamento no passo acelerado ou sem 
cadência retoma o passo ordinário e procede como 
descrito no Art. 56. 

Seção IV 
Da Continência da Tropa em Desfile 

Art . 60. Destile é a passagem da tropa diante da 
Bandeira Nacional ou da maior autoridade presente a 
uma cerimônia a fim de lhe prestar homenagem. 

Art . 61. A tropa em desfile faz continência à 
Bandeira ou à maior autoridade presente à cerimônia, 
obedecendo às seguintes prescrições: 

I - a trinta passos aquém do homenageado, é 
dado o toque de "Sentido! - Em Continência à Direita 
(Esquerda)!", sendo repetido até o escalão batalhão, 
inclusive (esse toque serve apenas para alertar a tropa); 

Il - a vinte passos aquém do homenageado: 

a) os Comandantes de unidade e subunidade, 
em viaturas, levantam-se; 

b) os Comandantes de subunidades comandam 
à viva voz: 

"Companhia - Sentido! - Em Continência à 
Direita (Esquerda)!"; 

c ) os oficiais com espada desembainhada 
perfilam espada, sem olhar para a direita (esquerda). 

III - a dez passos aquém do homenageado: 

a) os Comandantes de pelotão (seção) 
comandam: "Pelotão (seção) - Sentido! - Olhar à Direita 
(Esquerda)!"; 

b) a Bandeira é desfraldada, e o estandarte é 
abatido; 

c) os Comandantes de unidade e subunidade, 
em viatura, fazem a continência individual e encaram a 
Bandeira ou a autoridade; 

d) os Comandantes de unidade e subunidade 
abatem espada e encaram a Bandeira ou a autoridade; 
quando estiverem sem espada ou o ela embainhada, 
fazem a continência individual é encaram a Bandeira ou 
a autoridade; os demais oficiais com espada 
desembainhada perfilam espada; 
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e) os oficiais sem espada ou com ela 
embainhada ou portando outra arma fazem a 
continência individual e não encaram a autoridade; 

f) os componentes da Guarda-Bandeira, 
músicos, corneteiros e tamboreiros, condutores e porta-
símbolos não fazem continência nem olham para o lado. 

IV - a dez passos depois do homenageado: 

a) os mesmos elementos que comandaram 
"Olhar à Direita (Esquerda)!" comandam: "Pelotão 
(seção) - olhar em Frente!"; 

b) a Bandeira e o estandarte voltam à posição 
de Ombro Arma; 

c) os Comandantes de unidade e subunidade, 
em viaturas, desfazem a continência individual; 

d) os Comandantes de unidade e subunidade 
perfilam espada; 

e) os oficiais sem espada, com ela embainhada 
ou portando outra arma, desfazem a continência. 

V - a quinze passos depois do homenageado, 
independente de qualquer comando: 

a) os Comandantes de unidade e subunidade, 
em viaturas, sentam-se; 

b) os oficiais a pé, com espada desembainhada 
trazem a espada à posição de marcha. 

§ 1º Os comandos mencionados nos incisos II, 
III e IV são dados à viva voz ou por apito. 

§ 2º Quando a tropa desfilar em linha de 
companhia, ou formação emassada de batalhão, o 
primeiro comando de "Sentido! Em Continência à Direita 
(Esquerda) !" é dado a vinte passos aquém do 
homenageado pelo Comandante superior, e o comando 
de "Olhar à Direita (Esquerda) !" pelo Comandante de 
batalhão, a dez passos aquém do homenageado. 

§ 3º Quando a tropa desfilar em linha de 
pelotões ou formação emassada de companhia, o 
comando de "Olhar à Direita (Esquerda) !" é dado pelo 
Comandante de subunidade a dez passos aquém do 
homenageado. 

§ 4º Nas formações emassadas de batalhão ou 
companhia, o comando de "Olhar em Frente!" é dado 
pelos mesmos Comandantes que comandaram Olhar à 
Direita (Esquerda) !", quando a cauda de sua tropa 
ultrapassar de dez passos o homenageado. 

Art . 62. A tropa a pé desfila em Ombro Arma, 
com a arma cruzada ou em bandoleira; nos dois 
primeiros casos, de baioneta armada. 

Art . 63. A autoridade em homenagem à qual é 
realizado o desfile responde às continências prestadas 
pelos oficiais da tropa que desfila; os demais oficiais que 
assistem ao desfile fazem continência apenas à 
passagem da Bandeira. 

SEÇÃO V 
DO PROCEDIMENTO DA TROPA EM SITUAÇÕES 

DIVERSAS 

Art . 64. Nenhuma tropa deve iniciar marcha, 
embarcar, desembarcar, montar, apear, tomar a posição 
à vontade ou sair de forma sem licença do mais antigo 
presente. 

Art . 65. Se uma tropa em marcha cruzar com 
outra, a que for comandada pelo mais antigo passa em 
primeiro lugar. 

Art . 66. Se uma tropa em marcha alcançar outra 
deslocando-se no mesmo sentido, pode passar-lhe à 
frente, em princípio pela esquerda, mediante licença ou 
aviso do mais antigo que a comanda. 

Art . 67. Quando uma tropa não estiver em 
formatura e se encontrar em instrução, serviço de faxina 
ou faina, as continências de tropa são dispensáveis, 
cabendo, entretanto, ao seu Comandante, Instrutor ou 
Encarregado, prestar a continência a todo o superior que 
se dirija ao local onde se encontra essa tropa, dando-lhe 
as informações que se fizerem necessárias. 

Parágrafo único. No caso do superior dirigir-se 
pessoalmente a um dos integrantes dessa tropa, este 
lhe presta a continência regulamentar. 

Art . 68. Quando uma tropa estiver reunida para 
instrução, conferência, preleção ou atividade 
semelhante, e chegar o seu Comandante ou outra 
autoridade de posto superior ao mais antigo presente, 
este comanda "Companhia (Escola, Turma, etc.) - 
Sentido!" Comandante da Companhia ( ou função de 
quem chega)!’’. A esse Comando, levantam-se todos 
energicamente e tomam a posição ordenada; 
correspondido o sinal de respeito pelo superior, volta a 
tropa à posição anterior, ao comando de "Companhia 
(Escola, Turma, etc.) - À vontade!". O procedimento é 
idêntico quando se retirar o comandante ou a autoridade 
em causa. 

§ 1º Nas reuniões de oficiais, o procedimento é 
o mesmo usando-se os comandos: "Atenção! 
Comandante de Batalhão (ou Exmo. Sr. Almirante, 
General, Brigadeiro Comandante de ...)! À vontade!, 
dados pelos instrutor ou oficial mais antigo presente. 
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§ 2º Nas Organizações Militares de ensino, os 
alunos de quaisquer postos ou graduações aguardam 
nas salas de aula, anfiteatros ou laboratórios a chegada 
dos respectivos professores ou instrutores. Instruções 
internas estabelecem, em minúcias, o procedimento a 
ser seguido. 

Art . 69. Quando um oficial entra em um 
alojamento ou vestiário ocupado por tropa, o militar de 
serviço ou o que primeiro avistar aquela autoridade 
comanda "Alojamento (Vestiário) - Atenção! 
Comandante da Companhia (ou função de quem chega) 
!". As praças, sem interromperem suas atividades, no 
mesmo local em que se encontram, suspendem toda a 
conversação e assim se conservam até ser comandado 
"À vontade!". 

SEÇÃO VI 
Da Continência da Guarda 

Art . 70. A guarda formada presta continência: 

I - aos símbolos, às autoridades e à tropa 
formada, referidos nos incisos I a VIII, XI e XII do Art. 15; 

II - aos Almirantes-de-Esquadra, Generais-de-
Exército e Tenentes-Brigadeiros, nas sedes dos 
Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
respectivamente; 

III - aos Oficiais-Generais, nas sedes de 
Comando, Chefia ou Direção privativos dos postos de 
Oficial-General; 

IV - aos Oficiais-Generais, aos Oficiais 
Superiores e ao Comandante, Chefe ou Diretor, 
qualquer que seja o seu posto, nas Organizações 
Militares; 

V - aos Oficiais-Generais e aos Oficiais 
Superiores das Forças Armadas das Nações 
Estrangeiras, quando uniformizados, nas condições 
estabelecidas nos incisos anteriores; 

VI - à guarda que venha rendê-la. 

§ 1º - As normas para a prestação de 
continência, pela guarda formada, a Oficiais de qualquer 
posto, serão reguladas pelo Cerimonial de cada Força. 

§ 2º - A continência é prestada por ocasião-da 
entrada e saída da autoridade. 

Art . 71. Para a continência à Bandeira e ao 
Presidente da República, a guarda forma na parte 
externa do edifício, à esquerda da sentinela do portão 
das armas (sentinela da entrada principal), caso o local 
permita;. o corneteiro da guarda ou de serviço dá o sinal 
correspondente ("Bandeira" ou "Presidente da 

República’), e o Comandante da guarda procede como 
estabelecido no inciso III do Art.53. 

Art . 72. A guarda forma para prestar continência 
à tropa de efetivo igual ou superior a subunidade, sem 
Bandeira, que saia ou regresse ao quartel. 

Art . 73. Quando em uma Organização Militar 
entra ou sai seu Comandante, Chefe ou Diretor, 
acompanhado de oficiais, a continência da guarda 
formada é prestada apenas ao oficial de maior posto, ou 
ao Comandante, se de posto igual ou superior ao dos 
que o acompanham. 

Parágrafo único. A autoridade a quem é 
prestada a continência destaca-se das demais para 
corresponder à continência da guarda; os 
acompanhantes fazem a continência individual, voltados 
para aquela autoridade. 

Art . 74. Quando a continência da guarda é 
acompanhada do Hino Nacional ou da marcha batida, os 
militares presentes voltam a frente para a autoridade, ou 
à Bandeira, a que se presta a continência, fazendo a 
continência individual no início do Hino ou marcha batida 
e desfazendo-a ao término. 

Art . 75. Uma vez presente em, uma 
Organização Militar autoridade cuja insígnia esteja 
hasteada no mastro principal, apenas o Comandante, 
Diretor ou Chefe da organização e os que forem 
hierarquicamente superiores à referida autoridade têm 
direito à continência da guarda formada. 

SEÇÃO VII 
Da Continência da Sentinela 

Art . 76. A sentinela de posto fixo, armada, 
presta continência: 

I - apresentando arma: 

- aos símbolos e autoridades referidos no Art. 
15; 

II - tomando a posição de sentido: 

- aos graduados e praças especiais das Forças 
Armadas nacionais e estrangeiras; 

III - tomando a posição de sentido e, em 
seguida, fazendo Ombro Arma: 

- à tropa não comandada por Oficial. 

§ 1º O militar que recebe uma continência de 
uma sentinela faz a continência individual para 
respondê-la. 
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§ 2º A sentinela móvel presta continência aos 
símbolos, autoridades e militares constantes do Art. 15, 
tomando apenas a posição de sentido. 

Art . 77. Os marinheiros e soldados, quando 
passarem por uma sentinela, fazem a continência 
individual, à qual a sentinela responde tomando a 
posição de "Sentido". 

Art . 78. No período compreendido entre o arriar 
da Bandeira e o toque de alvorada do dia seguinte, a 
sentinela só apresenta armas à Bandeira Nacional, ao 
Hino Nacional, ao Presidente da República, às 
bandeiras e hinos de outras nações e a tropa formada, 
quando comandada por oficial. 

Parágrafo único. No mesmo período, a sentinela 
toma a posição de "Sentido" à passagem de um superior 
pelo seu posto ou para corresponder à saudação militar 
de marinheiros e soldados. 

Art . 79. Para prestar continência a uma tropa 
comandada por oficial, a sentinela toma a posição de 
"Sentido", executando o "Apresentar Arma" quando a 
testa da tropa estiver a 10 (dez) passos, assim 
permanecendo até a passagem do Comandante e da 
Bandeira; a seguir faz "ombro Arma" até o escoamento 
completo da tropa, quando volta às posições de 
"Descansar Arma" e "Descansar". 

SEçÃO VIII 
Dos Toques da Corneta, Clarim a Apito 

Art . 80. O toque de corneta, clarim ou apito é o 
meio usado para anunciar a chegada, a saída ou a 
presença de uma autoridade, não só em uma 
Organização Militar, como também por ocasião de sua 
aproximação de uma tropa. 

Parágrafo único. O toque mencionado neste 
artigo será executado nos períodos estabelecidos pelos 
cerimoniais de cada Força Armada. 

Art . 81. Os toques para anunciar a presença dos 
símbolos e autoridades abaixo estão previstos no 
"Manual de Toques, Marchas e Hinos das Forças 
Armadas" - FA-M-13: 

I - a Bandeira Nacional; 

II - o Presidente da República; 

III o Vice-Presidente da República; 

IV o Supremo Tribunal Federal e o Congresso 
Nacional, quando incorporados; 

V - os Ministros de Estado; 

VI - os Governadores de Estado e Territórios 
Federais e do Distrito Federal, quando em visita oficial; 

VII - o Superior Tribunal Militar, quando 
incorporado; 

VIII - os Oficiais-Generais; 

IX - os Oficiais Superiores; 

X - os Comandantes, Chefes ou Diretores de 
Organizações Militares. 

Parágrafo único. Só é dado toque para anunciar 
a chegada ou salda de autoridade superior à mais alta 
presente, quando esta entrar ou sair de quartel ou 
estabelecimento cujo Comandante for de posto inferior 
ao seu. 

Art . 82. Quando, em um mesmo quartel, 
estabelecimento ou fortificação, tiverem sede duas ou 
mais Organizações Militares e seus, Comandantes, 
Chefes ou Diretores entrarem ou saírem juntos do 
quartel, o toque corresponderá ao de maior precedência 
hierárquica. 

SEçãO IX 
Das Bandas de Músicas, de Corneteiros ou Clarins e 

Tambores 

Art . 83. As Bandas de Música, na continência 
prestada pela tropa, executam: 

I - o Hino Nacional, para a Bandeira Nacional, 
para o Presidente da República e, quando incorporados, 
para o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal 
Federal; 

II - o toque correspondente, seguido do exórdio 
de uma marcha grave, para o Vice-Presidente da 
República; 

III - o Hino de Nação Estrangeira seguido do 
Hino Nacional, para a Bandeira ou para autoridade 
dessa nação; 

IV - o exórdio de uma marcha grave, para os 
Oficiais-Generais. 

§ 1º As Bandas de Corneteiros ou Clarins e 
Tambores, quando reunidas às Bandas de Música, 
acompanham-nas nesse cerimonial, como prescrito no 
"Manual de Toques, Marchas e Hinos das Forças 
Armadas" - FA-M-13. 

§ 2º Os corneteiros, quando isolados, executam 
a correspondente, como prescrito no Manual de Toques, 
Marchas e Hinos das Forças Armadas - FA-M-13. 
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Art . 84. Quando na continência prestada pela 
tropa houver Banda de Corneteiros ou Clarins e 
Tambores, esta procede segundo o previsto no "Manual 
de toques, Marchas e Hinos das Forças Armadas" - FA-
M-13. 

Art . 85. A execução do Hino Nacional ou da 
marcha batida só tem início depois que a autoridade que 
preside a cerimônia houver ocupado o lugar que lhe for 
reservado para a continência. 

Art . 86. As Bandas de Música, nas revistas 
passadas por autoridades, executam marchas ou 
dobrados, de acordo com o previsto no "Manual de 
Toques, Marchas e Hinos das Forças Armadas" - FA-M-
13. 

CAPíTULO VI 
Dos Hinos 

Art . 87. O Hino Nacional é executado por banda 
de música militar nas seguintes ocasiões: 

I - nas continências à Bandeira Nacional e ao 
Presidente da República; 

Il - nas continências ao Congresso Nacional e ao 
Supremo Tribunal Federal, quando incorporado; 

III - nos dias que o Governo considerar de Festa 
Nacional; 

IV - nas cerimônias em que se tenha de executar 
Hino de Nação Estrangeira, devendo este, por cortesia, 
anteceder o Hino Nacional. 

V - nas solenidades, sempre que cabível, de 
acordo com o cerimonial de cada Força Armada. 

§ 1º É vedado substituir a partitura do Hino 
Nacional por qualquer arranjo instrumental. 

§ 2º A execução do Hino Nacional não pode ser 
interrompida. 

§ 3º Na continência prestada ao Presidente da 
República na qualidade de Comandante Supremo das 
Forças Armadas, por ocasião de visita a Organização 
Militar, quando for dispensada a Guarda de Honra, ou 
nas honras de chegada ou saída em viagem oficial ou 
de serviço, executam-se apenas a introdução e os 
acordes finais do Hino Nacional, de acordo com partitura 
específica. 

Art . 88. Havendo Guarda de Honra no recinto 
onde se procede uma solenidade, a execução do Hino 
Nacional cabe à banda de música dessa guarda, mesmo 
que esteja presente outra de maior conjunto. 

Art . 89. Quando em uma solenidade houver 
mais de uma banda, cabe a execução do Hino Nacional 
à que estiver mais próxima do local onde chega a 
autoridade. 

Art . 90. O Hino Nacional pode ser cantado em 
solenidades oficiais. 

§ 1º Neste caso, cantam-se sempre as duas 
partes do poema, sendo que a banda de música deverá 
repetir a introdução do Hino após o canto da primeira 
parte. 

§ 2º É vedado substituir a partitura para canto do 
Hino Nacional por qualquer arranjo vocal, exceto o de 
Alberto Nepomuceno. 

§ 3º Nas solenidades em que seja previsto o 
canto do Hino Nacional após o hasteamento da Bandeira 
Nacional, esta poderá ser hasteada ao toque de Marcha 
Batida. 

Art . 91. No dia 7 de setembro, por ocasião da 
alvorada e nas retretas, as bandas de música militares 
executam o Hino da Independência; no dia 15 de 
novembro, o Hino da Proclamação da República e no dia 
19 de novembro, o Hino à Bandeira. 

Parágrafo único. Por ocasião das solenidades 
de culto à Bandeira, canta-se o Hino à Bandeira. 

CAPÍTULO VII 
Das Bandeiras-Insígnias, Distintivos a Estandartes 

Art . 92. A presença de determinadas 
autoridades civis e militares em uma Organização Militar 
é indicada por suas Bandeiras-Insígnias ou seus 
distintivos hasteados em mastro próprio, na área da 
organização. 

§ 1º As bandeiras-insígnias ou distintivos de 
Presidente da República, de Vice-Presidente da 
República, de Ministro da Marinha, do Exército, da 
Aeronáutica e do EMFA são instituídos em atos do 
Presidente da República. 

§ 2º Nas Organizações Militares que possuem 
Estandarte, este é conduzido nas condições 
estabelecidas para a Bandeira Nacional, sempre à sua 
esquerda, de acordo com o cerimonial específico de 
cada Força Armada. 

Art . 93. A bandeira-insígnia ou distintivo é 
hasteado quando a autoridade entra na Organização 
Militar, e arriado logo após a sua retirada. 

§ 1º O ato de hastear ou arriar a bandeira-
insígnia ou o distintivo é executado sem cerimônia militar 
por elemento para isso designado. 
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§ 2º Por ocasião da solenidade de hasteamento 
ou de arriação da Bandeira Nacional, a bandeira-
insígnia ou distintivo deve ser arriado e hasteado 
novamente, após o término daquelas solenidades. 

Art . 94. No mastro em que estiver hasteada a 
Bandeira Nacional, nenhuma bandeira-insígnia ou 
distintivo deve ser posicionado acima dela, mesmo que 
nas adriças da verga de sinais. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste 
artigo os navios e os estabelecimentos da Marinha do 
Brasil que possuem mastro com caranqueja, cujo penol, 
por ser local de destaque e de honra, é privativo da 
Bandeira Nacional. 

Art . 95. A disposição das bandeiras-insígnias ou 
distintivos referentes a autoridades, presentes a uma 
Organização Militar, será regulamentada em cerimonial 
específico de cada Força Armada. 

Art . 96. Se várias Organizações Militares 
tiverem sede em um mesmo edifício, no mastro desse 
edifício só é hasteada a bandeira-insígnia ou distintivo 
da mais alta autoridade presente. 

Art . 97. Todas as Organizações Militares têm, 
disponível para uso, as bandeiras-insígnias do 
Presidente da República, do Vice-Presidente da 
República, do Ministro da respectiva Força e das 
autoridades da cadeia de comando a que estiverem 
subordinadas. 

Art . 98. O oficial com direito a bandeira-insígnia 
ou distintivo, nos termos da regulamentação específica 
de cada Força Armada, faz uso, quando uniformizado, 
na viatura oficial que o transporta, de uma miniatura da 
respectiva bandeira-insígnia ou distintivo, presa em 
haste apropriada fixada no pára-lama dianteiro direito. 

Parágrafo único. Aeronaves militares, 
conduzindo as autoridades de que trata o artigo 97, 
deverão portar, quando cabível, na parte dianteira do 
lado esquerdo da fuselagem, uma miniatura da 
respectiva bandeira-insígnia ou distintivos enquanto 
estacionadas e durante as fases anterior à decolagem e 
posterior ao pouso. 

TÍTULO III 
Das Honras Militares 

CAPíTULO I 
Generalidades 

Art . 99. Honras Militares são homenagens 
coletivas que se tributam aos militares das Forças 
Armadas, de acordo com sua hierarquia, e às altas 
autoridades civis, segundo o estabelecido neste 
Regulamento e traduzidas por meio de: 

I - Honras de Recepção e Despedida; 

II - Comissão de Cumprimentos e de Pêsames; 

III - Preito da Tropa. 

Art . 100. Têm direito a honras militares: 

I - o Presidente da República; 

II - o Vice-Presidente da República; 

III - o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal 
Federal, quando incorporados; 

IV - os Ministros de Estado; 

V - o Superior Tribunal Militar, quando 
incorporado; 

VI - os Militares das Forças Armadas; 

VII - os Governadores de Estados, Territórios 
Federais e Distrito Federal; e 

VIII - os Chefes de Missão Diplomática. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o 
Presidente da República ou os Ministros Militares podem 
determinar que sejam prestadas Honras Militares a 
outras autoridades não especificadas neste artigo. 

CAPíTULO II 
Das Honras de Recepção e Despedida 

Art . 101. São denominadas Honras de 
Recepção e Despedida as honras prestadas às 
autoridades definidas no Art. 100, ao chegarem ou 
saírem de navio ou outra organização militar, e por 
ocasião de visitas e inspeções. 

Art . 102. As visitas ou inspeções, sem aviso 
prévio da autoridade, à Organização Militar, não 
implicam a alteração da sua rotina de trabalho; ao ser 
informado da presença da autoridade na Organização, o 
Comandante, Chefe ou Diretor vai ao seu encontro, 
apresenta-se e a acompanha durante a sua 
permanência. 

§ 1º Em cada local de serviço ou instrução, o 
competente responsável apresenta-se à autoridade e 
transmite-lhe as informações ou esclarecimentos que 
lhe forem solicitados referentes às suas funções. 

§ 2º Terminada a visita, a autoridade é 
acompanhada até a saída pelo Comandante, Chefe ou 
Diretor e pelos oficiais integrantes da equipe visitante. 

Art . 103. Nas visitas ou inspeções 
programadas, a autoridade visitante ou inspecionadora 
indica à autoridade interessada a finalidade, o local e a 
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hora de sua inspeção ou visita, especificando, se for o 
caso, as disposições a serem tomadas. 

§ 1º A autoridade é recebida pelo Comandante, 
Diretor ou Chefe, sendo-lhe prestadas as continências 
devidas. 

§ 2º Há Guarda de Honra sempre que for 
determinado por autoridade superior, dentro da cadeia 
de comando, ao Comandante, Chefe ou Diretor da 
Organização Militar ou pelo próprio visitante e, neste 
caso, somente quando se tratar da primeira visita ou 
inspeção feita à Organização Militar que lhe for 
subordinada. 

§ 3º Há apresentação de todos os oficiais à 
autoridade presente, cabendo ao Comandante da 
organização Militar realizar a apresentação do oficial seu 
subordinado de maior hierarquia, seguindo-se a 
apresentação individual dos demais. 

CAPÍTULO III 
Das Comissões de Cumprimentos a de Pêsames 

SEÇÃO I 
Das Comissões de Cumprimentos 

Art . 104. Comissões de Cumprimentos são 
constituídas por Oficiais de uma Organização Militar 
com o objetivo de testemunhar pública deferência às 
autoridades mencionadas no Art. 100 deste 
Regulamento. 

§ 1º Cumprimentos são apresentações nos dias 
da Pátria, do Marinheiro, do Soldado e do Aviador, como 
também na posse de autoridades civis e militares. 

§ 2º Excepcionalmente, podem ser 
determinados, pelo Ministro da Marinha, do Exército ou 
da Aeronáutica, ou pelo Comandante Militar de Área, de 
Distrito Naval, de Comando Naval ou de Comando 
Aéreo Regional, cumprimentos a autoridades em dias 
não especificados no § 1º deste artigo. 

Art . 105. Na posse do Presidente da República, 
a oficialidade da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
é representada por comissões de cumprimentos 
compostas pelos Oficiais-Generais de cada Força 
Armada que servem na Capital Federal, as quais fazem 
a visita de apresentação àquela autoridade, sob a 
direção dos Ministros respectivos, sendo observada a 
precedência estabelecias nas "Normas para o 
Cerimonial Público e Ordem Geral da Precedência." 

Parágrafo único. Essas visitas são realizadas 
em idênticas condições, na posse do Ministro da 
Marinha pela oficialidade da Marinha, na posse do 
Ministro do Exército, pela oficialidade do Exército e, na 
posse do Ministro da Aeronáutica, pela oficialidade da 
Aeronáutica, ficando a apresentação a cargo dos Chefes 
de Estado-Maior de cada Força. 

Art . 106. Nos cumprimentos ao Presidente da 
República ou a outras autoridades, nos dias de Festa 
Nacional ou em qualquer outra solenidade, os oficiais 
que comparecerem incorporados deslocam-se, de 
acordo com a precedência, em coluna por um, até a 
altura da autoridade, onde fazem alto, defrontando-se à 
mesma. O Ministro, ou o Chefe do Estado-Maior da 
respectiva Força Armada, ou o Oficial de maior 
hierarquia presente, coloca-se ao lado esquerdo da 
autoridade e faz as apresentações. 

SEçãO II 
Das Comissões de Pêsames 

Art . 107. Comissões de Pêsames são 
constituídas para acompanhar os restos mortais de 
militares da ativa, da reserva ou reformados e 
demonstrar publicamente o sentimento de pesar que a 
todos envolve. 

CAPÍTULO IV 
Do Preito da Tropa 

Art . 108. Preito da Tropa são Honras Militares, 
de grande realce, prestadas diretamente pela tropa e 
exteriorizadas por meio de: 

I - Honras de Gala; 

II - Honras Fúnebres. 

SEÇÃO I 
Das Honras de Gala 

Art . 109. Honras de Gala são homenagens, 
prestadas diretamente pela tropa, a uma alta autoridade 
civil ou militar, de acordo com a sua hierarquia. 
Consistem de: 

I - Guarda de Honra; 

II - Escolta de Honra; 

III - Salvas de Gala. 

Art . 110. Têm direito à Guarda e à Escolta de 
Honra: 

I - o Presidente da República; 

Il - o Vice-Presidente de República; 

III - o Congresso Nacional é o Supremo Tribunal 
Federal nas sessões de abertura e encerramento de 
seus trabalhos; 
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IV - Chefe de Estado Estrangeiro, quando de 
sua chegada à Capital Federal, e os Embaixadores, 
quando da entrega de suas credenciais; 

V - os Ministros de Estado e, quando 
incorporado, o Superior Tribunal Militar; 

VI - os Ministros Plenipotenciários de Nações 
Estrangeiras e os Enviados Especiais; 

VII - os Almirantes-de-Esquadra, Generais-de-
Exército e Tenentes-Brigadeiros, nos casos previstos no 
§ 2º do Art. 103, ou quando, por motivo de serviço, 
desembarcarem em uma Guarnição Militar e forem 
hierarquicamente superiores ao Comandante da 
mesma; 

VIII - os Governadores de Estado, Territórios 
Federais e do Distrito Federal, quando em visita de 
caráter oficial a uma Organização Militar; 

IX - os demais Oficiais-Generais, somente nos 
casos previstos no § 2º do Art. 103; 

§ 1º Para as autoridades mencionadas nos 
incisos I a IV, a Guarda de Honra tem o efetivo de um 
Batalhão ou equivalente; para as demais autoridades, 
de uma Companhia ou equivalente. 

§ 2º Ressalvados os casos previstas no § 2º do 
Art. 103, a formatura de uma Guarda de Honra é 
ordenada pela mais alta autoridade militar local. 

§ 3º Salvo determinação contrária do Presidente 
da República, a Guarda de Honra destinada a prestar-
lhe homenagem por ocasião do seu embarque ou 
desembarque, em aeródromo militar, quando de suas 
viagens oficiais e de serviço, é constituída do valor de 
um Pelotão e Banda de Música. 

§ 4º Para as autoridades indicadas nos incisos 
II, V, VII e IX deste artigo, por ocasião do embarque e 
desembarque em viagens na mesma situação prevista 
no parágrafo anterior, é observado o seguinte 
procedimento: 

a) para o Vice-Presidente da República, é 
prestada homenagem por Guarda de Honra constituída 
do valor de um Pelotão e corneteiro; 

b) para os Ministros de Estado, é executado o 
toque de continência previsto no Manual de Toques, 
Hinos e Marchas das Forças Armadas, e, caso solicitado 
com prévia antecedência, o embarque ou desembarque 
é guarnecido por uma ala de tropa armada; 

c) para os Oficiais-Generais, é executado o 
toque de continência previsto no Manual de Toques, 
Hinos e Marchas das Forças Armadas. 

§ 5º Nos Aeroportos civis, as Honras Militares, 
na área do aeroporto, são prestadas somente ao 
Presidente e ao Vice-Presidente da República, por tropa 
da Aeronáutica, caso existente na localidade, de acordo 
com o cerimonial estabelecido pela Presidência da 
República; para os Ministros de Estado, caso solicitado 
com prévia antecedência, o embarque ou desembarque 
é guarnecido por uma ala de Polícia da Aeronáutica, se 
existente na localidade, e somente quando as referidas 
autoridades estiverem sendo conduzidas em aeronave 
militar. 

§ 6º Nas Organizações Militares do Ministério da 
Aeronáutica, as autoridades mencionadas nos incisos I 
a VIII deste artigo, bem como os Oficiais-Generais em 
trânsito como passageiros, tripulantes ou pilotos de 
aeronaves militares ou civis, são recebidos à porta da 
aeronave pelo Comandante da Organização Militar ou 
Oficial especialmente designado. O Ministério da 
Aeronáutica baixará instruções reguladoras do presente 
parágrafo. 

§ 7º Nas Organizações Militares do Ministério da 
Aeronáutica, as autoridades mencionadas nos incisos 
VII, VIII e IX deste artigo, quando em visita oficial, 
poderão ser recepcionadas por ala de Polícia da 
Aeronáutica, postada à entrada do prédio do Comando, 
ou outro local previamente escolhido, onde o 
Comandante da Organização ou oficial especialmente 
designado recebe a autoridade. 

Art . 111. Têm direito a salvas de gala: 

I - o Presidente da República, Chefe do Estado 
Estrangeiro quando de sua chegada à Capital Federal e, 
quando incorporados, o Congresso Nacional e o 
Supremo Tribunal Federal - vinte e um tiros; 

II - o Vice-Presidente da República, Ministros de 
Estado, Embaixadores de Nações Estrangeiras, 
Governadores de Estado e do Distrito Federal, quando 
em visita de caráter oficial a Organizações Militares, 
respectivamente, no seu Estado e no Distrito Federal, 
Almirante, Marechal e Marechal-do-Ar - dezenove tiros; 

III - Os Chefes dos Estados-Maiores de cada 
Força Armada, Almirante-de-Esquadra, General-de-
Exército, Tenente-Brigadeiro, Ministros 
Plenipotenciários de Nações Estrangeiras, Enviados 
Especiais, e, quando incorporado, o Superior Tribunal 
Militar - dezessete tiros; 

IV - Vice-Almirante, General-de-Divisão, Major-
Brigadeiro, Ministros Residentes de Nações 
Estrangeiras - quinze tiros; 

V - Contra-Almirante, General-de-Brigada, 
Brigadeiro-do-Ar e Encarregado de Negócios de Nações 
Estrangeiras - treze tiros. 
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Parágrafo único. No caso de comparecimento 
de várias, autoridades a ato público ou visita oficial, é 
realizada somente a salva que corresponde à de maior 
precedência. 

SUBSEÇÃO I 
Das Guardas de Honra 

Art . 112. Guarda de Honra é a tropa armada, 
especialmente postada para prestar homenagem às 
autoridades referidas no Art. 110 do presente 
Regulamento. 

Parágrafo único. A Guarda de Honra pode 
formar a qualquer hora do dia ou da noite. 

Art . 113. A Guarda de Honra conduz Bandeira, 
Banda de Música, Corneteiros ou Clarins e Tambores; 
forma em linha, dando a direita para o lado de onde vem 
a autoridade que se homenageia. 

Parágrafo único. As Guardas de Honra podem 
ser integradas por militares de mais de uma Força 
Armada ou Auxiliar, desde que haja conveniência e 
assentimento entre os Comandantes. 

Art . 114. A Guarda de Honra só faz continência 
à Bandeira, ao Hino Nacional e às autoridades 
hierarquicamente superiores ao homenageado; para as 
autoridades de posto superior ao do seu Comandante ou 
à passagem de tropa com efetivo igual ou superior a um 
pelotão, toma a posição de "Sentido". 

Art . 115. A autoridade que é recebida por 
Guarda de Honra, após lhe ser prestada a continência, 
passa revista à tropa formada, acompanhada do 
Comandante da Guarda de Honra. 

§ 1º Os acompanhantes da autoridade 
homenageada deslocam-se diretamente para o local de 
onde é assistido o desfile da Guarda de Honra. 

§ 2º A autoridade homenageada pode dispensar 
o desfile da Guarda de Honra. 

§ 3º Salvo determinação em contrário, a Guarda 
de Honra não forma na retirada do homenageado. 

SUBSEÇÃO II 
Das Escoltas de Honra 

Art . 116. Escolta de Honra é a tropa a cavalo ou 
motorizada, em princípio constituída de um Esquadrão 
(Companhia), e no mínimo de um Pelotão, destinada a 
acompanhar as autoridades referidas no Art. 110 deste 
Regulamento. 

§ 1º No acompanhamento, o Comandante da 
Escolta a Cavalo se coloca junto a porta direita da 

viatura, que é precedida por dois batedores, enquadrada 
lateralmente por duas filas, uma de cada lado da viatura, 
com cinco cavaleiros cada, e seguida do restante da 
tropa em coluna por três ou por dois. 

§ 2º No caso de Escolta motorizada, três 
viaturas leves antecedem o Carro, indo o Comandante 
da Escolta na primeira delas, sendo seguido das demais; 
se houver motocicletas, a formação é semelhante à da 
escolta a cavalo. 

§ 3º A Escolta de Honra, sempre que cabível, 
poderá ser executada também por aeronaves, mediante 
a interceptação, em vôo, da aeronave que transporta 
qualquer das autoridades referidas no artigo 110 deste 
Regulamento, obedecendo ao seguinte: 

a) as aeronaves integrantes da Escolta se 
distribuem, em quantidades iguais, nas alas direita e 
esquerda da aeronave escoltada; 

b) caso a Escolta seja efetuada por mais de uma 
Unidade Aérea, caberá àquela comandada por oficial de 
maior precedência hierárquica ocupar a ala direita. 

SUBSEÇÃO III 
Das Salvas de Gala 

Art . 117. Salvas de Gala são descargas, 
executadas por peças de artilharia, a intervalos 
regulares, destinadas a complementar, para as 
autoridades nomeadas no Art. 111 deste Regulamento, 
as Honras de Gala previstas neste capítulo. 

Art . 118. As salvas de gala são executadas no 
período compreendido entre as oito horas e a hora da 
arriação da Bandeira. 

Parágrafo único. As salvas de gala são dadas 
com intervalos de cinco segundos, exceto nos casos 
dispostos nos § 1º e 2º do Art. 122. 

Art . 119. A Organização Militar em que se achar 
o Presidente da República ou que estiver com 
embandeiramento de gala, por motivo de Festa Nacional 
ou estrangeira, não responde às salvas. 

Art . 120. O Comandante de uma Organização 
Militar que, por qualquer motivo, não possa responder à 
salva, deve comunicar à autoridade competente e com 
a maior brevidade as razões que o levaram a tomar tal 
atitude. 

Art . 121. São dadas Salvas de Gala: 

I - nas grandes datas nacionais e no Dia da 
Bandeira Nacional; 

II - nas datas festivas de Países Estrangeiros, 
quando houver algum convite para acompanhar uma 
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salva que é dada por navio de guerra do país 
considerado; e 

III - em retribuição de salvas. 

Parágrafo único. As salvas quando tiverem de 
ser respondidas, o serão por outras de igual número de 
tiros. 

Art . 122. Podem ser ainda dadas Salvas de 
Gala: 

I - no comparecimento a atos públicos, de 
notável expressão, de autoridades que tenham direito a 
essas salvas; 

II - quando essas autoridades, com aviso prévio, 
visitarem uma guarnição federal, sede de unidades de 
artilharia e somente por ocasião da chegada; 

III - na chegada e saída de autoridade que tenha 
direito às salvas, quando em visita oficial anunciada a 
uma Organização Militar; 

IV - no embarque ou desembarque do 
Presidente da República, conforme o disposto no § 1º 
deste artigo; 

V - no desembarque de Chefe de Estado 
Estrangeiro na Capital Federal, conforme o disposto no 
§ 2º deste artigo. 

§ 1º Por ocasião de homenagens prestadas ao 
Presidente da República, as salvas são executadas 
exclusivamente quando formar Guarda de Honra, e, 
neste caso, têm a duração correspondente ao tempo de 
execução da primeira parte do Hino Nacional. 

§ 2º No caso do disposto no inciso V deste 
artigo, as salvas são executadas exclusivamente 
quando formar Guarda de Honra, e, neste caso, sua 
duração corresponde ao tempo de execução dos Hinos 
Nacionais dos dois países. 

Art . 123. Na Marinha é observado, para salvas, 
o que dispõe o Cerimonial da Marinha, combinado, se 
for o caso, com o disposto no presente Regulamento. 

SEÇÃO II 
Das Honras Fúnebres 

Art . 124. Honras Fúnebres são homenagens 
póstumas prestadas diretamente pela tropa aos 
despojos mortais de uma alta autoridade ou de um 
militar da ativa, de acordo com a posição hierárquica que 
ocupava. Consistem de: 

I - Guarda Fúnebre; 

II - Escolta Fúnebre; 

III - Salvas Fúnebres. 

§ 1º As Honras Fúnebres são prestadas aos 
restos mortais: 

a) do Presidente da República; 

b) dos Ministros Militares; 

c) dos Militares das Forças Armadas. 

§ 2º Excepcionalmente, o Presidente da 
República, os Ministros Militares e outras autoridades 
militares podem determinar que sejam prestadas Honras 
Fúnebres aos despojos mortais de Chefes de Missão 
Diplomática estrangeira falecidos no Brasil ou de insigne 
personalidade, assim como o seu transporte, em viatura 
especial, acompanhada por tropa. 

§ 3º As Honras Fúnebres prestadas a Chefes de 
Missão Diplomática estrangeira seguem as mesmas 
prescrições estabelecidas para os Ministros Militares. 

Art . 125. As Honras Fúnebres a militares da 
ativa são, em princípio, prestadas por tropa da Força 
Armada a que pertencia o extinto. 

§ 1 º Quando na localidade em que se efetuar a 
cerimônia não houver tropa dessa Força, as Honras 
Fúnebres podem ser prestadas por tropa de outra Força, 
após entendimentos entre seus Comandantes. 

§ 2º O féretro de Comandante de 
Estabelecimento de Ensino é acompanhado por tropa 
armada constituída por alunos desse estabelecimento. 

Art . 126. O ataúde, depois de fechado, até o 
início do ato de inumação, será coberto com a Bandeira 
Nacional, ficando a tralha no lado da cabeceira do 
ataúde e a estrela isolada (ESPIGA) à direita. 

§ 1º Para tal procedimento, quando necessário, 
deverá a Bandeira Nacional ser fixada ao ataúde para 
evitar que esvoace durante os deslocamentos do 
cortejo. 

§ 2º Antes do sepultamento, deverá a Bandeira 
Nacional ser dobrada, sob comando, na forma do anexo 
a este Regulamento. 

Art . 127. Ao descer o corpo à sepultura, com 
corneteiro ou clarim postado junte ao túmulo, é dado o 
toque de silêncio. 

Art . 128. As Honras Fúnebres a militares da 
reserva ou reformados constam de comissões 
previamente designadas por autoridade competente. 
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Art . 129. Honras Fúnebres não são prestadas: 

I - quando o extinto com direito às homenagens 
as houver dispensado em vida ou quando essa dispensa 
parte da própria família. 

II - nos dias de Festa Nacional; 

III - no caso de perturbação da ordem pública; 

IV - quando a tropa estiver de prontidão; e 

V - quando a comunicação do falecimento 
chegar tardiamente. 

SUBSEÇÃO I 
Das Guardas Fúnebres 

Art . 130. Guarda Fúnebre é a tropa armada 
especialmente postada para render honras aos 
despojos mortais de militares da ativa e de altas 
autoridades civis. 

Parágrafo único. A Guarda Fúnebre toma 
apenas a posição de ‘’Sentido’’ para a continência às 
autoridades de posto superior ao do seu Comandante. 

Art . 131. A Guarda Fúnebre posta-se no trajeto 
a ser percorrido pelo féretro, de preferência na 
vizinhança da casa mortuária ou da necrópole, com a 
sua direita voltada para o lado de onde virá o cortejo e, 
em local que, prestando-se à formatura e à execução 
das salvas, não interrompa o transito público. 

Art . 132. A Guarda Fúnebre, quando tiver a sua 
direita alcançada pelo féretro, dá três descargas, 
executando em seguida "Apresentar Arma’’; durante a 
continência, os corneteiros ou clarins e tambores tocam 
uma composição grave, ou se houver Banda de Música, 
esta executa uma marcha fúnebre. 

§ 1º Se o efetivo da Guarda for de um Batalhão 
ou equivalente, as descargas de fuzil são dadas 
somente pela subunidade da direita, para isso 
designada. 

§ 2º Se o efetivo da Guarda for igual ou superior 
a uma Companhia ou equivalente, conduz Bandeira e 
tem Banda de Música ou clarins. 

Art . 133. A Guarda Fúnebre é assim constituída: 

I - para o Presidente de República: 

a) por toda a tropa disponível das Forças 
Armadas, que forma em alas, exceto a destinada a fazer 
as descargas fúnebres; 

b) a Guarda da Câmara Ardente é formada por 
Aspirantes da Marinha e Cadetes do Exército e da 
Aeronáutica, os quais constituem, para cada Escola, um 
posto de sentinela dupla junto à urna funerária; 

II - para os Ministros Militares: 

a) por um destacamento composto de um ou 
mais Batalhões ou equivalentes de cada Força Armada, 
cabendo o comando à Força a que pertencia o Ministro 
falecido; 

b) a Guarda da Câmara Ardente é formada pelos 
Aspirantes ou Cadetes pertencentes à Força Singular da 
qual fazia parte o extinto; 

III - para os Oficiais-Generais - por tropa com o 
efetivo de valor um Batalhão de Infantaria, ou 
equivalente, de sua Força; 

IV - para os Oficiais Superiores - por tropa com 
o efetivo de duas Companhias de Infantaria, ou 
equivalente, de sua Força; 

V - para os Oficiais Intermediários - por tropa 
com a efetivo de Companhia de Infantaria, ou 
equivalente, de sua Força; 

VI - para Oficiais Subalternos - por tropa com o 
efetivo de um Pelotão de fuzileiros, ou equivalente, de 
sua Força; 

VII - para Aspirantes, Cadetes e alunos do 
Colégio Naval e Escolas Preparatórias ou equivalentes - 
por tropa com o efetivo de dois Grupos de Combate, ou 
equivalente, da respectiva Força; 

VIII - para Subtenentes, Suboficiais e Sargentos 
- por tropa com o efetivo de um Grupo de Combate, ou 
equivalente, da respectiva Força; 

IX - para Cabos, Marinheiros e Soldados - por 
tropa com o efetivo de uma Esquadra de Fuzileiros de 
Grupo de Combate, ou equivalente, da respectiva Força. 

§ 1º As sentinelas de câmaras ardentes, 
enquanto ali estiverem, mantêm o fuzil na posição de 
‘’Em Funeral Arma’’ e ladeiam o ataúde, ficando as de 
um mesmo lado face a face. 

§ 2º Quando, pela localização da necrópole, a 
Guarda Fúnebre vier causar grandes transtornos à vida 
da comunidade, ou quando a permência de tempo não 
permitir um planejamento e execução compatíveis, a 
critério de Comandante Militar da área, ou por 
determinação superior, ela pode ser substituída por 
tropa postada em alas, de valor não superior a uma 
Companhia, no interior da necrópole e por Grupo de 
Combate nas proximidades da sepultura, que realiza as 
descargas de fuzil previstas no Art. 132. 
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       § 3 º As Honras Fúnebres são determinadas 
pelo Presidente da República, pelo Ministro da Marinha, 
do Exército ou da Aeronáutica, pelo Comandante de 
Distrito Naval, de Comando Naval, de Comando Militar 
de Área, de Comando Aéreo Regional, de Navio, de 
Guarnição ou de Corpo de Tropa, tal seja o comando da 
unidade ou navio a que pertencia o extinto. 

SUBSEÇÃO II 
Das Escoltas Fúnebres 

Art . 134. Escolta Fúnebre é a tropa destinada 
ao acompanhamento dos despojos mortais do 
Presidente da República, de altas autoridades militares 
e de oficiais das Forças Armadas falecidos quando no 
serviço ativo. 

Parágrafo único. Se o militar falecido exercia 
funções de comando em Organização Militar, a escolta 
é composta por militares dessa organização. 

Art . 135. A Escolta Fúnebre procede, em regra, 
durante o acompanhamento, como a Escolta de Honra; 
quando parada, só toma posição de ‘’Sentido’’ para 
prestar continência às autoridades de posto superior ao 
de seu Comandante. 

Parágrafo único. A Escolta Fúnebre destinada a 
acompanhar os despojos mortais de Oficiais Superiores, 
Intermediários, Subalternos e Praças Especiais, forma a 
pé, descoberta, armada de sabre e ladeia o féretro do 
portão do cemitério ao túmulo. 

Art . 136. A Escolta Fúnebre é constituída: 

I - para o Presidente da República - por tropa a 
cavalo ou motorizada do efetivo equivalente a um 
Batalhão; 

II - para os Ministros Militares - por tropa a 
cavalo ou motorizada do efetivo equivalente a uma 
Companhia; 

III - para Oficiais-Generais - por tropa a cavalo 
ou motorizada de efetivo equivalente a um Pelotão; 

IV - para Oficiais Superiores - por tropa, formada 
a pé, de efetivo equivalente a um Pelotão; 

V - para Oficiais Intermediários - por tropa, 
formada a pé, de efetivo equivalente a dois Grupos de 
Combate; 

VI - para Oficiais Subalternos, guardas-marinha 
e Aspirante a Oficial - por tropa, formada a pé, de efetivo 
equivalente a um Grupo de Combate; 

VII - para Aspirantes, Cadetes e Alunos do 
Colégio Naval e Escolas Preparatórias - por tropa, 
formada a pé, composta de Aspirantes, Cadetes e 

Alunos, correspondentes ao efetivo de um Grupo de 
Combate. 

Parágrafo único. As praças não têm direito a 
Escolta Fúnebre. 

SUBSEÇÃO III 
Das Salvas Fúnebres 

Art . 137. Salvas Fúnebres são executadas por 
peças de artilharia, a intervalos regulares de trinta 
segundos, destinadas a complementar, nos casos 
específicos, as Honras Fúnebres previstas neste 
capítulo. 

Art . 138. As Salvas Fúnebres são executadas: 

I - por ocasião do falecimento do Presidente da 
República: 

a) logo que recebida a comunicação oficial, a 
Organização Militar designada executa uma salva de 21 
tiros, seguida de um tiro de dez em dez minutos até a 
inumação, com a Bateria de Salva postada próxima ao 
local da Câmara Ardente; 

b) ao baixar o ataúde à sepultura, a Bateria de 
Salva, estacionada nas proximidades do cemitério, dá 
uma salva de 21 tiros; 

II - por ocasião do falecimento das demais 
autoridades mencionadas no Art. 111: 

- ao baixar o ataúde à sepultura, a Bateria de 
Salva, estacionada nas proximidades do cemitério, dá 
as salvas correspondentes à autoridade falecida 
conforme estabelecido naquele artigo. 

TÍTULO IV 
Do Cerimonial Militar 

CAPÍTULO I 
Generalidades 

Art . 139. O Cerimonial Militar tem por objetivo 
dar a maior solenidade possível a determinados atos na 
vida militar ou nacional, cuja alta significação convêm 
ser ressaltada. 

Art . 140. As cerimônias militares contribuem 
para desenvolver entre superiores e subordinados, o 
espírito de corpo, a camaradagem e a confiança, 
virtudes castrenses que constituem apanágio dos 
membros das Forças Armadas. 

Parágrafo único. A execução do Cerimonial 
Militar, inclusive sua preparação, não deve acarretar 
perturbação sensível à marcha regular da instrução. 
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Art . 141. Nessas cerimônias, a tropa apresenta-
se com o uniforme de parada, utilizando armamento o 
mais padronizado possível. 

Parágrafo único. Salvo ordem em contrário, 
nessas cerimônias, a tropa não conduz viaturas. 

CAPÍTULO II 
Da Precedência nas Cerimônias 

Art . 142. A precedência atribuída a uma 
autoridade em razão de seu cargo ou função é 
normalmente traduzida por seu posicionamento 
destacado em solenidade, cerimônias, reuniões e outros 
eventos. 

Art . 143. As cerimônias realizadas em 
Organizações Militares são presididas pela autoridade - 
da cadeia de comando - de maior grau hierárquico 
presente ou pela autoridade indicada em conformidade 
com o cerimonial específico de cada Força Armada. 

§ 1º A cerimônia será dirigida pelo Comandante, 
Chefe ou Diretor da Organização Militar e se 
desenvolverá de acordo com a programação por ele 
estabelecida com a devida antecedência. 

§ 2º A colocação de autoridades e 
personalidades nas solenidades oficiais é regulada 
pelas "Normas de Cerimonial Pública e Ordem Geral de 
Precedência’’. 

§ 3º A precedência entre os Adidos Militares do 
mesmo posto é estabelecida pela ordem de antiguidade 
da Representação Diplomática do seu país de origem no 
Brasil. 

Art . 144. Quando o Presidente da República 
comparecer a qualquer solenidade militar, compete-lhe 
sempre presidi-la. 

Art . 145. A leitura da ordem do Dia, se houver, 
é procedida diante da tropa formada. 

Art . 146. O Comandante, Chefe ou Diretor da 
Organização Militar, nas visitas e cerimônias militares, 
acompanha a maior autoridade presente, passando à 
frente das demais, mesmo de posto superior, a fim de 
prestar-lhe as informações necessárias. 

Art . 147. Quando diversas organizações civis e 
militares concorrerem em serviço, recepções, 
cumprimentos, etc, é adotada a ordem geral de 
precedência estabelecida nas ‘’Normas de Cerimonial 
Público e Ordem Geral de Precedência". 

Art . 148. Nas formaturas, visitas, recepções e 
cumprimentos, onde comparecerem simultaneamente 
representantes de Organizações Militares Nacionais e 
Estrangeiras, têm a precedência dentro de suas 

respectivas hierarquias. Todavia, por especial 
deferência, pode autoridade que preside o evento 
determinar, previamente, que as representações 
estrangeiras tenham posição de destaque nos aludidos 
eventos. 

Art . 149. Quando uma autoridade se faz 
representar em solenidade ou cerimônia, seu 
representante tem lugar de destaque, mas não a 
precedência correspondente à autoridade que está 
representando. 

Parágrafo único. Quando o Presidente da 
República é representado pelo Chefe da Casa Militar, 
este, se não presidir a solenidade, ocupa o lugar de 
honra à direita da autoridade que a preside. 

CAPÍTULO III 
Da Bandeira Nacional 

SEÇÃO I 
Generalidades 

Art . 150. A Bandeira Nacional pode ser 
hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou da noite. 

§ 1º Normalmente, em Organização Militar, faz-
se o hasteamento no mastro principal às 08:00 horas e 
a arriação às 18:00 horas ou ao pôr-do-sol. 

§ 2º No dia 19 de novembro, como parte dos 
eventos comemorativos do Dia da Bandeira, a Bandeira 
Nacional será hasteada em ato solene às 12:00 horas, 
de acordo com os cerimoniais específicos de cada Força 
Armada. 

§ 3º Nas Organizações Militares que não 
mantenham serviço ininterrupto, a Bandeira Nacional 
será arriada conforme o estabelecido no parágrafo 1º ou 
ao se encerrar o expediente, o que primeiro ocorrer. 

§ 4º Quando permanecer hasteada durante à 
noite, a Bandeira Nacional deve ser iluminada. 

Art . 151. Nos dias de Luto Nacional e no dia de 
Finados, a Bandeira é mantida a meio mastro. 

§ 1º Por ocasião do hasteamento, a Bandeira vai 
até o topo do mastro, descendo em seguida até a 
posição a meio mastro; por ocasião da arriação, a 
Bandeira sobe ao topo do mastro, sendo em seguida 
arriada. 

§ 2º Nesses dias, os símbolos é insígnias de 
Comando permanecem também a meio mastro, de 
acordo com o cerimonial específico de cada Força 
Armada. 

Art. 152 Nos dias citados no Art. 151, as Bandas 
de Música permanecem em silêncio. 
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Art . 153. O sinal de luto das Bandeiras 
transportadas por tropa consiste em um laço de crepe 
negro colocado na lança. 

Art . 154. As Forças Armadas devem regular, no 
âmbito de seus Ministérios, as cerimônias diárias de 
hasteamento e arriação da Bandeira Nacional. 

Art . 155. Quando várias bandeiras são 
hasteadas ou arriadas simultaneamente, a Bandeira 
Nacional é a primeira a atingir o topo e a última a dele 
descer, sendo posicionada na parte central do 
dispositivo. 

SEÇÃO II 
Do Culta à Bandeira em Solenidades 

Art . 156. No dia 19 de novembro, data 
consagrada à Bandeira Nacional, as organizações 
Militares prestam o ‘’Culto à Bandeira", cujo cerimonial 
consta de: 

I - hasteamento da Bandeira Nacional, conforme 
disposto no Art. 150, § 2º; 

II - canto do Hino à Bandeira e, se for o caso, 
incineração de Bandeiras; 

III - desfile em continência à Bandeira Nacional. 

Parágrafo único. Além dessas cerimônias, 
sempre que possível, deve haver sessão cívica em 
comemoração à data. 

Art . 157.A formatura para o hasteamento da 
Bandeira, no dia 19 de novembro, é efetuada com: 

I - uma ‘’Guarda de Honra" a pé, sem Bandeira 
(constituída por uma Subunidade nas Unidades de valor 
Regimento, Batalhão ou Grupo), com a Banda de 
Música e/ou Corneteiros ou Clarins e Tambores; 

II - dois grupamentos constituídos do restante a 
tropa disponível, a pé e sem armas; 

III - a Guarda da Organização Militar. 

§ 1º Para essa solenidade, a Bandeira da 
Organização Militar, sem guarda, deve ser postada em 
local de destaque, em frente ao mastro em que é 
realizada a solenidade. 

§ 2º A Guarda de Honra ocupa a posição central 
do dispositivo da tropa, em frente ao mastro. 

§ 3º A tropa deve apresentar o dispositivo a 
seguir mencionado, com as adaptações necessárias a 
cada local: 

a) Guarda de Honra: linha de Companhias ou 
equivalentes, em Organizações Militares nível 
Batalhão/Grupo ou linha de Pelotões, ou equivalentes 
nas demais; 

b) Dois Grupamentos de tropa: um à direita e 
outro à esquerda da ‘’Guarda de Honra’’, com a 
formação idêntica à desta, comandados por oficiais; 

c) Oficiais: em uma ou mais fileiras, colocados 3 
(três) passos à frente do Comandante da Guarda de 
Honra. 

Art . 158. O cerimonial, para hasteamento da 
Bandeira, no dia 19 de novembro, obedece às seguintes 
prescrições: 

I - em se tratando de unidades agrupadas em 
um único local, a cerimônia será presidida pelo 
Comandante da Organização Militar ou da área, 
podendo a bandeira ser hasteada, conforme o caso, por 
qualquer daquelas autoridades; 

Il - estando presente Banda de Música ou de 
Corneteiros ou Clarins e Tambores, é executado o Hino 
Nacional ou a marcha batida. 

Art . 159. Após o hasteamento, é procedida, se 
for o caso, à cerimônia de incineração de Bandeiras, 
finda a qual, é cantado o Hino à Bandeira. 

Art . 160. Após o canto do Hino à Bandeira, é 
procedido ao desfile da tropa em "Continência à 
Bandeira’’. 

Art . 161. As Bandeiras Nacionais de 
organizações Militares que forem julgadas inservíveis 
devem ser guardadas para proceder-se, no dia 19 de 
novembro, perante a tropa, à cerimônia cívica de sua 
incineração. 

§ 1º A Bandeira que invoque especialmente um 
fato notável da história de uma organização Militar não 
é incinerada. 

§ 2º As Bandeiras Nacionais das Organizações 
civis que forem recolhidas como inservíveis às 
Organizações Militares são também incineradas nessa 
data. 

Art . 162. O cerimonial da incineração de 
Bandeiras é realizado da seguinte forma: 

I - numa pira ou receptáculo de metal, colocado 
nas proximidades do mastro onde se realiza a cerimônia 
de hasteamento da Bandeira, são depositadas as 
Bandeiras a serem incineradas; 
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II - o Comandante faz ler a Ordem do Dia alusiva 
à data e na qual é ressaltada, com fé e patriotismo, a alta 
significação da festividades a que se está procedendo; 

III - terminada a leitura, uma praça 
antecipadamente escolhida da Organização Militar, em 
princípio a mais antiga e de ótimo comportamento, ateia 
fogo às Bandeiras previamente embebidas em álcool; 

IV - incineradas as Bandeiras, prossegue o 
cerimonial com o canto do Hino à Bandeira, regido pelo 
mestre da Banda de Música, com a tropa na posição de 
"Sentido". 

Parágrafo único. As cinzas são depositadas em 
caixa e enterradas em local apropriado, no interior das 
respectivas Organizações Militares ou lançadas ao mar. 

Art . 163. O desfile em continência à Bandeira é, 
então, realizado da seguinte forma: 

I - a Bandeira da Organização Militar, diante da 
qual desfila a tropa, é posicionada em local de destaque, 
em correspondência com a que foi hasteada; 

II - os oficiais que não desfilam com a tropa 
formam à retaguarda da Bandeira, constituindo a sua 
"Guarda de Honra’’; 

III - o Comandante da Organização Militar toma 
posição à esquerda da Bandeira e na mesma linha 
desta; 

IV - terminado o desfile, retira-se a Bandeira 
acompanhada do Comandante da organização Militar e 
de sua "Guarda de Honra", até a entrada do edifício 
onde ela é guardada. 

SEÇÃO III 
Do Hasteamento em Datas Comemorativas 

Art . 164. A Bandeira Nacional é hasteada nas 
Organizações Militares, com maior gala, de acordo com 
o cerimonial específico de cada Força Armada, nos 
seguintes dias: 

I - Grandes Datas: 

- 7 de setembro - Dia da Independência do 
Brasil; 

- 15 de novembro - Dia da Proclamação da 
República; 

II - Feriados: 

- 1º de janeiro - Dia da Fraternidade Universal; 

- 21 de abril - Inconfidência Mineira; 

- 1º de maio - Dia do Trabalhador; 

- 12 de outubro - Dia da Padroeira do Brasil; 

- 25 de dezembro - Dia de Natal; 

III - Datas Festivas: 

- 21 de fevereiro - Comemoração da Tomada de 
Monte Castelo; 

- 19 de abril - Dia do Exército Brasileiro; 

- 22 de abril - Dia da Aviação de Caça; 

- 08 de maio - Dia da Vitória na 2º Guerra 
Mundial; 

- 11 de junho - Comemoração da Batalha Naval 
do Riachuelo; 

- 25 de agosto - Dia do Soldado; 

- 23 de outubro - Dia do Aviador; 

- 19 de novembro - Dia da Bandeira Nacional; 

- 13 de dezembro - Dia do Marinheiro; 

- 16 de dezembro - Dia do Reservista; 

- Dia do Aniversário da Organização Militar. 

Parágrafo único. No âmbito de cada Ministério 
Militar, por ato do respectivo titular, podem ser fixadas 
datas comemorativas para ressaltar as efemérides 
relativas às tradições peculiares da Força Armada. 

SEÇãO IV 
Da Incorporação e Desincorporação da Bandeira 

Art . 165. Incorporação é o ato solene do 
recebimento da Bandeira pela tropa, obedecendo às 
seguintes normas: 

I - a tropa recebe a Bandeira em qualquer 
formação; o Porta-Bandeira, acompanhado de sua 
Guarda, vai buscar a Bandeira no local em que esta 
estiver guardada; 

.II - o Comandante da tropa verificando que a 
Guarda-Bandeira está pronta, comanda ‘’Sentido’’, 
‘’Ombro Arma’’, e ‘’ Bandeira - Avançar’’; 

III - a Guarda-Bandeira desloca-se para a frente 
da tropa, posicionando-se a uma distância aproximada 
de trinta passos do lugar que vai ocupar na formatura, 
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quando, então, será dado o comando de ‘’Em 
Continência à Bandeira’’ - ‘’Apresentar Armas’’; 

IV - nessa posição, a Bandeira desfraldada 
recebe a continência prevista e se incorpora à tropa, que 
permanece em "Apresentar Arma" até que a Bandeira 
ocupe seu lugar na formatura. 

Parágrafo único. Cada Força Armada deve 
regular no âmbito de seu Ministério, as continências 
previstas para a incorporação da Bandeira Nacional à 
tropa. 

Art . 166. Desincorporação é o ato solene da 
retirada da Bandeira da formatura, obedecendo às 
seguintes normas: 

I - com a tropa na posição de ‘’Ombro Arma’’ o 
Comandante comanda ‘’Bandeira fora de forma’’; 

II - a Bandeira, acompanhada de sua Guarda, 
desloca-se, posicionando-se a trinta passos distante da 
tropa e de frente para esta, quando, então, serão 
executados os toques de "Em Continência à Bandeira" - 
"Apresentar Arma"; 

III - nessa posição a Bandeira, desfraldada, 
recebe a continência prevista; 

IV - terminada a continência, será dado o toque 
de "Ombro Arma’’, após o que a Bandeira retira-se com 
sua Guarda. 

Parágrafo único. Cada Força Armada deve 
regular, no âmbito de seu Ministério, as continências 
previstas para a desincorporação da Bandeira Nacional 
da tropa. 

Art . 167. A tropa motorizada ou mecanizada 
desembarca para receber ou retirar da formatura a 
Bandeira. 

SEÇÃO V 
Da Apresentação da Bandeira Nacional aos 

Recrutas 

Art . 168. Logo que os recrutas ficarem em 
condições de tomar parte, em uma formatura, o 
Comandante da Organização Militar apresenta-lhes a 
Bandeira Nacional, com toda solenidade. 

Art . 169. A solenidade de Apresentação da 
Bandeira Nacional aos seus recrutas deve observar as 
seguintes prescrições: 

I - a tropa forma, armada, sem Bandeira, sob o 
comando do Comandante da Organização Militar; 

II - a Bandeira, conduzida desfraldada, com sua 
Guarda, aproxima-se e ocupa lugar de destaque 
defronte da tropa; 

III - o Comandante da organização Militar, ou 
quem for por ele designado, deixa a formatura, 
cumprimenta a Bandeira perante a tropa, procede a 
seguir a uma alocução aos recrutas, apresentando-lhes 
a Bandeira Nacional; 

IV - nessa alocução devem ser abordados os 
seguintes pontos: 

a) o que representa a Bandeira Nacional; 

b) os deveres do soldado para com ela; 

c) o valor dos militares brasileiros no passado, 
que nunca a deixaram cair em poder do inimigo; 

d) a unidade da Pátria; 

e) o espírito de sacrifício. 

V - após a alocução, a tropa presta a continência 
à Bandeira Nacional; 

VI - a cerimônia termina com o desfile da tropa 
em continência à Bandeira Nacional. 

SEÇÃO VI 
Da Apresentação do Estandarte Histórico aos Recrutas 

Art . 170. Em data anterior a da apresentação da 
Bandeira Nacional, deverá ser apresentado aos 
recrutas, se possível na data do aniversário da 
Organização Militar, o Estandarte Histórico. 

Art . 171. A cerimônia de apresentação do 
Estandarte Histórico aos recrutas deve obedecer às 
seguintes prescrições: 

I - a troca forma desarmada; 

II - o Estandarte Histórico, conduzido sem 
guarda, aproxima-se e ocupa um lugar de destaque 
defronte à tropa; 

III - o Comandante da Organização Militar faz 
uma alocução de apresentação do Estandarte Histórico, 
abordando: 

a) o que representa o Estandarte da 
Organização Militar; 

b) o motivo histórico da concessão, inclusive os 
efeitos da Organização Militar de origem e sua atuação 
em campanha, se for o caso; 
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c) a identificação das peças heráldicas que 
compõe o Estandarte Histórico. 

IV - após a alocução do Comandante, a 
Organização Militar cantará a canção da Unidade; 

V - neste dia, o Estandarte Histórico deverá 
permanecer em local apropriado para ser visto por toda 
a tropa, por tempo a ser determinado pelo Comandante 
da Organização Militar. 

CAPÍTULO IV 
Dos Compromissos 

SEÇÃO I 
Do Compromisso dos Recrutas 

Art . 172. A cerimônia do Compromisso dos 
Recrutas é realizada com grande solenidade, no final do 
período de formação. 

Art . 173. Essa cerimônia pode ser realizada no 
âmbito das Organizações Militares ou fora delas. 

Parágrafo único. Quando várias Organizações 
Militares das Forças Armadas tiverem sede na mesma 
localidade, a cerimônia pode ser realizada em conjunto. 

Art . 174. o cerimonial deve obedecer às 
seguintes prescrições: 

I - a tropa forma armada; 

II - a Bandeira Nacional sem a guarda, deixando 
o dispositivo da formatura, toma posição de destaque 
em frente da tropa; 

III - para a realização do compromisso, o 
contingente dos recrutas, desarmados, toma dispositivo 
entre a Bandeira Nacional e a tropa, de frente para a 
Bandeira Nacional; 

IV - disposta a tropa, o Comandante manda 
tocar "Sentido" e, em seguida, "Em Continência à 
Bandeira - Apresentar Arma", com uma nota de 
execução para cada toque. O porta-bandeira desfralda 
a Bandeira Nacional; 

V - o compromisso é realizado pelas recrutas, 
perante a Bandeira Nacional desfraldada, com o braço 
direito estendido horizontalmente à frente do corpo, mão 
aberta, dedos unidas, palma para baixo, repetindo, em 
voz alta e pausada, as seguintes palavras: 
"INCORPORANDO-ME À MARINHA DO BRASIL (OU 
AO EXÉRCITO BRASILEIRO OU AERONÁUTICA 
BRASILEIRA) - PROMETO CUMPRIR 
RIGOROSAMENTE - AS ORDENS DAS 
AUTORIDADES - A QUE ESTIVER SUBORDINADO - 
RESPEITAR OS SUPERIORES HIERÁRQUICOS - 
TRATAR COM AFEIÇÃO OS IRMÃOS DE ARMAS - E 
COM BONDADE OS SUBORDINADOS - E DEDICAR-

ME INTEIRAMENTE AO SERVIÇO DA PÁTRIA - CUJA 
HONRA - INTEGRIDADE - E INSTITUIÇÕES - 
DEFENDEREI - COM O SACRIFÍCIO DA PRÓPRIA 
VIDA"; 

VI - em seguida, o Comandante manda tocar 
"Descansar Arma"; os recrutas baixam energicamente o 
braço, permanecendo, porém, na posição de "Sentido"; 

VII - em prosseguimento, é cantado a Hino 
Nacional, ao qual se segue a leitura da ordem do Dia 
alusíva à data ou, na falta desta, do Boletim, alusivo à 
solenidade; 

VIII - os recrutas desfilam em frente à Bandeira 
Nacional, prestando-lhe a continência individual; 

IX - terminada a cerimônia, e após a Bandeira 
Nacional ter ocupado o seu lugar no dispositivo, a tropa 
desfila em continência à maior autoridade presente; 

X - nas unidades motorizadas, onde a Bandeira 
Nacional e respectiva guarda são transportadas em 
viatura especial, o Porta-Bandeira conserva-se, durante 
o desfile, em pé, mantendo-se a guarda sentada. 

Parágrafo único. Nas sedes de Grandes 
Unidades ou Guarnições: 

a) a direção de todo o cerimonial compete, neste 
caso, ao comandante da Grande Unidade ou Guarnição; 

b) a cerimonial obedece, de maneira geral, .a 
prescrições estabelecidas neste artigo. 

SEÇÃO II 
Do Compromisso dos Reservistas 

Art . 175. O cerimonial do Compromisso dos 
Reservistas realizados nas sedes das Repartições do 
Serviço Militar, obedece, tanto quanto possível, às 
prescrições estabelecidas para o Compromisso dos 
Recrutas, na Seção anterior. 

Parágrafo único. A cerimônia de entrega de 
certificados de dispensa de incorporação e de isenção 
do Serviço Militar, consta de formatura e juramento à 
Bandeira pelos dispensados da incorporação. 

SEÇÃO III 
Do Compromisso dos Militares Nomeados ao Primeiro 
Posto e do Compromisso por Ocasião da Declaração a 

Guardas-Marinhas e Aspirantes-a-Ofícial 

Art . 176. Todo Militar nomeado ao primeiro 
posto prestará o compromisso de oficial, de acordo com 
o determinado no regulamento de cada Força Armada. 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 29 

Parágrafo único. A cerimônia é presidida pelo 
Comandante da Organização Militar ou pela mais alta 
autoridade militar presente. 

Art . 177. Observadas as peculiaridades de cada 
Força Armada, em princípio, o cerimonial do 
compromisso obedecerás às seguintes prescrições: 

I - para o compromisso, que deve ser prestado 
na primeira oportunidade após a nomeação do oficial, a 
tropa forma armada e equipada, em linha de pelotões ou 
equivalentes; a Bandeira à frente, a vinte passos de 
distância do centro da tropa; o Comandante postado 
diante de todo o dispositivo, com a frente voltada para a 
Bandeira Nacional, a cinco passos desta; 

II - os oficiais que vão prestar o compromisso, 
com a frente para a tropa e para a Bandeira Nacional, 
colocam-se a cinco passos desta, à esquerda e a dois 
passos do Comandante. 

III - a tropa, à ordem do Comandante, toma a 
posição de "Sentido"; os compromitentes 
desembainham as suas espadas e perfilam-nas; 

IV - os demais oficiais da Organização Militar, a 
dois passos, atrás da Bandeira, em duas fileiras, 
espadas perfiladas, assistem ao compromisso; 

V - em seguida, a comando, a tropa apresenta 
arma, e o Comandante faz a continência individual; os 
compromitentes, olhos fitos na Bandeira Nacional, 
depois de abaterem espadas, prestam, em voz alta e 
pausada, o seguinte compromisso: "PERANTE A 
BANDEIRA DO BRASIL E PELA MINHA HONRA, 
PROMETO CUMPRIR OS DEVERES DE OFICIAL DA 
MARINHA DO BRASIL (EXÉRCITO BRASILEIRO OU 
AERONÁUTICA BRASILEIRA) E DEDICAR-ME 
INTEIRAMENTE AO SERVIÇO DA PÁTRIA"; 

VI - findo o compromisso, a comando, a tropa 
executa "Descansar Arma"; o Comandante e os 
compromitentes volvem-se de maneira a se 
defrontarem; os compromitentes perfilam espadas, 
colocam-as na bainha e fazem a continência. 

Art . 178. Se, em uma mesma Organização 
Militar, prestarem compromisso mais de dez oficiais 
recém-promovidos, o compromisso se realiza 
coletivamente. 

Art . 179. Se o oficial promovido servir em 
Estabelecimento ou Repartição, este compromisso é 
prestado no gabinete do Diretor ou Chefe e assistido por 
todos os oficiais que ali servem, revestindo-se a 
solenidade das mesmas formalidades previstas no Art. 
177. 

Art . 180. O compromisso de declaração a 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial é prestado nas 
Escolas de Formação, sendo o cerimonial realizado de 

acordo com os regulamentos daqueles órgãos de 
ensino. 

CAPÍTULO V 
Das Passagens de Comando, Chefia ou Direção 

Art . 181. Os oficiais designados para o exercício 
de qualquer Comando, Chefia ou Direção são recebidos 
de acordo com as formalidades especificadas no 
presente capítulo. 

Art . 182. A data da transmissão do cargo de 
Comando, Chefia ou Direção é determinada pelo 
Comando imediatamente superior. 

Art . 183. Cada Força Armada, obedecidas as 
prescrições gerais deste Regulamento, deve 
estabelecer os detalhes das cerimônias de passagem de 
Comando, Chefia ou Direção, segundo suas 
conveniências e peculiaridades podendo acrescentar as 
normas que a uso e a tradição já consagraram, 
atendendo, no que couber, às prescrições abaixo: 

I - leitura dos documentos oficiais de nomeação 
e de exoneração; 

Il - transmissão de cargo; nessa ocasião, os 
oficiais, nomeado e exonerado, postados lado a lado, 
frente à tropa e perante a autoridade que preside a 
cerimônia, proferem as seguintes palavras: 

a) o substituído - "Entrego o Comando (Chefia 
ou Direção) da (Organização Militar) ao Exmo. Sr. (Sr) 
(Posto e nome); 

b) o substituto - "Assumo o Comando (Chefia ou 
Direção) da (Organização Militar). 

CAPÍTULO VI 
Das Recepções a Despedidas de Militares 

Art . 184. Todo oficial incluído numa 
Organização Militar é, antes de assumir as funções, 
apresentado a todos os outros oficiais em serviço nessa 
organização, reunidos para isso em local adequado. 

Art . 185. As despedidas dos oficiais que se 
desligam das Organizações Militares são feitas sempre, 
salvo caso de urgência, na presença do Comandante, 
Chefe ou Diretor, e em local para isso designado. 

Art . 186. As homenagens de despedida de 
oficiais e praças com mais de trinta anos de serviço, ao 
deixarem o serviço ativo, devem ser reguladas pelo 
Ministro de cada Força Armada. 

CAPÍTULO VII 
Das Condecorações 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 30 

Art . 187. A cerimônia para entrega de 
condecorações é realizada numa data festiva, num 
feriado nacional ou em dia previamente designado pelo 
Comandante e, em princípio, na presença de tropa 
armada. 

Art . 188. A solenidade para entrega de 
condecorações, quando realizada em cerimônia interna, 
é sempre presidida pelo Comandante, Chefe ou Diretor 
da organização Militar onde serve o militar agraciado. 

Parágrafo único. No caso de ser agraciado o 
próprio Comandante, Chefe ou Diretor da Organização 
Militar considerada, a presidência da solenidade cabe à 
autoridade superior a quem a mesma está 
imediatamente subordinada, ou a oficial da reserva, de 
patente superior à do agraciado, por este escolhido. 

Art . 189. Quando entre os agraciados há Ofícial-
General e a cerimônia tem lugar na Capital Federal, a 
entrega de condecorações é presidida pelo Ministro ou 
pelo Chefe do Estado-Maior da Força a que couber a 
iniciativa da solenidade, sendo realizada na presença de 
tropa armada. 

Art . 190. O efetivo da tropa a formar na 
solenidade de entrega de condecorações deve 
corresponder ao escalão de comando do militar de maior 
hierarquia, não sendo nunca inferior a um pelotão de 
fuzileiros ou equivalente; tem sempre presente a 
Bandeira Nacional e Banda de Corneteiros ou Clarins e 
Tambores e, quando a Unidade dispuser, Banda de 
Música. 

Art . 191. Nas Organizações Militares que não 
disponham de tropa, a entrega é feita na presença de 
todo o pessoal que ali serve, observando as prescrições 
aplicáveis dos Artigos anteriores. 

Art . 192. Quando o agraciado for Ministro 
Militar, o cerimonial da entrega é realizado em Palácio 
da Presidência da República, servindo de paraninfo o 
Presidente da República, e obedece às instruções 
especiais elaboradas pelo Chefe da Casa Militar da 
Presidência da República. 

Art . 193. O cerimonial de entrega de medalha 
obedece, no que couber, às seguintes regras: 

I - posta a tropa em uma das formações em 
linha, sai de forma Bandeira Nacional, sem sua guarda, 
à ordem da autoridade que preside cerimônia, e coloca-
se a trinta passos defronte do centro da tropa; 

II - entre a tropa e a Bandeira Nacional, frente 
para esta, colocam-se, em uma fileira, por ordem 
hierárquica e grupados por círculos, os oficiais e praças 
a serem agraciados, armados, exceto as praças , e sem 
portar suas Medalhas e condecorações; 

III - os oficiais presentes à cerimônia formam em 
ordem hierárquica, grupados por círculos, em uma ou 
mais fileiras, à direita da Bandeira; 

IV - a autoridade que preside a solenidade 
colocada a dez passos diante da Bandeira e de frente 
para esta, manda que o Comandante da tropa dê a voz 
de "Sentido"; os agraciados, quando oficiais, 
desembainham e perfilam espada; e, se praças, 
permanecem na posição de sentido; 

V - com a tropa nesta posição a autoridade dá 
início à solenidade, em relação a cada uma das fileiras 
de solenidade, procedendo-se agraciados da seguinte 
forma: 

a) paraninfos previamente designados, um para 
cada fileira, colocam-se à direita dos agraciados; dada a 
ordem para o início da entrega, os agraciados, quando 
oficiais, ao defrontarem os paraninfos, abatem as 
espadas, ou fazem a continência individual, quando 
praças; 

b) o paraninfo, depois de responder àquela 
saudação com a continência individual, coloca a 
medalha ou condecoração no peito dos agraciados de 
sua fileira; os agraciados permanecem com a espada 
abatida, ou executando a continência individual, até que 
o paraninfo tenha terminado de colocá-la em seu peito, 
quando retornam à posição de Perfilar-Espada ou 
desfazem a continência individual; 

c) terminada a entrega de medalhas ou 
condecorações, ao comando de "Em Continência à 
Bandeira, Apresentar Arma", paraninfos e agraciados 
abatem espadas ou fazem a continência individual; 

d) as Bandas de Música ou de Corneteiros ou 
Clarins e Tambores tocam, conforme o posto mais 
elevado entre os agraciados, os compassos de um 
dobrado; 

e) terminada esta continência paraninfos e 
agraciados, com espadas embainhadas, retornam aos 
seus lugares; 

f) a Bandeira Nacional volta ao seu lugar na 
tropa, e os possuidores de medalhas ou condecorações, 
que tinham saldo de forma para se postarem à direita da 
Bandeira, voltam também para seus lugares, a fim ser 
realizado o desfile em honra da autoridade que presidiu 
a cerimônia e dos agraciados; 

g) os paraninfos, tento a cinco passos à 
esquerda, e no mesmo alinhamento, os agraciados, e, à 
retaguarda, os demais oficiais presentes, assistem ao 
desfile da tropa, o que encerra a solenidade. 

Art . 194. Quando somente praças tiverem que 
receber medalhas ou condecorações, o paraninfo é o 
Comandante da Subunidade a que elas pertencerem ou 
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o Comandante da Organização Militar, quando 
pertencerem a mais de uma subunidade. 

Art . 195. A Bandeira Nacional, ao ser agraciada 
com a Ordem do Mérito, recebe a condecoração em 
solenidade, nos dias estabelecidos pela respectivas 
Forças Singulares. O cerimonial obedece ao seguinte 
procedimento: 

I - quando o dispositivo estiver pronto, de acordo 
com o Art. 193, é determinado por toque de corneta para 
a Bandeira avançar; 

II - a Bandeira, conduzida pelo seu Porta-
Bandeira e acompanhada pelo Comandante da 
Organização Militar a que pertence, coloca-se à 
esquerda da Bandeira incorporada, conforme o 
dispositivo; 

III - apresentação dos Comandantes, Chefes ou 
Diretores, substituto e substituído, à autoridade que 
preside a solenidade; 

IV - leitura do "Curriculum Vitae" do novo 
Comandante, Chefe ou Diretor; 

V - palavras de despedida do oficial substituído; 

VI - desfile dá tropa em continência ao novo 
Comandante, Chefe ou Diretor. 

§ 1º Nas passagens de Comando de 
Organizações Militares, são também observadas as 
seguintes normas: 

a) os Comandantes, substituto e substituído, 
estão armados de espada; 

b) após a transmissão do cargo, leitura 
do "Curriculum Vitae" e das palavras de despedida, o 
Comandante exonerado acompanha o novo 
Comandante na revista passada por este à tropa, ao 
som de uma marcha militar executada pela banda de 
música. 

§ 2º Em caso. de mau tempo, a solenidade 
desenvolve-se em salão ou gabinete, quando é seguida, 
tanto quanto possível, a sequência dos eventos 
constantes neste artigo, com as adaptações 
necessárias. 

§ 3º O uso da palavra pelo novo Comandante, 
Chefe ou Diretor, deve ser regulado pelo Ministro de 
cada Força Armada. 

§ 4º Em qualquer caso, o uso da palavra é feito 
de modo sucinto e conciso, não devendo conter 
qualquer referência à demonstração de valores a cargo 
da Organização Militar, referencias elogiosas individuais 
acaso concedidas aos subordinados ou outros assuntos 

relativos a campos que não constituam os 
especificamente atribuídos a sua área. 

§ 5º A apresentação dos oficiais ao novo 
comandante far-se-á no Salão de Honra, em ato restrito, 
podendo ser realizada antes mesmo da passagem do 
comando ou após a retirada dos convidados. 

III - ao ser anunciado o início da entrega da 
condecoração, o Comandante desembainha a espada e 
fica na posição de descansar; e o corneteiro executa 
"Sentido" e "Ombro Arma". Ao toque de "Ombro Arma", 
a Porta-Bandeira desfralda a Bandeira, e o Comandante 
da Organização Militar perfila espada; 

IV - o Grão-Mestre, ou no seu impedimento o 
Chanceler da Ordem, é convidado a agraciar a Bandeira. 
Quando aquela autoridade estiver a cinco passos da 
Bandeira, o Comandante da Organização Militar abate 
espada, e o Porta-Bandeira dá ao pavilhão uma 
inclinação que permita a colocação da insígnia. Após a 
aposição da insígnia, o Comandante da Organização 
Militar e a Bandeira voltam à posição de "Ombro Arma", 
retiram-se do dispositivo e tem prosseguimento a 
solenidade. 

Parágrafo único. Na condecoração de 
estandarte, são obedecidas, no que couber, as 
prescrições deste artigo. 

CAPÍTULO VIII 
Das Guardas dos Quartéis e Estabelecimento Militares 

SEçãO I 
Da Substituição das Guardas 

Art . 196. Na substituição das guardas, além do 
que prescrevem os Regulamentos ou Normas 
específicas de cada Força Armada, é observado o 
seguinte: 

I - logo que a Sentinela das Armas der o sinal de 
aproximação da Guarda que vem substituir a que está 
de serviço, esta entra em forma e, na posição de 
"Sentido", aguarda a chegada daquela; 

II - a Guarda que chega coloca-se à esquerda, 
ou em frente, se e local permitir, da que vai substituir, e 
seu Comandante comanda: "Sem Intervalos, Pela 
Direita (Esquerda) Perfilar" e, depois "Firme"; em 
seguida comanda: "Em Continência, Apresentar Arma"; 
feito o manejo de armas correspondente, o Comandante 
da Guarda que sai corresponde à saudação, 
comandando "Apresentar Arma" e, a seguir, "Descansar 
Arma", no que é seguido pelo outro Comandante; 

III - finda esta parte do cerimonial, os 
Comandantes da Guarda que entra e da que sai dirigem-
se um ao encontrado outro, arma na posição 
correspondente à de ombro arma, fazem alto, à distância 
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de dois passos, e, sem descansar a arma, apresentam-
se sucessivamente; 

IV - a seguir, realiza-se a transmissão de ordens 
e instruções relativas ao serviço. 

SEÇÃO II 
Da Substituição das Sentinelas 

Art . 197. São as seguintes as prescrições a 
serem observadas quando da rendição das sentinelas: 

I - a Cabo da Guarda forma de baioneta armada; 
os soldados que entram de sentinela formam em "coluna 
por um" ou "por dois", na ordem de rendição, de maneira 
que a Sentinela das Armas seja a última a ser 
substituída, no "passo ordinário", o Cabo da Guarda 
conduz os seus homens até a altura do primeiro posto a 
ser substituído; 

II - ao se aproximar a tropa, a sentinela a ser 
substituída toma a posição de "Sentido" e faz "Ombro 
Arma", ficando nessa posição; 

III - à distância de dez passos do posto, o Cabo 
da Guarda comanda "Alto!" e dá a ordem: "Avance 
Sentinela Número Tal!"; 

IV - a sentinela chamada avança no passo 
ordinário, arma na posição de "Ombro Arma" e, à ordem 
do Cabo, faz "alto!" a dois passos da sentinela a ser 
substituída; 

V - a seguir, o Cabo comanda "Cruzar Arma!" o 
que é executado pelas duas sentinelas, fazendo-se, 
então sob a fiscalização do Cabo, que se conserva em 
"Ombro Arma", e à voz de "Passar-Ordens!" e, depois, 
"Passar Munição!", a transmissão das ordens e 
Instruções particulares relativas ao posto; 

VI - cumprida esta prescrição, o Cabo dá o 
comando de "Ombro Arma!" e ordena à sentinela 
substituída: "Entre em Forma!", esta coloca-se à 
retaguarda do último homem da coluna, ao mesmo 
tempo que a nova sentinela coma posição no seu posto, 
permanecendo em "Ombro Arma" até que a Guarda se 
afaste. 

TÍTULO V 
Disposições Finais 

Art . 198. As peculiaridades das Continências, 
Honras, Sinais de Respeito e do Cerimonial Militar 
podem ser reguladas em cerimonial específico de cada 
Força Armada, em eventos que não Impliquem 
participação de mais de uma Força. 

Art . 199. Os casos omissos serão solucionados 
pelo Ministros Chefe do Estado-Maior das Forças 

Armadas, mediante consulta dos Ministros das Forças 
Singulares. 

(Anexo ao Regulamento de Continências, 
Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das 
Forças Armadas - Art. 126 § 2º) 
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Instruções Gerais para Aplicação do Regulamento de 

Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das 

Forças Armadas (EB10-IG-12.001 

 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 4° da Lei 
Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, alterado 
pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, 
e o art. 20, inciso XIV, da Estrutura Regimental do 
Comando do Exército, aprovada pelo Decreto n° 5.751, 
de 12 de abril de 2006, conforme o disposto no art. 200 
do Regulamento de Continências, Honras, Sinais de 
Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas, 
aprovado pela Portaria Normativa n° 660/MD, de 19 de 
maio de 2009, alterada pela Portaria Normativa n° 
849/MD, de 4 de abril de 2013, e de acordo com o que 
propõe a Secretaria-Geral do Exército, ouvindo o 
Estado-Maior do Exército, resolve: 

Art. 1° Aprovar as Instruções Gerais para 
Aplicação do Regulamento de Continências, Honras, 
Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças 
Armadas (EB10-IG-12.001), 3- Edição, 2015, que com 
esta baixa. 

Art. 2° Estabelecer que esta Portaria entre em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogar as Instruções Gerais para 
Aplicação do Regulamento de Continências, Honras, 
Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças 
Armadas (IG 10-60), 2- Edição, 2000, aprovadas pela 
Portaria do Comandante do Exército n° 408, de 8 de 
agosto de 2000; a Portaria do Comandante do Exército 
n° 379, de 1° de agosto de 2001; a Portaria do 
Comandante do Exército n° 405, de 24 de julho de 2003; 
e a Portaria do Comandante do Exército n° 429, de 18 
de julho de 2006. 

Gen Ex EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS 
Comandante do Exército 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

SEÇÃO I 
DA FINALIDADE 

SEÇÃO II 
DAS GENERALIDADES 

Art. 2° O cerimonial militar tem por objetivo 
desenvolver o sentimento de disciplina, a coesão e o 
espírito de corpo, pela execução em conjunto de 
movimentos que exigem energia, precisão e 
marcialidade. 

Art. 3° As dimensões continentais do território 
brasileiro e as diferenças regionais tornam necessária a 
intensificação das medidas, visando a uniformizar o 
cerimonial militar da Força Terrestre. 

Art. 4° Para continências e honras, visando à 
uniformidade de entendimento, são as seguintes as 
definições das expressões e termos constantes da 
Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria 
Normativa n° 849/MD: 

I - “superior”, "mais antigo” ou "de maior 
antiguidade” - designação comum aplicada ao militar de 
maior precedência hierárquica, de acordo com a ordem 
de precedência prescrita pelo Estatuto dos Militares; 

II - “pares” - militares cujos postos ou 
graduações estão situados no mesmo grau hierárquico; 

III - “subordinado”, “mais moderno” ou “de 
menor antiguidade” - designação comum aplicada ao 
militar de menor precedência hierárquica, de acordo com 
a ordem de precedência prescrita pelo Estatuto dos 
Militares; 

IV - “autoridade” - pessoa civil ou militar, 
exercendo quaisquer dos cargos citados no artigo 15 da 
Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria 
Normativa n° 849/MD, ou seu representante oficial; 

V - “comandante de Organização Militar 
(OM)” - designação genérica aplicada a oficial que 
exerce o cargo de comandante, chefe ou diretor de OM; 
e 

VI - “comando de OM” - designação 
genérica aplicada a comando, chefia ou direção de OM. 

CAPÍTULO II 
DA CONTINÊNCIA INDIVIDUAL 

 Art. 5° O militar fardado descobre-se ao entrar 
em um recinto coberto, observadas as prescrições 
contidas nos § 1° e § 2° do artigo 35 da Portaria 
Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria Normativa 
n° 849/MD. 

Parágrafo único. No interior dos 
aquartelamentos, fica a critério do comandante, chefe ou 
diretor a definição das áreas consideradas recintos 
cobertos para efeitos do previsto no caput deste artigo. 
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Art. 6° O uso da cobertura no interior de 
veículos: 

I - civis: facultativo, exceto nos casos de 
embarque de grupamentos militares constituídos, 
ficando a critério do militar mais antigo presente; e 

II  - militares: a critério do militar mais 
antigo presente, respeitadas as prescrições 
regulamentares e de segurança previstas para cada 
situação. 

Parágrafo único. Ao entrar ou sair de uma OM, 
estando o militar embarcado, em viatura civil ou militar, 
o uso da cobertura é obrigatório. 

Art. 7° Os oficiais não param para executar a 
continência para os oficiais- generais. 

Parágrafo único. Os aspirantes a oficial são 
equiparados aos oficiais subalternos para efeito de 
continência individual. 

CAPÍTULO III 
DA APRESENTAÇÃO DOS OFICIAIS DA ORGANIZAÇÃO 

MILITAR 

Art. 8° Para a apresentação solene à autoridade 
visitante, estando os oficiais da OM formados num 
dispositivo em "U”, o comandante da OM dará início ao 
evento, chamando nominalmente o subcomandante. Os 
demais oficiais seguir-se-ão, dentro de suas frações 
constituídas (Exemplo: S1, S2, S3... Cmt 1- Cia Fuz, Cmt 
1° Pel Fuz, Cmt 2° Pel Fuz... Cmt 2- Cia Fuz...). 

§ 1° Os oficiais tomarão, individualmente, a 
posição de "sentido” em seu próprio local, darão um 
passo à frente, com o pé esquerdo, e, encarando 
energicamente a autoridade, apresentar-se-ão, sem 
fazer a continência individual, declarando em voz alta 
seu posto, nome de guerra e função principal. 

§ 2° Feita a apresentação, cada oficial retornará 
ao lugar de origem, independentemente de qualquer 
ordem, dando um passo à retaguarda, com o pé 
esquerdo, e retomando a posição de "descansar”. 

Art. 9° Para a apresentação ao Presidente da 
República, ao Vice-Presidente, ao Presidente do 
Senado Federal, ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal 
e aos Ministros de Estado, os oficiais formarão por 
frações constituídas, à retaguarda dos respectivos 
comandantes, os únicos que apresentar-se-ão à 
autoridade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo poderá ser aplicado também nas OM que 
possuírem um grande efetivo de oficiais, a critério da 
autoridade visitante. 

Art. 10. Ao final das palavras da autoridade 
visitante ou dos seus cumprimentos, o subcomandante 
ou equivalente comanda a voz: "OFICIAIS, SENTIDO!", 
"APRESENTAR ARMA!"; após, desloca-se até a frente 
da autoridade inspecionadora e apresenta-se à mesma, 
anunciando: "OFICIAIS PRONTOS POR TÉRMINO DE 
APRESENTAÇÃO", e, autorizado pela autoridade, 
comanda: "OFICIAIS, DESCANSAR ARMA!", 
permanecendo nolocal até que a autoridade 
inspecionadora e a sua comitiva se retirem ou que seja 
liberado pela autoridade. 

CAPÍTULO IV 
DA CONTINÊNCIA DA TROPA 

Art. 11. Para os símbolos e as autoridades 
enumeradas no artigo 43 da Portaria Normativa n° 
660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD, a 
continência da tropa será a prescrita nas seções II, III e 
IV do capítulo V do título II da Portaria Normativa n° 
660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD. 

§ 1° A apresentação a oficial-general será 
realizada sempre na posição de “apresentar-arma”, 
mesmo que a tropa esteja formada sem a cobertura. 

§ 2° Para a continência da tropa a pé firme a ser 
prestada a uma praça, o comandante da tropa, 
obedecida a precedência hierárquica, comandará 
“sentido” e prestará a continência individual. 

Art. 12. No caso da continência ser prestada à 
Bandeira de outro país ou a uma autoridade estrangeira, 
a banda de música, se houver, tocará o Hino do 
respectivo país, seguido do Hino Nacional Brasileiro. 

Art. 13. Quando uma tropa armada estiver 
prestando a continência regulamentar, na posição de 
“apresentar-arma”, o comando para desfazer a 
continência deverá ser o de “ombro- arma”. 

Art. 14. Para os desfiles de tropa motorizada, 
mecanizada e blindada, deverá ser obedecido o previsto 
no Manual de Ordem Unida (C 22-5) e no Manual de 
Inspeções, Revistas e Desfiles (C 22-6). 

Art. 15. Para os desfiles de tropa a pé, a 
cadência será de 116 passos por minuto e deverá ser 
obedecido o previsto no C 22-5 e no C 22-6. 

Parágrafo único. A demarcação de um local para 
o desfile de uma tropa obedecerá à figura 1 do anexo 
único a estas IG. 

Art. 16. A continência da tropa nos desfiles 
obedecerá às prescrições da seção IV do capítulo V do 
título II da Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela 
Portaria Normativa n° 849/MD, além do previsto no C 22-
5 e no C 22-6. 
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Art. 17. Nos desfiles, após a continência da 
tropa, estando ou não a Bandeira Nacional incorporada, 
o seu comandante e o estado-maior seguirão destino 
com a mesma, sem aguardar o seu escoamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não se aplicará aos desfiles em comemoração ao 
Dia da Independência do Brasil, com a presença do 
Presidente da República, quando, após o escoamento 
da tropa, deverá haver a apresentação do comandante 
da tropa por término do desfile. 

CAPÍTULO V 
DA CONTINÊNCIA DA GUARDA 

Art. 18. A guarda formada prestará continência 
aos símbolos, às autoridades e à tropa formada, 
mencionados no artigo 70 da Portaria Normativa n° 
660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD. 

§ 1° A guarda não formará no período 
compreendido entre o arriar da Bandeira Nacional e o 
toque de alvorada do dia seguinte, exceto para prestar 
continência à Bandeira Nacional, ao Hino Nacional, ao 
Presidente da República, às bandeiras e hinos de outras 
nações e à tropa formada, quando comandada por 
oficial. 

§ 2° Estando presente em uma OM o seu 
comandante, a guarda só formará para prestar 
continência a oficial de posto superior ao desta 
autoridade. 

Art. 19. A continência da guarda para autoridade 
inspecionadora ou visitante será executada da seguinte 
forma: o Comandante da Guarda toma a posição de 
sentido, executa ombro-arma e comanda: "GUARDA, 
SENTIDO!, OMBRO-ARMA!”; o corneteiro ou clarim 
tocará o indicativo do posto e função da autoridade; e 
caso a autoridade seja oficial-general, após o toque 
indicativo do posto e função, o Comandante da Guarda 
comandará á voz: "APRESENTAR-ARMA!, OLHAR A 
DIREITA!” e executará os movimentos conjuntamente 
com sua guarda, sendo então executado o exórdio. 

Art. 20. Quando da saída de autoridade superior 
ao comandante da OM, este deverá posicionar-se 
dentro do quartel, à esquerda e um passo à retaguarda 
do local onde a autoridade receberá a continência da 
guarda, acompanhando-a por ocasião da revista. 

Parágrafo único. Procedimento análogo será 
seguido quando a autoridade superior chegar a uma 
OM, já acompanhada do seu comandante, cabendo ao 
oficial de dia recepcioná-la no interior do 
aquartelamento, permanecendo o comandante da OM 
junto da autoridade. 

CAPÍTULO VI 
DOS TOQUES DE CORNETA OU CLARIM 

Art. 21. Os toques de corneta ou clarim, em uso 
no Exército, são os constantes do Manual de Toques do 
Exército (C 20-5). 

§ 1° Os toques de corneta ou clarim podem ser 
compostos por duas ou mais partituras, conforme o 
previsto no C 20-5, para anunciar a presença de 
símbolos e de autoridades, ou para continências, 
cerimônias e outras atividades militares. 

§ 2° Nas OM de cavalaria, todos os toques 
deverão ser executados por clarim, conforme o previsto 
no C 20-5. 

§ 3° Nas unidades de artilharia de campanha, o 
uso do clarim será facultativo, como preito à tradição da 
arma. 

Art. 22. Quando a autoridade retirar-se do local 
da solenidade ou formatura, após o desfile da tropa, e 
for permanecer na OM, não será executado o toque para 
indicar que deixará o palanque, devendo as honras ser 
prestadas por ocasião de sua saída do quartel. 

Art. 23. Após o toque indicativo do posto e 
função da autoridade, a banda de música ou a de 
corneteiros ou a de clarins executará a marcha prevista 
no C 20-5. 

 CAPÍTULO VII 
DOS HINOS, CANÇÕES E DOBRADOS 

Art. 24. As marchas e dobrados para bandas de 
corneteiros ou de clarins, para fanfarras e para bandas 
de música, utilizados no Exército, são os constantes do 
Manual de Toques do Exército (C 20-5). 

§ 1° Outras marchas e dobrados poderão ser 
executados, em cerimônias militares, pelas bandas de 
música, desde que sejam músicas marciais e não 
resultem de arranjos ou de adaptações de canções 
populares. 

§ 2° Nas formaturas solenes, deverá ser dada a 
prioridade à execução de música e de dobrado 
nacionais, com o objetivo de valorizar e estimular nossa 
cultura. 

§ 3° Nas solenidades com a presença de público 
externo, deverá ser cantado, preferencialmente, o Hino 
Nacional, para permitir uma maior participação da 
assistência. 

Art. 25. No canto do Hino Nacional pela tropa ou 
público, acompanhado de execução instrumental, as 
bandas e as fanfarras deverão obedecer o andamento 
metronômico de uma semínima igual a 120, conforme 
determina o artigo 24, inciso I, da Lei Nr 5.700, de 1° de 
setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a 
apresentação dos símbolos nacionais. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS BANDEIRAS-INSÍGNIAS, HISTÓRICAS E 

ESTANDARTES 

Art. 26. As insígnias de comando passam a ter 
a denominação de "bandeiras- insígnias”, de acordo 
com o capítulo VII do título II da Portaria Normativa n° 
660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD. 

Art. 27. A miniatura da bandeira-insígnia no 
para-lama dianteiro direito de viatura oficial, mencionada 
no artigo 98 da Portaria Normativa n° 660/MD, alterada 
pela Portaria Normativa n° 849/MD, será usada em 
cerimônias oficiais, quando determinado, ficando a sua 
utilização, nos demais casos, a critério da autoridade 
que tiver direito a usá-la. 

Art. 28. Com o intuito de cultuar as nossas 
tradições, as bandeiras históricas do Brasil poderão ser 
conduzidas nos desfiles, participar de solenidades e ser 
apresentadas em panóplia no salão de honra ou no 
gabinete do comandante da OM. 

§ 1° As bandeiras históricas deverão obedecer 
os movimentos previstos para os estandartes históricos 
das OM, tendo em vista o destaque a ser atribuído à 
Bandeira Nacional. 

§ 2° As bandeiras históricas não serão 
hasteadas. 

Art. 29. O uso do Estandarte do Exército está 
regulado pelas Normas para o Emprego do Estandarte 
e do Brasão de Armas do Exército. 

 Art. 30. As citações ao estandarte, 
mencionadas no § 3° do artigo 92 e nos artigos 172 e 
173 da Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela 
Portaria Normativa n° 849/MD, referem-se aos 
estandartes históricos, concedidos às OM pelo 
Comandante do Exército, de acordo com as Instruções 
Gerais para a Concessão de Denominações Históricas, 
Estandartes Históricos e Distintivos Históricos às 
Organizações Militares do Exército (IG 11-01). 

Art. 31. O uso dos estandartes desportivos das 
OM e da bandeira da Comissão de Desportos do 
Exército (CDE) ficarão restritos ao cerimonial desportivo 
previsto nas Instruções Gerais para os Desportos no 
Exército (IG 10-39). 

CAPÍTULO IX 
DAS HONRAS MILITARES 

Art. 32. Ao chegar ao local em que será prestada 
a continência da guarda de honra, a autoridade 
homenageada será recebida pelo comandante da OM 
visitada. 

Art. 33. Durante a continência, a autoridade 
homenageada e os demais militares não pertencentes à 
guarda de honra permanecerão na posição de sentido e 
prestarão a continência individual, até o fim do exórdio, 
quando deverão desfazê-la, mesmo que haja salva de 
gala. 

§ 1° A guarda de honra continuará prestando a 
continência até o final da salva, se houver, após o que o 
seu comandante apresentar-se-á à autoridade 
homenageada, rompendo, para isto, a marcha ao último 
tiro da salva. 

§ 2° O início da salva, se houver, deverá 
coincidir com o início do exórdio. 

Art. 34. A autoridade anfitriã ou seu 
representante poderá acompanhar a autoridade 
homenageada, colocando-se à sua direita e à 
retaguarda e, neste caso, o comandante da guarda de 
honra ficará à esquerda e à retaguarda da autoridade 
homenageada. 

§ 1° A banda de música tocará a Marcha da 
Guarda Presidencial (Marcha dos Cônsules), na 
cadência de 100 passos por minuto. 

§ 2° O comandante da guarda de honra deverá 
acompanhar, durante o deslocamento, a passada da 
autoridade homenageada, mesmo que esta esteja fora 
da cadência da banda. 

§ 3° Os acompanhantes da autoridade 
homenageada e demais integrantes da comitiva deverão 
ser conduzidos antecipadamente para o local de onde 
será assistido o desfile ou deslocar-se pela retaguarda 
do dispositivo. 

Art. 35. A salva de gala para o Comandante do 
Exército será de dezenove tiros. 

CAPÍTULO X 
DAS SOLENIDADES EM GERAL 

 Art. 36. Após a prestação das honras militares, 

quando for o caso, nas cerimônias cívico-militares 

caberá: 

I - a continência e toque 
correspondentes, por ocasião de sua chegada e de sua 
saída do local da cerimônia e a continência da tropa 
durante o desfile: 

a) ao Presidente da República; 

b) ao Vice-Presidente da República; 

c) aos Presidentes do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal; 
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d) ao Ministro de Estado da Defesa; 

e) aos demais Ministros de Estado, quando 
em visita de caráter oficial; 

f) aos Governadores de Estado, de 
Territórios Federais e do Distrito Federal, nos 
respectivos territórios, ou, quando reconhecidos ou 
identificados, em qualquer parte do País em visita de 
caráter oficial; 

g) ao Ministro-Presidente e os Ministros 
Militares do Superior Tribunal Militar, quando 
reconhecidos ou identificados; 

h) aos militares da ativa das Forças 
Armadas, mesmo em traje civil; neste último caso, 
quando for obrigatório o seu reconhecimento em função 
do cargo que exerce ou, para os demais militares, 
quando reconhecidos ou identificados; 

i) às autoridades civis estrangeiras, 
correspondentes às constantes das letras a) a f) deste 
inciso, quando em visita de caráter oficial; e 

j) os militares das Forças Armadas 
estrangeiras, quando uniformizados e, se em trajes civis, 
quando reconhecidos ou identificados. 

II - receber a apresentação da tropa e 
presidir a cerimônia realizada no interior de OM ou por 
esta organizada: 

- à maior autoridade militar do Exército 
Brasileiro, da ativa, quando não estiverem presentes o 
Presidente da República, o Vice-Presidente da 
República ou o Ministro da Defesa. 

Parágrafo único. Nas cerimônias organizadas 
por autoridades civis, a estas caberá estabelecer quem 
presidirá o evento. 

Art. 37. Quando a autoridade que presidir a 
cerimônia não for a mais alta autoridade presente, 
dentre as mencionadas no artigo 43 da Portaria 
Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria Normativa 
n° 849/MD, deverá pedir-lhe permissão para iniciá-la. 

Art. 38. Nas solenidades militares, a maior 
autoridade militar do Exército Brasileiro, da ativa (aquela 
que preside a solenidade), deverá solicitar autorização 
ao militar mais antigo, da reserva ou reformado do 
Exército Brasileiro, da ativa, da reserva ou reformado da 
Marinha do Brasil ou da Força Aérea Brasileira (desde 
que este tenha precedência sobre as demais 
autoridades presentes) para dar início e encerrar os 
eventos programados. 

Parágrafo único. Em deferência às autoridades 
civis, às Polícias Militares e aos Corpos de Bombeiros 
Militares, caso exista uma destas autoridades de maior 

precedência que a das Forças Armadas, a maior 
autoridade militar do Exército Brasileiro, da ativa, poderá 
solicitar autorização para dar início e encerrar os 
eventos programados. 

Art. 39. Deverão ser evitadas a execução 
repetida de movimentos, evoluções e citações 
desnecessárias, bem como alocuções extensas, para 
não tornar a cerimônia excessivamente longa, monótona 
e cansativa, particularmente quando houver a presença 
de convidados civis. 

 Art. 40. Deverão também ser evitados não só o 
excesso de citações de autoridade, por ocasião da 
chegada ao palanque principal, mas também a repetição 
sistemática dos termos “excelentíssimo senhor”. 

Parágrafo único. Se a citação de outras 
autoridades for imperiosa, deverá ocorrer antes do início 
da formatura, como por exemplo: 

I - “a presente cerimônia destina-se a 
comemorar o Dia da Artilharia. Encontram-se presentes 
as seguintes autoridades ...”; e 

II - “chega ao local da cerimônia o 
Excelentíssimo Senhor General de Divisão ..., 
Comandante da 8- Divisão de Exército, acompanhado 
do...”. 

Art. 41. Os eventos da solenidade poderão ser 
anunciados e realçados, de modo a orientar os 
convidados, contudo seus tópicos não deverão ser 
mencionados; por exemplo: o locutor, ao invés de dizer: 
“canto da Canção do Exército” e em seguida repetir “a 
tropa cantará a Canção do Exército de autoria de Alberto 
Augusto Martins e Teófilo de Magalhães”, dirá apenas: 
“a tropa cantará a Canção do Exército, de autoria de 
Alberto Augusto Martins e Teófilo de Magalhães”. 

Art. 42. Nas solenidades, formaturas e eventos 
similares, deverão ser enunciados os numerais ordinais 
correspondentes às OM citadas nos roteiros das 
respectivas cerimônias, como por exemplo: 
“Septuagésimo Oitavo Batalhão de Infantaria 
Motorizado”. 

Art. 43. Na apresentação à autoridade, a altura 
da voz deverá ser compatível com o local da cerimônia 
e com a distância em que se encontra a autoridade, 
evitando- se exageros. 

Art. 44. Não deverão ser usadas expressões 
desnecessárias, como por exemplo: “devidamente 
autorizado pelo Comandante da 8- Divisão de Exército”, 
uma vez que não seria autorizado indevidamente. 

Art. 45. Mesmo com o intuito de alertar a tropa e 
prevenir eventuais erros na execução dos movimentos, 
não deverão ser anunciados pelo locutor da cerimônia 
os toques a serem dados. 
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Art. 46. Serão adotados, unicamente, os 
comandos previstos nos regulamentos e manuais. 

CAPÍTULO XI 
DA BANDEIRA NACIONAL 

Art. 47. A Bandeira Nacional será hasteada 
diariamente, normalmente às 0800h, no mastro principal 
da OM, com formatura que conte com o maior número 
possível de militares de serviço e terá a seguinte 
sequência: 

I - toques de “sentido”, “ombro-arma” e 
“bandeira-avançar”, dados ao comando do oficial de dia; 

II - recepção da Bandeira Nacional, que 
será dobrada e conduzida sobre ambos os braços à 
frente do corpo, pelo sargento adjunto, ladeado por 
outros dois militares, respeitosamente, em passo 
ordinário, até o mastro principal; 

III - fixação da Bandeira Nacional nas 
adriças; 

 IV - execução do toque de "em continência 
à Bandeira, apresentar-arma”, dado ao comando do 
oficial de dia; 

V - hasteamento da Bandeira Nacional 
pelo sargento adjunto, aos acordes da Marcha Batida 
ou, se houver banda de música, do Hino Nacional; 

VI - execução da continência individual, ao 
início dos acordes, pelos militares que estiverem fora de 
forma, independentemente de comando; 

VII - acompanhamento do hasteamento, 
com o olhar fixo no símbolo da Pátria, por todos os 
militares presentes; 

VIII - desfazimento da continência 
individual, ao término do hasteamento, pelos militares 
que estiverem fora de forma, independentemente de 
comando; 

IX - execução do toque de "ombro-arma”, 
dado ao comando do oficial de dia, após o término do 
hasteamento; e 

X - liberação dos participantes, que 
seguirão destino, em passo ordinário, mediante ordem 
do oficial de dia. 

§ 1° Nos corpos de tropa, pelo menos uma vez 
por semana, a cerimônia do hasteamento diário da 
Bandeira Nacional deverá coincidir com a formatura 
geral da OM. 

§ 2° Quando for hasteada em solenidade, a 
Bandeira Nacional poderá ser previamente afixada nas 

adriças, quando da tomada do dispositivo, antecedendo 
ao início da solenidade. 

Art. 48. Para a arriação diária da Bandeira 
Nacional, normalmente às 1800h, idêntica cerimônia 
deverá ser observada, sendo admissível o 
comparecimento de apenas uma parte do pessoal de 
serviço. 

Parágrafo único. Terminada a arriação, a 
Bandeira Nacional será retirada das adriças, dobrada e 
transportada sobre ambos os braços à frente do corpo, 
pelo sargento adjunto, ladeado por outros dois militares, 
respeitosamente, em passo ordinário, até o local em que 
será guardada. 

Art. 49. A cerimônia para o culto à Bandeira 
Nacional, realizada no dia 19 de novembro, constará dos 
atos prescritos pela seção II do capítulo III do título IV da 
Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria 
Normativa n° 849/MD, obedecidos os dispositivos 
constantes das figuras 2 e 3 do anexo único a estas IG, 
com as adaptações necessárias devido ao local ou 
inexistência de banda de música, e ocorrerá de acordo 
com a seguinte sequência: 

I - hasteamento da Bandeira Nacional 
pelo comandante da OM; 

II - incineração da Bandeira Nacional e o 
canto do Hino à Bandeira: 

a) tomada do dispositivo pela tropa, 
conforme a figura 3 do anexo único a estas IG; 

b) incineração das Bandeiras, se for o 
caso; 

c) canto do Hino à Bandeira, conduzido 
pelo regente da banda de música, com toda a tropa na 
posição de sentido e armas descansadas, realizado ao 
final da incineração; e 

d) tomada do dispositivo para o desfile em 
continência à Bandeira Nacional. 

III - desfile em continência à Bandeira 
Nacional; e 

IV - a solenidade poderá ser conduzida em 
logradouro público com a presença da comunidade. 

Parágrafo único. A Bandeira Nacional será 
hasteada às 1200h, de acordo com o que prescreve o § 
2° do artigo 152 da Portaria Normativa n° 660/MD, 
alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD. 

 Art. 50. Nos atos solenes de incorporação e 
desincorporação, a aproximação e a retirada da 
Bandeira Nacional do local em que deva receber a 
continência da tropa serão executadas, com o 
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acompanhamento do refrão previsto, no dispositivo 
constante da figura 4 do anexo único a estas IG, 
conforme as normas da seção IV do capítulo III do título 
IV da Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela 
Portaria Normativa n° 849/MD e as prescrições 
seguintes, com as adaptações necessárias: 

I - por ocasião da aproximação: 

a) a Bandeira Nacional deverá ser retirada 
do relicário pelo porta-bandeira e conduzida até uma 
posição de espera, à frente e à direita da tropa, onde se 
encontra a sua guarda, entrando em forma no local 
previsto; 

b) durante a execução da Alvorada de Lo 
Schiavo, a guarda-bandeira permanecerá imóvel, em 
ombro-arma, ainda na posição de espera; 

c) ao iniciar a Canção do Expedicionário, a 
guarda-bandeira marcará passo; 

d) após uma ligeira interrupção na 
execução da Canção do Expedicionário, seguida de um 
solo de pratos, haverá uma forte batida de bombo, sinal 
convencional para a guarda-bandeira seguir em frente, 
na cadência oficial de 100 passos por minuto; 

e) a banda continuará executando a 
Canção do Expedicionário e, nos dois últimos 
compassos, haverá uma ponte modulante que conduzirá 
ao Hino à Bandeira, onde terá início a coda do refrão; e 

f) ao atingir a posição em que deverá ser 
prestada a continência à Bandeira Nacional, a sua 
guarda deverá fazer conversão à esquerda, marcar 
passo, fazer alto ao término do refrão, permanecendo na 
posição de ombro-arma; 

II - por ocasião da retirada: 

a) terminada a continência à Bandeira 
Nacional, sua guarda permanecerá em ombro-arma, à 
frente da tropa, durante a execução da Alvorada de Lo 
Schiavo; 

b) ao iniciar a Canção do Expedicionário, a 
guarda-bandeira marcará passo e fará conversão à 
esquerda; 

c) após uma ligeira interrupção na 
execução da Canção do Expedicionário, seguida de um 
solo de pratos, haverá uma forte batida de bombo, sinal 
convencional para a guarda-bandeira seguir em frente, 
na cadência oficial de 100 passos por minuto; 

d) a banda continuará executando a 
Canção do Expedicionário e, nos dois últimos 
compassos, haverá uma ponte modulante que conduzirá 
ao Hino à Bandeira, onde terá início a coda do refrão; 

e) ao atingir a posição em que a Bandeira 
Nacional deverá deixar a sua guarda, esta marcará 
passo e fará alto ao término do refrão, permanecendo na 
posição de ombro-arma; e 

f) o porta-bandeira sairá de forma e 
conduzirá a Bandeira Nacional de volta ao seu relicário. 

Parágrafo único. Nas OM que não dispuserem 
de banda de música, a execução musical para os atos 
de incorporação e de retirada poderá ser feita com 
sonorização gravada. 

Art. 51. Por ocasião da continência, a pé firme 
ou em marcha, ao desfraldar a Bandeira Nacional, o 
porta-bandeira empunhará apenas a lança, deixando o 
pano completamente solto. 

CAPÍTULO XII 
 DAS DATAS FESTIVAS E COMEMORATIVAS 

Art. 52. De acordo com o parágrafo único do 
artigo 166 da Portaria Normativa n° 660/MD, alterada 
pela Portaria Normativa n° 849/MD, passam a ser 
consideradas datas comemorativas, nas quais deverá 
haver formatura geral da OM, o dia da incorporação dos 
conscritos e os dias das armas, quadros e serviços. 

Art. 53. As solenidades, nas datas festivas e 
comemorativas, serão: 

I - de caráter interno, realizadas no 
âmbito de cada OM, sob a responsabilidade de seu 
comandante, de acordo com as diretrizes do escalão 
imediatamente superior; 

II - de caráter externo, realizadas no 
âmbito da guarnição, sob a responsabilidade de seu 
comandante, congregando as OM locais, de acordo com 
as diretrizes do escalão imediatamente superior; e 

III - de caráter nacional, realizadas nos 
dias das armas, quadros e serviços, nas seguintes datas 
e locais, a cargo do respectivo comando militar de área: 

a) 13 de fevereiro - Assistência Religiosa: 
Brasília-DF; 

b) 10 de abril - Engenharia: Manaus-AM; 

c) 12 de abril - Intendência: Triagem - Rio 
de Janeiro-RJ; 

d) 5 de maio - Comunicações: Brasília-DF; 

e) 10 de maio - Cavalaria: Parque Osório - 
Porto Alegre-RS; 

f) 24 de maio - Infantaria: Vila Militar - Rio 
de Janeiro-RJ; 
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g) 27 de maio - Saúde: Rio de Janeiro-RJ; 

h) 10 de junho - Artilharia: Santa Maria-RS; 

i) 3 de agosto - Engenheiros Militares: Rio 
de Janeiro-RJ; 

j) 2 de outubro - Complementar de 
Oficiais: Salvador-BA; 

k) 30 de outubro - Material Bélico: Barueri-
SP; e 

l) 24 de novembro - Auxiliar de Oficiais: 
Campo Grande-MS. 

Art. 54. As comemorações deverão ter caráter 
cívico-militar, visando à integração de todo o pessoal do 
Exército, e poderão compreender: 

I - apoio a solicitações externas; 

II - atos sociais de confraternização; 

III - canto do Hino Nacional, do Hino à 
Bandeira, do Hino da Independência, do Hino da 
Proclamação da República, do Hino a Caxias, da 
Canção do Exército, da canção da arma, quadro ou 
serviço, ou da canção da OM; 

IV - competições desportivas; 

V - compromisso do recruta ou do primeiro 
posto; 

VI - concursos; 

VII - demonstrações; 

VIII - desfile militar na guarnição; 

IX - divulgação alusiva às datas; 

X - entrega de condecorações e diplomas; 

XI - exposições; 

XII - formatura da tropa; 

XIII - hasteamento da Bandeira Nacional; 

XIV - leitura da ordem do dia ou boletim 
alusivo à data; 

XV - ofícios religiosos; 

XVI - palestras; 

 XVII - participação de ex-combatentes, de 
autoridades locais, estudantes e convidados; 

XVIII - recepção aos conscritos e familiares; 

XIX - solenidades cívico-militares; e 

XX - visitas às instalações da OM. 

Art. 55. Em todas as ocasiões deverá ser 
incentivado o comparecimento do pessoal da reserva, 
militares das demais Forças, autoridades locais e 
reservistas da OM. 

Art. 56. Os boletins alusivos aos dias das armas, 
quadros e serviços serão da responsabilidade dos 
comandos militares de área, no território sob sua 
responsabilidade. 

Art. 57. O dia das armas, quadros ou serviços 
que não tiverem OM sediadas na guarnição será 
comemorado em formatura interna em homenagem aos 
seus integrantes. 

Art. 58. A comemoração do Patrono do 
Magistério será realizada no dia 8 de fevereiro, somente 
no âmbito interno dos estabelecimentos de ensino, que 
possuam integrantes do Magistério. 

CAPÍTULO XIII 
DOS COMPROMISSOS 

Art. 59. A solenidade de compromisso dos 
recrutas será realizada logo após o término da instrução 
individual, obedecendo às prescrições da seção I do 
capítulo IV do título IV da Portaria Normativa n° 660/MD, 
alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD, e 
observado o dispositivo constante da figura 5 do anexo 
único a estas IG, com as adaptações necessárias devido 
ao local e circunstâncias. 

Art. 60. Na cerimônia do compromisso dos 
recrutas, em princípio, o contingente dos recrutas 
formará desarmado e a tropa formará armada. 

Art. 61. No desfile dos recrutas em continência 
à Bandeira Nacional, os compromitentes executarão a 
continência individual a três passos da Bandeira 
Nacional, fitando-a com vivo movimento de cabeça e 
desfazendo a continência depois de ultrapassá-la um 
passo. 

Art. 62. Após o evento mencionado no artigo 
anterior, os grupamentos de compromitentes 
participarão do desfile, integrados à respectiva OM. 

Art. 63. Todo oficial recém-nomeado ou recém-
promovido ao primeiro posto será obrigado a prestar o 
compromisso de oficial, em cerimônia revestida de 
especial gala, que comportará, além do constante da 
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seção III do capítulo IV do título IV da Portaria Normativa 
n° 660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD, 
os seguintes atos: 

I - formatura geral da OM; 

II - canto do Hino Nacional; 

III - leitura de tópico do boletim alusivo ao 
ato; e 

IV - desfile da tropa em continência à maior 
autoridade. 

 CAPÍTULO XIV 
DA PASSAGEM DE COMANDO 

Art. 64. Nas passagens de comando de OM, o 
evento de transmissão do cargo será conduzido pela 
autoridade imediatamente superior na cadeia de 
comando, que fixará a data e hora da mesma, 
determinando a publicação em boletim dos atos de 
exoneração e nomeação de comandante, da data, hora 
e local da solenidade e do comparecimento dos 
comandantes das OM subordinadas. 

Parágrafo único. Para maior destaque da 
solenidade e oportunidade de congraçamento, o 
comandante sucedido convidará as pessoas de suas 
relações e as indicadas pelo comandante sucessor, 
além de personalidades da sociedade local. 

Art. 65. A passagem de comando será realizada 
em local amplo, no interior de OM ou em logradouro 
próximo, podendo, ainda, ser realizada no salão de 
honra ou no gabinete do comandante. 

Art. 66. Para a passagem de comando de oficial-
general formará, em princípio, um grupamento de tropa 
a pé, comandado por oficial superior, com a seguinte 
constituição: 

I - banda de música ou fanfarra; 

II - comando da tropa, constituído pelo 
comandante, corneteiro, porta-símbolo e estado-maior; 

III - Bandeira Nacional com sua guarda; 

IV - uma subunidade de guarda de honra, 
formada a três pelotões; e 

V- representação de cada OM subordinada, com 
o respectivo símbolo e efetivo mínimo de pelotão. 

Parágrafo único. A OM sediada em outra 
guarnição, a critério do comandante sucedido, poderá 
ser representada por um pelotão de OM sediada na 
guarnição do comando, conduzindo o símbolo daquela 
OM. 

Art. 67. A Bandeira Nacional será incorporada à 
tropa dez minutos antes da hora prevista para o início da 
solenidade, e deslocar-se-á para o seu local no 
dispositivo da passagem de comando, conforme as 
figuras 6 e 7 do anexo único a estas IG. 

Art. 68. A tropa deverá formar, em princípio, com 
todos os seus meios materiais, para proporcionar o 
máximo de brilhantismo às referidas solenidades, 
podendo, a critério do comandante sucedido, formar, tão 
somente, a pé ou a cavalo. 

Art. 69. Quando estiver impossibilitada de 
conduzir o evento de transmissão do cargo, a autoridade 
prevista no artigo 64 destas IG deverá solicitar ao 
comando superior a indicação de uma autoridade militar 
da ativa para fazê-lo. 

Art. 70. A maior autoridade e as da cadeia de 
comando deverão ser recebidas por aquela que irá 
conduzir o evento de transmissão do cargo e pelos 
comandantes sucedido e sucessor. 

Parágrafo único. A autoridade que conduzirá o 
evento de transmissão do cargo e as demais 
autoridades serão recebidas pelos comandantes 
sucedido e sucessor. 

Art. 71. A solenidade constará dos seguintes 
eventos: 

I - recepção à mais alta autoridade e 
apresentação da tropa; 

 II - canto do Hino Nacional ou da Canção 
do Exército; 

III - exoneração do comandante sucedido; 

IV - nomeação do comandante sucessor; 

V - transmissão do cargo; 

VI - apresentação dos comandantes 
sucedido e sucessor à autoridade que conduz o evento 
de transmissão do cargo; 

VII - discurso de posse do comandante 
sucessor, no caso de generais de exército ou demais 
comandantes militares de área, se assim o desejar; 

VIII - revista da tropa, nas passagens de 
comando de unidade e subunidade isolada; 

IX - desfile da tropa em continência ao 
comandante sucessor; e 

X - saída da autoridade do local da 
solenidade, caso a mesma for se retirar do 
aquartelamento. 
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Parágrafo único. O canto será facultativo na 
passagem de comando realizada no salão de honra ou 
no gabinete do comandante da OM. 

Art. 72. O evento de exoneração do comandante 
sucedido constará de: 

I - leitura do ato oficial de exoneração; 

II - discurso ou leitura das palavras de 
despedida do comandante sucedido; e 

III - leitura da referência elogiosa 
consignada ao comandante sucedido. 

Parágrafo único. Na leitura do ato oficial de 
exoneração deverá ser eliminada a citação de artigos, 
itens, parágrafos e demais prescrições legais de 
enquadramento daquele ato. 

Art. 73. As palavras de despedida do 
comandante sucedido deverão restringir- se ao texto 
que tenha relação com o fato determinante da 
solenidade, primando pela objetividade, concisão e 
simplicidade, evitando discursos extensos e cansativos, 
bem como referências a realizações administrativas. 

Parágrafo único. O comandante sucedido fará 
uso da palavra ainda no interior do palanque ou 
determinará que um oficial da OM faça a leitura de suas 
palavras de despedida, que será encerrada com o nome, 
posto e função do comandante sucedido. 

Art. 74. A leitura da referência elogiosa 
consignada ao comandante sucedido poderá ser 
realizada pelo comandante imediato ou por um oficial do 
estado-maior do comandante imediatamente superior. 

Art. 75. O evento de nomeação do comandante 
sucessor constará da: 

I - leitura do ato oficial de nomeação; e 

II - leitura do curriculum vitae do 
comandante sucessor. 

§ 1° Na leitura do ato oficial de nomeação 
deverão ser cumpridas as observações referentes ao 
ato de exoneração. 

§ 2° Poderão constar do curriculum vitae: posto, 
arma, quadro ou serviço (se for o caso) e nome 
completo; procedência (OM onde servia); data e local de 
nascimento; filiação; data de praça; data de declaração 
de aspirante a oficial; data da última promoção; cursos 
militares que possui, com os respectivos anos de 
conclusão; medalhas e condecorações recebidas, de 
uso autorizado; funções mais expressivas 
desempenhadas; estado civil e nome do cônjuge, se for 
o caso, e outros dados relevantes. 

Art. 76. O evento de transmissão do cargo 
seguirá as seguintes prescrições: 

I - ao ser convidada, juntamente com os 
comandantes sucessor e sucedido, para tomar o 
dispositivo, a autoridade que conduzirá o evento deverá 
solicitar permissão para iniciá-lo à autoridade que 
preside a cerimônia; 

 II - o comandante sucedido e seu 
sucessor, este à esquerda daquele, acompanharão a 
autoridade que irá conduzir o evento e colocar-se-ão em 
seus lugares, voltados para a Bandeira Nacional e para 
a tropa, distanciados de três metros, de modo que a 
autoridade fique no centro, três metros à retaguarda da 
linha dos dois oficiais, conforme as figuras 6, 7 e 8 do 
anexo único a estas IG; 

III - ocupados os locais previstos, a 
autoridade que conduzirá o evento e os comandantes 
sucedido e sucessor desembainharão suas espadas e 
seguirão os toques de "sentido” e de "ombro-arma” 
determinados à tropa; 

IV - o ato será realizado conforme o 
previsto no artigo 185, inciso II, da Portaria Normativa n° 
660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD; 

V - os comandantes sucedido e sucessor, 
voltando-se um para o outro, abaterão as espadas; a 
autoridade que conduz o evento permanecerá com a 
espada perfilada; 

VI - no caso de oficial-general, a banda de 
música executará o exórdio correspondente ao 
comando que acaba de ser assumido; no caso de oficial 
superior, executará "A Granadeira” (8 compassos), "A 
Vitória” (8 compassos) ou "A Poderosa” (9 compassos), 
conforme a arma, quadro ou serviço do oficial investido 
no cargo; 

VII - após a continência, os dois oficiais 
perfilarão as espadas, voltar-se-ão para a Bandeira 
Nacional e embainharão as espadas, mantendo-se com 
as luvas calçadas; e 

VIII - a autoridade que conduz o evento 
embainhará a espada simultaneamente com os 
comandantes sucedido e sucessor, mantendo-se com 
as luvas calçadas. 

Parágrafo único. No caso de repartições 
militares, após a passagem da chefia ou direção, os dois 
oficiais voltar-se-ão um para o outro e prestarão, 
simultaneamente, a continência individual, 
cumprimentando-se com um aperto de mão e, após o 
cumprimento, retornarão à posição inicial. 

Art. 77. Encerrada a transmissão do cargo, a 
Bandeira Nacional, acompanhada de sua guarda e dos 
símbolos das OM subordinadas, no caso de passagem 
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de comando de oficiais-generais, retornará ao seu local 
no dispositivo para o desfile, após o que serão dados os 
toques de "descansar-arma” e "descansar”. 

Art. 78. Após o evento mencionado no artigo 
anterior, os comandantes sucedido e sucessor, nesta 
ordem, apresentar-se-ão à autoridade que conduz o 
evento, por haverem entregado e assumido, 
respectivamente, o cargo. 

Art. 79. Terminada a apresentação, a autoridade 
que conduz o evento de transmissão do cargo retirar-se-
á para o local destinado às autoridades e os 
comandantes sucessor e sucedido, nos níveis unidade 
e subunidade, deslocar-se-ão para a revista à tropa. 

Parágrafo único. No caso de não haver revista, 
o comandante sucedido retornará ao palanque, 
acompanhando a autoridade que conduz o evento de 
transmissão do cargo, e o sucessor ocupará o local 
estabelecido para receber a continência da tropa por 
ocasião do desfile. 

Art. 80. A revista à tropa seguirá as seguintes 
prescrições: 

I - será realizada apenas nas passagens 
de comando de unidade e subunidade isolada; 

II - serão ordenados os toques de 
"sentido” e "ombro-arma”, seguido do toque de "olhar à 
direita”, tão logo os comandantes sucessor e sucedido 
atinjam a testa da tropa; 

 III - o comandante sucessor, com sua 
espada perfilada, deslocar-se-á pela frente da tropa 
acompanhado do comandante sucedido, este à sua 
direita com a espada embainhada, simbolizando o 
cumprimento de sua missão; 

IV - ao atingirem a altura onde estiver 
postada a Bandeira Nacional, os dois comandantes 
farão alto, prestarão a continência individual à Bandeira 
Nacional e, depois, prosseguirão na revista; 

V - as bandas de música e a de 
corneteiros, em conjunto, tocarão a marcha 
correspondente à arma, quadro ou serviço do 
comandante sucessor, enquanto durar o deslocamento 
dos dois oficiais; 

VI - se não houver banda de música, a 
revista será procedida ao som de um dobrado executado 
pela banda de corneteiros ou clarins; e 

VII - finalizando, serão ordenados os toques 
de "olhar frente”, "descansar-arma” e "descansar”. 

Art. 81. Terminada a revista, os comandantes 
cumprimentar-se-ão e o sucedido deslocar-se-á para o 
local destinado às autoridades e convidados, para 

assistir ao desfile da tropa; o sucessor ocupará lugar de 
destaque, à frente do palanque, para receber a 
continência da tropa em desfile, retornando ao palanque 
após este evento. 

Art. 82. A inauguração do retrato do comandante 
sucedido na galeria de retratos dos comandantes, 
chefes ou diretores da OM deverá ser conduzida pelo 
comandante sucessor, antes da formatura (solenidade) 
de passagem de comando. 

Art. 83. Quando for o caso, a autoridade que 
conduziu o evento de transmissão do cargo fará a 
entrega do distintivo de comando ao comandante 
sucedido, logo após o ato previsto no artigo anterior. 

Art. 84. Poderão ser prestadas homenagens à 
pessoa do comandante sucedido e à respectiva família, 
desde que não sejam contrariadas prescrições 
regulamentares. 

Art. 85. No caso de ser servido um coquetel para 
os presentes, as autoridades e os convidados deverão 
ser conduzidos para o local estabelecido, onde o 
comandante sucessor será apresentado aos que ali 
comparecerem. 

Art. 86. A apresentação formal dos oficiais da 
OM ao comandante sucessor será conduzida pelo 
comandante sucedido, no salão de honra, em ato 
restrito, adotando-se o procedimento mencionado no 
capítulo IV destas IG, podendo ser realizada antes da 
passagem de comando ou após a retirada dos 
convidados. 

Art. 87. Na despedida do comandante sucedido, 
este será acompanhado por seu sucessor e pelo chefe 
de estado-maior ou de gabinete ou subcomandante até 
a saída da OM. 

Art. 88. Em caso de mau tempo, luto nacional ou 
se a OM estiver com seu efetivo reduzido, a solenidade, 
que seria realizada ao ar livre, ocorrerá em recinto 
coberto, no interior do salão de honra ou gabinete do 
comandante, devendo ser adotado, em princípio, o 
dispositivo constante da figura 8 do anexo único a estas 
IG. 

Parágrafo único. A presença dos símbolos das 
OM subordinadas e da Bandeira Nacional, esta sem a 
sua guarda, nas solenidades em recinto coberto será 
fixada, a critério da autoridade que conduzir o evento de 
transmissão do cargo, quando for possível a execução 
dos movimentos previstos. 

Art. 89. No caso de assunção de comando de 
caráter interino, a cerimônia poderá ser realizada no 
salão de honra ou no gabinete do comandante da OM. 
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Art. 90. Na substituição temporária, em que o 
militar for responder pela função, não ocorrerá 
solenidade de passagem de comando. 

Art. 91. O comandante sucedido deverá expedir 
suas instruções, regulando detalhadamente a 
solenidade, com as adaptações necessárias devido ao 
local, tipo de OM etc. 

Art. 92. A autoridade que conduzirá o evento de 
transmissão do cargo e os comandantes sucessor e 
sucedido estarão com o uniforme 3° A ou equivalente, 
com suas condecorações e armados de espada, 
respeitadas as peculiaridades da OM. 

Parágrafo único. Quando a solenidade ocorrer 
no salão de honra ou no gabinete do comandante da 
OM, as autoridades mencionadas no caput deste artigo 
estarão desarmadas. 

Art. 93. O uniforme da tropa será definido pelo 
comandante militar de área ou titular do órgão de direção 
setorial, mediante proposta da autoridade que conduzir 
o evento de transmissão do cargo, estando a tropa com 
o armamento individual de dotação das OM 
participantes. 

Parágrafo único. Até o término da Instrução 
Individual Básica (IIB), os conscritos poderão formar 
desarmados, a critério da autoridade que conduzir o 
evento de transmissão do cargo. 

Art. 94. O uniforme da assistência será definido 
pelo comandante militar de área ou titular do órgão de 
direção setorial, mediante proposta da autoridade que 
conduzir o evento de transmissão do cargo. 

Parágrafo único. Nas solenidades em que o 
evento de transmissão do cargo for conduzido pelo 
Comandante do Exército, o uniforme da assistência será 
o 3° A ou equivalente. 

Art. 95. Em casos excepcionais os titulares dos 
órgãos de direção geral e setorial, comandos militares 
de área ou órgãos de assessoramento do Comandante 
do Exército poderão fixar uniforme ou armamento 
diferentes dos previstos neste capítulo. 

CAPÍTULO XV 
DA DESPEDIDA DE MILITARES QUE PASSAM À 

INATIVIDADE 

Art. 96. Aos militares com mais de trinta anos de 
efetivo serviço, transferidos para a reserva ou 
reformados, deverão ser prestadas homenagens por 
parte de sua última OM, cujos atos, em princípio, serão 
os seguintes: 

I - formatura geral da OM; 

II - leitura da referência elogiosa 
individual, focalizando as principais comissões do militar 
e contendo uma síntese das qualidades pessoais 
mencionadas nos elogios ou referências elogiosas 
consignados durante sua vida militar; 

III - canto da canção da arma, quadro ou 
serviço; e 

IV - palavras de despedida do 
homenageado, se for o caso. 

§ 1° As palavras de despedida do 
homenageado, submetidas à apreciação de seu chefe 
imediato e à aprovação do comandante da OM, deverão 
abordar aspectos ligados à vida militar, sendo vedada a 
manifestação de caráter político, religioso ou diverso. 

§ 2° Para esta solenidade, poderão ser 
convidados amigos e familiares do militar que se 
despede do serviço ativo do Exército. 

 Art. 97. Nas OM onde não exista tropa, a 
cerimônia deverá ser realizada no salão de honra ou, na 
falta deste, no gabinete do comandante e obedecerá, no 
que for possível, ao que prescreve o artigo anterior. 

CAPÍTULO XVI 
DAS CONDECORAÇÕES 

Art. 98. Obedecido o que prescreve o capítulo 
VII do título IV da Portaria Normativa n° 660/MD, 
alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD, as 
cerimônias para entrega de condecorações, no âmbito 
do Exército, deverão ser realizadas observado o 
dispositivo constante da figura 9 do anexo único a estas 
IG, com as adaptações necessárias devido ao local e às 
circunstâncias. 

Parágrafo único. Apenas os oficiais possuidores 
de condecoração a ser entregue, portando estas 
medalhas, tomarão o local à direita da Bandeira 
Nacional, conforme o prescrito no artigo 195, inciso III da 
Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria 
Normativa n° 849/MD. 

CAPÍTULO XVII 
DAS HONRAS FÚNEBRES E DAS COMISSÕES DE 

PÊSAMES 

Art. 99. Para fins de aplicação do artigo 128 da 
Portaria Normativa n° 660/MD, alterada pela Portaria 
Normativa n° 849/MD, as honras fúnebres a militares da 
reserva remunerada ou reformados constarão do 
acompanhamento do féretro por comissões de 
pêsames, integradas, no mínimo, por três militares da 
ativa, determinada pelo comandante militar de área (no 
caso do falecido ser oficial-general) ou da guarnição, 
após tomar conhecimento do óbito e com a anuência dos 
familiares. 
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§ 1° Quando o sepultamento for realizado em 
localidade não integrante de guarnição militar, a 
comissão será organizada, conforme o caso, pelo 
comandante militar de área ou pelo comandante de 
guarnição onde tiver ocorrido o falecimento, devendo, 
apenas, apresentar condolências à família. 

§ 2° Por ocasião do sepultamento, aos militares 
que tenham integrado o Alto Comando do Exército ou 
exercido cargo de Ministro de Estado, as homenagens 
póstumas constarão ainda da cobertura do ataúde com 
a Bandeira Nacional e do toque de silêncio ao descer o 
corpo à sepultura, executado por corneteiro ou clarim 
postado junto ao túmulo. 

§ 3° Os casos especiais serão resolvidos pelo 
comandante militar de área. 

Art. 100. As seguintes medidas devem ser 
tomadas nos dias de Luto Nacional e no dia de Finados 
(dia 2 de novembro): 

I - a Bandeira Nacional é mantida a meio mastro: 

a) por ocasião do hasteamento, a Bandeira 
Nacional é conduzida ao topo do mastro, descendo em 
seguida até a posição a meio mastro; e 

 b) no momento da arriação, a Bandeira 
Nacional sobe ao topo do mastro, sendo em seguida 
arriada; 

II - os símbolos e as insígnias de comando 
permanecem também a meio mastro; 

III - as bandas de música permanecem em 
silêncio, exceto para marcação de cadência por tarol e 
bombo; 

IV - o corneteiro realiza todos os toques 
previstos, inclusive a marcha batida; 

V - a Bandeira Nacional, transportada por 
tropa, tem como sinal de luto um laço de crepe negro 
colocado na lança; 

VI - a tropa não cantará hinos ou canções 
militares; 

VII - não deverá ser executada salva de 
gala; e 

VIII - a guarda de honra e a escolta de honra 
poderão ser realizadas, porém com as restrições 
descritas anteriormente. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Art. 101. Além das pessoas consideradas como 
autoridades no artigo 15 da Portaria Normativa n° 
660/MD, alterada pela Portaria Normativa n° 849/MD, 
nenhuma outra, ainda que esteja enumerada nas 
Normas para o Cerimonial Público e Ordem Geral de 
Precedência, terá direito à continência individual ou 
preito da tropa. 

Art. 102. Os casos omissos nestas IG serão 
submetidos à apreciação do Comandante do Exército 
por intermédio do Estado-Maior do Exército. 
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LEI Nº 8.033, de 1975 – ESTATUTO DOS POLICIAIS 

MILITARES DO ESTADO DE GOIÁS 

LEI Nº 8.033, DE 02 DEZEMBRO DE 1975. 
- Vide Decreto nº 8.353, de 30-04-2015. (promoção, 

intervenção de terceiros) 
- Vide Lei nº 17.039, de 22-06-2010, art. 14. 

- Vide Lei nº 19.587, de 10-01-2017 (Concurso 
Público). 

- Vide Decreto nº 9.140, de 18-01-2018 (Aprova o 
Regualmento). 

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do 
Estado de Goiás e dá outras providências. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

Generalidades   

Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, 
as obrigações, os deveres, direitos e prerrogativas dos 
Policiais Militares do Estado de Goiás. 

Art. 2º - A Polícia Militar é uma instituição 
permanente e regular, destinada à manutenção da 
ordem pública do Estado, sendo considerada força 
auxiliar reserva do Exército. A sua subordinação ao 
Secretário da Segurança Pública é estritamente 
operacional, nos termos do artigo 4º do Decreto-Lei 
Federal nº 667, de 2 de julho de 1969, e do 
Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo Decreto 
Federal nº 66.862, de 8 de julho de 1970. 

Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, em razão da destinação 
constitucional da Corporação e em decorrência das 
leis vigentes, constituem uma categoria especial de 
servidores públicos estaduais e são denominados 
Policiais-Militares. 

§ 1º - Os Policiais-Militares encontram-se em 
uma das seguintes situações: 

I - na ativa: 

a) os Policiais-Militares de carreira; 

b) os incluídos na Polícia Militar 
voluntariamente durante os prazos a que se obrigarem 
a servir; 

c) os componentes da reserva remunerada 
quando convocados, e 

d) os alunos de órgãos de formação de 
Policiais-Militares da ativa. 

II - na inatividade: 

a) na reserva remunerada, quando pertencem 
à reserva da Corporação e percebem remuneração do 
Estado, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço 
na ativa, mediante convocação; 

b) reformados, quando, tendo passado por 
uma das situações anteriores, estão dispensados, 
definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas 
continuam a perceber remuneração do Estado. 

§ 2º - Os Policiais-Militares de carreira são os 
que, no desempenho voluntário e permanente do 
serviço Policial-Militar, tem vitaliciedade assegurada 
ou presumida. 

Art. 4º - O serviço Policial-Militar consiste no 
exercício de atividades inerentes à Polícia Militar e 
compreende todos os encargos previstos na legislação 
específica e relacionados com a manutenção da ordem 
pública no Estado. 

Art. 5º - A carreira Policial-Militar é 
caracterizada por atividade continuada e inteiramente 
devotada às finalidades da Polícia Militar, denominada 
atividade Policial-Militar. 

§ 1º - A carreira Policial-Militar é privativa do 
pessoal da ativa. Inicia-se com o ingresso na Polícia 
Militar e obedece à sequência de graus hierárquicos. 

§ 2º - É privativa de brasileiro nato a carreira 
de Oficial na Polícia Militar. 

ATENÇÃO REVOGADO A POUCO 

Art. 6º - Os Policiais-Militares da reserva remunerada 
poderão ser convocados para o serviço ativo, em caráter transitório 
e mediante aceitação voluntária, por ato do Governador do Estado, 
desde que haja conveniência para o serviço. 
- Revogado pela Lei nº 20.763, de 30-01-2020, art. 7º, II. 
- Vide Lei nº 11.866, de 28-12-92, DO. de  30-12-92, art. 88 e 

art. 92 desta  lei. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também aos Oficiais 

e Praças da Reserva Não Remunerada e ao Policial Militar 
licenciado a pedido, conforme regulamento a ser baixado pelo Chefe 
do Poder Executivo. 
- Revogado pela Lei nº 20.763, de 30-01-2020, art. 7º, II. 
- Redação dada pela Lei nº 19.122, de 15-12-2015, art. 

13 e Promulgado pela Assembleia Legislativa no D.A. de 

20-04-2016, D.O. de 04-05-2016. 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também ao Oficial 

da reserva não remunerada que, não tendo ultrapassado o limite de 
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idade de permanência no posto a que pertencia na ativa, haja 
integrado, na hierarquia Policial-Militar, o Círculo de Oficiais 
Superiores por tempo nunca inferior a oito anos.  
- Acrescido pela Lei nº  10.185, de 13-5-87, DO. de 15-05-

1987. 
§ 2º O militar convocado nos termos deste artigo terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
inclusive os de transferência para a Reserva Remunerada ou 
Reforma. 
- Revogado pela Lei nº 20.763, de 30-01-2020, art. 7º, II. 
- Redação dada pela Lei nº 19.122, de 15-12-2015, art. 

13 e Promulgado pela Assembleia Legislativa no D.A. de 

20-04-2016, D.O. de 04-05-2016. 
§ 2º - O Oficial convocado nos termos deste artigo terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
inclusive os de transferência para reserva remunerada ou reforma.  
- Acrescido pela Lei nº  10.185, de 13-5-87, DO. de 15-05-

1987. 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos Oficiais 

e Praças que, nos termos do art. 90, inciso VIII, desta Lei, 
encontram-se na reserva remunerada, os quais terão os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, inclusive nos 
casos de promoção e transferência para a reserva remunerada ou 
reforma. 

Art. 7º - São equivalentes as expressões na 
ativa, da ativa, em serviço ativo, em serviço na ativa, 
em serviço, em atividade ou em atividade Policial-
Militar, conferidas aos Policiais-Militares no 
desempenho de cargo, comissão, encargo, 
incumbência ou missão, serviço ou atividade Policial-
Militar ou considerada de natureza Policial-Militar, nas 
organizações Policiais-Militares, bem como em outros 
órgãos do Estado, quando previstos em lei ou 
regulamento. 

Art. 8º - A condição jurídica dos Policiais-
Militares é definida pelos dispositivos constitucionais 
que lhes forem aplicáveis, por este Estatuto e pela 
legislação que lhes outorgam direitos e prerrogativas e 
lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se, no 
que couber: 

I - aos Policiais-Militares da reserva 
remunerada e convocados; e 

II - aos Capelães Policiais-Militares. 

CAPÍTULO I 
Do Ingresso na Polícia Militar 

Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar é 
facultado a todos os brasileiros, sem distinção de raça, 
sexo ou crença religiosa, mediante inclusão, matrícula 
ou nomeação, observadas as condições prescritas em 
lei e nos regulamentos da Corporação. - Redação dada 

pela Lei nº 9.967, de 14-01-1986, DO. de 21-1-1986. 

Art. 11 Para ingresso no Quadro de Oficiais da 
Polícia Militar - QOPM do Estado de Goiás exigir-se-á 
que o candidato:- Redação dada pela Lei nº 14.851, de 22-07-

2004. 

Art. 11 - Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino 
Policial-Militar destinados à formação de oficiais e graduados, além 
das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, 
capacidade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato 
não exerça nem tenha exercido atividades prejudiciais ou perigosas 
à Segurança Nacional. 

I - tenha sido previamente aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, ao 
qual somente poderão inscrever-se bacharéis em 
Direito, conforme dispuser o edital; 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

II - seja considerado habilitado em exames de 
capacidade física e de avaliação psicológica, ambos 
de caráter eliminatório; 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

III - tenha comportamento irrepreensível e 
conduta ilibada, comprovados através de investigação 
social, conforme definido no edital do concurso; 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

IV - goze de saúde física e mental, 
comprovada por Junta Médica Oficial; 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

V – tenha idade não superior a 32 (trinta e dois) 
anos completados até o último dia previsto para a 
inscrição no respectivo concurso público; 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

V - tenha idade não superior a 32 (trinta e dois) anos, na 
data da posse; 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

VI – logre aprovação e classificação em curso 
de formação de oficiais ministrado pelo Comando da 
Academia Policial Militar ou por órgão ou entidade 
pública conveniada ou contratada, com duração 
mínima de 2 (dois) anos; 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

VI - logre aprovação e classificação em curso de formação 
de oficiais, a ser ministrado pela Superintendência da Academia 
Estadual de Segurança Pública, da Secretaria da Segurança Pública 
e Justiça ou por órgão ou entidade pública conveniada ou 
contratada, com duração mínima de 2 (dois) anos; 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

VII - não tenha exercido atividades prejudiciais 
ou perigosas à Segurança Nacional. 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

§ 1o O candidato realizará o curso de 
formação a que se refere o inciso VI na condição de 
Cadete. 
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- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo e no anterior 
aplica-se, também, aos candidatos a ingresso nos Quadros de 
Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino 
superior reconhecido pelo Governo Federal. 

§ 2o O ingresso no Quadro de Oficiais da 
Polícia Militar - QOPM far-se-á no Posto de 2o 
(segundo) Tenente. 

- Acrescido pela Lei nº 14.851, de 22-07-2004. 

§ 3º Não se aplica o limite máximo de idade a 
que se refere o inciso V do caput deste artigo aos 
policiais militares da ativa da Corporação. 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

§ 3º Tratando-se de candidato policial militar, integrante 
das fileiras da Corporação, o limite de idade previsto no inciso V 
deste artigo passa a ser 35 (trinta e cinco) anos. 

- Acrescido pela Lei nº 16.540, de 12-05-2009. 

CAPÍTULO II 
Da Hierarquia e da Disciplina 

Art. 12 - A hierarquia e a disciplina são a base 
institucional da Polícia Militar. A autoridade e a 
responsabilidade crescem com o grau hierárquico. 

§ 1º - A hierarquia Policial-Militar é a 
ordenação da autoridade em níveis diferentes, dentro 
da estrutura da Polícia Militar. A ordenação se faz por 
postos ou graduações; dentro de um mesmo posto ou 
de uma mesma graduação se faz pela antiguidade no 
posto ou na graduação. O respeito à hierarquia é 
consubstanciado no espírito de acatamento à 
sequência de autoridade. 

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e o 
acatamento integral das leis, regulamentos, normas e 
disposições que fundamentam organismo Policial-
Militar e coordenam seu funcionamento regular e 
harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento 
do dever por parte de todos e de cada um dos 
componentes desse organismo. 

Art. 13 - Círculos hierárquicos são âmbitos de 
convivência entre os Policiais-Militares da mesma 
categoria e tem a finalidade de desenvolver o espírito 
de camaradagem em ambiente de estima e confiança, 
sem prejuízo do respeito mútuo. 

Art. 14. Os círculos hierárquicos e a escala 
hierárquica da Polícia Militar são fixados neste artigo: 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

Art. 14 - Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica da 
Polícia Militar são fixados no quadro e parágrafos seguintes: 

I – Círculo de Oficiais Superiores: Coronel PM, 
Tenente-Coronel PM e Major PM; 

- Acrescido pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

II – Círculo de Oficiais Intermediários: Capitão 
PM; 

- Acrescido pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

III – Círculo de Oficiais Subalternos: 1º e 2º 
Tenentes PM; 

- Acrescido pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

IV – Círculo de Praças Especiais: frequenta o 
círculo de subalternos: ASP OF PM e, 
excepcionalmente, ou em reuniões sociais, tem acesso 
ao Círculo de Oficiais o CAD PM; 

- Acrescido pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

V – Círculo de Praças: Subtenente, 1º, 2º e 3º 
Sargentos, Cabo e Soldado; 

- Acrescido pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

VI – Praças: excepcionalmente ou em reuniões 
sociais, o AL e SGT PM têm acesso ao Círculo de 
Subtenentes e Sargentos, e o AL, CB, AL e SD 
frequentam o círculo de Cabos e Soldados. 

- Acrescido pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

Círculo de Oficiais Superiores: 
Coronel PM, Tenente Coronel PM e Major PM. 
Círculo de Oficiais Intermediários: 
Capitão PM. 
Círculo de Oficiais Subalternos: 
1º e 2º Tenente. 
Círculo de Praças: 
1º, 2º e 3º Sargento. 
Círculo de Praças Especiais: 
Frequentam o círculo de subalternos: ASP OF PM. 
Excepcionalmente ou em reuniões sociais têm acesso ao 

círculo de Oficiais: AL OF PM. 
PRAÇAS: 
Excepcionalmente ou em reuniões sociais têm acesso ao 

círculo de Subtenente e Sargentos: AL SGT PM. 
Frequentam o círculo de Cabos e Soldados: AL CB e AL 

SD PM. 

§ 1º - Posto é o grau hierárquico do Oficial, 
conferido por ato do Governador do Estado. 

§ 2º - Graduação é o grau hierárquico da 
Praça, conferido pelo Comandante-Geral da Polícia 
Militar. 

§ 3º Os Aspirantes a Oficial PM e os Cadetes 
PM recebem a denominação de Praças Especiais. 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-
2018. 
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§ 3º - Os Aspirantes-a-Oficial e os Alunos-Oficiais PM são 
denominados Praças Especiais. 

§ 4º - Os graus hierárquicos inicial e final dos 
diversos quadros e qualificações são fixados, 
separadamente, para cada caso, em lei de fixação de 
efetivo. 

§ 5º - Sempre que o Policial Militar da reserva 
remunerada ou reformado fizer o uso do posto ou 
graduação, deverá fazê-lo mencionando a abreviatura 
respectiva de sua situação. 

Art. 15 - A precedência entre Policiais-Militares 
da ativa, do mesmo grau hierárquico, é assegurada 
pela antiguidade no posto ou na graduação, salvo nos 
casos de precedência funcional estabelecida em lei ou 
regulamento. 

§ 1º - A antiguidade em cada posto ou 
graduação é contada a partir da data da assinatura do 
ato da respectiva promoção, nomeação, declaração ou 
inclusão, salvo quando estiver taxativamente fixada 
outra data. 

§ 2º - No caso de ser igual a antiguidade 
referida no parágrafo anterior, a antiguidade é 
estabelecida: 

I - entre Policiais-Militares do mesmo quadro, 
pela posição nas respectivas escalas numéricas ou 
registros de que trata o artigo 17; 

II - nos demais casos, pela antiguidade no 
posto ou na graduação anterior. Se, ainda assim, 
subsistir a igualdade de antiguidade, recorrer-se-á, 
sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, à 
data de inclusão e à data de nascimento para definir a 
precedência e, neste último caso, o mais velho será 
considerado mais antigo; 

III - entre os alunos de um mesmo órgão de 
formação de Policiais-Militares, de acordo como o 
regulamento do respectivo órgão, se não estiverem 
especificamente enquadrados nos itens I e II deste 
parágrafo. 

§ 3º - Em igualdade de posto ou graduação, os 
Policiais-Militares da ativa tem precedência sobre os 
da inatividade: 

§ 4º - Em igualdade de posto ou graduação a 
precedência entre os Policiais-Militares de carreira na 
ativa e os da reserva remunerada que estiverem 
convocados é definida pelo tempo de efetivo serviço 
no posto ou graduação. 

Art. 16 - A precedência entre as Praças 
Especiais e as demais Praças é assim regulada: 

I – os Cadetes PM são hierarquicamente 
superiores às demais Praças; 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-
2018. 

I - os Aspirantes-a-Oficial PM são hierarquicamente 
superiores às demais Praças; 

II – os Aspirantes a Oficial PM são 
hierarquicamente superiores às Praças e demais 
Praças Especiais. 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

II - os Alunos-Oficiais PM são hierarquicamente superiores 
às demais Praças. 

Art. 17 - A Polícia Militar manterá um registro 
de todos os dados referentes ao seu pessoal da ativa 
e da reserva remunerada, dentro das respectivas 
escalas numéricas, segundo as instruções baixadas 
pelo Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 18. Os Cadetes PM são declarados 
Aspirantes a Oficial PM por ato do Comandante-Geral 
da Corporação. 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

Art. 18 - Os Alunos-Oficiais PM são declarados Aspirantes-
a-Oficial PM pelo Comandante-Geral da Polícia Militar. 

CAPÍTULO III 
Do Cargo e Função Policiais-Militares 

Art. 19 - Cargo Policial-Militar é aquele que só 
pode ser exercido por Policial-Militar em serviço ativo. 

§ 1º - O Cargo Policial-Militar a que se refere 
este artigo é o que se encontra especificado nos 
Quadros de Organização ou previsto, caracterizado ou 
definido, como tal, em outras disposições legais. 

§ 2º - A cada cargo Policial-Militar corresponde 
um conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades que se constituem em obrigações 
do respectivo titular. 

§ 3º - As obrigações inerentes ao cargo Policial 
Militar devem ser compatíveis com o correspondente 
grau hierárquico e definidas em legislação ou 
regulamentação específicas.  

- Vide Decreto nº 843, de 10-03-76, D.O. 17-03-76. 

Art. 20 - Os cargos Policiais-Militares são 
providos com pessoal que satisfaça aos requisitos de 
grau hierárquico e de qualificação exigidos para o seu 
desempenho. 
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Parágrafo Único - O provimento de cargo 
Policial-Militar se faz por ato de nomeação, de 
designação ou determinação expressa de autoridade 
competente.  

- Vide Decreto nº  843, de 10-03-76, D.O. 17-03-76. 

Art. 21 - O cargo Policial-Militar é considerado 
vago a partir de sua criação e até que um Policial-
Militar tome posse ou desde o momento em que o 
Policial-Militar exonerado, dispensado ou que tenha 
recebido determinação expressa de autoridade 
competente, o deixe ou até que outro Policial-Militar 
tome posse, de acordo com as normas de provimento 
previstas no parágrafo único do artigo 20. 

Parágrafo Único - Consideram-se também 
vagos ou cargos Policiais-Militares cujos ocupantes: 

I - tenha falecido; 

II - tenham sido considerados extraviados; e 

III - tenham sido considerados desertores. 

Art. 22 - Função Policial-Militar é o exercício 
das obrigações inerentes ao cargo Policial-Militar. 

Art. 23 - Dentro de uma mesma organização 
Policial-Militar, a sequência de substituições, bem 
como as normas, atribuições e responsabilidades 
relativas, são estabelecidas na legislação específica, 
respeitadas a precedência e qualificações exigidas 
para o cargo ou para o exercício da função. 

Art. 24 - O Policial-Militar ocupante de cargo 
provido em caráter efetivo ou interino, de acordo com 
o parágrafo único do artigo 20, faz jus às gratificações 
e a outros direitos correspondentes ao cargo, conforme 
previsto em lei. 

Art. 25 - As obrigações que, pela generalidade, 
peculiaridade, duração, vulto ou natureza não são 
catalogadas como posições tituladas em Quadro de 
Organização ou dispositivo legal são cumpridas como 
encargo, incumbência, comissão, serviço ou atividade 
Policial-Militar ou de natureza Policial-Militar.  

- Vide Decreto nº  843, de 10-03-76, D.O. 17-03-76. 

Parágrafo Único - Aplica-se, no que couber, ao 
encargo, incumbência, comissão, serviço ou atividade 
Policial-Militar ou de natureza Policial-Militar, o 
disposto neste Capítulo para cargo Policial-Militar. 

TÍTULO II 
Das Obrigações e dos Deveres Policiais-Militares 

 
CAPÍTULO I 

Das Obrigações Policiais-Militares 

 
Seção I 

Do Valor Policial-Militar 

Art. 26 - São manifestações essenciais do 
valor Policial-Militar: 

I - o sentimento de servir à comunidade 
estadual, traduzido pela vontade inabalável de cumprir 
o dever Policial-Militar e pelo integral devotamento à 
manutenção da ordem pública, mesmo com o risco da 
própria vida; 

II - o civismo e o culto das tradições históricas; 

III - a fé na elevada missão da Polícia Militar; 

IV - o espírito de corpo, orgulho do Policial-
Militar pela organização onde serve; 

V - o amor à profissão Policial-Militar e o 
entusiasmo com que é exercido; e 

VI - o aprimoramento técnico-profissional. 

Seção II 
Da Ética Policial-Militar 

Art. 27 - O sentimento do dever, o denodo 
Policial-Militar e o decoro da classe impõem, a cada 
um dos integrantes da Polícia Militar, conduta moral e 
profissional irrepreensível, com observância dos 
seguintes preceitos da ética Policial-Militar. 

I - amar a verdade e a responsabilidade como 
fundamento da dignidade pessoal; 

II - exercer com autoridade, eficiência e 
probidade as funções que lhe couberem em 
decorrência do cargo; 

III - respeitar a dignidade da pessoa humana; 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os 
regulamentos, as instruções e as ordens das 
autoridades competentes; 

V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos 
e na apreciação do mérito dos subordinados; 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, 
intelectual, físico e, também, pelo dos subordinados, 
tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII - empregar todas as suas energias em 
benefício do serviço; 

VIII - praticar a camaradagem e desenvolver 
permanentemente o espírito de cooperação; 
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IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e 
em sua linguagem escrita e falada; 

X - abster-se de tratar, fora do âmbito 
apropriado, de matéria sigilosa relativa à Segurança 
Nacional; 

XI - acatar as autoridades civis; 

XII - cumprir seus deveres de cidadão; 

XIII - proceder de maneira ilibada na vida 
pública e na particular; 

XIV - observar as normas da boa educação; 

XV - garantir assistência social moral e 
material ao seu lar e conduzir-se como chefe de família 
modelar; 

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou 
na inatividade, de modo que não sejam prejudicados 
os princípios da disciplina, do respeito e do decoro 
Policial-Militar; 

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da 
graduação para obter facilidades pessoais de qualquer 
natureza ou para encaminhar negócios particulares ou 
de terceiros; 

XVIII - abster-se o Policial-Militar na inatividade 
do uso das designações hierárquicas quando: 

a) em atividades político-partidárias; 

b) em atividades comerciais; 

c) em atividades industriais; 

d) para discutir ou provocar discussões pela 
imprensa a respeito de assuntos políticos ou Policiais-
Militares, excetuando-se os de natureza 
exclusivamente técnica, se devidamente autorizado; e 

e) no exercício de funções de natureza não 
Policial-Militar, mesmo oficiais. 

XIX - zelar pelo bom nome da Polícia Militar e 
de cada um dos seus integrantes, obedecendo e 
fazendo obedecer aos preceitos da ética Policial-
Militar. 

Art. 28 - Ao Policial-Militar da ativa, 
ressalvando o disposto no § 2º, é vedado comerciar ou 
tomar parte na administração ou gerência de 
sociedade ou dela ser sócio ou participar, exceto como 
acionista ou quotista em sociedade anônima ou por 
quotas de responsabilidade limitada. 

§ 1º - Os Policiais-Militares na reserva 
remunerada, quando convocados, ficam proibidos de 
tratar, nas organizações Policiais-Militares e nas 
repartições públicas civis, dos interesses de 
organizações ou empresas privadas de qualquer 
natureza. 

§ 2º - Os Policiais-Militares da ativa podem 
exercer, diretamente, a gestão de seus bens, desde 
que não infrinjam o disposto no presente artigo. 

§ 3º - No intuito de desenvolver a prática 
profissional dos integrantes do Quadro de Saúde, é-
lhes permitido o exercício da atividade técnico-
profissional, no meio civil, desde que tal prática não 
prejudique o serviço. 

Art. 29 - O Comandante-Geral da Polícia Militar 
poderá determinar aos Policiais-Militares da ativa que, 
no interesse da salvaguarda da dignidade dos 
mesmos, informem sobre a origem e natureza dos 
seus bens, sempre que houver razões que 
recomendem tal medida. 

CAPÍTULO II 
Dos Deveres Policiais-Militares 

Art. 30 - Os deveres Policiais-Militares 
emanam de vínculos racionais e morais que ligam o 
Policial-Militar à comunidade estadual e à sua 
segurança, e compreendem, essencialmente: 

I - a dedicação integral ao serviço Policial-
Militar e a fidelidade à instituição a que pertence, 
mesmo com o sacrifício da própria vida; 

II - o culto aos símbolos nacionais; 

III - a probidade e a lealdade em todas as 
circunstâncias; 

IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e 
ordens; e 

VI - a obrigação de tratar o subordinado 
dignamente e com urbanidade. 

Parágrafo Único - A dedicação integral a que 
ser refere o item I deste artigo sujeita o Policial-Militar 
à jornada mínima de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho". Acrescido pela Lei nº 10.623, de 24-8-88, DO. de 1-9-

88. 

CAPÍTULO III 
Seção I 

Do Compromisso Policial-Militar 
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Art. 31 - Todo cidadão após ingressar na 
Polícia Militar mediante inclusão, matrícula ou 
nomeação, prestará compromisso de honra, no qual 
afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e 
dos deveres Policiais-Militares e manifestará a sua 
firme disposição de bem cumpri-los. 

Art. 32 - O compromisso a que se refere o 
artigo anterior terá caráter solene e será prestado na 
presença de tropa, tão logo o Policial-Militar tenha 
adquirido um grau de instrução compatível com o 
perfeito entendimento de seus deveres como 
integrante da Polícia Militar, conforme os seguintes 
dizeres: "Ao ingressar na Polícia Militar do Estado de 
Goiás, prometo regular a minha conduta pelos 
preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens 
das autoridades a que estiver subordinado e dedicar-
me inteiramente ao serviço Policial-Militar, à 
manutenção da ordem pública e à segurança da 
comunidade, mesmo com o risco da própria vida". 

§ 1º - O compromisso do Aspirante-a-Oficial 
PM será prestado no estabelecimento de formação de 
oficiais, de acordo com o cerimonial constante do 
regulamento daquele estabelecimento de ensino. Este 
compromisso obedecerá aos seguintes dizeres: "Ao 
ser declarado Aspirante-a-Oficial da Polícia Militar, 
assumo o compromisso de cumprir rigorosamente as 
ordens das autoridades a que estiver subordinado e de 
me dedicar inteiramente ao serviço Policial-Militar, à 
manutenção da ordem pública e à segurança da 
comunidade, mesmo com o risco da própria vida". 

 § 2º - Ao ser promovido ao primeiro posto, o 
Oficial PM prestará compromisso de oficial, em 
solenidade especialmente programada, de acordo com 
os seguintes dizeres: "Perante a Bandeira do Brasil e 
pela minha honra prometo cumprir os deveres de 
oficial da Polícia Militar do Estado de Goiás e dedicar-
me inteiramente ao seu serviço". 

Seção II 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 33 - Comando é a soma de autoridade, 
deveres e responsabilidade de que o Policial-Militar é 
investido legalmente, quando conduz homens ou dirige 
uma organização Policial-Militar. O Comando é 
vinculado ao grau hierárquico e constitui uma 
prerrogativa impessoal, em cujo exercício o Policial-
Militar se define e se caracteriza como chefe. 

Parágrafo Único - Aplica-se à Direção e à 
Chefia de Organização Policial-Militar, no que couber, 
o estabelecimento para o Comando. 

Art. 34 - A subordinação não afeta, de modo 
algum, a dignidade pessoal do Policial-Militar e 
decorre, exclusivamente, da estrutura hierarquizada 
da Polícia Militar. 

Art. 35 - O Oficial é preparado, ao longo da 
carreira, para o exercício do Comando, da Chefia e da 
Direção das organizações Policiais-Militares. 

Art. 36 - Os subtenentes e sargentos auxiliam 
e complementam as atividades dos oficiais, quer no 
adestramento e no emprego dos meios, quer na 
instrução e na administração, podendo, também, ser 
empregados na execução de atividades de 
policiamento ostensivo peculiares à Polícia Militar. 

Parágrafo Único - No exercício das atividades 
mencionadas neste artigo e no comando de elementos 
subordinados, os subtenentes e sargentos deverão 
impor-se pela lealdade, pelo exemplo e pela 
capacidade profissional e técnica, incumbindo-lhes 
assegurar a observância minuciosa e ininterrupta as 
ordens, das regras de serviço e as normas operativas 
pelas Praças que lhes estiverem diretamente 
subordinadas e a manutenção da coesão e do moral 
das mesmas Praças em todas as circunstâncias. 

Art. 37 - Os cabos e soldados são, 
essencialmente, os elementos de execução. 

Art. 38 - Às Praças Especiais cabe a rigorosa 
observância das prescrições dos regulamentos que 
lhes são pertinentes, exigindo-se-lhes inteira 
dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-
profissional. 

Art. 39 - Cabe ao Policial-Militar a 
responsabilidade integral pelas decisões que tomar, 
pelas ordens que emitir e pelos atos que praticar. 

CAPÍTULO III 
Da Violação das Obrigações e dos Deveres 

Art. 40 - A violação das obrigações ou dos 
deveres Policiais-Militares constituirá crime ou 
transgressão disciplinar, na conformidade da 
legislação ou regulamentação específica. 

 Parágrafo Único -  A violação dos preceitos da 
ética Policial-Militar é tão mais grave quanto mais 
elevado for o grau hierárquico de quem a cometer. 

- Constituído parágrafo único pela Lei nº 16.552, de 20-5-2009. 

§ 2º - No concurso de crime militar e de transgressão 
disciplinar, será aplicada somente a pena relativa ao crime. 

- Revogado pela Lei nº 16.552, de 20-5-2009. 

Art. 41 - A inobservância dos deveres 
especificados nas leis e regulamentos ou a falta de 
execução no cumprimento dos mesmos, acarreta para 
o Policial-Militar responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação 
específica. 
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Parágrafo Único - A apuração da 
responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou 
penal poderá concluir pela incompatibilidade do 
Policial-Militar com o cargo e pela incapacidade para o 
exercício das funções Policiais-Militares a ele 
inerentes. 

Art. 42 - O Policial-Militar que, por sua atuação, 
se tornar incompatível com o cargo ou demonstrar 
incapacidade no exercício das funções Policiais-
Militares a ele inerentes, será afastado do cargo. 

§ 1º - São competentes para determinar o 
imediato afastamento do cargo ou o impedimento do 
exercício da função: 

I - o Governador do Estado; 

II - o Comandante-Geral da Polícia Militar; e 

III - os Comandantes, os Chefes e os Diretores 
de OPM, na conformidade da legislação ou 
regulamentação da Corporação. 

§ 2º - O Policial-Militar afastado do cargo, nas 
condições mencionadas neste artigo, ficará privado do 
exercício de qualquer função Policial-Militar, até a 
solução final do processo ou das providências legais 
que couberem no caso. 

Art. 43 - São proibidas quaisquer 
manifestações coletivas, tanto sobre atos de 
superiores, quanto às de caráter reivindicatório. 

Seção I 
Dos Crimes Militares 

Art. 44 - A Justiça Militar Estadual é o órgão 
competente para processar e julgar os Policiais-
Militares nos crimes definidos em lei como militares. 

Art. 45 - Aplicam-se aos Policiais-Militares, no 
que couber, as disposições estabelecidas no Código 
Penal Militar e Código de Processo Penal Militar. 

Seção II 
Das Transgressões Disciplinares 

-Vide Decreto nº 4.717, de 7-10-96, DO. de 10-10-96. 

Art. 46 - O Regulamento Disciplinar da Polícia 
Militar especificará e classificará as transgressões 
disciplinares e estabelecerá as normas relativas à 
amplitude e à aplicação das penas disciplinares, à 
classificação do comportamento Policial-Militar e à 
interposição de recursos contra as penas disciplinares. 

§ 1º - As penas disciplinares de detenção ou 
prisão não podem ultrapassar de trinta (30) dias. 

§ 2º Ao Cadete PM aplicam-se, também, as 
disposições disciplinares previstas em normas do 
estabelecimento de ensino onde estiver matriculado. 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018. 

§ 2º - Ao Aluno-Oficial PM aplicam-se também as 
disposições disciplinares previstas no estabelecimento de ensino 
onde estiver matriculado. 

Seção III 
Dos Conselhos de Justificação e de Disciplina 

Vide Lei nº 8.163, de 20-9-76, DO. de 21-9-76 e Decretos nº  1.189, 
de 30-12-76, DO. de 30-12-76, Decreto nº 4.713,  de 24-9-96,DO. de 
10-10-96. 

Art. 47 - O Oficial presumivelmente incapaz de 
permanecer em atividade VETADO, será submetido a 
Conselhos de Justificação, na forma da legislação 
específica. 

§ 1º - O Oficial, ao ser submetido a Conselho 
de Justificação, poderá ser afastado do exercício de 
suas funções automaticamente ou a critério do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, conforme 
estabelecido em lei específica. 

§ 2º - Compete ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás julgar os processos oriundos dos 
Conselhos de Justificação, na forma estabelecida em 
lei específica. 

§ 3º - O Conselho de Justificação também 
poderá ser aplicado aos oficiais reformados e na 
reserva remunerada. 

Art. 48 - O Aspirante-a-Oficial PM, bem como 
as Praças com estabilidade assegurada, 
presumivelmente incapazes de permanecerem como 
Policiais-Militares da ativa, serão submetidos a 
Conselho de Disciplina, na forma da legislação 
específica. 

§ 1º - O Aspirante-a-Oficial PM e as Praças 
com estabilidade assegurada, ao serem submetidos a 
Conselho de Disciplina, serão afastados das atividades 
que estiverem exercendo. 

§ 2º - Compete ao Comandante-Geral da 
Polícia Militar julgar, em última instância, os processos 
oriundos dos Conselhos de Disciplina, convocados no 
âmbito da Corporação. 

§ 3º - O Conselho de Disciplina também 
poderá ser aplicado às Praças reformadas e na 
reserva remunerada. 

TÍTULO III 
Dos direitos e das prerrogativas dos Policiais Militares 
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CAPÍTULO I 
Dos Direitos 

Art. 49 - São Direitos dos Policiais-Militares: 

I - garantia da patente, em toda a sua 
plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres 
a ela inerentes, quando Oficial; 

II - a percepção de remuneração 
correspondente ao grau hierárquico imediato ou 
melhoria da mesma, ao ser transferido para a 
inatividade, quando contar mais de trinta (30) anos de 
serviço;  

- Redação dada pela Lei N.º 9.270 de 29-9-82. 

II - a percepção de remuneração VETADO ao ser 
transferido para a inatividade, VETADO 

III - nas condições ou nas limitações impostas 
na legislação e regulamentação específicas: 

a) a estabilidade, quando Praça, com dez (10) 
ou mais anos de tempo de efetivo serviço; 

b) o uso das designações hierárquicas; 

c) a ocupação de cargo correspondente ao 
posto ou à graduação; 

d) a percepção de remuneração; 

e) outros direitos previstos na lei específica 
que trata da remuneração dos Policiais-Militares do 
Estado de Goiás; 

f) a constituição de pensão Policial-Militar; 

g) a promoção; 

h) a transferência para a reserva remunerada, 
a pedido, ou a reforma; 

i) as férias, os afastamentos temporários do 
serviço e as licenças; 

j) a demissão e o licenciamento voluntário; 

l) o porte de arma, em serviço ativo ou 
inatividade, salvo aqueles em inatividade por alienação 
mental ou por atividade que o impeçam ou 
desaconselhem aquele porte;  

- Redação dada pela Lei nº 12.755, de 7-12-95, DO. de 14-12-95. 

m) VETADA;  

- Vide lei nº 12.755, de 7-12-95, DO. de 14-12-95. 

n) tratamento de saúde por conta integral do 
IPASGO, nas enfermidades contraídas em serviço ou 
em razão da função. 

Parágrafo Único - A percepção da 
remuneração ou melhoria da mesma, de que trata o 
item II deste artigo, obedecerá ao seguinte:  

- Identificado como parágrafo único pela Lei nº 
9.270 de 29-9-82, DO. de 7-10-82. 

- Vide Lei nº 8.225, de 25-04-1977, art.92. 

- Vide Lei nº 11.866, de 28-12-1992, art. 68. 

§ 1º - A percepção da remuneração ou melhoria da 
mesma, de que trata o item II deste artigo, obedecerá ao seguinte:  

a) o Oficial PM que contar mais de trinta (30) 
anos de serviço, após ingressar na inatividade, terá 
seus proventos calculados sobre o soldo 
correspondente ao posto imediato, se na Corporação 
existir posto superior ao seu mesmo que de outro 
quadro; se ocupante do último posto da hierarquia da 
Corporação, terá os proventos calculados com base no 
soldo do próprio posto, acrescido de percentual fixado 
em legislação específica;  

- Redação dada pela Lei nº 9.270, de 29-9-82, D.O de 7-10-82. 

a) VETADA; 

b) os subtenentes, quando transferidos para a 
inatividade, terão os proventos calculados sobre o 
soldo correspondente ao posto de Segundo-Tenente 
PM, desde que contem mais de trinta (30) anos de 
serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de trinta 
(30) anos de serviço, ao serem transferidas para a 
inatividade, terão os proventos calculados sobre o 
soldo correspondente à graduação imediatamente 
superior. 

§ 2º - VETADO. 

Art. 50 - O Policial-Militar que se julgar 
prejudicado ou ofendido por qualquer ato 
administrativo ou disciplinar de superior hierárquico 
poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, 
queixa ou representação, segundo legislação vigente 
na Corporação. 

§ 1º - O de recorrer na esfera administrativa 
prescreverá: 

I - em quinze (15) dias corridos, a contar do 
recebimento da comunicação oficial, quanto a ato que 
decorra da composição de Quadro de Acesso; e 
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II - em cento e vinte (120) dia corridos, nos 
demais casos. 

§ 2º - O pedido de reconsideração a queixa e 
a representação não podem ser feitos coletivamente. 

§ 3º - O Policial-Militar da ativa que, nos casos 
cabíveis, se dirigir ao Poder Judiciário, deverá 
participar, antecipadamente, esta iniciativa à 
autoridade à qual estiver subordinado. 

Art. 51 - Os Policiais-Militares são alistáveis 
como eleitores, desde que oficiais, Aspirantes-a-
Oficial, subtenentes, sargentos ou alunos de curso de 
nível superior para formação de oficiais. 

Parágrafo Único - Os Policiais-Militares 
alistáveis são elegíveis, atendidas as seguintes 
condições: 

I - o Policial-Militar que tiver menos de cinco 
(05) anos de efetivo serviço será, ao se candidatar a 
cargo eletivo, excluído do serviço ativo, mediante 
demissão ou licenciamento “ex officio”; e 

II - o Policial-Militar em atividade, com cinco (5) 
ou mais anos de efetivo serviço, ao se candidatar a 
cargo eletivo, será afastado, temporariamente do 
serviço ativo e agregado, considerado em licença para 
tratar de interesse particular. Se eleito, será, no ato da 
diplomação, transferido para a reserva remunerada, 
percebendo a remuneração a que fizer jus, em função 
do seu tempo de serviço. 

Seção I 
Da Remuneração 

Art. 52 - A remuneração dos Policiais-Militares 
compreende vencimentos ou proventos, indenizações 
e outros direitos e é devida em bases estabelecidas em 
lei específica. 

§ 1º - Os Policiais-Militares na ativa percebem 
remuneração constituída pelas seguintes parcelas: 

I - mensalmente: 

a) vencimentos, compreendendo soldo e 
gratificações; 

b) indenizações. 

II - eventualmente, outras indenizações. 

§ 2º - Os Policiais-Militares em inatividade 
percebem remuneração, constituída pelas seguintes 
parcelas: 

I - mensalmente: 

a) proventos, compreendendo soldo ou quotas 
do soldo, gratificações e indenizações incorporáveis; e 

b) adicional de inatividade. 

II - eventualmente, auxílio-invalidez. 

§ 3º - Os Policiais-Militares receberão salário-
família de conformidade com a lei que a rege. 

Art. 53 - O auxílio-invalidez, atendidas as 
condições estipuladas na lei específica que trata da 
remuneração dos Policiais-Militares, será concedido 
ao Policial-Militar que, quando em serviço ativo, tenha 
sido ou venha a ser reformado por incapacidade 
definitiva, e considerado inválido, isto é, 
impossibilitado, total e permanentemente, para 
qualquer trabalho, não podendo prover os meio de 
subsistência. 

Art. 54 - O soldo é irredutível e não está sujeito 
a penhora, sequestro ou arresto, exceto nos casos 
previstos em lei. 

Art. 55 - O valor do soldo é igual para o Policial-
Militar da ativa, da reserva remunerada ou reformado 
de um mesmo graus hierárquico, ressalvado o disposto 
no item II do artigo 49. 

Art. 56 - É proibido acumular remuneração de 
inatividade. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não 
se aplica aos Policiais-Militares da reserva remunerada 
e aos reformados, quanto ao exercício de mandato 
eletivo, quanto ao de função de magistério ou cargo em 
comissão ou quanto ao contrato para a prestação de 
serviços técnicos ou especializados. 

Art. 57 - Os proventos da inatividade serão 
revistos sempre que, por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos 
dos Policiais-Militares em serviço ativo, VETADO. 

Parágrafo Único - Ressalvados os casos 
previstos em lei, os proventos da inatividade não 
poderão exceder a remuneração percebida pelo 
Policial-Militar da ativa no posto ou na graduação 
correspondente aos dos seus proventos. 

Seção II 
Da Promoção 

Art. 58 - O acesso na hierarquia Policial-Militar 
é seletivo, gradual e sucessivo e será feito mediante 
promoções, de conformidade com o disposto na 
legislação e regulamentação de promoções de Oficiais 
e de Praças, de modo a obter-se um fluxo regular e 
equilibrado de carreira para os Policiais-Militares a que 
esses dispositivos se referem. 
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§ 1º - O planejamento da carreira dos Oficiais 
e das Praças, obedecidas as disposições da legislação 
e regulamentação a que se refere este artigo, é 
atribuição do Comando-Geral da Polícia Militar. 

§ 2º - A promoção é um ato administrativo e 
tem como finalidade básica a seleção dos Policiais-
Militares para o exercício de funções pertinentes ao 
grau hierárquico superior. 

§ 3º - A promoção de Praças será feita de 
conformidade com o disposto em regulamento a ser 
baixado pelo Chefe do Poder Executivo.  

- Acrescido pela Lei 8.341 de 23-11-77, DO. de 
5-12-77,  

- Vide Decreto nº 2.464, de 16-4-85, DO. de 
29-4-85 - Regulamento. 

Art. 59 - As promoções serão efetuadas pelos 
critérios de antiguidade e merecimento ou, ainda, por 
bravura e "post mortem". 

- Vide Lei nº 18.182, de 1º-10-2013. 

§ 1º - Em casos extraordinários, poderá haver 
promoção em ressarcimento de preterição. 

§ 2º - A promoção de Policial-Militar feita em 
ressarcimento de preterição será efetuada segundo os 
princípios de antiguidade ou merecimento, recebendo 
ele o número que lhe competir na escala hierárquica, 
como se houvesse sido promovido na época devida 
pelo princípio em que ora é feita sua promoção. 

Art. 60 - Não haverá promoção de Policial-
Militar por ocasião de sua transferência para a reserva 
remunerada ou por ocasião de sua reforma. 

Seção III 
Das Férias e Outros Afastamentos Temporários do 

Serviço 

Art. 61 - As férias são afastamentos totais do 
serviço, anual e obrigatoriamente concedidas aos 
Policiais-Militares para descanso, a partir do último 
mês do ano a que se referem e durante todo o ano 
seguinte. 

§ 1º - Compete ao Comandante-Geral da 
Polícia Militar a regulamentação da concessão das 
férias anuais. 

§ 2º - A concessão de férias não é prejudicada 
pelo gozo anterior de licenças para tratamento de 
saúde, por punição anterior decorrente de 
transgressão disciplinar, pelo estado de guerra ou para 
que sejam cumpridos aos de serviço, bem como não 
anula o direito àquelas licenças. 

§ 3º - Somente em casos de interesse da 
Segurança Nacional, de manutenção da ordem de 
extrema necessidade de serviço ou de transferência 
para a inatividade, os Policiais-Militares terão 
interrompido ou deixarão de gozar, na época prevista, 
o período de férias a que tiverem direito, registrando-
se então o fato em seus assentamentos. 

§ 4º - Na impossibilidade absoluta do gozo de 
férias no ano seguinte ou no caso de sua interrupção 
pelos motivos previstos, o período de férias não 
gozado será computado dia a dia, pelo dobro, no 
momento da passagem do Policial-Militar para a 
inatividade e somente para esse fim. 

Art. 62 - Os Policiais-Militares têm direito, 
ainda, aos seguintes períodos de afastamento total do 
serviço, obedecidas as disposições legais e 
regulamentares por motivo de: 

I - núpcias: oito (8) dias; 

 II - luto: oito (8) dias; 

III - instalação: até dez (10) dias; 

IV - trânsito: até trinta (30) dias. 

Parágrafo Único - O afastamento do serviço 
por motivo de núpcias ou luto será concedido, no 
primeiro caso, se solicitado por antecipação à data do 
evento e, no segundo caso, tão logo a autoridade a que 
estiver subordinado o Policial-Militar tenha 
conhecimento do óbito. 

Art. 63 - As férias e outros afastamentos 
mencionados nesta Seção são concedidos com a 
remuneração prevista na legislação específica e 
computados como tempo de efetivo serviço para todos 
os efeitos legais. 

Art. 63-A. As férias anuais, remuneradas com 
um terço a mais do que o estipêndio normal, devidas e 
não gozadas, integrais ou proporcionais, serão 
indenizadas nos casos de passagem do policial militar 
para a inatividade ou de seu desligamento, voluntário 
ou não, das fileiras da corporação. 

- Acrescido pela Lei nº 18.062, de 26-06-2013, art. 1º. 

Seção IV 
Das Licenças 

Art. 64 - Licença é a autorização para o 
afastamento total do serviço, em caráter temporário 
concedida ao Policial-Militar, obedecidas as 
disposições legais e regulamentares. 

§ 1º - A licença pode ser: 
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I - especial; 

II - para tratar de interesse particular; 

III - para tratamento de saúde de pessoa da 
família; e 

IV - pra tratamento de saúde própria. 

V – à gestante, por 180 (cento e oitenta) dias, 
mediante inspeção médica; 

- Redação dada pela Lei n° 16.677, de 30-07-2009, art. 2°. 

V - à gestante e à casada, nas condições e limitações 
impostas na legislação e regulamentação específica.  

- Acrescido pela Lei  nº  9.967, de 14-1-86, DO. de 21-1-86. 

VI – maternidade de 180 (cento e oitenta) dias 
à adotante ou à que obtenha a guarda judicial de 
criança de até 1 (um) ano de idade, mediante 
apresentação de documento oficial comprobatório da 
adoção ou da guarda. 

- Acrescido pela Lei n° 16.677, de 30-07-2009, art. 2°. 

§ 2º - A remuneração do Policial-Militar, 
quando no gozo de qualquer das licenças constantes 
do parágrafo anterior, será regulada em legislação 
específica. 

Art. 65 - A licença especial é a autorização 
para afastamento total do serviço, relativa a cada 
quinquênio de tempo efetivo serviço prestado, 
concedida ao policial militar que a requerer sem que 
implique em qualquer restrinção para sua carreira.  

- Redação dada pela  Lei Nº 13.034, de 23-1-97, D.O. de 30-1 e 19-
2-97. 

§ 1°- A licença especial tem a duração de 3 
(três) meses.  

- Redação dada pela  Lei Nº 13.034, de 23-1-97, D.O. de 30-1 e 19-
2-97. 

§ 2º - O período de licença especial não 
interrompe a contagem do tempo de efetivo serviço. 

§ 3º - Os períodos de licença especial não 
gozados pelo Policial-Militar são computados em dobro 
para fins exclusivos de contagem de tempo para a 
passagem para a inatividade e, nesta situação, para 
todos os efeitos legais. 

§ 4º - A licença especial não é prejudicada pelo 
gozo anterior de qualquer licença para tratamento de 
saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, 
bem como não anula o direito àquelas licenças. 

§ 5º - Uma vez concedida a licença especial, o 
Policial-Militar será exonerado do cargo ou dispensado 
do exercício das funções que exerce e ficará à 
disposição do órgão de pessoal da Polícia Militar. 

§ 6º - A concessão da licença especial é 
regulada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar, de 
acordo com o interesse do serviço. 

Art. 66 - A licença para tratar de interesse 
particular é a autorização para afastaemnto total do 
serviço, concedida ao policial miltar com mais de 5 
(cinco) anos efetivo serviço, que requerer com aquela 
finalidade.   

- Redação dada pela  Lei Nº 13.034, de 23-1-97, D.O. de 30-1 e 19-
2-97. 

§ 1º - A licença será sempre concedida com 
prejuízo da remuneração e da contagem do tempo de 
efetivo serviço. 

§ 2º - A concessão de licença para tratar de 
interesse particular é regulada pelo Comandante-Geral 
da Polícia Militar, de acordo com o interesse do 
serviço. 

Art. 67 - As licenças poderão ser interrompidas 
a pedido ou nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1º - A interrupção da licença especial ou de 
licença para tratar de interesse particular poderá 
ocorrer: 

I - em caso de mobilização e estado de guerra; 

II - em caso de decretação de estado de sítio; 

III - para cumprimento de sentença que 
importe em restrição da liberdade individual; 

IV - para cumprimento de punição disciplinar, 
conforme regulado pelo Comandante-Geral da Polícia 
Militar; e 

V - em caso de pronúncia em processo 
criminal ou indicação em inquérito Policial-Militar, a 
juízo da autoridade que efetivar a pronúncia ou a 
indicação. 

§ 2º - A interrupção da licença para tratamento 
de pessoa da família, para cumprimento de pena 
disciplinar que importe em restrição da liberdade 
individual, será regulada na legislação da Polícia 
Militar. 

CAPÍTULO II 
Das Prerrogativas 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 58 

Art. 68 - As prerrogativas dos Policiais-
Militares são constituídas pelas honras, dignidades e 
distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos. 

Parágrafo Único - São prerrogativas dos 
Policiais-Militares: 

I - uso de títulos, uniformes, distintivos, 
insígnias e emblemas Policiais-Militares da Polícia 
Militar, correspondentes ao posto ou à graduação; 

II - honras, tratamentos e sinais de respeito 
que lhes sejam asseguradas em leis ou regulamentos; 

III - cumprimento de pena de prisão ou 
detenção somente em organização Policial-Militar, 
cujo Comandante, Chefe ou Diretor tenha precedência 
hierárquica sobre o preso ou detido; e 

IV - julgamento em foro especial, nos crimes 
militares. 

Art. 69 - Somente em caso de flagrante delito, 
o Policial-Militar poderá ser preso por autoridade 
policial, ficando esta obrigada a entregá-lo 
imediatamente à autoridade Policial-Militar mais 
próxima, só podendo retê-lo na delegacia ou posto 
policial durante o tempo necessário à lavratura do 
flagrante. 

§ 1º - Cabe ao Comandante-Geral da Polícia 
Militar a iniciativa de responsabilizar a autoridade 
policial que não cumprir o disposto neste artigo e que 
maltratar ou consentir que seja maltratado qualquer 
preso Policial-Militar ou não lhe der o tratamento 
devido ao seu posto ou à sua graduação. 

§ 2º - Se, durante o processo em julgamento 
no foro civil, houver perigo de vida para qualquer preso 
Policial-Militar, o Comandante-Geral da Polícia Militar 
providenciará, junto ao Secretário da Segurança 
Pública, os entendimentos com a autoridade judiciária 
visando à guarda dos pretórios ou tribunais por força 
Policial-Militar. 

Art. 70 - Os Policiais-Militares da ativa no 
exercício de funções Policiais-Militares são 
dispensados do serviço de júri na justiça civil e do 
serviço na justiça eleitoral. 

Seção única 
Do Uso dos Uniformes da Polícia Militar 

Art. 71 - Os uniformes da Polícia Militar, com 
seus distintivos, insígnias e emblemas são privativos 
dos Policiais-Militares e representam o símbolo da 
autoridade Policial-Militar com as prerrogativas que 
lhes são inerentes. 

Parágrafo Único - Constituem crimes previstos 
na legislação específica o desrespeito aos uniformes, 

distintivos, insígnias e emblemas Policiais-Militares, 
bem como seu uso por quem a eles não tiver direito. 

Art. 72 - O uso de uniformes com seus 
distintivos, insígnias e emblemas, bem como os 
modelos, descrição, composição, peças acessórias e 
outras disposições são estabelecidos na 
regulamentação específica da Polícia Militar. 

§ 1º - É proibido ao Policial-Militar o uso de 
uniformes: 

I - em reuniões, propaganda ou qualquer outra 
manifestação de caráter político-partidário; 

II - na inatividade, salvo para exercer as 
funções de Chefe do Gabinete Militar da Governadoria 
Estadual; para comparecer a solenidades militares e 
policiais-militares e, quando autorizado, a cerimônias 
cívicas comemorativas de datas nacionais ou a atos 
sociais solenes de caráter particular; e 

- Redação dada pela Lei nº 14.695, de 19-01-2004. 

III - no estrangeiro, quando em atividades não 
relacionadas com a missão Policial-Militar, salvo 
quando expressamente determinado ou autorizado. 

§ 2º - Os Policiais-Militares na inatividade, cuja 
conduta possa ser considerada como ofensiva à 
dignidade da classe, poderão ser definitivamente 
proibidos de usar uniformes, por decisão do 
Comandante-Geral da Polícia Militar. 

Art. 73 - O Policial-Militar fardado tem as 
obrigações correspondentes ao uniforme que usa e 
aos distintivos, emblemas ou às insígnias que ostente. 

Art. 74 - É vedado a qualquer elemento civil ou 
organizações civis usar uniformes ou ostentar 
distintivos, equipamentos, insígnias ou emblemas que 
possam ser confundidos com os adotados na Polícia 
Militar. 

Parágrafo Único - São responsáveis pela 
infração das disposições deste artigo os diretores ou 
chefes de repartições, organizações de qualquer 
natureza, firma ou empregadores, empresas e 
institutos ou departamentos que tenham adotado ou 
consentido sejam usados uniformes ou ostentados 
distintivos, equipamentos, insígnias ou emblemas que 
possam ser confundidos com os adotados na Polícia 
Militar. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Diversas   

 
CAPÍTULO I 

Das Situações Especiais 
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Seção I 
Da Agregação 

- Vide Lei nº 15.146, de 11-04-2005, art. 4º. 

Art. 75 - A agregação é a situação na qual o 
Policial-Militar da ativa deixa de ocupar vaga na escala 
hierárquica do seu Quadro, nela permanecendo sem 
número. 

§ 1º - O Policial-Militar deve ser agregado 
quando: 

I - for nomeado para cargo Policial-Militar ou 
considerado de natureza Policial-Militar, estabelecido 
em lei ou decreto não previsto nos quadros de 
organização da Polícia Militar; 

II - aguardar transferência "ex officio" para a 
reserva remunerada, por ter sido enquadrado em 
quaisquer dos requisitos que o motivam; e 

III - for afastado temporariamente do serviço 
ativo por motivo de: 

a) ter sido julgado incapaz temporariamente, 
após um (1) ano contínuo de tratamento; 

b) ter sido julgado incapaz definitivamente, 
enquanto tramita o processo de reforma; 

c) haver ultrapassado um (1) ano contínuo de 
licença para tratamento de saúde própria; 

d) haver ultrapassado seis (6) meses 
contínuos de licença para tratar de interesse particular; 

e) haver ultrapassado seis (6) meses 
contínuos em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família; 

f) ter sido considerado oficialmente extraviado; 

g) haver sido esgotado o prazo que caracteriza 
o crime de deserção previsto no Código Penal Militar, 
se Oficial ou Praça com estabilidade assegurada; 

h) como desertor, ter-se apresentado 
voluntariamente, ou ter sido capturado e reincluído a 
fim de se ver processar; 

i) se ver processar, após ficar exclusivamente 
à disposição da justiça civil; 

j) haver ultrapassado seis (6) meses contínuos 
sujeito a processo no foro militar; 

l) ter sido condenado a pena restritiva de 
liberdade superior a seis (6) meses, em sentença 
passada em julgado, enquanto durar a execução ou 

até ser declarado indigno de pertencer à Polícia Militar 
ou com ela incompatível; 

m) ter passado à disposição de Secretaria de 
Governo de outro órgão do Estado, da União, dos 
Estados, Municípios, para exercer função de natureza 
civil; 

n) ter sido nomeado para qualquer cargo 
público civil temporário, não eletivo, inclusive da 
administração indireta; 

o) ter-se candidatado a cargo eletivo, desde 
que conte cinco (5) ou mais anos de efetivo serviço; 

p) ter sido condenado à pena de suspensão do 
exercício do posto, graduação, cargo ou função 
prevista no Código Penal Militar. 

§ 2º - O Policial-Militar agregado de 
conformidade com os itens I e II do § 1º continua a ser 
considerado, para todos os efeitos, em serviço ativo. 

§ 3º - A agregação do Policial-Militar, a que se 
referem o item I e as alíneas "m" e "n" do item III do § 
1º, é contada a partir da data da posse do novo cargo 
até o regresso à Corporação ou transferência "ex 
officio" para a reserva remunerada. 

§ 4º - A agregação do Policial-Militar a que se 
referem as alíneas "a", "c", "d", "e" e "j" do item III do § 
1º, é contada a partir do primeiro dia após os 
respectivos prazos e enquanto durar o respectivo 
evento. 

§ 5º - A agregação do Policial-Militar, a que se 
referem o item II e as alíneas "b", "f", "g", "h", "j" e "p" 
do item III do § 1º, é contada a partir da data indicada 
no ato que torna público o respectivo evento. 

§ 6º - A agregação do Policial-Militar, a que se 
refere a alínea "o" do item III do § 1º e contada a partir 
da data do registro como candidato até sua diplomação 
ou seu regresso à Corporação, se não houver sido 
eleito. 

§ 7º - O Policial-Militar agregado fica sujeito às 
obrigações disciplinares concernentes às suas 
relações com outros Policiais-Militares e autoridades 
civis, salvo quando titular de cargo que lhe dê 
precedência funcional sobre outros Policiais-Militares 
mais graduados ou mais antigos. 

Art. 76 - O Policial-Militar agregado ficará 
adido, para efeito de alterações e remuneração à 
organização Policial-Militar que lhe for designada, 
continuando a figurar no respectivo registro, sem 
número, no lugar que até então ocupava, com a 
abreviatura "Ag" e anotações esclarecedoras de sua 
situação. 
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Art. 77 - A agregação se faz por ato do 
Governador do Estado ou de autoridade à qual tenham 
sido delegados poderes para isso.  

- Vide Decreto 904, de 27-4-76, DO. de 7-5-76. 

Seção II 
Da Reversão 

Art. 78 - Reversão é o ato pelo qual o Policial-
Militar agregado retorna ao respectivo Quadro, tão logo 
cesse o motivo que determinou a sua agregação, 
voltando a ocupar o lugar que lhe competir na 
respectiva escala numérica, na primeira vaga que 
ocorrer. 

Parágrafo Único - A qualquer tempo poderá 
ser determinada a reversão do Policial-Militar 
agregado, exceto nos casos previstos nas alíneas "a", 
"b", "c", "f", "g", "h", "l", "o" e "p" do item III do § 1º do 
artigo 75. 

Art. 79 - A reversão será efetuada mediante 
ato do Governador do Estado ou de autoridade à qual 
tenham sido delegados poderes para isso.   

- Vide Decreto 904, de 27-4-76, DO. de 07-05-1976. 
- Vide Decreto nº 5.629, de 30-07-2002. 

Seção III 
Do Excedente 

Art. 80 - Excedente é a situação transitória a 
que, automaticamente, passa o Policial-Militar que: 

I - tenha cessado o motivo que determinou a 
sua agregação, reverte ao respectivo Quadro, estando 
este com seu efetivo completo; 

II - aguarda a colocação a que faz jus na escala 
hierárquica após haver sido transferido de Quadro, 
estando o mesmo com seu efetivo completo; 

III - e promovido por ato de bravura, sem haver 
vaga; 

IV - e promovido indevidamente; 

V - sendo o mais moderno da respectiva 
escala hierárquica, ultrapassa o efetivo de seu Quadro, 
em virtude de promoção de outro Policial-Militar em 
ressarcimento de preterição; e 

VI - tendo cessado o motivo que determinou 
sua reforma por incapacidade definitiva, retorna ao 
respectivo Quadro, estando este com seu efetivo 
completo. 

§ 1º - O Policial-Militar cuja situação é a de 
excedente, salvo o indevidamente promovido, ocupa a 

mesma posição relativa em antiguidade, que lhe cabe, 
na escala hierárquica, com a abreviatura "Excd" e 
receberá o número que lhe competir em consequência 
da primeira vaga que se verificar. 

§ 2º - O Policial-Militar, cuja situação é a de 
excedente, é considerado como efetivo serviço para 
todos os efeitos e concorre, respeitados os requisitos 
legais, em igualdade de condições e sem nenhuma 
restrição, a qualquer cargo Policial-Militar, bem como à 
promoção. 

§ 3º - O Policial-Militar promovido por bravura, 
sem haver vaga, ocupará a primeira vaga aberta, 
deslocando o princípio de promoção a ser seguido 
para a vaga seguinte. 

§ 4º - O Policial-Militar promovido 
indevidamente só contará antiguidade e receberá o 
número que lhe competir na escala hierárquica, 
quando a vaga que deverá preencher corresponder ao 
princípio pelo qual deveria ter sido promovido, desde 
que satisfaça os requisitos para a promoção. 

Seção IV 
Do Ausente e do Desertor 

Art. 81 - É considerado ausente o Policial-
Militar que por mais de vinte e quatro (24) horas 
consecutivas: 

I - deixar de comparecer à sua Organização 
Policial-Militar, sem comunicar qualquer motivo de 
impedimento; e 

II - ausentar-se, sem licença, da organização 
Policial-Militar onde serve ou local onde deve 
permanecer. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo 
mencionado neste artigo, serão observadas as 
formalidades previstas em legislação específica. 

Art. 82 - O Policial-Militar é considerado 
desertor nos casos previstos na legislação penal 
militar. 

Seção 
Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 83 - É considerado desaparecido o 
Policial-Militar da ativa que, no desempenho de 
qualquer serviço, em viagem, em operações Policiais-
Militares ou em caso de calamidade pública, tiver 
paradeiro ignorado por mais de oito (8) dias. 

Parágrafo Único - A situação de desaparecido 
só será considerada quando não houver indício de 
deserção. 
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Art. 84 - O Policial-Militar que, na forma do 
artigo anterior, permanecer desaparecido por mais de 
trinta (30) dias, será oficialmente considerado 
extraviado. 

CAPÍTULO II 
Do Desligamento ou Exclusão do Serviço Ativo 

Art. 85 - O desligamento ou exclusão do 
serviço ativo da Polícia Militar é feito em conseqüência 
de: 

I - transferência para a reserva remunerada; 

II - reforma; 

III - demissão; 

IV - perda do posto ou patente; 

V - licenciamento; 

VI - exclusão a bem da disciplina; 

VII - deserção; 

VIII - falecimento; e 

IX - extravio. 

Parágrafo Único - O desligamento ou a 
exclusão do serviço ativo da Polícia Militar será 
processado por ato: 

a) do Governador do Estado, quanto aos 
oficiais superiores; e 

b) do Comandante-Geral da Polícia Militar, nos 
demais casos. 

Art. 86 - A transferência para a reserva 
remunerada ou a reforma não isenta o Policial-Militar 
da indenização dos prejuízos causados à Fazenda 
Estadual ou a terceiros nem do pagamento das 
pensões decorrentes de sentença judicial. 

Art. 87 - O Policial-Militar da ativa, enquadrado 
em um dos itens I, II e V do artigo 85 ou demissionário 
a pedido, continuará no exercício de suas funções até 
ser desligado da Organização Policial-Militar em que 
serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da 
Organização Policial-Militar em que serve deverá ser 
feita após a publicação em Diário Oficial ou em Boletim 
da Corporação do ato oficial correspondente, e não 
poderá exceder de quarenta e cinco (45) dias da data 
da primeira publicação oficial. 

Seção I 
Da Transferência para a Reserva Remunerada 

- Vide Lei nº 19.783, de 20-07-2017 - Convocação da Reserva 
Remunerada. 

Art. 88 - A passagem do Policial-Militar à 
situação de inatividade, mediante transferência para a 
reserva remunerada, se efetua: 

I - a pedido; e 

II - "ex officio". 

Art. 89 - a transferência para a reserva 
remunerada, a pedido, será concedida, mediante 
requerimento, ao Policial-Militar que contar, no mínimo, 
trinta (30) anos de serviço. 

§ 1º - No caso do Policial-Militar haver 
realizado qualquer curso ou estágio de duração 
superior a seis (6) meses, por conta do Estado, no 
exterior, sem haver decorrido três (3) anos de seu 
término, a transferência para a reserva remunerada só 
será concedida mediante indenização de todas as 
despesas correspondentes à realização do referido 
curso ou estágio, inclusive as diferenças de 
vencimentos. 

§ 2º Não será concedida transferência para a 
reserva remunerada, a pedido, ao policial militar que 
estiver cumprindo pena de qualquer natureza. 

- Redação dada pela Lei nº 16.552, de 20-05-2009. 

§ 2º - Não será concedida transferência para reserva 
remunerada, a pedido, ao Policial-Militar que: 

I - estiver respondendo a inquérito ou processo em 
qualquer jurisdição; e 

II - estiver cumprindo pena de qualquer natureza. 

Art. 90 A transferência "ex-officio" para a 
reserva remunerada dar-se-á sempre que o policia 
militar: 

- Redação dada pela Lei nº 18.565, de 30-06-2014. 

Art. 90 A transferência “ex-officio” para a reserva 
remunerada dar-se-á sempre que o policial-militar: 

- Redação dada pela Lei nº 15.730, de 04-07-2006. 
Art. 90 - A transferência "ex officio" para reserva 

remunerada verificar-se-á sempre que o Policial-Militar incidir nos 
seguintes casos: 

I - atingir a idade de 62 (sessenta e dois) anos; 

- Redação dada pela Lei nº 18.565, de 30-06-2014. 

I - atingir 30 (trinta) anos de efetivo serviço na Polícia 
Militar do Estado de Goiás; 

- Redação dada pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 
I - atingir as seguintes idades limites: 
a) no Quadro de Oficiais PM (QOPM) e Quadro de Oficiais 

Bombeiros (QOBM): 
POSTOS IDADES 
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Coronel PM 59 anos 
Tenente-Coronel PM 56 anos 
Major 52 anos 
Capitão PM o Oficiais Subalternos 48 anos 
b) Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), Quadro de Oficiais 

Especialistas (QOE) e Quadro de Oficiais de Administração (QOA): 
 
POSTOS IDADES 
Coronel PM 62 anos 
Tenente-Coronel PM 60 anos 
Major PM 58 anos 
Capitão PM e Oficiais Subalternos 56 anos 
c) para as Praças: 
 
GRADUAÇÃO IDADES 
Subtenente PM 56 anos 
Primeiro Sargento PM 54 anos 
Segundo Sargento PM 52 anos 
Terceiro Sargento PM 51 anos 
Cabo PM e Soldado PM 51 anos 

II - completar, cumulativamente, 06 (seis) anos 
no último posto da carreira e 30 (trinta) anos, no 
mínimo, de efetivo serviço; 

- Redação dada pela Lei nº 18.565, de 30-06-
2014. 

II - completar, cumulativamente, 4 (quatro) anos no último 
posto da corporação e 30 (trinta) anos de efetivo serviço militar; 

- Redação dada pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 
II - completar, cumulativamente, 8 (oito) anos no último 

posto da corporação e 30 (trinta) anos, no mínimo, de efetivo serviço 
militar; 

- Redação dada pela Lei nº 15.730, de 04-07-2006. 
II - completar o policial militar 8 (oito) anos no posto ou na 

graduação, desde que conte com 30 (trinta) ou mais anos de serviço. 
- Redação dada pela Lei nº 14.695, de 19-01-2004. 
II - completar 30 (trinta) anos de efetivo serviço. 
- Redação dada pela Lei nº  13.559, de 22-11-99, DO. de 

8-12-99 
II - se Oficial Superior, ultrapassar oito (8) anos no Posto 

de Coronel PM, desde que conte trinta (30) ou mais anos de serviço: 
- Redação dada pela Lei nº  9.270, de 29-9-82, DO. de 7-

10-1982. 
II - ultrapassar o Oficial oito (8) anos de permanência no 

último posto previsto na hierarquia após ter completado trinta (30) 
anos de serviço; 

III - for o Oficial considerado não habilitado 
para o acesso, em caráter definitivo, no momento em 
que vier a ser objeto de apreciação para ingresso em 
Quadro de Acesso; 

IV - ultrapassar dois (2) anos, contínuos ou 
não, em licença para tratar de interesse particular; 

V - ultrapassar dois (2) anos contínuos em 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família; 

VI - for empossado em cargo público 
permanente, estranho à sua carreira, cujas funções 
sejam de magistério; 

VII - ultrapassar dois (2) anos de afastamento, 
contínuos ou não, agregado em virtude de ter sido 
empossado em cargo público civil temporário, não 
eletivo, inclusive da administração indireta; 

VIII - for diplomado em cargo eletivo, na forma 
do item II do parágrafo único do artigo 51; e 

IX - após o Policial-Militar ter sido indicado três 
(3) vezes para freqüentar os Cursos Superiores da 
Polícia, Aperfeiçoamento de Oficiais, Aperfeiçoamento 
de Sargentos, não os completar ou não aceitar as 
indicações. A terceira indicação e a transferência para 
a reserva remunerada dependerão de estudos das 
comissões de Promoções e decisão do Comandante-
Geral. 

X - se Oficial intermediário, ultrapassar cinco (5) anos de 
permanência no último posto da hierarquia do seu Quadro, desde 
que conte trinta (30) ou mais anos de serviço.   

- Acrescido pela Lei nº 9.270 de 29-9-82,  DO. de  7-10-
82. 

- Revogado pela Lei nº 16.895, de 21-01-2010, art. 2º. 

§ 1º - A transferência para a reserva 
remunerada processar-se-á à medida que o Policial-
Militar for enquadrado em um dos itens deste artigo. 

§ 2º - A transferência para a reserva 
remunerada do Policial-Militar enquadrado no item VI 
será efetivada no posto ou na graduação que tinha na 
ativa, podendo acumular os proventos e que fizer jus 
na inatividade com a remuneração do cargo para que 
foi nomeado. 

§ 3º - A nomeação do Policial-Militar para os 
cargos de que tratam os itens VI e VII somente poderá 
ser feita: 

a) pela autoridade federal competente, 
mediante requisição ao Governador do Estado, 
quando o cargo for da alçada federal; e 

b) pelo Governador do Estado ou mediante 
sua autorização, nos demais casos. 

§ 4º - Enquanto permanecer no cargo de que 
trata o item VII: 

a) é-lhe assegurada a opção entre a 
remuneração do cargo e a do posto ou da graduação; 

b) somente poderá ser promovido por 
antiguidade; e 

c) o tempo de serviço é contado apenas para 
aquela promoção e para a transferência para a 
inatividade. 

§ 5º - O disposto no inciso II deste artigo não se aplica aos 
oficiais superiores no exercício das funções de Comandante-Geral  
SubComandante-Geral, Chefe do Gabinete Militar e Subchefe do 
Gabinete Militar.” 

- Revogado pela Lei nº 14.695, de 19-01-2004. 
- Acrescido pela Lei nº 13.559, de  22-11-99, DO. de 8-12-99. 
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§ 6º Não se aplica o disposto no caput aos 
oficiais que, embora se enquadrem nas hipóteses dos 
incisos I e II, encontrem-se no exercício das seguintes 
funções: 

- Redação dada pela Lei nº 17.370, 14-07-
2011. 

§ 6o Não incorre nas disposições do inciso II deste artigo, 
alterado pela Lei no 15.730, de 04 de julho de 2006, o Coronel 
QOPM enquanto no exercício do cargo de Comandante-Geral ou de 
Subcomandante-Geral da Polícia Militar. 

- Acrescido pela Lei nº 16.362, de 06-10-2008;- Revogado 
pela Lei nº 16.895, de 21-01-2010, art. 2º. 

I - Comandante-Geral; 

- Acrescido pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 

II - Chefe do Gabinete Militar; 

- Acrescido pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 

III - Subcomandante-Geral; 

- Acrescido pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 

IV - Subchefe do Gabinete Militar; 

- Acrescido pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 

V - Chefe do Estado Maior-Geral. 

- Acrescido pela Lei nº 17.370, 14-07-2011. 

Art. 91 - A transferência do Policial-Militar para 
a reserva remunerada poderá ser suspensa na 
vigência do estado de guerra, estado de sítio ou em 
caso de mobilização. 

Art. 92 - O Oficial da reserva remunerada 
poderá ser convocado para o serviço ativo por ato do 
Governador do Estado para compor Conselho de 
Justificação, para ser encarregado de Inquérito 
Policial-Militar ou incumbido de outros procedimentos 
administrativos, na falta de Oficial da ativa em situação 
hierárquica compatível com a do Oficial envolvido.   

- Vide Leis nºs 11.866, de  28-12-92, D.O.  30-12-92., art. 88. 
- Lei nº 11.416,  de  5-2-91, DO. de 13-2-91, art. 9º  e art. 6º desta 
lei. 

§ 1º - O Oficial convocado nos termos deste 
artigo terá os direitos e deveres dos da ativa de igual 
situação hierárquica, exceto quanto à promoção a que 
não concorrerá e contará, como acréscimo, esse 
tempo de serviço. 

§ 2º - A convocação de que trata este artigo 
terá a duração necessária ao cumprimento da 
atividade que a ela deu origem, não devendo ser 
superior ao prazo de doze (12) meses, dependerá da 

anuência do convocado e será precedida de inspeção 
de saúde. 

Seção II 
Da Reforma 

Art. 93 - A passagem do Policial-Militar à 
situação de inatividade, mediante reforma, se efetua 
"ex officio". 

Art. 94 - A reforma de que trata o artigo anterior 
será aplicada ao Policial-Militar que: 

I – atingir a idade limite de 65 (sessenta e 
cinco) anos; 

- Redação dada pela Lei nº 16.552, de 20-05-
2009. 

I - atingir as seguintes idades-limites de permanência na 
reserva remunerada: 

a) para Oficial Superior, 64 anos; 
b) para Capitão e Oficial Subalterno, 60 anos; e 
c) para Praças, 56 anos. 

II - for julgado incapaz definitivamente para o 
serviço ativo da Polícia Militar; 

III - estiver agregado por mais de dois (2) anos, 
por ter sido julgado incapaz temporariamente, 
mediante homologação da Junta de Saúde, ainda 
mesmo que se trate de moléstia curável; 

IV - for condenado à pena de reforma prevista 
no Código Penal Militar, por sentença passada em 
julgado; 

V - sendo Oficial, a tiver determinado o 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em julgamento 
por ele efetuado, em conseqüência de Conselho de 
Justificação a que foi submetido; e 

VI - sendo Aspirante-a-Oficial PM ou Praça 
com estabilidade assegurada, for para tal indicado ao 
Comandante-Geral da Polícia Militar, em julgamento 
de Conselho de Disciplina. 

 

Parágrafo Único - O Policial-Militar reformado, 
na forma dos itens V e VI, só poderá readquirir a 
situação Policial-Militar anterior, respectivamente, por 
outra sentença do Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás e nas condições nela estabelecidas, ou por 
decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar. 

Art. 95 - Anualmente, no mês de fevereiro, o 
órgão de pessoal da Corporação organizará a relação 
dos Policiais-Militares que houverem atingido a idade-
limite de permanência da reserva remunerada, a fim de 
serem reformados. 
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Parágrafo Único - A situação da inatividade do 
Policial-Militar da reserva remunerada, quando 
reformado por limite de idade, não sofre solução de 
continuidade, exceto quanto às condições de 
convocação. 

Art. 96 - A incapacidade definitiva pode 
sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido na manutenção da 
ordem pública ou enfermidade contraída nessa 
situação ou que nela tenha a sua causa eficiente; 

II - acidente em serviço; 

III - doença, moléstia ou enfermidade 
adquirida, com relação de causa e efeito a condições 
inerentes ao serviço; 

IV - tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia 
irreversível e incapacidade, cardiopatia grave, mal de 
Parkison, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar 
com base nas conclusões da medicina especializada; 
e 

V - acidente ou doença, moléstia ou 
enfermidade, sem relação de causa e efeito com o 
serviço. 

§ 1º - Os casos de que tratam os itens I, II e III 
deste artigo serão provados por atestado de origem ou 
inquérito sanitário de origem, sendo os termos do 
acidente, baixa ao hospital, papeletas de tratamento 
nas enfermarias e hospitais e os registros de baixa 
utilizados como meios subsidiários para esclarecer a 
situação. 

§ 2º - Nos casos de tuberculose, as Juntas de 
Saúde deverão basear seus julgamentos 
obrigatoriamente, em observações clínicas, 
acompanhadas de repetidos exames subsidiários, de 
modo a comprovar, com segurança, a atividade da 
doença, após acompanhar sua evolução até três (3) 
períodos de seis (6) meses de tratamento clínico-
cirúrgico metódico, atualizado e, sempre que 
necessário, nosocomial, salvo quando se tratar de 
formas "grandemente avançadas" no conceito clínico e 
sem qualquer possibilidade de regressão completa, as 
quais terão parecer imediato de incapacidade 
definitiva. 

§ 3º - O parecer definitivo a adotar, nos casos 
de tuberculose, para os portadores de lesões 
aparentemente inativas, ficará condicionado a um 
período de consolidação extra-nosocomial, nunca 
inferior a seis (6) meses, contados a partir da época da 
cura. 

§ 4º - Considera-se alienação mental todo 
caso de distúrbio mental ou neuro-mental grave 
persistente, no qual, esgotados os meios habituais de 
tratamento, permaneça altaração completa ou 
considerável na personalidade, destruindo a 
autodeterminação do pragmatismo e tornando o 
indivíduo total e permanentemente impossibilitado 
para qualquer trabalho. 

§ 5º - Ficam excluídas do conceito de 
alienação mental as epilepsias psíquicas e 
neurológicas, assim julgadas pelas Juntas de Saúde. 

§ 6º - Considera-se paralisia todo caso de 
neuropatia grave e definitiva que afeta a motilidade, 
sensibilidade, troficidade e mais funções nervosas, no 
qual, esgotados os meios habituais de tratamento, 
permaneçam distúrbios graves, extensos e definitivos 
que tornem o indivíduo total e permanentemente 
impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ 7º - São também equiparados às paralisias 
os casos de afecção ósteo-músculo-articulares graves 
e crônicos (reumatismos graves e crônicos ou 
progressivos e doenças similares), nos quais, 
esgotados os meios habituais de tratamento, 
permaneçam distúrbios extensos e definitivos, quer 
ósteo-musculo-articulares residuais, quer secundários 
das funções nervosas, motilidade, troficidade ou mais 
funções que tornem o indivíduo total e 
permanentemente impossibilitado para qualquer 
trabalho. 

§ 8º - São equiparados à cegueira não só os 
casos de afecções crônicas, progressivas e incuráveis, 
que conduzirão à cegueira total, como também os de 
visão rudimentar que apenas permitam a percepção de 
vultos, não susceptíveis correção por lentes, nem 
removíveis por tratamento médico-cirúrgico. 

Art. 97 - O Policial-Militar da ativa, julgado 
incapaz definitivamente por um dos motivos 
constantes dos itens I, II, III e IV do artigo 96, será 
reformado com qualquer tempo de serviço. 

Art. 98 - O Policial-Militar da ativa, julgado 
incapaz definitivamente por um dos motivos 
constantes dos itens I e II do Art. 96, será reformado 
com os proventos calculados com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediato ao que 
possuir na ativa.   

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80.  

- Vide Lei nº 8.753, de 28-11-1979. 

Parágrafo Único - Considera-se, para efeito 
deste artigo, grau hierárquico imediato:   
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- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

I - o de Segundo Tenente PM para o Aspirante-
a-Oficial PM e o Subtenente PM;   

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

II - o de Subtenente PM para o Primeiro 
Sargento PM;   

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

III - o de Primeiro Sargento;   

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

IV - o de Segundo Sargento PM para o 
Terceiro Sargento PM;  

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

IV - o de Terceiro Sargento PM para o Cabo 
PM; e.  

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

VI - o de Cabo PM para o Soldado PM.   

- Redação dada pela Lei nº 8.771, de 15-1-80, 
D.O de 22-1-80 

Art. 99 - O Policial-Militar da ativa, julgado 
incapaz definitivamente por um dos motivos 
constantes do item V do artigo 96, será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, se Oficial ou Praça com estabilidade 
assegurada; e 

II - com remuneração calculada com base no 
soldo integral do posto ou graduação, desde que, com 
qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, 
isto é, impossibilitado total e permanentemente para 
qualquer trabalho. 

Art. 100 - O Policial-Militar reformado por 
incapacidade definitiva que for julgado apto em 
inspeção de saúde por Junta Superior, em grau de 
recurso ou revisão, poderá retornar ao serviço ativo ou 
ser transferifo para a reserva remunerada, conforme 
dispuser regulamentação específica. 

 1º - O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o 
tempo decorrido na situação de reformado não 

ultrapassar dois (2) anos e na forma do disposto no § 
1º do artigo 80. 

§ 2º - A transferência para a reserva 
remunerada, observado o limite de idade para 
permanência nessa situação, ocorrerá se o tempo 
decorrido na situação de reformado ultrapassar dois 
(2) anos. 

Art. 101 - O Policial-Militar reformado por 
alienação mental, enquanto não ocorrer a designação 
judicial do curador, terá sua remuneração paga aos 
seus beneficiários, desde que o tenham sob sua 
guarda e responsabilidade e lhe dispensem tratamento 
humano condigno. 

§ 1º - A interdição judicial do Policial-Militar 
reformado por alienação mental deverá ser 
providenciada junto ao Ministério Público, por iniciativa 
de beneficiários, parentes ou responsáveis, até 
sessenta (60) dias a contar da data do ato da reforma. 

§ 2º - A interdição do Policial-Militar e seu 
internamento em instituição apropriada, Policial-Militar 
ou não, deverão ser providenciados pela Corporação, 
quando: 

I - não houver beneficiários, parentes ou 
responsáveis; ou 

II - não forem satisfeitas as condições de 
tratamento exigidas neste artigo. 

§ 3º - Os processos e os atos de registro de 
interdição do Policial-Militar terão andamento sumário, 
serão instruídos com laudo proferido por Junta de 
Saúde e isentos de custas. 

Art. 102 - Para os fins previstos na presente 
Seção, as Praças constantes do Quadro a que se 
refere o artigo 14 são consideradas: 

I - segundo Tenente PM: os Aspirantes-a-
Oficial PM; 

II – Aspirante a Oficial PM: os Cadetes PM; 

- Redação dada pela Lei nº 20.131, de 15-06-
2018. 

II - aspirante-a-Oficial PM: os Alunos-Oficiais PM; 

III - terceiro Sargento PM: os Alunos do Curso 
de Formação de Sargentos; e 

IV - cabo PM: os Alunos do Curso de 
Formação de Cabos PM e Soldados PM. 

Seção III 
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Da Demissão, da Perda do Posto e da Patente e da 
Declaração 

de Indignidade ou Incompatibilidade com o Oficialato 

Art. 103 - A demissão da Polícia Militar, 
aplicada exclusivamente aos Oficiais se efetua:   

- Vide Lei nº 11.412, de 21-1-91, DO.  de 28-1-
91. 

I - a pedido; e 

II - “ex officio". 

Art. 104 - A demissão a pedido será concedida, 
mediante requerimento do interessado:   

- Vide Lei nº 11.412, de 21-1-91, DO.  de 28-1-
91. 

I - sem indenização aos cofres públicos, 
quando contar mais de cinco (5) anos de oficialato; e 

II - com indenização das despesas feitas pelo 
Estado, com a sua preparação e formação, quando 
contar menos de cinco (5) anos de oficialato. 

§ 1º - No caso do Oficial ter feito qualquer 
curso ou estágio de duração igual ou superior a seis 
(6) meses e inferior ou igual a dezoito (18 meses, por 
conta do Estado, e não tendo decorrido mais de três 
(3) anos do seu término, a demissão só será concedida 
mediante indenização de todas as despesas 
correspondentes ao referido curso ou estágio, 
acrescidas, se for o caso, das previstas no item II deste 
artigo e das diferenças de vencimento. 

§ 2º - No caso do Oficial ter feito qualquer 
curso ou estágio de duração superior a dezoito (18) 
meses, por conta do Estado, aplicar-se-á o disposto no 
parágrafo anterior, se ainda não houver decorrido mais 
de cinco (5) anos de seu término. 

§ 3º - O Oficial demissionário, a pedido, não 
terá direito a qualquer remuneração, sendo a sua 
situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 4º - O direito à demissão, a pedido, pode ser 
suspenso, na vigência de estado de guerra, 
calamidade pública, perturbação da ordem interna, 
estado de sítio ou em caso de mobilização. 

Art. 105 - O Oficial da ativa empossado em 
cargo público permanente, estranho à sua carreira e 
cuja função não seja de magistério, será 
imediatamente, mediante demissão "ex officio" por 
esse motivo, transferido para a reserva, onde 
ingressará com o posto que possuía na ativa, não 
podendo acumular qualquer provento de inatividade 
com a remuneração do cargo público permanente. 

Art. 106 - O Oficial que houver perdido o posto 
e a patente será demitido "ex officio", sem direito a 
qualquer remuneração ou indenização e terá a sua 
situação definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 107 - O Oficial perderá o posto e a patente 
se for declarado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível por decisão do Tribunal de Justiça do 
Estado, em decorrência do julgamento a que for 
submetido. 

Parágrafo Único - O Oficial declarado indigno 
do oficialato, ou com ele incompatível, e condenado à 
perda de posto e patente só poderá readquirir a 
situação Policial-Militar anterior por outra sentença do 
Tribunal mencionado e nas condições nela 
estabelecidas. 

Art. 108 - Fica sujeito à declaração de 
indignidade para o oficialato, ou de incompatibilidade 
com o mesmo por julgamento do Tribunal de Justiça 
do Estado, o Oficial que: 

I - for condenado por tribunal civil ou militar à 
pena restritiva de liberdade individual superior a dois 
(2) anos, em decorrência de sentença condenatória 
passada em julgado; 

II - for condenado por sentença passada em 
julgado por crimes para os quais o Código Penal Militar 
comina essas penas acessórias e por crimes previstos 
na legislação concernentes à Segurança Nacional; 

III - incidir nos casos previstos em lei especifica 
que motivam o julgamento por Conselho de 
Justificação e neste for considerado culpado; e 

IV - tiver perdido a nacionalidade brasileira. 

Seção IV 
Do Licenciamento 

Art. 109 - O licenciamento do serviço ativo, 
aplicado somente às Praças, se efetua: 

I - a pedido; e 

II - “ex officio". 

§ 1º - O licenciamento a pedido poderá ser 
concedido, desde que não haja prejuízo para o serviço, 
à Praça engajada ou reengajada que conte, no 
mínimo, a metade do tempo de serviço a que se 
obrigou. 

§ 2º - O licenciamento "ex officio" será feito na 
forma da legislação específica: 

I - por conclusão de tempo de serviço; 
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II - por conveniência do serviço; e 

III - a bem da disciplina. 

§ 3º - O Policial-Militar licenciado não tem 
direito a qualquer remuneração e terá sua situação 
militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 4º - O licenciado "ex officio" a bem da 
disciplina receberá o certificado de isenção previsto na 
Lei do Serviço Militar. 

Art. 110 - O Aspirante-a-Oficial PM e as 
demais Praças empossados em cargo público 
permanente, estranho à sua carreira e cuja função não 
seja de magistério, serão imediatamente licenciados 
"ex officio", sem remuneração e terão sua situação 
militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 111 - O direito ao licenciamento a pedido 
poderá ser suspenso na vigência do estado de guerra, 
calamidade pública, perturbação da ordem interna, 
estado de sítio ou em caso de mobilização. 

Seção V 
Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina 

Art. 112 - A exclusão a bem da disciplina será 
aplicada "ex officio" ao Aspirante-a-Oficial PM ou às 
Praças com estabilidade assegurada: 

I - sobre os quais houver pronunciado tal 
sentença o Conselho Permanente de Justiça, por 
haverem sido condenados em sentença passada em 
julgado por aquele conselho ou tribunal civil à pena 
restritiva de liberdade individual superior a dois (2) 
anos ou, nos crimes previstos na legislação especial 
concernente à Segurança Nacional, à pena de 
qualquer duração; 

II - sobre os quais houver pronunciado tal 
sentença o Conselho Permanente de Justiça, por 
haverem perdido a nacionalidade brasileira; e 

III - que incidirem nos casos que motivarem o 
julgamento pelo Conselho de Disciplina previsto no 
artigo 48 e neste forem considerados culpados. 

Parágrafo único - O Aspirante-a-Oficial PM ou 
a Praça com estabilidade assegurada que houver sido 
excluído a bem da disciplina só poderá readquirir a 
situação Policial-Militar anterior: 

I - por outra sentença do Conselho 
Permanente de Justiça e nas condições nela 
estabelecidas, se a exclusão for conseqüência de 
sentença daquele Conselho; e 

II - por decisão do Comandante-Geral da 
Polícia Militar, se a exclusão for conseqüência de 
haver sido julgado culpado em Conselho de Disciplina. 

Art. 113 - É da competência do Comandante-
Geral da Polícia Militar o ato de exclusão a bem da 
disciplina do Aspirante-a-Oficial PM, bem como das 
Praças com estabilidade assegurada. 

Art. 114 - A exclusão da Praça a bem da 
disciplina acarreta a perda do seu grau hierárquico e 
não a isenta das indenizações dos prejuízos causados 
à Fazenda Estadual ou a terceiros, nem das pensões 
decorrentes de sentença judicial. 

Parágrafo Único - A Praça excluída a bem da 
disciplina não terá direito a qualquer remuneração ou 
indenização e sua situação militar será definida pela 
Lei do Serviço Militar. 

Seção VI 
Da Deserção 

Art. 115 - A deserção do Policial-Militar 
acarreta uma interrupção de serviço Policial-Militar, 
com a conseqüente demissão "ex officio" para o Oficial 
ou exclusão do serviço ativo para a Praça. 

§ 1º - A demissão do Oficial ou a exclusão da 
Praça com estabilidade assegurada processar-se-á 
após um (1) ano de agregação, se não houver captura 
ou apresentação voluntária antes deste prazo. 

§ 2º - A Praça sem estabilidade assegurada 
será automaticamente excluída após oficialmente 
declarada desertora. 

§ 3º - O Policial-Militar desertor, que for 
capturado ou que se apresentar voluntariamente 
depois de haver sido demitido ou excluído, será 
reincluido no serviço ativo e a seguir agregado para se 
ver processar. 

§ 4º - A reinclusão em definitivo do Policial-
Militar, de que trata o parágrafo anterior, dependerá da 
sentença do Conselho Permanente de Justiça. 

Seção VII 
Do Falecimento e do Extravio 

Art. 116 - O falecimento do Policial-Militar da 
ativa acarreta interrupção do serviço Policial-Militar, 
com o conseqüente desligamento ou exclusão do 
serviço ativo a partir da data da ocorrência do óbito. 

Art. 117 - O extravio do Policial-Militar da ativa 
acarreta interrupção do serviço Policial-Militar, com o 
conseqüente afastamento temporário do serviço ativo, 
a partir da data em que o mesmo for oficialmente 
considerado extraviado. 
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§ 1º - O desligamento do serviço ativo será 
feito seis (6) meses após a agregação por motivo de 
extravio. 

§ 2º - Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, 
catástrofe, calamidade pública ou outros acidentes 
oficialmente reconhecidos, o extravio ou o 
desaparecimento do Policial-Militar da ativa será 
considerado como falecimento, para fins deste 
Estatuto, tão logo sejam esgotados os prazos máximos 
de possível sobrevivência ou quando se dêem por 
encerradas as providências de salvamento. 

Art. 118 - O reaparecimento de Policial-Militar 
extraviado ou desaparecido, já desligado do serviço 
ativo, resulta em sua reinclusão e nova agregação, 
enquanto se apuram as causas que deram origem ao 
seu afastamento. 

Parágrafo Único - O Policial-Militar reaparecido 
será submetido a Conselho de justificação ou a 
Conselho de Disciplina, por decisão do Comandante-
Geral da Polícia Militar, se assim for julgado 
necessário. 

CAPÍTULO III 
Do Tempo de Serviço 

Art. 119 - Os Policiais-Militares começam a 
contar tempo de serviço na Polícia Militar a partir da 
data de sua inclusão, matrícula em órgão de formação 
de Policiais-Militares ou nomeação para posto ou 
graduação na Polícia Militar. 

§ 1º - Considera-se como data de inclusão, 
para fins deste artigo: 

I - a data do ato em que o Policial-Militar é 
considerado incluído em uma Organização Policial-
Militar; 

II - a data de matrícula em órgão de formação 
de Policiais-Militares; e 

III - a data de apresentação pronto para o 
serviço no caso de nomeação. 

§ 2º - O Policial-Militar reincluído recomeça a 
contar tempo de serviço na data de reinclusão. 

§ 3º - Quando, por motivo de força maior 
oficialmente reconhecido (inundação, naufrágio, 
incêndio, sinistro aéreo e outras calamidades), 
faltarem dados para contagem de tempo de serviço, 
caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar arbitrar 
o tempo a ser computado, para cada caso particular, 
de acordo com os elementos disponíveis. 

Art. 120 - Na apuração do tempo de serviço do 
Policial-Militar será feita a distinção entre: 

I - tempo de efetivo serviço; e 

II - anos de Serviço. 

Art. 121 - Tempo de efetivo serviço é o espaço 
de tempo, computado dia a dia, entre a data de 
inclusão e a data limite estabelecida para a contagem 
ou a data do desligamento do serviço ativo, mesmo 
que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ 1º - Será também computado como tempo de 
efetivo serviço o tempo passado dia a dia pelo Policial-
Militar na reserva remunerada que for convocado para 
o exercício de funções Policiais-Militares, na forma do 
artigo 92. 

§ 2º - Não serão deduzidos do tempo do efetivo 
serviço, além dos afastamentos previstos no artigo 63, 
os períodos em que o Policial-Militar estiver afastado 
do exercício de suas funções em gozo de licença 
especial. 

§ 3º - Ao tempo de serviço de que trata este 
artigo e parágrafos anteriores, apurado e totalizado em 
dias, será aplicado o divisor trezentos e sessenta e 
cinco (365), para a correspondente obtenção dos anos 
de efetivo serviço. 

Art. 122 - Anos de Serviços é a expressão que 
designa o tempo de efetivo serviço a que se refere o 
artigo 121 e seus parágrafos, com os seguintes 
acréscimos: 

I - tempo de serviço público federal, estadual 
ou municipal, prestado pelo Policial-Militar 
anteriormente à sua inclusão, matrícula, nomeação ou 
reinclusão na Polícia Militar. 

II - um (1) ano para cada cinco (5) anos de 
tempo de efetivo serviço prestado pelo Oficial do 
Quadro de Saúde, até que este acréscimo complete o 
total de anos de duração normal do curso universitário 
correspondente, sem superposição a qualquer tempo 
de serviço Policial-Militar ou público eventualmente 
prestado durante a realização deste curso; 

III - tempo relativo a cada licença especial não 
gozada, contado em dobro; e 

IV - tempo relativo a férias não gozadas, 
contado em dobro. 

§ 1º - Os acréscimos a que se referem os itens 
I e IV serão computados somente no momento da 
passagem do Policial-Militar para a situação de 
inatividade e para esse fim. 

§ 2º - Os acréscimos a que se referem os itens 
II e III serão computados somente no momento da 
passagem do Policial-Militar para a situação de 
inatividade e, nessa situação, para todos os efeitos 
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legais, inclusive quanto à percepção definitiva de 
gratificação de tempo de serviço e de adicional de 
inatividade. 

§ 3º - O disposto no item II deste artigo aplicar-
se-á, nas mesmas condições e na forma da legislação 
específica, aos possuidores de curso universitário, 
reconhecido oficialmente, que venham a ser 
aproveitados como Oficiais na Polícia Militar, desde 
que este curso seja requisito essencial para o seu 
aproveitamento. 

§ 4º - Não é computável, para efeito algum, o 
tempo: 

I - que ultrapassar de um (1) ano, contínuo ou 
não, em licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família; 

II - passado em licença para tratar de interesse 
particular; 

III - passado como desertor; 

IV - decorrido em cumprimento de pena de 
suspensão de exercício do posto, graduação, cargo ou 
função, por sentença passada em julgado; e 

V - decorrido em cumprimento de pena 
restritiva da liberdade, por sentença passada em 
julgado, desde que não tenha sido concedida 
suspensão condicional da pena, quando, então, o 
tempo que exceder ao período da pena será 
computado para todos os efeitos, caso as condições 
estipuladas na sentença não o impeçam. 

Art. 123 - O tempo que o Policial-Militar vier a 
passar afastado do exercício de suas funções, em 
consequência de ferimentos recebidos em acidentes 
quando em serviço, na manutenção da ordem pública 
ou de moléstia adquirida no exercício de qualquer 
função Policial-Militar, será computado como se ele o 
tivesse passado no exercício daquelas funções. 

Art. 124 - O tempo de serviço passado pelo 
Policial-Militar no exercício de atividades decorrentes 
ou dependentes de operações de guerra será regulado 
em legislação específica. 

Art. 125 - O tempo de serviço dos Policiais-
Militares beneficiados por anistia será contado como 
estabelecer o ato legal que a conceder. 

Art. 126 - A data limite estabelecida para final 
da contagem dos anos de serviço, para fins de 
passagem para a inatividade, será a de desligamento 
do serviço ativo. 

Parágrafo Único - A data limite não poderá 
exceder de quarenta e cinco (45) dias, dos quais no 
máximo de 15 (quinze) dias no órgão encarregado de 

efetivar a transferência, da data da publicação do ato 
da transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, em Diário Oficial ou Boletim da Corporação, 
considerada sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 127 - Na contagem dos anos de serviço 
não poderá ser computada qualquer superposição dos 
tempos de serviço público (federal, estadual, municipal 
ou passado em órgão da administração indireta, 
VETADO), entre si, nem com os acréscimos de tempo, 
para os possuidores de curso universitário, e nem com 
o tempo de serviço computável após a inclusão na 
Polícia Militar, matrícula em órgão de formação 
Policial-Militar, ou nomeação para posto ou graduação 
na corporação. 

CAPÍTULO IV 
Do Casamento 

Art. 128 - O Policial-Militar da ativa pode contrair 
matrimônio, desde que observada a legislação civil específica. 

- Revogado pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018, art. 2º. 
§ 1º - É vedado o casamento ao Aluno-Oficial PM e demais 

Praças enquanto estiverem sujeitos aos regulamentos dos órgãos 
de formação de Oficiais, de Graduados ou de Praças, cujos 
requisitos para admissão exijam a condição de solteiro, salvo em 
casos excepcionais, a critério do Comandante-Geral da Corporação. 

- Revogado pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018, art. 2º. 
§ 2º - O casamento com mulher estrangeira somente 

poderá ser realizado após a autorização do Comandante-Geral da 
Polícia Militar. 

- Revogado pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018, art. 2º. 
§ 3º - O casamento da Polícia-Militar da ativa somente 

poderá ocorrer após 2 (dois) anos de efetivo serviço prestado à 
Corporação.   

- Revogado pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018, art. 2º. 
- Acrescido pela Lei nº 9.967, de 14-1-86, DO.  de 21-1-

86. 
Art. 129 - Os Alunos-Oficiais PM e demais Praças que 

contraírem matrimônio em desacordo com o disposto nos parágrafos 
1º e 3º do artigo anterior serão licenciados “ex-offício” sem direito a 
qualquer remuneração. 

- Revogado pela Lei nº 20.131, de 15-06-2018, art. 2º.   
- Redação dada pela Lei nº 9.967, de 14-1-86, DO. de  21-

1-86. 

CAPÍTULO V 
Das Recompensas e das Dispensas do Serviço 

Art. 130 - As recompensas constituem 
reconhecimento dos bons serviços prestados pelos 
Policiais-Militares.   

- Vide Lei nº 2.552, de 25-8-59, DO. de 23-12-
59, e Decreto nº 170, de 28-7-72, DO. de 7-8-72, 
Decreto nº 1.717, de 25-7-79, DO. de 1-8-79 e Decreto 
nº 2.374, de 10-8-84 , DO. de 23-8-84. 

§ 1º - São recompensas Policiais-Militares: 

I - prêmios de honra ao mérito; 

II - condecorações por serviços prestados; 

III - elogios, louvores e referências elogiosas; 
e 
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IV - dispensa do serviço. 

§ 2º - As recompensas serão concedidas de 
acordo com as normas estabelecidas nas leis e 
regulamentos da Polícia Militar. 

Art. 131 - As dispensas do serviço são 
autorizações concedidas aos Policiais-Militares para 
afastamento total do serviço, em caráter temporário. 

Art. 132 - As dispensas de serviço podem ser 
concedidas aos Policiais-Militares: 

I - como recompensa; 

II - para desconto em férias; e 

III - em decorrência de prescrição médica. 

Parágrafo Único - As dispensas de serviço 
serão concedidas com a remuneração integral e 
computadas como tempo de efetivo serviço. 

TÍTULO V 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 133 - A assistência religiosa à Polícia 
Militar será regulada por lei específica. 

Art. 134 - É vedado o uso, por parte de 
organização civil, de designações que possam sugerir 
sua vinculação à Polícia Militar. 

Parágrafo Único - Excetuam-se das 
prescrições deste artigo as associações, clubes, 
círculos e outros que congregam membros da Polícia 
Militar e que se destinam, exclusivamente, a promover 
intercâmbio social e assistencial entre Policiais-
Militares e seus familiares e entre esses e a sociedade 
civil local. 

Art. 135 - Os Policiais-Militares, integrantes da 
Polícia Militar do Estado, além de contribuintes 
obrigatórios do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado de Goiás (IPASGO) o serão, 
também, da Caixa Beneficente da Polícia Militar. 

Art. 136 - São adotados na Polícia Militar do 
Estado em matéria não regulada na legislação 
estadual, as leis e regulamentos em vigor no Exército 
Brasileiro, no que lhe for pertinente. 

Art. 137 - Os direitos relativos à Pensão 
Policial-Militar, destinada a amparar os beneficiários do 
Policial-Militar extraviado serão estabelecidos em lei. 

Art. 138 - Após a vigência do presente 
Estatuto, serão a ele ajustados todos os dispositivos 
legais e regulamentares que com ele tenham 
pertinência. 

Art. 139 - Esta lei entrará em vigor no dia 1º de 
janeiro de 1976, revogados o Decreto-Lei nº 25, de 28 
de julho de 1969, e as demais disposições em 
contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 2 de dezembro de 1975, 87º da República. 

IRAPUAN COSTA JÚNIOR 
Danilo Darcy de Sá da Cunha Mello 

(D.O. de 18-12-1975) 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 18-12-

1975. 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 71 

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS MILITARES DO 

ESTADO DE GOIÁS - CEDIME 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

LEI Nº 19.969, DE 11 DE JANEIRO DE 2018 
Mensagem de Veto 

Institui o Código de Ética e Disciplina dos Militares do 
Estado de Goiás e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
TÍTULO I 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a instituição do 
Código de Ética e Disciplina dos Militares do Estado de 
Goiás –CEDIME/GOF– com a finalidade de: 

I – definir, especificar, graduar e classificar as 
transgressões disciplinares passíveis de punição; 

II – estabelecer normas relativas a sanções 
disciplinares, conceitos e recompensas previstos em 
lei. 

§ 1º O CEDIME/GO, instituído por este artigo, 
prima-se pelo respeito ao Estado Democrático de 
Direito e pelos direitos individuais garantidos pelo art. 
5º da Constituição Federal, inclusive os relativos à 
liberdade de expressão e de manifestação do 
pensamento. 

§ 2º Os atos administrativos praticados no 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD – serão 
elaborados com fiel respeito aos princípios da 
hierarquia, legalidade, moralidade, publicidade, 
impessoalidade, motivação, informalismo e da 
economia processual.  

§ 3º São assegurados aos acusados em geral 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. 

Art. 2º Sujeitar-se-ão aos efeitos deste Código 
quando no meio civil ou militar se conduzirem de modo 
a desrespeitar e ofender os princípios da hierarquia, da 
disciplina e da ética militar: 

I – os militares da ativa e os da inatividade 
remunerada; 

II – os alunos dos cursos de formação, 
aperfeiçoamento, especialização e estágios, ainda que 
pertencentes a outra corporação militar. 

§ 1º Tratando-se de militar da reserva 
remunerada poderão ser aplicadas as sanções 
disciplinares previstas nos incisos I, II, III, VII e VIII do 
art. 25, desta Lei. 

§ 2º Tratando-se de militar reformado a sanção 
disciplinar a ser aplicada, quando cabível, limitar-se-á 
à perda das prerrogativas militares. 

§ 3º Tratando-se de militar convocado só 
poderão ser aplicadas as sanções disciplinares 
previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII e VIII do art. 25, 
desta Lei. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei são 
estabelecidos os seguintes conceitos: 

I – denominar-se-ão “OPM” ou “OBM” todas as 
organizações militares, corpo de tropa, repartição, 
estabelecimento ou qualquer outra unidade 
administrativa, tais como: Comando de Correições e 
Disciplina, Quartel da Ajudância-Geral, Comandos 
Regionais e de Administração, Estabelecimento de 
Ensino, Unidade Operacional e outras; 

II – será denominado Comandante ou Chefe 
aquele que, investido de autoridade decorrente de lei 
ou regulamento, for responsável por comando, 
administração, emprego, instrução e disciplina de uma 
Organização Militar.  

CAPÍTULO II 
DA ÉTICA, DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA  

Art. 4° A camaradagem, como norma de 
convivência solidária e prestimosa, torna-se 
indispensável à formação e ao convívio da família 
miliciana, propiciando a existência de boas relações 
sociais entre os militares. 

Parágrafo único. Incumbe ao superior 
hierárquico incentivar e manter a harmonia, 
solidariedade e amizade entre seus subordinados. 

Seção I 
Da Ética Militar 
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Art. 5° O sentimento do dever, o denodo militar 
e o decoro da classe impõem a cada um dos 
integrantes das Corporações conduta moral e 
profissional irrepreensíveis, com observância dos 
seguintes preceitos éticos militares: 

I – considerar a verdade e a responsabilidade 
como fundamentos da dignidade pessoal; 

II – exercer com autoridade, eficiência e 
probidade as funções que lhe couberem em 
decorrência do cargo; 

III – respeitar a dignidade da pessoa humana; 

IV – cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos, 
instruções e ordens emanadas das autoridades 
competentes; 

V – ser justo e imparcial nos julgamentos dos 
atos e na apreciação do mérito dos subordinados; 

VI – zelar pelos preparos próprio, moral, 
intelectual, físico e, também, pelos dos subordinados, 
tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII – empregar todas as suas energias em 
benefício do serviço; 

VIII – praticar a camaradagem e desenvolver 
permanentemente o espírito de cooperação; 

IX – ser discreto em suas atitudes, maneiras e 
em linguagem escrita e falada; 

X – abster-se de tratar, fora do âmbito 
apropriado, de matéria sigilosa relativa à Segurança 
Pública; 

XI – respeitar as autoridades civis, militares e 
eclesiásticas; 

XII – cumprir corretamente seus deveres de 
cidadão; 

XIII – proceder de maneira ilibada na vida 
pública e privada; 

XIV – observar as normas da boa educação; 

XV – garantir assistência social, moral e 
material ao seu lar e conduzir-se como chefe de família 
exemplar; 

XVI – comportar-se, mesmo fora do serviço ou 
na inatividade, de modo que não sejam prejudicados 
os princípios da disciplina, do respeito e do decoro 
militar; 

XVII – abster-se de fazer uso do posto ou da 
graduação para obter facilidades pessoais de qualquer 
natureza ou encaminhar negócios particulares ou de 
terceiros; 

XVIII – abster-se do uso das designações 
hierárquicas com o fim de obter vantagem pessoal ou 
causar, mesmo que não intencionalmente, prejuízo à 
administração militar quando: 

a) em atividades político-partidárias; 

b) em atividades empresariais; 

c) discutir ou provocar discussões por qualquer 
meio de comunicação a respeito de assuntos políticos 
ou militares, excetuando-se os de natureza 
exclusivamente técnica, se devidamente autorizado; 

d) no exercício de funções de natureza não-
militar; 

XIX – zelar pelo bom nome da Corporação a 
que pertencer e de cada um dos seus integrantes, 
obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da 
ética militar. 

Art. 6º Ao militar da ativa é vedado tomar parte 
na administração ou gerência de sociedade 
empresária, podendo, no entanto, dela participar como 
acionista ou quotista. 

§ 1º Os militares da reserva remunerada, 
quando convocados, ficam proibidos de tratar, nas 
organizações militares e nas repartições públicas civis, 
dos interesses de organizações ou empresas privadas 
de qualquer natureza. 

§ 2º Os militares da ativa podem exercer, 
diretamente, a gestão de seus bens, desde que não 
infrinjam o disposto no caput deste artigo. 

Art. 7° O Comandante-Geral da Corporação 
poderá determinar aos militares da ativa que, no 
interesse da salvaguarda da dignidade destes e da 
administração militar, informem sobre a origem e 
natureza dos seus bens, sempre que houver razões 
que recomendem tal medida. 

Seção II 
Da Hierarquia e da Disciplina Militar 

Art. 8° A hierarquia e a disciplina são as bases 
da organização das Corporações Militares. 

§ 1º A cidadania é parte da educação militar e 
vital para a disciplina consciente. 
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§ 2° O superior deve tratar os subordinados 
com urbanidade e justiça, interessando-se pelo seu 
bem-estar. 

§ 3° O subordinado se sujeita às provas de 
respeito e deferência para com seus superiores, de 
conformidade com os regulamentos e as tradições 
militares. 

§ 4° As demonstrações de camaradagem, 
cortesia e consideração, obrigatórias entre os militares 
deste Estado, também devem ser dispensadas aos 
das Forças Armadas e de outras Corporações. 

Art. 9º Hierarquia militar é a ordenação da 
autoridade em níveis distintos, dentro da estrutura 
militar, por postos e graduações. 

Parágrafo único. A ordenação dos postos e 
graduações militares se faz conforme preceituam os 
Estatutos das Corporações e as normas legais 
pertinentes.  

Art. 10. Disciplina militar é a rigorosa 
observância e o acatamento integral das leis, dos 
regulamentos, e princípios militares, traduzindo-se 
pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos 
os componentes da respectiva Corporação Militar. 

§ 1º São manifestações essenciais de 
disciplina: 

I – a correção de atitudes; 

II – a rigorosa observância das prescrições 
regulamentares; 

III – a obediência às ordens dos superiores 
hierárquicos; 

IV – a dedicação integral ao serviço; 

V – a colaboração espontânea à disciplina 
coletiva e à eficiência da Instituição. 

§ 2º A disciplina e a hierarquia devem ser 
mantidas permanentemente pelos militares da ativa e 
da inatividade remunerada. 

Art. 11. As ordens devem ser prontamente 
obedecidas, exceto as manifestamente ilegais. 

§ 1º Cabe ao superior hierárquico a inteira 
responsabilidade pelas ordens que emitir e pelas 
consequências que delas advierem. 

§ 2º Cabe ao subordinado, quando receber 
uma ordem, solicitar os esclarecimentos necessários 
ao total entendimento e compreensão, inclusive, por 
escrito. 

§ 3º O militar que exorbitar no cumprimento de 
ordem recebida será responsabilizado pelos excessos 
e abusos que cometer.  

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

DESTA LEI 

Art. 12. São autoridades para efeito desta Lei: 

I – o Governador do Estado; 

II – o Secretário de Estado de Segurança 
Pública e Administração Penitenciária; 

III – o Comandante-Geral; 

IV – o Subcomandante-Geral; 

V – o Chefe do Estado-Maior-Geral 
Estratégico; 

VI – o Secretário de Estado Chefe da Casa 
Militar da Governadoria; 

VII – o Subchefe da Casa Militar da 
Governadoria; 

VIII – o Comandante de Correições e 
Disciplina; 

IX – os Comandantes Regionais e comandos 
privativos do posto de Coronel; 

X – os Comandantes de Áreas Específicas de 
Administração; 

XI – o Comandante de Gestão e Finanças; 

XII – o Comandante de Batalhão; 

XIII – o Comandante de Companhia 
Independente; 

XIV – os Oficiais em funções de comando e de 
chefia.  

§ 1º As autoridades mencionadas nos incisos I 
e III deste artigo são competentes para aplicar 
qualquer das sanções disciplinares previstas nesta Lei, 
inclusive aos inativos. 

§ 2º Tratando-se de perda do posto e da 
patente, somente após o julgamento previsto no § 3º, 
inciso VI, do art. 142 da Constituição Federal e no § 5º 
do art. 100 da Constituição Estadual, a competência 
para a aplicação da sanção será exclusiva do 
Governador do Estado. 
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§ 3° As autoridades indicadas nos incisos IV a 
X deste artigo são competentes para aplicar qualquer 
das sanções disciplinares previstas nos incisos I a V 
do art. 25 desta Lei. 

§ 4° As autoridades mencionadas nos incisos 
X a XIV deste artigo são competentes para aplicar 
qualquer das sanções disciplinares previstas nos 
incisos I a IV do art. 25 desta Lei. 

§ 5º As competências constantes dos §§ 1º a 
4º referem-se ao cargo e não ao grau hierárquico da 
autoridade, restringindo-se aos militares que servirem 
sob o comando do aplicador da pena disciplinar, 
exceto no caso de atos de disciplina do Comandante 
de Correições e Disciplina que se estendem a partir do 
item X deste artigo, devendo haver informação sobre 
esta ação disciplinar ao Comando a que estiver 
subordinado o militar. 

§ 6º Quando duas autoridades de níveis 
hierárquicos diferentes, com competência disciplinar 
sobre o transgressor, conhecerem do processo, à de 
nível mais elevado competirá punir, salvo se entender 
que a punição esteja dentro dos limites de 
competência da autoridade inferior.  

§ 7º Quando uma autoridade, ao julgar uma 
transgressão, concluir que a punição a ser aplicada 
está além do limite máximo que lhe é autorizado, cabe 
à mesma solicitar à autoridade superior, com 
competência disciplinar sobre o transgressor, a 
aplicação da punição devida. 

§ 8º A autoridade que instaurar o processo 
administrativo disciplinar, na esfera dos limites de sua 
competência, também o será para solucionar o feito e 
aplicar a sanção cabível.  

§ 9º Caso a autoridade instauradora não tenha 
mais competência para aplicar a sanção, os autos do 
processo disciplinar serão encaminhados àquela a que 
o militar punido esteja subordinado para o fim de 
cumprimento da punição. 

Art. 13. O militar que tiver conhecimento de um 
fato contrário à disciplina deverá levar a ocorrência ao 
conhecimento, por escrito ou verbalmente, em tempo 
hábil, ao seu Comandante ou Chefe imediato. 

Parágrafo único. A informação deve ser clara, 
concisa, precisa e conter os dados capazes de 
identificar as pessoas ou coisas envolvidas, o local, a 
data e hora da ocorrência e caracterizar as 
circunstâncias do fato. 

Art. 14. No caso de ocorrência com 
transgressão disciplinar envolvendo militares de mais 
de uma OPM ou OBM, caberá à autoridade que 
primeiro tomar conhecimento comunicar ao 
comandante regional comum aos militares ou, se não 

houver, ao Comando de Correições e Disciplina da 
Corporação, cabendo a este a apuração dos fatos. 

Parágrafo único. No caso de ocorrência 
envolvendo militares de forças diversas, a autoridade 
militar competente deverá tomar as medidas 
disciplinares referentes àqueles sob sua subordinação, 
informando ao escalão superior o que foi por ela 
apurado, devendo ele dar ciência do fato ao 
Comandante Militar interessado. 

CAPÍTULO IV 
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES 

Seção I 
Da Especificação e Apuração das Transgressões 

Disciplinares 

Art. 15. Transgressão disciplinar é toda 
violação do dever, da ética e das obrigações militares. 

Art. 16. São transgressões disciplinares 
sancionáveis por esta Lei todas as ações ou omissões 
contrárias à disciplina e à ética militar nela 
especificadas. 

Art. 17. A apuração da prática, circunstância, 
amplitude e autoria de transgressões disciplinares 
cometidas por integrantes das Corporações seguirão 
os ritos procedimentais e/ou processuais 
estabelecidos por esta Lei. 

Seção II 
Da Classificação das Transgressões Disciplinares 

Art. 18. A transgressão disciplinar classifica-
se, segundo sua intensidade, desde que não haja 
causas atenuantes, em: 

I – leve (L); 

II – média (M); 

III – grave (G). 

Art. 19. A superveniência de circunstâncias 
atenuantes ou agravantes não modifica a classificação 
da transgressão. 

Seção III 
Da Dosimetria da Sanção Administrativa Disciplinar  

Art. 20. Sem prejuízo do previsto no art. 37 
desta Lei, quando do julgamento do PAD instaurado 
para apuração de transgressões, a sanção 
administrativa deve ser dosada em duas fases, sendo: 

I – na primeira fase deve-se estabelecer a 
sanção administrativa disciplinar-base, considerando: 
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a) os antecedentes do transgressor; 

b) as causas determinantes; 

c) a natureza dos fatos ou atos que as 
envolveram; 

d) as consequências que delas possam advir; 

II – na segunda fase deverão incidir nas penas-
bases, caso existam, causas que justifiquem ou 
circunstâncias que as atenuem ou agravem. 

Art. 21. A transgressão poderá ser justificada 
quando cometida: 

I – na prática de ação meritória, no interesse 
do serviço ou da ordem pública; 

II – em legítima defesa, própria ou de outrem; 

III – em obediência a ordem de superior não 
manifestamente ilegal; 

IV – a fim de compelir o subordinado a cumprir 
rigorosamente o seu dever, em caso de perigo 
iminente, necessidade urgente, calamidade pública, 
bem como preservar a ordem e a disciplina; 

V – por motivo de força maior, plenamente 
comprovada; 

VI – no caso de ignorância plenamente 
comprovada, desde que não atente contra os 
sentimentos normais de patriotismo, humanidade e 
probidade. 

Parágrafo único. Não haverá punição quando 
for reconhecida qualquer outra causa de justificação ou 
excludente de ilicitude prevista no Código Penal Militar. 

Art. 22. São circunstâncias atenuantes da 
transgressão disciplinar: 

I – estar o imputado no excepcional ou ótimo 
comportamento; 

II – relevante serviço prestado e registrado em 
ficha funcional; 

III – ter sido cometida para evitar mal maior; 

IV – ter sido cometida em defesa própria, de 
direito próprio ou de outrem, desde que não constitua 
causa de justificação; 

V – falta de prática no serviço; 

VI – ação de solidariedade humana 
plenamente comprovada. 

Art. 23. São circunstâncias agravantes da 
transgressão disciplinar: 

I – estar o imputado no mau ou insuficiente 
comportamento; 

II – a prática simultânea ou conexão de duas 
ou mais transgressões; 

III – a reincidência; 

IV – o conluio de duas ou mais pessoas; 

V – ter sido cometida durante o serviço; 

VI – ter sido cometida em presença de 
subordinado, tropa ou em público; 

VII – ter abusado o transgressor de sua 
autoridade hierárquica; 

VIII – a premeditação. 

Parágrafo único. Na aplicação de uma ou mais 
circunstâncias agravantes, a sanção disciplinar não 
poderá ultrapassar o limite máximo previsto no art. 41, 
inciso I, alíneas “b” e “c”, desta Lei. 

TÍTULO II 
DA SANÇÃO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DA GRADAÇÃO E EXECUÇÃO DA PENA 

Art. 24. A sanção disciplinar objetiva o 
fortalecimento da disciplina, bem como o benefício 
educativo ao punido e à coletividade a que pertence. 

Parágrafo único. A sanção disciplinar tem duas 
funções básicas: uma preventiva, outra repressiva. 

Art. 25. As sanções disciplinares a que estão 
sujeitos os militares, segundo a classificação 
resultante do julgamento das transgressões, são as 
seguintes: 

I – advertência; 

II – repreensão; 

III – reprimenda; 

IV – prestação de serviço de natureza 
preferencialmente operacional; 

V – transferência a bem da ética e disciplina; 
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VI – exclusão a bem da ética e disciplina; 

VII – perda das prerrogativas militares; 

VIII – perda do posto e da patente. 

Parágrafo único. A sanção disciplinar de 
prestação de serviço de natureza preferencialmente 
operacional será regulada por ato do Comandante-
Geral e obedecerá aos princípios da dignidade da 
pessoa humana e de proteção do trabalhador.  

- Redação dada pela Lei nº 20.008, de 19-03-2018. 

Parágrafo único. A sanção de prestação de serviço de 
natureza preferencialmente operacional será regulada por ato do 
Comandante-Geral da Polícia Militar e obedecerá aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da proteção do trabalhador. 

Art. 26. A sanção de advertência é a forma 
mais branda de punir e sempre que possível deve ser 
precedida de processo administrativo sumário, quando 
a transgressão cometida for de natureza leve. 

Parágrafo único. A advertência poderá, no 
entanto, consistir numa admoestação verbal ao 
transgressor, feita em caráter particular ou 
ostensivamente, preferível, neste caso, que seja na 
presença de superiores, no círculo de seus pares, ou 
na presença de tropa e, por ser verbal, não deve 
constar dos assentamentos pessoais do transgressor. 

Art. 27. A sanção de repreensão deve ser 
precedida de processo administrativo sumário e 
constar dos assentamentos pessoais do transgressor, 
sendo aplicada às faltas de natureza leve. 

Art. 28. A sanção de reprimenda, destinada à 
aplicação nas faltas de natureza média, deverá ser 
anotada nos assentamentos pessoais do transgressor. 

Art. 29. A sanção de prestação de serviço de 
natureza preferencialmente operacional, destinada à 
aplicação nas faltas de natureza grave, deverá ser 
anotada nos assentamentos pessoais do transgressor.  

Art. 30. A sanção disciplinar de transferência a 
bem da ética e disciplina deverá constar dos 
assentamentos pessoais do transgressor e será 
aplicada ao militar da ativa que se tornar incompatível 
com a comunidade local em que serve. 

Art. 31. A exclusão a bem da ética e disciplina 
consiste na perda da graduação da Praça da ativa, 
importando em seu afastamento definitivo, devendo 
constar de seus assentamentos pessoais e estes 
arquivados na Corporação. 

Art. 32. A sanção disciplinar de perda do posto 
e da patente destina-se aos oficiais da ativa e da 
inatividade, na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. No caso de oficiais da 
inatividade ou convocados para o serviço ativo, a 
aplicação da perda do posto ou patente não alcançará 
os proventos, limitando-se às prerrogativas militares. 

Art. 33. No caso de o militar contar com mais 
de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, a sanção de 
exclusão a bem da disciplina, assim como a perda do 
posto e da patente poderão cingir-se apenas à perda 
das prerrogativas militares com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, quando: 

I – o Oficial for julgado incompatível com o 
oficialato ou profissionalmente indigno dele, após 
sentença transitada em julgado do tribunal 
competente; 

II – o Oficial ou a Praça se tornar incompatível 
com a função militar em razão de decisão judicial ou o 
seu ato tiver ocorrido durante o serviço. 

Parágrafo único. Para se enquadrar neste 
artigo o militar deverá ter conceito favorável do 
Comandante-Geral de sua Corporação. 

Art. 34. Ressalvada a competência do Poder 
Judiciário, aplica-se a exclusão a bem da ética e 
disciplina quando: 

I – a transgressão for atentatória às instituições 
militares e, como repressão imediata, tornar-se essa 
penalidade absolutamente necessária à preservação 
da ética e disciplina; 

II – houver condenação transitada em julgado, 
por infração penal, excluídas as culposas, com pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, desde que 
se enquadre no inciso I. 

Parágrafo único. A aplicação da exclusão a 
bem da ética e disciplina será precedida de julgamento 
por Conselho de Ética e Disciplina. 

Art. 35. A sanção administrativa de perda das 
prerrogativas militares é aplicável aos militares da 
reserva remunerada e aos reformados. 

Parágrafo único. Aplicam-se as regras da 
sanção disciplinar de exclusão a bem da ética e 
disciplina à sanção disciplinar de perda das 
prerrogativas militares. 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO E DO CUMPRIMENTO DAS SANÇÕES 

DISCIPLINARES 
Seção I 

Da Aplicação da Pena 

Art. 36. A aplicação da sanção disciplinar 
compreende o ato ou efeito de tornar pública, 
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oficialmente, a decisão devidamente formalizada ou o 
pronunciamento verbal e devidamente transcrito em 
documento próprio, no caso de advertência. 

Art. 37. A decisão no processo disciplinar 
conterá a descrição da transgressão e de outros 
detalhes relacionados com o comportamento do 
transgressor e a sanção aplicada, com observância da 
seguinte ordem: 

I – relatório, com a síntese das principais 
ocorrências do processo; 

II – fundamentação, com a descrição do fato 
apurado e o direito a ser aplicado; 

III – conclusão, que conterá a decisão da 
autoridade; 

IV – dispositivo, o qual, não sendo reconhecida 
a inocência ou incidência de qualquer excludente de 
ilicitude, terá a sanção básica dosada na conformidade 
do previsto no inciso I do art. 20 desta Lei; 

V – encontrada a sanção básica, sobre ela 
serão aplicadas as circunstancias atenuantes e 
agravantes, se houver e as previstas no inciso II do art. 
20 desta Lei; 

VI – tornada definitiva a sanção, se for o caso, 
serão estabelecidos a forma e o local do cumprimento 
da punição; 

VII – a classificação do comportamento militar 
em que a Praça punida permanece nas fileiras da 
Corporação ou nelas ingressada; 

VIII – a comunicação da decisão ao 
transgressor para, querendo, apresentar recurso; 

IX – a determinação para posterior 
cumprimento, se o punido estiver baixado, afastado do 
serviço ou à disposição de outra autoridade; 

X – a ordem de publicação do ato de disciplina 
em boletim ou diário oficial da Corporação. 

   Art. 38. A anotação da sanção imposta nos 
assentamentos pessoais do militar deverá ocorrer 
após findar o prazo para interposição de recurso 
administrativo e este, quando houver, for julgado em 
definitivo pela administração, após o militar ser 
notificado pessoalmente. 

Art. 39. A sanção disciplinar tem como 
princípio o dever de ser aplicada com serenidade, 
imparcialidade e justiça. 

Art. 40. Em obediência aos princípios da 
hierarquia e disciplina, a aplicação da sanção 
disciplinar imposta a Oficial ou Aspirante a Oficial deve 

ser feita em boletim ou diário reservado, podendo ser 
em boletim geral se as circunstâncias ou a natureza da 
transgressão assim o recomendar, tendo em vista o 
interesse da Corporação. 

Art. 41. A aplicação da sanção disciplinar 
deverá: 

I - ser proporcional à gravidade da 
transgressão, sendo que a transferência a bem da 
ética e disciplina, a exclusão a bem da ética e disciplina 
ou a perda das prerrogativas militares serão 
destinadas às transgressões graves, ressalvada as 
hipóteses previstas no art. 83 desta Lei, e as demais 
aos seguintes limites: 

a)    transgressão leve: de advertência a 
repreensão; 

b)    transgressão média: reprimenda; 

c) transgressão grave: prestação de serviços 
de natureza preferencialmente operacional; 

II – a sanção disciplinar não pode atingir o 
máximo previsto nas alíneas “b” e “c” do inciso I deste 
artigo, quando ocorrerem apenas circunstâncias 
atenuantes; 

III – por uma única transgressão não deve ser 
aplicada mais de uma sanção disciplinar; 

IV – na ocorrência de mais de uma 
transgressão disciplinar, sem conexão entre si, a cada 
uma deverá ser imposta a sanção correspondente, 
com apuração em processos ou procedimentos 
distintos, do contrário as de menor gravidade serão 
consideradas como circunstâncias agravantes da 
transgressão principal; 

V – a transgressão disciplinar será apreciada 
independente da existência de eventual ação judicial 
que guardar relação com aquela. 

Art. 42. As determinações para apuração ou 
delegação de apuração das transgressões 
disciplinares cometidas por militar da inatividade 
remunerada são de competência das autoridades 
constantes dos incisos I, III, IV e VII do art. 12 desta 
Lei. 

Parágrafo único. A decisão das apurações de 
que trata este artigo, em relação ao militar reformado, 
é restrita às autoridades previstas nos incisos I e III do 
art. 12 desta Lei. 

Seção II 
Da Prescrição da Ação Disciplinar 
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Art. 43. A ação disciplinar prescreve em 04 
(quatro) anos contados da data da prática da 
transgressão disciplinar. 

§ 1º A punibilidade da transgressão disciplinar 
também prevista como crime prescreve nos prazos 
previstos na legislação penal, salvo se tal prescrição 
ocorrer em prazo inferior ao previsto no caput deste 
artigo. 

§ 2º Interrompem a contagem do prazo 
prescricional o ato de instauração do processo 
administrativo disciplinar e a interposição de recursos 
previstos nesta Lei. 

§ 3º Suspende-se o prazo prescricional 
enquanto sobrestado o processo administrativo 
disciplinar para:  

I – aguardar decisão judicial; 

II – aguardar solução de incidente de 
insanidade mental requerido pelo militar, nos termos 
do art. 75 e 92, § 3º e § 4º, desta Lei. 

§ 4º Transitada em julgado a decisão de 
mérito: 

I – quando improcedente a ação judicial, a 
Corporação prosseguirá com o procedimento 
administrativo disciplinar e, a partir de então, a 
contagem do prazo prescricional será suspensa nos 
termos do § 3º deste artigo; 

II – tratando-se de decisão que determinar a 
anulação do procedimento, reabrir-se-á, a partir de 
então, prazo integral para realizar novo procedimento. 

§ 5º Para efeito deste artigo: 

I – interrupção da contagem do prazo 
prescricional é a solução de continuidade do cômputo 
desse prazo, diante das ocorrências previstas no § 2º 
deste artigo, iniciando-se, a partir de então, nova 
contagem; 

II – suspensão da contagem do prazo 
prescricional é a paralisação temporária do cômputo 
desse prazo, a partir do início da ocorrência prevista 
no § 3º deste artigo, sendo ele retomado quando da 
cessação daquela. 

CAPÍTULO III 
DO COMPORTAMENTO DO POLICIAL MILITAR 

Seção Única 
Da Classificação, Reclassificação e Melhoria do 

Comportamento  

Art. 44. O comportamento militar das Praças 
espelha a sua atuação como militares e civis, sob o 
ponto de vista disciplinar. 

§ 1º Os atos de classificação, reclassificação e 
de reconhecimento da melhoria de comportamento do 
militar são da competência das autoridades previstas 
nos incisos II a XIV do art. 12 desta Lei, obedecendo-
se ao disposto neste Capítulo e, necessariamente, 
publicados em boletim ou diário. 

§ 2º Ao ser incluída na Corporação a Praça 
será classificada no comportamento BOM. 

Art. 45. O comportamento militar da Praça 
deve ser classificado em: 

I - EXCEPCIONAL - quando, no período de 7 
(sete) anos de efetivo serviço, não tenha sofrido 
qualquer sanção disciplinar; 

II - ÓTIMO - quando, no período de 5 (cinco) 
anos de efetivo serviço, tenha sido punida com até 1 
(uma) reprimenda; 

III - BOM - quando, no período de 2 (dois) anos 
de efetivo serviço, tenha sido punida com até 1 (uma) 
prestação de serviços de natureza preferencialmente 
operacional; 

IV - INSUFICIENTE - quando, no período de 1 
(um) ano de efetivo serviço, tenha sido punida com 2 
(duas) prestações de serviço de natureza 
preferencialmente operacional ou, no período de 2 
(dois) anos, com mais de 2 (duas) prestações de 
serviço de natureza preferencialmente operacional; 

V - MAU - quando, no período de 1 (um) ano 
de efetivo serviço, tenha sido punido com mais de 2 
(duas) prestações de serviço preferencialmente 
operacional.  

Art. 46. A Praça que se encontra posicionada 
no comportamento excepcional ou ótimo neles 
permanecerá, ainda que seja punida com até 1 (uma) 
repreensão, ingressando, porém, no comportamento 
ótimo ou bom, respectivamente, se for punida com 1 
(uma) reprimenda ou 1 (uma) prestação de serviço de 
natureza preferencialmente operacional. 

Art. 47. A contagem de tempo para melhoria 
de comportamento será feita automaticamente, 
começando a partir da data em que for publicada a 
punição. 

Art. 48. Para efeito de classificação, 
reclassificação e melhoria do comportamento de que 
trata este capítulo, fica estabelecida a seguinte 
correlação: 
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I - 2 (duas) repreensões equivalem a 1(uma) 
reprimenda; 

II - 2 (duas) reprimendas equivalem a 1(uma) 
prestação de serviço de natureza preferencialmente 
operacional; 

III - 1 (uma) transferência a bem da disciplina 
equivale a 1 (uma) prestação de serviço de natureza 
preferencialmente operacional. 

Parágrafo único. Tão-somente para efeito de 
classificação do comportamento, fica estabelecida a 
seguinte equivalência, no caso de as Praças tiverem 
sido condenadas na Justiça Militar ou Comum, por 
crime doloso, culposo ou contravenção, a qualquer 
pena transitada em julgado, inclusive aquelas em 
substituição, salvo se por fato ocorrido em 
consequência do serviço, desde que não seja 
considerado ofensivo à honra e ao pundonor militar: 

I - crime doloso equivale a uma prestação de 
serviço de natureza preferencialmente operacional; 

II - crime culposo equivale a uma reprimenda;  

III - contravenção penal equivale a uma 
repreensão. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECOMPENSAS 

Art. 49. Recompensa constitui o 
reconhecimento dos bons serviços prestados pelos 
militares à Corporação. 

Art. 50. Além de outras previstas em leis e 
regulamentos especiais, são recompensas militares: 

I – elogio; 

II – dispensa do serviço; 

III – dispensa da revista de recolher e do 
pernoite. 

Art. 51. O elogio pode ser individual ou 
coletivo. 

§ 1º O elogio individual, que coloca em relevo 
as qualidades morais e profissionais, somente poderá 
ser atribuído a militar que haja se destacado dos 
demais da tropa na execução de ato, serviço ou ação 
meritória. 

§ 2º Os aspectos principais que devem ser 
abordados são os referentes ao caráter e 
desprendimento, à inteligência, às condutas civis e 
militares, à capacidade como comandante e 
administrador e à capacidade física. 

§ 3° Só serão registrados nos assentamentos 
do militar os elogios individuais obtidos no 
desempenho de funções próprias e concedidos por 
autoridades com atribuições para fazê-lo. 

§ 4º O elogio coletivo visa reconhecer e 
ressaltar um grupo de militares ao cumprir 
destacadamente uma determinada missão.  

§ 5º A iniciativa de apreciação do ato a ser 
elogiado não deve partir do próprio militar a ser 
elogiado. 

§ 6º A autoridade que elogiar militar deve 
publicar o ato em boletim ou diário. 

Art. 52. A dispensa do serviço, como 
recompensa, pode ser: 

I – dispensa total do serviço: que isenta de 
todos os trabalhos da OPM ou OBM, inclusive os de 
instrução; 

- Redação dada pela Lei nº 20.008, de 19-03-
2018. 

I – dispensa total do serviço: que isenta de todos os 
trabalhos da OPM, inclusive os de instrução; 

II – dispensa parcial do serviço: de alguns 
trabalhos, que devem ser especificados na concessão. 

§ 1º A dispensa total do serviço não deve 
ultrapassar a 15 (quinze) dias, considerando todas 
aquelas já concedidas no decorrer de 1 (um) ano civil. 

§ 2º A dispensa total do serviço é regulada por 
período de 24 (vinte e quatro) horas contado do horário 
do início do expediente, até o mesmo horário no dia 
subsequente. A sua publicação deve ser feita, no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do início, salvo 
motivo de força maior. 

§ 3º A dispensa de que trata este artigo não 
invalida a concessão de outros direitos de afastamento 
previstos nos Estatutos Militares. 

Art. 53. As dispensas da revista de recolher e 
de pernoitar no quartel podem ser incluídas em uma 
mesma concessão e não autorizam a ausência ao 
serviço para o qual o militar estiver ou for escalado, 
nem à instrução a que deve comparecer. 

Art. 54. São competentes para conceder 
recompensas:   

I – o Governador do Estado: elogio e as que 
lhe são atribuídas em leis e regulamentos; 
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II – o Comandante-Geral: as recompensas 
previstas no art. 50, sendo a dispensa do serviço até 
15 (quinze) dias no período de um ano; 

III – o Subcomandante-Geral, o Chefe do 
Estado-Maior Estratégico, o Secretário de Estado 
Chefe da Casa Militar da Governadoria, o Subchefe da 
Casa Militar da Governadoria, o Comandante de 
Correição e Disciplina, os Comandantes dos grandes 
comandos: as recompensas previstas no art. 50, sendo 
a dispensa do serviço até 10 (dez) dias no período de 
1 (um) ano; 

IV – demais autoridades previstas no art. 12: 
as recompensas previstas no art. 50, sendo a dispensa 
do serviço até 5 (cinco) dias, no período de 1 (um) ano. 

Parágrafo único. As autoridades referidas 
neste artigo são competentes para anular, restringir ou 
ampliar as recompensas concedidas dentro do limite 
legal, devendo tais decisões ser motivadas e 
publicadas em Boletim ou Diário Oficial da Corporação. 

TÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

CAPÍTULO ÚNICO 
DA SINDICÂNCIA 

Art. 55. Havendo indícios de materialidade e 
autoria de transgressão disciplinar, a autoridade militar 
indicada num dos incisos do art. 12 desta Lei deverá 
instaurar Sindicância prévia ou delegar suas 
atribuições investigativas a Oficial sob suas ordens ou 
comando, para que proceda à apuração dos fatos, 
devolvendo-a àquela autoridade delegante, 
devidamente concluída, para decisão.  

Parágrafo único. Se o investigado for Oficial, a 
delegação de que trata este artigo não poderá recair 
em Oficial de patente ou antiguidade inferior à daquele. 

Art. 56. A Sindicância é procedimento 
investigativo e visa apurar a autoria e materialidade de 
transgressão disciplinar militar e, por ser de natureza 
inquisitorial, seguirá as mesmas regras e rito 
procedimental do Inquérito Policial Militar –IPM–, 
exceto quanto à nomeação e atuação do escrivão e ao 
arquivamento dos autos, que serão facultativos. 

Art. 57. A Sindicância deverá ser concluída em 
40 (quarenta) dias, podendo este prazo ser prorrogado 
por mais 20 (vinte) dias. 

Art. 58. Se da Sindicância concluir-se pela 
existência de infração penal militar cumulada com 
infração administrativa, dentro dos limites de 
competência prevista no Código de Processo Penal 
Militar, será esta anexada ao PAD e extraída cópia 
para instruir o Inquérito Policial Militar –IPM–, sem 
prejuízo do processo administrativo disciplinar. 

§ 1º No caso de se concluir por existência de 
infração penal comum, cópia dos autos deverá ser 
remetida à autoridade policial competente. 

§ 2º No ato de encaminhar cópia da 
Sindicância para instauração de Inquérito Policial 
Militar, a autoridade deverá determinar, em autos 
apartados, a instauração do processo administrativo 
disciplinar. 

 Art. 59. Em qualquer caso, concluindo-se pela 
existência de transgressão disciplinar militar, 
cumulada ou não com infração penal, os autos 
originais ou suas cópias servirão de justa causa para 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar – 
PAD. 

Parágrafo único. A justa causa são os indícios 
de autoria e prova de materialidade de transgressão 
disciplinar militar.  

TÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60. O processo administrativo disciplinar 
será sumário, ordinário ou especial e só instaurado se 
presente a justa causa. 

Art. 61. A Autoridade militar poderá delegar 
suas atribuições processuais a Oficial que serve sob 
seu comando, exceto quando a autoridade for o 
Corregedor militar e o subordinado estiver sob 
comando de outra autoridade, desde que esta seja de 
patente ou posto inferior. 

Parágrafo único. De conformidade com o 
disposto no parágrafo único do art. 55 não poderá 
recair delegação em Oficial de patente ou antiguidade 
inferior à do eventual Oficial processado. 

Art. 62. Deverá ser nomeado escrivão no 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD –, não 
podendo recair a escolha em Praça, quando o acusado 
for Oficial. 

Art. 63. No caso de exame de insanidade 
mental, caso se conclua pela semi-imputabilidade ou 
inimputabilidade do acusado, o processo prosseguirá 
com a presença de curador do acusado, que será 
nomeado pela autoridade militar ou seu delegado, 
podendo ser indicado por seus familiares. 

Parágrafo único. O curador será nomeado na 
conformidade do Código de Processo Penal Militar e 
poderá ser o próprio defensor do acusado.  

Art. 64. Guardadas as devidas adequações, o 
acusado poderá interpor exceção de suspeição ou 
impedimento da autoridade administrativa ou de seu 
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delegado, na forma do previsto no Código de Processo 
Penal Militar, diretamente à autoridade que estiver à 
frente do feito. 

Art. 65. Recebida a exceção, o exceto deverá 
suspender o feito, apresentar seu relatório em 24 (vinte 
e quatro) horas, juntá-lo aos autos e remetê-lo à 
autoridade imediatamente superior ou delegante para 
que esta decida nas 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes. 

Art. 66. A exceção apresentada contra ato do 
Governador ou do Comandante-Geral será por eles 
decidida. 

Art. 67. Decidida a exceção, os autos voltarão 
a ser movimentados imediatamente para ser dada 
continuidade ao processo, perante a mesma ou outra 
autoridade na conformidade da decisão. 

Art. 68. No caso de a testemunha ou a vítima 
se sentir constrangida com a presença do acusado na 
audiência de instrução e/ou julgamento, o presidente 
ou delegado do feito poderá pedir que o acusado se 
retire, prosseguindo-a com a presença do advogado ou 
defensor dativo.    

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO SUMÁRIO 

Art. 69. O processo administrativo disciplinar 
sumário é para o caso de a transgressão disciplinar 
militar ser de natureza leve, bem como para as de 
natureza média e grave, quando praticadas por militar 
matriculado nos diversos cursos de formação 
realizados pela Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Goiás.  

§ 1º A autoridade militar ou aquela a quem ela 
delegar suas atribuições processuais citará o militar 
infrator para comparecer em dia e hora marcados para 
audiência de instrução e julgamento, sendo-lhe 
facultado comparecer com defensor e testemunhas. 

§ 2º A citação deverá conter o nome do 
acusado e da autoridade militar, o histórico e a 
capitulação da imputação e deverá ser feita 
pessoalmente, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas da data da audiência. 

§ 3º Não comparecendo o acusado à 
audiência de instrução e julgamento, ou então 
verificada a complexidade e as circunstâncias do caso, 
o feito poderá ser convertido em rito ordinário ou 
especial. 

§ 4° Aberta a audiência, será dada a palavra 
ao acusado para apresentar suas alegações orais, em 
seguida, às eventuais testemunhas e novamente ao 
acusado para apresentar alegações finais, também 
orais. 

Art. 70. A autoridade ou seu delegado poderá 
oferecer transação ao acusado, dando-lhe a 
oportunidade de substituir a sanção prevista por 
prestação de serviços alternativos proporcionais ao 
gravame causado, caso em que, sendo frutífera, 
poderá tornar a pena alternativa definitiva. 

§ 1º Em último ato, a autoridade que dirigir o 
feito por delegação deverá fazer conclusos os autos 
para a autoridade delegante, emitindo relatório ou 
parecer para que esta profira decisão nas 24 (vinte e 
quatro) horas seguintes, ou, se for o caso, no mesmo 
prazo determinará a transformação do rito do feito para 
ordinário ou especial. 

§ 2° De todo o ocorrido, será lavrada ata, que, 
depois de assinada por todos os presentes, será 
juntada à decisão da autoridade para ser publicada em 
boletim ou diário. 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE RITO ORDINÁRIO 

Art. 71. O processo administrativo disciplinar 
ordinário é escrito e será observado sempre que a 
transgressão disciplinar militar for de natureza média e 
grave, mas que não se vislumbre de início a sanção de 
exclusão a bem da disciplina ou de perda das 
prerrogativas militares. 

Art. 72. A autoridade competente ou aquela a 
quem esta delegar suas atribuições processuais, 
guardadas as devidas adequações, citará o acusado, 
na forma do previsto no § 1º do art. 92 desta Lei, para 
que ofereça alegações preliminares dentro do prazo de 
03 (três) dias, podendo ele constituir defensor para que 
o represente. 

§ 1º Válida a citação, o acusado deverá 
comparecer a todos os atos do processo e, quando for 
citado por edital e não comparecer, será julgado à 
revelia, em que a autoridade deverá dar-lhe defensor. 

§ 2º A qualquer tempo, o acusado revel poderá 
se apresentar, recebendo o processo na fase em que 
se encontre. 

§ 3º Nas alegações preliminares o acusado ou 
seu defensor poderá suscitar qualquer matéria de 
defesa, inclusive competência, suspeição ou 
impedimento da autoridade processante ou 
investigante, bem como pedir diligências ou perícias e 
arrolar testemunhas até o limite de 05 (cinco). 

§ 4º O eventual incidente de insanidade mental 
do acusado será processado na conformidade do 
estabelecido pelo art. 156 do Código de Processo 
Penal Militar – CPPM. 

Art. 73. Citado o acusado, com ou sem as 
alegações preliminares, a autoridade marcará prazo de 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 82 

05 (cinco) dias, o local e a hora para a audiência una 
de instrução e julgamento, dela notificando o acusado 
e/ou seu defensor. 

Art. 74. Presente o acusado e/ou seu defensor, 
a autoridade ouvirá e reduzirá a termo as declarações 
das testemunhas arroladas na instauração do feito, até 
o limite de 05 (cinco), em seguida ouvirá da mesma 
forma as declarações das testemunhas arroladas pela 
defesa, seguido de eventuais peritos ou diligências, e, 
por último, reduzirá a termo o interrogatório do 
acusado, quando este não for revel. 

Art. 75. A audiência de instrução e julgamento 
poderá ser suspensa fora dos casos previstos nos §§ 
3º e 4º do art. 92 por período suficiente para realização 
da diligência necessária à solução do feito. 

Art. 76. Terminada a instrução do feito, a 
autoridade dará a palavra ao acusado ou seu defensor 
por 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), 
para apresentação de alegações orais, que serão 
reduzidas a termo pelo escrivão, ou, considerando a 
complexidade do caso, concederá prazo máximo de 05 
(cinco) dias para apresentação de memoriais. 

Art. 77. A autoridade poderá apresentar sua 
decisão na mesma audiência, ou, considerando a 
complexidade do caso, apresentá-la em 05 (cinco) 
dias, após as alegações orais ou apresentação dos 
memoriais. 

Parágrafo único. Se a autoridade que dirigir o 
feito for por delegação, nesta fase deverá fazer 
conclusos os autos para a autoridade delegante, 
emitindo parecer para que ela proceda à decisão no 
prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 78. Todos os atos realizados em audiência 
serão registrados em ata a ser assinada por todos e 
autuada juntamente com a documentação produzida 
na audiência. 

Art. 79. O processo administrativo disciplinar 
ordinário deverá ser solucionado no máximo em 30 
(trinta) dias, permitida prorrogação por mais 10 (dez) 
dias em casos excepcionais, a critério da autoridade 
competente, contados de sua instauração, mas 
poderá, a qualquer momento, ser transformado em 
processo administrativo disciplinar especial. 

CAPÍTULO IV 
Seção I 

Do Processo Especial 

Art. 80. O processo administrativo disciplinar 
especial será cabível quando a Praça ofender a ética 
militar ou cometer outra transgressão disciplinar militar 
cumulada ou não com aquela, ainda que estiver ou 
ingressar na situação de desertor por prazo superior a 
06 (seis) meses e sejam, por isso, recomendadas a 

exclusão a bem da disciplina, a reforma ou a perda das 
prerrogativas militares do transgressor. 

Parágrafo único. Os militares da ativa que 
forem reformados em razão de submissão a Conselho 
de Ética e Disciplina perderão, igualmente, o gozo das 
prerrogativas inerentes ao militar. 

Art. 81. O processo administrativo disciplinar 
especial será dirigido por Conselho de Ética e 
Disciplina, mesmo estando a Praça na atividade ou 
inatividade. 

Art. 82. São competentes para designar e fazer 
funcionar o Conselho de Ética e Disciplina as 
autoridades previstas nos incisos I a XIII do art. 12 
desta Lei.  

Art. 83. Ficam ainda sujeitos à declaração de 
incapacidade para permanecerem como militares, e, 
consequentemente, à sanção de exclusão a bem da 
disciplina ou perda das prerrogativas militares, as 
Praças que: 

I - estiverem no comportamento MAU e vierem 
a cometer nova falta disciplinar grave; 

II - forem condenadas por sentença penal 
definitiva na forma prevista no art. 34, II, desta Lei; 

III - demonstrarem incapacidade profissional 
para o exercício de função policial ou bombeiro militar; 

IV – forem consideradas moralmente 
inidôneas para promoção pela Comissão de Promoção 
de sua instituição.  

Parágrafo único. No caso do inciso I, o 
Conselho verificará se a Praça está efetivamente no 
comportamento MAU e examinará sua capacidade 
para permanecer no serviço ativo. 

Art. 84. O disciplinando poderá ser afastado de 
suas funções pela autoridade convocante, por sua 
iniciativa ou por solicitação do Conselho de Ética e 
Disciplina. 

Art. 85. O Conselho de Ética e Disciplina será 
composto por três Oficiais, sendo um Major ou um 
Capitão e dois Tenentes. 

§ 1º A Presidência do Conselho será exercida 
por Major ou por Capitão, cabendo ao Tenente mais 
antigo atuar como relator e o de menos tempo de 
serviço como escrivão. 

§ 2º O Presidente dirigirá e policiará os 
trabalhos do Conselho.  
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Art. 86. Todos os membros do Conselho, bem 
como o defensor, poderão fazer perguntas para as 
testemunhas e o disciplinando. 

Art. 87. A autoridade que determinar a 
instauração do Conselho de Ética e Disciplina poderá, 
a qualquer tempo, em ato fundamentado, dissolvê-lo 
ou modificar sua composição. 

Art. 88. A presença de todos os membros do 
Conselho às audiências é obrigatória e sua 
inobservância dá causa a nulidade absoluta. 

Art. 89. Em todas as audiências do Conselho 
será lavrada ata que conterá as principais ocorrências 
do processo e as assinaturas dos presentes. 

Art. 90. Deverá ser concedida a suspensão 
condicional do processo de Conselho de Ética e 
Disciplina pelo período de 01 (um) ano ao processado 
que satisfizer os seguintes requisitos: 

I – não estiver classificada no mau 
comportamento; 

II – não ser reincidente em faltas da mesma 
natureza; 

III – não constituírem os fatos de que é 
acusado infrações penais dolosas injustificáveis 
comuns ou militares, independentemente do deslinde 
da ação penal correspondente; 

IV – seus antecedentes e conduta social o 
recomendarem. 

Parágrafo único. O período da suspensão é 
considerado de coleta de provas, devendo o 
disciplinando não se envolver em nova infração 
disciplinar ou infração penal dolosa injustificável 
durante esse lapso, independentemente do desfecho 
da ação penal correspondente, sob pena de revogação 
obrigatória do benefício e da continuidade do feito.  

Seção II 
Do Rito do Processo Especial 

Art. 91. Recebendo a determinação para 
designação do Conselho de Ética e Disciplina, o seu 
Presidente convocará os membros do colegiado para 
se reunirem em local, dia e hora determinados para a 
autuação da documentação recebida e nela mandará 
que o escrivão proceda à citação pessoal do 
disciplinando nos próximos 3 (três) dias úteis. 

§ 1º A citação deve conter: 

I – o nome da autoridade convocante e os dos 
membros do Conselho; 

II – qualificação do acusado; 

II – cópia dos principais documentos que 
levaram à convocação do colegiado; 

IV – descrição dos fatos imputados ao acusado 
com a respectiva capitulação; 

V – dia, hora e local do comparecimento para 
a audiência de instalação e prestação do compromisso 
dos conselheiros; 

VI – informação de que é facultado ao 
disciplinando comparecer pessoalmente às audiências 
ou constituir defensor para acompanhá-las.  

§ 2° A data a ser marcada para a audiência de 
instalação e compromisso do Conselho não poderá 
ultrapassar 05 (cinco) dias da citação do acusado.  

§ 3º No caso de o disciplinando não ser 
encontrado para citação, deverá o presidente fazer 
nova citação pessoal nas próximas 72 (setenta e duas) 
horas. Não sendo ainda encontrado, determinará que 
o disciplinando seja citado por edital publicado em 
boletim ou diário por duas vezes, em intervalos de 5 
(cinco) dias entre as publicações. 

§ 4º Válida a citação, é facultado ao acusado 
comparecer a todos os atos do processo. 

§ 5º Quando a citação for válida, inclusive por 
edital, e o acusado não comparecer, o julgamento 
ocorrerá à sua revelia, sendo-lhe nomeado defensor 
pela autoridade. 

§ 6º A qualquer tempo, o disciplinando revel 
poderá se apresentar, recebendo o processo na fase 
em que se encontrar. 

Art. 92. Na audiência de instalação do 
Conselho os conselheiros prestarão compromisso de 
processar e julgar os autos com imparcialidade e 
probidade. 

§ 1º Após o compromisso dos membros do 
Conselho, será o disciplinando ou seu defensor 
notificado para apresentar alegações preliminares no 
prazo de 03 (três) dias e a comparecer, não sendo 
revel, no máximo nos 03 (três) dias seguintes à 
notificação, perante a Junta Central de Saúde da 
Corporação, a fim de ser avaliado. 

§ 2º Nas alegações preliminares o acusado ou 
seu defensor poderá suscitar toda matéria de defesa, 
inclusive competência, suspeição ou impedimento da 
autoridade processante ou investigante, pedir 
diligências ou perícias e arrolar testemunhas até o 
limite de 08 (oito).  

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 84 

§ 3º Se nas alegações preliminares for 
requerido e deferido incidente de insanidade mental do 
disciplinando, o presidente suspenderá o feito e 
mandará realizá-lo na forma prevista no Código de 
Processo Penal Militar, reabrindo os trabalhos ao final 
do prazo ali fixado, com ou sem o resultado do exame, 
porém não poderá a autoridade militar emitir decisão 
sem ele. 

§ 4º O exame de insanidade mental, quando 
necessário e deferido, será realizado pelas Juntas 
Médicas de qualquer das Corporações militares do 
Estado e, na falta de especialistas, poderá ser 
realizado pela Junta Médica Oficial do Estado ou do 
Tribunal de Justiça. 

§ 5° Sendo o disciplinando considerado semi-
imputável ou inimputável, ser-lhe-á nomeado curador, 
dando-se seguimento ao processo. 

Art. 93. Apresentadas ou não as alegações 
preliminares e resolvidos as eventuais exceções ou 
incidentes interpostos, o presidente do Conselho 
notificará o disciplinando e o seu defensor para 
comparecerem à audiência de instrução, que será 
marcada para o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

Art. 94. Aberta a audiência de instrução, 
presentes os membros do Conselho, o disciplinando 
ou seu defensor, no caso de revelia, as eventuais 
testemunhas arroladas pela a acusação, até o limite de 
08 (oito), e as da defesa, o presidente determinará a 
oitiva destas, reduzindo-se a termo suas declarações. 

Art. 95. A seguir serão ouvidas as opiniões de 
especialistas eventualmente arrolados nas alegações 
preliminares e analisados os resultados da Junta 
Central de Saúde ou do incidente de insanidade 
mental, seguindo-se do interrogatório do disciplinando, 
caso não seja julgado à revelia e tenha condições de 
ser interrogado. 

Art. 96. Finda a instrução, o presidente do 
Conselho notificará o disciplinando ou seu defensor, no 
caso de revelia, a apresentar alegações finais escritas, 
no prazo de 05 (cinco) dias. 

Art. 97. Apresentadas as alegações finais o 
Presidente notificará o disciplinando e seu defensor 
para comparecerem à audiência de julgamento a ser 
realizada no máximo de 03 (três) dias. 

Parágrafo único. Não sendo apresentadas as 
alegações finais, o Presidente do Conselho nomeará 
defensor para fazê-lo no prazo do art. 96 desta Lei. 

Art. 98. No dia da audiência, presentes o 
disciplinando e/ou seu defensor, no caso de revelia, o 
Presidente dará a sessão por aberta, fará leitura das 
principais peças do processo e, a seguir, facultará ao 
defensor a sustentação oral pelo prazo máximo de 20 
(vinte) minutos, prorrogável por mais 10 (dez) e, a 

seguir, o membro de menos tempo de serviço militar 
proferirá seu voto oral, seguido do voto do relator e, por 
último, do voto do Presidente. 

§ 1º O Conselho poderá concluir por: 

I – considerar o disciplinando culpado das 
acusações que lhe pesam e opinar por sua exclusão a 
bem da disciplina ou pela perda das prerrogativas 
militares; 

II – considerar o disciplinando parcialmente 
culpado das acusações que lhe pesam e opinar por 
outra sanção disciplinar mais branda, prevista nesta 
Lei; 

III – considerar o disciplinando parcialmente 
culpado das acusações que lhe pesam e opinar pela 
concessão da suspensão condicional do processo, na 
forma desta Lei;  

IV – considerar o disciplinando inocente das 
acusações que lhe pesam, dando-o por apto a 
permanecer na ativa ou continuar gozando das 
prerrogativas militares. 

§ 2º O disciplinando é isento de sanção por 
transgressão militar, se, por doença mental, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato, seja na esfera penal, 
seja na administrativa militar ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento. 

Art. 99. Encerrada a audiência de julgamento, 
seu Presidente fará relatório do processo, exporá a 
conclusão a que chegaram os membros do Conselho 
e intimará o disciplinando da decisão. 

§ 1° A autoridade que tenha convocado o 
Conselho poderá concordar ou discordar da decisão 
do colegiado, acatando ou não a defesa, em decisão 
fundamentada. 

§ 2º Caberá recurso da decisão referida no § 
1º, no prazo de 08 (oito) dias, sendo facultado à 
autoridade a sua reconsideração. 

§ 3º Não sendo o Governador a autoridade 
convocadora do Conselho, deverão os autos ser 
remetidos ao Comandante-Geral para homologar ou 
não o julgado em decisão fundamentada, efetivar a 
publicação do ato e a intimação do disciplinando e ou 
de seu defensor. 

§ 4º Dessa decisão, se sucumbente o 
disciplinando, caberá recurso dentro do prazo de 5 
(cinco) dias. 

§ 5º Antes da homologação, a autoridade 
poderá determinar prazo não superior a 30 (trinta) dias 
para que o Conselho realize novas diligências.  
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Art. 100. O prazo de tramitação do processo 
no Conselho de Ética e Disciplina, que vai da sua 
instalação até a conclusão dos seus trabalhos, não 
poderá ultrapassar a 40 (quarenta) dias, excluindo-se 
o prazo de eventual incidente de insanidade mental do 
acusado e das diligências previstas no § 5º do art. 99 
desta Lei. 

TÍTULO V 
CAPÍTULO I 

DA MODIFICAÇÃO DA PUNIÇÃO APLICADA  

Art. 101. Depois de aplicada, a sanção 
disciplinar poderá ser modificada pela autoridade que 
a aplicou ou por outra, superior e competente, quando 
surgirem fatos que recomendem tal procedimento. 

Parágrafo único. São as seguintes as 
modificações da sanção disciplinar aplicada: 

I – anulação; 

II – relevação da falta de natureza leve; 

III – atenuação; 

IV – agravação. 

Art. 102. A anulação da sanção disciplinar 
consiste em torná-la sem efeito. 

§ 1º De ofício ou a requerimento do ofendido, 
a anulação deverá ser concedida a qualquer tempo 
pelo Governador ou Comandante-Geral, quando ficar 
comprovado abuso ou ilegalidade na sua aplicação. 

§ 2º VETADO. 

Art. 103. A anulação deverá eliminar toda e 
qualquer anotação nos assentamentos funcionais do 
militar, relativa à pena aplicada. 

Art. 104. A relevação consiste na suspensão 
do cumprimento da sanção imposta. 

Parágrafo único. A relevação poderá ser 
concedida: 

I – quando, embora não cumprida, ficar 
comprovado que foram atingidos os objetivos visados 
com a aplicação da sanção disciplinar; 

II – por motivo de passagem de comando, data 
nacional ou data comemorativa de aniversário da OPM 
ou OBM, quando tiver sido cumprida pelo menos a 
metade da punição. 

- Redação dada pela Lei nº 20.008, de 19-03-
2018. 

II – por motivo de passagem de comando, data de 
aniversário da OPM ou data nacional, quando tiver sido cumprida 
pelo menos a metade da punição. 

Art. 105. A atenuação da sanção disciplinar 
consiste na sua transformação em uma menos 
rigorosa, se assim recomendar o interesse da 
hierarquia e disciplina. 

Art. 106. A agravação de sanção disciplinar 
consiste na sua transformação em outra mais rigorosa, 
fundamentada nas mesmas razões do art. 105. 

Parágrafo único. A agravação só poderá ser 
efetivada no ato da aplicação da sanção disciplinar. 

Art. 107. A competência para anular, relevar, 
atenuar ou agravar as sanções disciplinares impostas 
é da autoridade julgadora ou da superior a esta, 
devendo a decisão ser justificada e publicada em 
boletim.  

CAPÍTULO II 
DO CANCELAMENTO DAS SANÇÕES DISCIPLINARES  

Art. 108. Cancelamento de sanção disciplinar 
é o direito concedido ao militar de tê-la excluída, bem 
como a averbação e outras notas a ela relacionadas, 
em seus assentamentos funcionais. 

Art. 109. O cancelamento da pena disciplinar 
dar-se-á, automaticamente, ao militar apenado que 
tenha completado, sem qualquer outra punição, as 
seguintes condições: 

I - 05 (cinco) anos de efetivo serviço, no caso 
de a sanção disciplinar ser prestação de serviço de 
natureza preferencialmente operacional ou 
transferência a bem da disciplina; 

II - 04 (quatro) anos de efetivo serviço, quando 
a sanção disciplinar for reprimenda ou repreensão. 

Art. 110. Não sendo o ato disciplinar de autoria 
do Governador do Estado ou do Comandante-Geral, o 
Subcomandante-Geral poderá cancelar uma ou todas 
as sanções disciplinares aplicadas ao militar que tenha 
prestado, comprovadamente, relevantes serviços à 
Corporação. 

Parágrafo único. Excetuadas as condições 
estabelecidas neste artigo, a solução do requerimento 
de cancelamento de sanção disciplinar em outros 
casos é da competência do Comandante-Geral. 

Art. 111. As sanções escolares aplicadas aos 
alunos dos cursos de formação poderão ser 
canceladas por ocasião da conclusão do curso, a 
critério do Comandante da Academia do Corpo de 
Bombeiros Militar ou do Comando da Academia de 
Polícia Militar, independentemente de requerimento. 
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Art. 112. As anotações de punições 
canceladas deverão ser excluídas da ficha virtual do 
militar e, não se tratando desta, todas as anotações 
relacionadas com as sanções disciplinares canceladas 
deverão ser apagadas de maneira que não seja 
possível a sua leitura. Em todo caso, na margem onde 
for feito o cancelamento, deverão ser anotados o 
número e a data do boletim da autoridade que 
concedeu o cancelamento, com rubrica da autoridade 
competente que assinar as folhas de alterações.  

TÍTULO VI 
CAPÍTULO I 

DAS CAUTELAS ADMINISTRATIVAS 
Seção I 

Do Afastamento Cautelar das Funções ou do 
Local onde Serve o Militar  

Art. 113. Dar-se-á o afastamento cautelar das 
funções ou da localidade onde serve o militar, antes ou 
durante a instauração de procedimento ou processo 
administrativo disciplinar, se houver indício suficiente 
de autoria e prática de transgressão disciplinar e 
quando se presumir pelo menos uma das seguintes 
situações: 

I – a permanência possa interferir na 
convivência harmônica da Unidade; 

II – possa prejudicar a expedição de ordens; 

III – quando ocorra incompatibilidade do 
exercício funcional do militar com a comunidade ou 
sociedade.  

§ 1º Entende-se como afastamento cautelar 
das funções ou da localidade o impedimento 
temporário do militar afastado de atuar na função em 
que esteja regularmente designado ou em 
determinada localidade. 

§ 2º A autoridade militar que determinar o 
afastamento cautelar das funções ou da localidade 
deverá fundamentar sua decisão e encaminhar os 
originais à autoridade superior, que poderá ou não 
homologar a medida por meio de ato fundamentado. 

§ 3º Uma vez cessadas as circunstâncias 
geradoras do afastamento cautelar das funções ou da 
localidade, a autoridade militar poderá determinar o fim 
da medida cautelar. 

§ 4º Se a permanência do militar na função ou 
na localidade for inviável, independente da existência 
de transgressão disciplinar, a transferência por 
interesse do serviço poderá ser determinada pela 
autoridade competente.   

CAPÍTULO II 

Seção Única 
Dos Recursos Disciplinares  

Art. 114. Recurso disciplinar é o direito 
concedido ao militar que se julgue prejudicado, 
injustiçado ou ofendido por superiores hierárquicos, na 
esfera disciplinar. 

Parágrafo único. São recursos disciplinares: 

I – reconsideração de ato; 

II – recurso disciplinar. 

Art. 115. Reconsideração de ato é o recurso 
por meio do qual o militar que se julgue prejudicado ou 
injustiçado solicita à autoridade que o proferiu que 
reexamine sua decisão e a reconsidere. 

§ 1º O pedido de reconsideração de ato deverá 
ser encaminhado pela autoridade a quem o requerente 
estiver diretamente subordinado, no prazo máximo de 
08 (oito) dias, a contar da data em que o militar for 
cientificado formalmente da decisão punitiva. 

§ 2º A autoridade autora do ato disciplinar 
deverá decidir se o reconsidera ou o mantém, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, por meio de ato motivado, 
com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos. 

Art. 116. O recurso disciplinar é interposto pelo 
militar que se julgue prejudicado, injustiçado ou 
ofendido, dirigido diretamente ao superior imediato da 
autoridade contra quem é apresentado. 

§ 1º O recurso disciplinar só é cabível após a 
decisão do pedido de reconsideração do ato atacado 
ser publicada em boletim ou diário, dando ciência ao 
recorrente ou, ainda, quando não for observado o 
prazo de que fala o § 2º do art. 115 deste Código. 

§ 2º O recurso disciplinar deverá ser interposto 
perante a autoridade mencionada no caput deste 
artigo, no prazo de até 08 (oito) dias, a contar da data 
em que o militar foi cientificado formalmente da 
decisão recorrida. 

§ 3º A autoridade recorrida poderá emitir 
pronunciamento e juntar documentos ao recurso 
interposto, encaminhando-o com toda a 
documentação à autoridade competente para julgar a 
súplica, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data em que foi cientificada formalmente. 

§ 4º A autoridade deverá decidir o recurso 
disciplinar no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
computado o prazo do § 3º deste artigo, por ato 
motivado, com indicação dos fatos e fundamentos 
jurídicos. 
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§ 5º Recebido o recurso disciplinar, a 
autoridade competente para solucioná-lo deverá 
decidir pelo afastamento temporário do recorrente da 
subordinação direta da autoridade recorrida, desde 
que requerido e devidamente fundamentado. 

Art. 117. A apresentação dos recursos 
disciplinares deverá ser feita individualmente, e tratar 
de caso específico, cingir-se aos fatos que motivaram 
o recurso, bem como fundamentar-se em novos 
argumentos, provas ou documentos comprobatórios e 
elucidativos. 

§ 1º O prazo para apresentação de recurso 
pelo militar que se encontra executando serviço ou 
ordem que impeçam a sua apresentação, ou que se 
encontre cumprindo sanção disciplinar de detenção 
antes aplicada, começa a ser contado depois de 
cessada tais situações. 

§ 2º O recurso disciplinar que contrariar as 
prescrições desta Lei será considerado prejudicado 
pela autoridade a quem for destinado, cabendo-lhe 
mandar publicar sua decisão em boletim, 
fundamentadamente, e após, arquivá-lo.   

§ 3º A interposição de um recurso disciplinar 
por outro não impedirá seu exame, salvo se 
comprovada má-fé. 

§ 4º À tramitação de recurso deverá ser 
atribuído regime de urgência, em todos os escalões. 

§ 5º Para cada decisão disciplinar admitir-se-
ão um pedido de reconsideração de decisão e um 
recurso disciplinar correspondente.  

TÍTULO VII 
DOS TIPOS DE TRANSGRESSÃO 

CAPÍTULO I 
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES LEVES (L)  

Art. 118. São transgressões disciplinares 
leves: 

I – deixar de comunicar ao superior hierárquico 
a execução de ordem dele recebida, tão logo seja 
possível fazê-lo; 

II – chegar atrasado ou faltar a qualquer 
evento, serviço ou instrução em que deva tomar parte 
ou assistir; 

III – deixar de comunicar em tempo hábil os 
motivos do atraso ou da falta ao serviço ou local onde 
deva comparecer;  

IV – permutar serviços sem permissão da 
autoridade competente; 

V – afastar-se, injustificadamente, o motorista, 
da viatura sob sua responsabilidade, durante o serviço 
militar ou durante outros afazeres da profissão; 

VI – deixar de devolver, ao final do serviço ou 
do prazo fixado, o armamento e equipamento que lhe 
tenham sido entregues; 

VII – comparecer a qualquer solenidade, 
festividade ou reunião social, com fardamento 
diferente do convencionado ou em trajes civis, quando 
deveria comparecer fardado; 

VIII – deixar o superior de determinar a 
retirada, seja de solenidade militar ou civil, de 
subordinado que a ela compareça com uniforme 
diferente do convencionado; 

IX – deixar o superior, deliberadamente, de 
corresponder a cumprimento de subordinado; 

X – sobrepor ao uniforme insígnia, distintivo, 
condecoração ou medalha não-regulamentar, bem 
como usá-los indevidamente; 

 

XI – fumar em lugar proibido ou em momento 
não autorizado; 

XII – faltar com o asseio próprio ou da tropa 
que comandar ou chefiar; 

XIII – conversar ou fazer ruído em ocasiões, 
locais ou horários em desacordo com regulamentação 
ou convenção social; 

XIV – entrar ou permanecer o subordinado em 
dependência de OPM ou OBM, sem conhecimento ou 
consentimento da autoridade competente;  

XV – usar, quando uniformizado, barba, 
cabelos, bigode ou costeletas em desacordo com 
regulamentação ou convenção; 

XVI – usar a militar, quando fardada, piercing 
visíveis ou acessórios similares, cabelos soltos e/ou 
unhas em desacordo com os regulamentos 
específicos, salvo por recomendação médica; 

XVII – usar jóias, correntes, peças de 
vestimentas e outros adereços que prejudiquem a 
apresentação pessoal ou descaracterize o fardamento; 

XVIII – deixar de prestar a seu superior 
hierárquico as continências, honras, sinais de respeito 
e cerimônias regulamentares; 

XIX – praticar fato doloso definido como 
contravenção penal.  
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CAPÍTULO II 

DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES 
MÉDIAS (M)  

Art. 119. São transgressões disciplinares 
médias: 

I – retardar, injustificadamente, a execução de 
qualquer ordem; 

II – dificultar ao subordinado a apresentação 
de qualquer recurso administrativo disciplinar; 

III – deixar, injustificadamente, de encaminhar 
à autoridade competente, dentro do prazo fixado em 
lei, regulamento ou convenção, recurso ou documento 
que receber, não estando a solução em sua alçada;  

IV – deixar, dentro do prazo legal ou 
regulamentar, de informar à autoridade competente 
falta ou irregularidade que presenciar ou tiver ciência 
de sua ocorrência; 

V – deixar de ter compostura em lugar público; 

VI – portar ou expor arma de fogo sem estar 
devidamente autorizado ou em desconformidade com 
a legislação vigente; 

VII – frequentar lugares incompatíveis com o 
decoro da classe; 

VIII – desrespeitar convenções sociais; 

IX – desconsiderar ou desrespeitar 
autoridades civis; 

X – envolver-se, durante o serviço, com 
assuntos alheios as suas funções que possam causar 
prejuízo à execução das tarefas sob sua 
responsabilidade; 

XI – deixar de cumprir as prescrições 
regulamentares no âmbito de suas atribuições; 

XII – apresentar-se com uniforme 
desabotoado, desfalcado de peças, sujo ou 
desalinhado; 

XIII – prestar informação a superior 
hierárquico, induzindo-o a erro, deliberada ou 
intencionalmente; 

XIV – içar ou arriar bandeira ou insígnia sem 
ordem legal ou superior; 

XV – omitir e/ou acrescentar indevidamente, 
em nota de ocorrência, relatório ou qualquer 

documento, dados indispensáveis ao esclarecimento 
dos fatos;  

XVI – não ter o cuidado devido como instrutor 
ou monitor na preparação das matérias a serem 
ministradas ao corpo discente, ou de faltar às aulas 
sem justo motivo; 

XVII – receber ou permitir que seu subordinado 
receba, injustificadamente, e em razão de sua função, 
quaisquer objetos de valor, mesmo a título de doação; 

XVIII – executar atividade que envolva 
acentuados perigos, sem autorização superior, salvo 
nos casos de competições ou demonstrações 
esportivas legais; 

XIX – adentrar em alojamento estranho ao seu, 
depois da revista do recolher, salvo se no desempenho 
de suas funções; 

XX – adentrar, sem permissão ou ordem 
superior, em lugar onde lhe seja vedado; 

XXI – deixar de receber, sem justificativa, 
remuneração, alimentação, fardamento, equipamento 
ou material que lhe seja destinado ou deva ficar em 
seu poder ou sob sua responsabilidade; 

XXII – maltratar ou não ter o devido cuidado 
com animais ou a flora; 

XXIII – aceitar manifestação coletiva de seus 
subordinados, salvo as que demonstrem íntima, boa e 
sã camaradagem; 

XXIV – perder ou retardar a corrida para o 
incêndio, salvamento ou qualquer outro tipo de 
ocorrência, ou ainda atrasar ou contribuir para seu 
atraso; 

XXV – resistir ou oferecer resistência ao 
cumprimento de ordem de superior hierárquico 
concernente à realização de quaisquer procedimentos 
operacionais em ocorrência, desde que previstos em 
norma operacional; 

XXVI – praticar ilícito doloso definido como 
crime punível com detenção.  

CAPÍTULO III 
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES GRAVES (G)  

Art. 120. São transgressões disciplinares 
graves: 

I – ofender, provocar, desafiar, desacreditar, 
dirigir-se, referir-se, ou responder de maneira 
desatenciosa ao superior hierárquico ou funcional, por 
atos, gestos ou palavras; 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 89 

II – desconsiderar, censurar, desdenhar, 
desacreditar, ofender, maltratar, injuriar, caluniar, 
difamar militar pessoalmente ou na presença de 
amigos ou familiares; 

III – espalhar, injustificadamente, notícias ou 
informações que levem a injúria, difamação ou calúnia; 

IV - publicar, compartilhar ou divulgar ofensas 
a superiores hierárquicos, pares e subordinados na 
internet; 

V - publicar, compartilhar ou divulgar ofensas 
à Polícia Militar ou ao Corpo de Bombeiros Militar na 
internet; 

VI – utilizar ou autorizar o emprego de 
subordinados para execução de serviços pessoais ou 
não previstos em lei, regulamento ou convenção; 

VII – concorrer para a discórdia ou desarmonia 
entre os militares; 

VIII – editar ato administrativo faltando 
qualquer de seus requisitos básicos, com o fim de 
causar prejuízos a militar ou à Corporação; 

IX – fazer uso do anonimato para a prática de 
atos que levem a instauração injustificada de 
procedimento ou processo administrativo ou judicial 
contra militar; 

X – deixar de cumprir ou de fazer cumprir 
normas regulamentares na esfera de suas atribuições; 

XI – deixar de atender, retardar ou prejudicar, 
injustificadamente, as medidas ou ações de ordem 
judicial, administrativa, policial ou regras de trânsito; 

XII – deixar de comunicar, injustificadamente, 
ao superior imediato ocorrência policial, administrativa 
ou de interesse da segurança pública, no âmbito de 
suas atribuições; 

XIII – deixar de cumprir ordem não 
manifestamente ilegal; 

XIV – dar, por escrito ou verbalmente, ordem 
não manifestamente ilegal ou claramente inexequível, 
que possa acarretar ao subordinado responsabilidade 
penal ou civil, ainda que não chegue a ser cumprida; 

XV – aconselhar ou concorrer para não ser 
cumprida qualquer ordem de autoridade competente, 
ou para retardar a sua execução; 

XVI – deixar de atender a ocorrência na esfera 
de suas atribuições ou outros atendimentos de 
urgência ou emergência quando possível fazê-lo; 

XVII – desrespeitar membros do executivo, 
legislativo e judiciário ou companheiro de farda; 

XVIII – abandonar serviço, plantão ou função 
de sua responsabilidade; 

XIX – simular doença para esquivar-se ao 
cumprimento de qualquer dever funcional; 

XX – trabalhar mal, intencionalmente ou por 
falta de atenção, em qualquer atividade, função ou 
instrução; 

XXI – permutar ou autorizar a troca de serviço 
mediante pagamento ou vantagem; 

XXII – afastar-se de qualquer lugar em que 
deva estar por força de disposição legal ou ordem 
superior; 

XXIII – representar a OPM ou OBM ou a 
Corporação em qualquer ato, sem estar devidamente 
autorizado, bem como manifestar-se publicamente a 
respeito de assuntos funcionais, de segurança pública 
ou político, estando fardado ou apresentando-se como 
militar; 

XXIV – assumir compromisso pela OPM ou 
OBM sob seu comando ou em que serve, sem 
comunicar à autoridade superior; 

XXV – esquivar-se de satisfazer 
compromissos de ordem judicial ou administrativa que 
houver assumido; 

XXVI – deixar, sem justificativa, de atender à 
obrigação de dar assistência a sua família ou 
dependentes legais; 

XXVII – fazer diretamente, ou por intermédio 
de outrem, transações pecuniárias indevidas, 
envolvendo assuntos de serviço; 

XXVIII – realizar ou propor transações 
pecuniárias envolvendo superior, igual ou 
subordinado, visando à obtenção de vantagem 
indevida; 

XXIX – tomar parte em jogos proibidos, ou 
jogar a dinheiro os permitidos, em área sob a 
administração militar;  

XXX – manter relações de amizades com 
pessoas de notórios e desabonadores antecedentes 
ou apresentar-se publicamente com elas, salvo por 
motivo de serviço; 

XXXI – retirar ou tentar retirar, de qualquer 
lugar sob administração militar, material, viatura ou 
animal, ou deles servir-se indevidamente, sem 
autorização do responsável; 
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XXXII – deixar de zelar, danificar, ou extraviar, 
por negligência ou desobediência às regras ou normas 
de serviço, materiais pertencentes às Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal que estejam sob sua 
responsabilidade direta; 

XXXIII – usar de força desnecessária no ato de 
efetuar detenção ou prisão; 

XXXIV – maltratar ou permitir que se maltrate 
detido ou preso sob sua guarda ou de outrem; 

XXXV – deixar ou concorrer para que presos 
sob sua guarda conservem em seu poder instrumentos 
ou objetos não permitidos; 

XXXVI – deixar pessoas conversarem ou se 
entenderem com preso, sem autorização da 
autoridade competente; 

XXXVII – soltar preso ou detido ou não concluir 
devidamente a ocorrência, sem ordem de autoridade 
competente; 

XXXVIII – fazer, injustificadamente, disparo de 
arma de fogo; 

XXXIX – introduzir, divulgar ou distribuir, 
individual ou coletivamente, em área militar ou pública, 
publicação, fotografia, desenho, estampa, ou qualquer 
outro meio de divulgação, escrito ou falado, no rádio, 
na televisão, internet, ou em qualquer outro meio de 
comunicação que atente contra a disciplina, a 
hierarquia ou a ética militar; 

XL – autorizar, promover, ou tomar parte em 
qualquer manifestação individual ou coletiva em área 
submetida à administração militar; 

XLI – deixar de apresentar ou de tomar 
providências para apresentação de militar sob sua 
subordinação na Unidade para qual foi transferido ou 
classificado, nos prazos legais ou determinados; 

XLII – autorizar, elaborar ou assinar petição, 
individual ou coletiva, atentatória à ética, dirigida a 
qualquer autoridade civil ou militar; 

XLIII – publicar ou contribuir para que sejam 
publicados fatos, documentos ou assuntos da 
Corporação Militar que possam concorrer para o seu 
desprestígio ou ferir a hierarquia, a disciplina ou a ética 
militar; 

 

XLIV – travar ou incitar discussão 
pessoalmente ofensiva, rixa ou luta corporal, com outro 
militar;  

XLV – abrir ou tentar abrir, injustificadamente 
ou sem autorização, qualquer dependência de OPM ou 
OBM fora do horário de expediente; 

XLVI – ter em seu poder, introduzir, distribuir, 
usar ou consumir, em área militar ou sob a 
administração militar, substância inflamável, explosiva, 
alcoólica ou entorpecente, em desacordo com leis, 
regulamentos ou regimentos internos; 

XLVII – embriagar-se, apresentar-se 
embriagado ou induzir outrem a fazê-lo em área sujeita 
à administração militar ou durante o horário de serviço; 

XLVIII – violar, deixar de preservar ou afastar-
se, injustificadamente, de local de crime ou sinistros; 

XLIX– utilizar ou trazer consigo materiais, 
anotações, publicações ou objetos não permitidos em 
lei ou regulamento, ou, ainda, utilizar ou possibilitar o 
uso de meios fraudulentos em provas e testes de 
instrução e ensino militar; 

L– trazer consigo ou utilizar material ou 
equipamento capaz de provocar tortura; 

LI – ofender, injustificadamente, qualquer dos 
preceitos da ética, da disciplina ou hierarquia militar 
previstos em lei; 

LII – ostentar tatuagem que deponha contra o 
decoro e a ética militar, ou faça apologia a crime ou 
contravenção; 

LIII – usar, o militar do sexo masculino, 
brincos, piercing ou acessórios similares visíveis ao 
uniforme ou farda; 

LIV – praticar fato doloso definido como crime 
punível com reclusão; 

LV – influir para que terceiros intervenham 
para propiciar ou impedir sua promoção, lotação, 
remoção, destacamento ou transferência.  

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 121. A punição disciplinar do militar não o 
exime da responsabilidade civil e penal pelo ato ilícito 
praticado. 

Art. 122. Aplicam-se, subsidiariamente, a este, 
no que couber, o Código de Processo Penal Militar –
CPPM– e o Código Penal Militar - CPM. 

Art. 123. A contagem de prazo nesta Lei é 
contínua e peremptória, iniciando-se no primeiro dia 
após a prática do ato, ainda que o dia recaia em 
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sábado, domingo ou feriado, encerrando-se sempre 
em dia útil, no término do expediente administrativo. 

Parágrafo único. Os atos processuais serão 
praticados em dias e horários de expediente 
administrativo e os atos e procedimentos 
administrativos, urgentes ou não, que se relacionem 
com os de disciplina, poderão ser realizados em dias e 
horários que a necessidade e eficiência exigirem. 

Art. 124. Para efeitos desta Lei, os prazos, a 
classificação, a reclassificação, a melhoria de 
comportamento e equivalência com crime e 
contravenção penal, para prisão e detenção previstos 
nos Decretos nº 4.717, de 07 de outubro de 1996, e nº 
4.681, de 03 de junho de 1996, correspondem, 
respectivamente, às sanções disciplinares de 
prestação de serviço de natureza preferencialmente 
operacional e reprimenda previstas nesta Lei. 

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 11 de janeiro de 2018, 130º da República.  

 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

RICARDO BRISOLLA BALESTRERI 
 

(D.O. de 17-01-2018)  
 

Este texto não substitui o publicado no o D.O. de 17-
01-2018. 
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Teste de Avaliação Física (Port 42/2008 –Port 11726/2019) 

PRIMEIRA SEÇÃO DO ESTADO-MAIOR 
PORTARIA Nº 42/2008 – PM/1 

(Publicada no BGE 190, 10 de Outubro 2008) 
(Alterada pela Portaria 051/2008 Publicada no BGE 

Nº 005/01/2009-volta da Edu. Fis. Militar) 
(Alterada pela Portaria 000192/2009 Publicada no 

BGE Nº 179 - 30/09/2009-Revoga o Art. 8º) 
(Item 2.3 do anexo único, alterado pela Port. 0535, de 

09/03/10) 
(Alterada pela Port. 4045 de 03.12.13) 

(Alterada pela Port. nº 9004 de 06.03.17) 
(Alterada pela Port. nº 11726 de 07.03.19) 

Estabelece normas e condições para o Teste de 
Avaliação Física 

O Coronel QOPM Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Estado de Goiás, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o § 3º do art. 3º 
c/c art. 4º da Lei 8.125 de 18 de 

julho de 1976, e,... 
Considerando a busca pelo desenvolvimento de uma 

política de saúde holística, que 
permita a mensuração e o acompanhamento do 

estado de higidez física e mental do policial militar e 
ofereça condições para melhoria da sua qualidade de 

vida; 
Considerando que o zelo pelo preparo próprio, moral, 

intelectual e físico, integra o 
rol de preceitos da ética policial militar constante do 

Estatuto do Policial Militar; 
Considerando que para estimular a prática de 

atividade física agregada a hábitos 
saudáveis de vida é indispensável a definição de 
novas metodologias e critérios para avaliação e 
acompanhamento do desempenho dos policiais 

militares; 
Considerando, finalmente, a necessidade de 

estabelecer normas e parâmetros de 
desempenho para fins de avaliação do 

condicionamento físico de policiais militares e 
candidatos a 

ingresso na Corporação, 
RESOLVE: 

Seção I 
Do Teste de Avaliação Física – TAF 

Art. 1º A avaliação física dar-se-á mediante 
teste de esforço denominado Teste de 

Avaliação Física – TAF, realizado em etapa 
única e constituído de provas que permitam aferir o 

condicionamento físico, nos termos e 
especificações descritas nesta Portaria e no seu Anexo 
Único. 

Art. 2º Para se submeter ao TAF é 
indispensável que o policial militar e o candidato a 
ingresso na Corporação sejam previamente aprovados 
em avaliação médica competente. 

Art. 3º O TAF será aplicado por uma comissão 
composta por oficiais e praças em que pelo menos um 
dos integrantes tenha formação na área de educação 
física, cuja designação se dará por ato do 
Comandante-Geral com divulgação no Diário Oficial 
PM. 

Seção II 
Das espécies de TAF 

Art. 4º Os testes de avaliação física 
obedecerão aos seguintes padrões e periodicidade: 

I – TAF Padrão Inclusão (TAF/PI), a ser 
aplicado aos candidatos a ingresso na Corporação 

de acordo com o edital respectivo; 

II – TAF Padrão Formação (TAF/PF), a ser 
aplicado aos alunos dos cursos de formação da 
Corporação de acordo com o Plano de Curso e as 
regras prescritas pela NPCE; 

III – TAF Padrão Profissional (TAF/PP), a ser 
aplicado aos policiais militares profissionais: 

a) anualmente, de acordo com o calendário 
estabelecido pelo Centro de Saúde Integral do 

Policial Militar – CSIPM, cujo resultado será 
aproveitado para a seleção e ingresso em estágios e 
cursos de aperfeiçoamento, de especialização e de 
adaptação, bem como para formação dos quadros de 
acesso à promoção; 

b) durante a realização de estágios e cursos, 
de especialização, aperfeiçoamento e adaptação, de 
acordo com os respectivos planos. 

§ 1º O TAF Padrão Inclusão (TAF/PI) será 
composto dos seguintes exercícios: 

I - tração na barra; 

II - abdominal; 
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III - flexão de braços; 

IV - corrida de 12 (doze) minutos; e 

V - natação: 25 (vinte e cinco) metros. 

§ 2º O TAF Padrão Formação (TAF/PF) e o 
TAF Padrão Profissional (TAF/PP) serão compostos 
dos seguintes exercícios: 

I - tração na barra; 

II - abdominal; 

III - flexão de braços; e 

IV - corrida de 12 (doze) minutos. 

§ 3º Para policiais militares e candidatos do 
sexo feminino o exercício de tração na barra será 
realizado em sustentação isométrica e a flexão de 
braços será realizada em “seis apoios”, conforme 
especificação constante do Anexo Único; 

§ 4º No TAF Padrão Inclusão (TAF/PI) e no 
TAF Padrão Formação (TAF/PF), os parâmetros para 
avaliação física variam somente em função do sexo, 
não havendo variação em razão da idade. 

Art. 5º Os parâmetros de desempenho físico 
exigidos para cada modalidade de TAF, são os 
constante das tabelas do Anexo Único. 

Art. 6º A nota final do TAF será obtida pela 
média ponderada das pontuações obtidas em cada 
prova, sendo que a nota obtida na corrida de 12 
minutos terá peso dois. 

Seção III 
Da aprovação e reprovação 

Art. 7º Será considerado aprovado o avaliado 
que obtiver nota final igual ou superior a 5,0 (cinco), e 
sendo reprovado aquele que não alcançar tal 
pontuação mínima ou deixar de pontuar em qualquer 
das provas que compõem o TAF. 

Art. 8º O Policial Militar que comprovar, 
mediante requerimento e documentação pertinente, 
freqüência e assiduidade em locais destinados a 
prática de atividade física credenciados pelo Centro de 
Saúde Integral do Policial Militar – CSIPM, ficará 
dispensado da realização do TAF Padrão Profissional 
(TAF/PP), ficando a ele assegurada a aprovação com 
a nota final 5,0 (cinco). 

§ 1º Nos termos deste artigo, considera-se 
freqüência e assiduidade a presença e a efetiva 
participação em atividades físicas durante, no mínimo 

de:I - 03 (três) vezes por semana, com freqüência de 
75 % (setenta e cinco) por cento das atividades; 

II - uma hora para cada seção; 

III - alcance as metas esperadas com o 
trabalho físico. 

§ 2º Para o benefício de que trata este artigo a 
freqüência e a assiduidade do PM deverão ser 
comprovadas durante os seis meses que antecedem a 
realização do TAF. 

§ 3º Será bonificado com 2 (dois) pontos em 
sua nota final o PM que, nos termos deste artigo, 
mesmo estando dispensado, participar do TAF. Para 
tanto, o interessado deverá apresentar requerimento à 
comissão encarregada. 

(REVOGADO pela Port. 51-08-PM/1, 
publicado no BGE nº 005, 12/01/09) 

 § 3º O disposto neste artigo não se aplica ao 
Policial Militar que, por decisão da Junta Central de 
Saúde - JCS, for contra indicado para a realização do 
TAF. (ACRESCENTADO pela Port. 010-09-PM/1, 
publicado no BGE nº 079, 08/05/09) 

(Revogado pela Portaria nº 192/2009-PM/1, 
publicada no BGE 179 DE 30/09/09) 

Art. 9º Sem prejuízo das sanções disciplinares 
cabíveis, será considerado reprovado no TAF Padrão 
Profissional o policial militar que, sem motivo 
justificável, deixar de comparecer, chegar atrasado ou 
não realizar o TAF na data prevista. 

Seção IV 
Dos efeitos da reprovação 

Art. 10. A reprovação no TAF acarretará: 

I – no TAF Padrão Inclusão (TAF/PI), o 
candidato será desclassificado, ficando em 

conseqüência, eliminado do certame para 
ingresso na Corporação, nos termos do edital 
respectivo; 

II – no TAF Padrão Profissional (TAF/PP), o 
policial militar ficará impedido de se inscrever em 
qualquer curso ou estágio, enquanto perdurar tal 
situação e seu nome não poderá constar de nenhum 
dos quadros de acesso à promoção. 

Parágrafo único. A situação do aluno 
reprovado no TAF Padrão Formação (TAF/PF), será 

regulada pela NPCE. 
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Art. 11. O Policial Militar reprovado por duas 
vezes consecutivas no TAF Padrão Profissional 
(TAF/PP), será submetido a Conselho de Justificação 
ou a Conselho de Disciplina, se oficial ou praça, 
respectivamente. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto 
neste artigo ao policial militar que, de alguma forma, 
apresentar motivos justificáveis para a situação. 

Seção V 
Do TAF e das aulas de educação física nos Cursos e 

Estágios 

Art. 12. Durante a realização de cursos e 
estágios os alunos deverão frequentar 
estabelecimento destinado a prática de atividade 
física, certificado pelo Centro de Saúde Integral do 
Policial Militar – CSIPM, devendo apresentar 
documentação comprobatória ao setor competente da 
Unidade de Ensino. 

Art. 13. O TAF ao pessoal de que trata o artigo 
anterior, obedecerá aos seguintes critérios: 

I - será aplicado de acordo com os respectivos 
Planos de Curso; 

II - servirá para construção da média da 
disciplina de Educação Física Militar, de acordo com a 
tabela específica, sendo reprovado na matéria o aluno 
que obtiver média final inferior a 5,0 (cinco) pontos; 

III - será programado, aplicado e controlado 
pelo setor competente da Unidade de Ensino; 

IV - os impedimentos e demais 
particularidades serão analisadas e decididas pela 
respectiva Unidade de Ensino. 

Art. 14. Os alunos dos cursos de 
especialização, como instrutor e monitor de educação 
física, táticos operacionais e similares serão 
submetidos à avaliação física específica conforme 
programação estabelecida no Plano de Curso ou pela 
respectiva Unidade de Ensino. 

Seção VI 
Dos conceitos do TAF para fins de promoção 

Art. 15. O TAF Padrão Profissional (TAF/PP) 
para fins de composição dos quadros de acesso à 
promoção, terá como nota final a média aritmética 
simples dos resultados obtidos nos últimos 03 (três) 
TAF/PP, considerados os resultados obtidos a partir de 
1º de janeiro de 2009. 

Parágrafo Único. A utilização da média 
aritmética versada no caput será aplicada com a 
implementação do TAF anual preconizado na alínea 

"a" do inciso III do art. 4º, enquanto não efetivado, 
computar-se-á o resultado do TAF próprio para efeito 
de promoção. (Parágrafo Único alterado pela Port. nº 
4045 de 03.12.13) 

Art. 15-A. O TAF para o militar com restrição 
médica deverá ser aplicado de acordo com a aptidão 
física do militar, devendo ser suprimida a pontuação e 
o respectivo peso referente ao exercício não realizado. 

§ 1º. A supressão do exercício não realizado, 
bem como de sua pontuação, será aplicada somente a 
uma modalidade de exercício. 

§2º. A JCS determinará qual modalidade 
deverá ser suprimida na realização do TAF. 

§ 3º. O TAF citado no caput, somente será 
levado em conta para efeitos de promoção de acordo 
como § 6º, do art. 36, da Portaria nº 8684, de 20 de 
dezembro de 2016. (Alterado pela Port. nº 9004 de 
06.03.17) 

§ 3º. O TAF citado no caput, somente será 
levado em conta para efeitos de promoção por 
antiguidade, de acordo com o § 6º, do art. 36, da 
Portaria nº 0764/10, com alterações posteriores. 

(Artigo 15-A e §§ 1º, 2º e 3º, alterados pela 
Port. nº 4045 de 03.12.13) 

Art. 16. Para fins de ingresso no quadro de 
acesso à promoção, os conceitos do TAF ficam assim 
definidos: 

I – “regular”: quando a nota final for entre 5,0 
(cinco) e 5,9 (cinco vírgula nove); 

II – “bom”: quando a nota final for entre 6,0 
(seis) e 7,9 (sete vírgula nove); 

III – “muito bom”: quando a nota final for entre 
8,0 (oito) a 9,9 (nove vírgula nove); 

IV – “excelente”: quando a nota final for igual a 
10,0 (dez). 

Seção VII 
Prescrições Diversas 

Art. 17. O PM que em decorrência de motivo 
de força maior deixar de realizar o TAF/PP será 
submetido ao teste logo que cessar o impedimento. 

Parágrafo único. Para ser submetido ao 
TAF/PP ao qual não pôde participar na data prevista o 
interessado deverá apresentar ao setor responsável, 
um requerimento devidamente instruído com 
documentação comprobatória. 
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Art. 18. O TAF deverá ser aplicado 
preferencialmente no período matutino, das 07:00 h às 
10:30 h, ou no período vespertino, das 16:00 h às 
18:30 h.  

Parágrafo único. A comissão encarregada pela 
aplicação do TAF deverá contar com o apoio de um 
veículo de socorro de emergência e deverá informar os 
dias e horários de aplicação do teste a um hospital da 
área que disponha de estrutura para atendimento 
emergencial. 

Art. 19. Os resultados dos TAF anteriores à 
implantação da nova sistemática perderão a validade 
a partir de 1º de janeiro de 2009 e não poderão ser 
aproveitados para qualquer ato. 

Art. 20. Ficam extintos os horários destinados 
à prática de atividade física durante o expediente 
administrativo na PMGO. (REVOGADO pela Port. 51-
08-PM/1, publicado no BGE nº 005, 12/01/09) 

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se a Portaria nº 125-PM-
002/03-PM/1, de 20 de fevereiro de 2003, e a Portaria 
nº 056/2007-PM/1, de 28 de dezembro de 2007. 

Gabinete do Comandante-Geral, Goiânia, 30 
de setembro de 2008. 

Edson Costa Araújo – Cel QOPM 

Comandante-Geral  

ANEXO ÚNICO 

TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA – TAF 

1. DESCRIÇÃO DAS PROVAS 

1.1 TRAÇÃO NA BARRA 

a) Atributos físicos exigidos: Força e 
resistência muscular localizada, trabalhando 
principalmente os flexores de braço (grande peitoral, 
grande redondo e grande dorsal), flexores de 
antebraço e flexores dos dedos. 

b) Posição Inicial: Executor segura a barra com 
as mãos em pronação (palmas das mãos para frente) 
e os braços estendidos e perde contato com o solo 
(pés fora do chão). 

c) Execução:  

c.1) Masculino: 

 Partindo da posição inicial, flexionar os 
membros superiores, fazendo com que o queixo 
ultrapasse a altura da barra e retornar à posição 

anterior; Realizar o maior número de repetições 
possível; Não há tempo determinado para a execução 
dos movimentos, podendo ser executados lenta ou 
rapidamente; 

- Não é permitido impulsionar o corpo com as 
pernas ou balancear exageradamente o corpo para 
executar a prova; 

- É proibido o contato das pernas ou de 
qualquer parte do corpo com objetos ou pessoas 
durante a execução do exercício; 

- O exercício se inicia a partir do momento em 
que a barra for segura com as duas mãos e se encerra 
quando o executante soltar o aparelho ou tocar os pés 
no chão; 

- A primeira tração deve ser realizada a partir 
do momento em que ocorrer a perda de contato com o 
solo e a tomada da posição inicial, não sendo 
computada se o exercício for realizado com 
aproveitamento do impulso do salto para segurar o 
aparelho; 

- O exercício será computado somente quando 
o executor estender totalmente os braços e retornar à 
posição inicial, não sendo computada a tração quando 
o executor soltar a barra antes de estender totalmente 
os braços; 

- Somente serão computados os exercícios 
realizados da forma correta.  

c.2) Feminino: 

- Partindo da posição inicial, a executora 
deverá manter-se em sustentação isométrica, sem que 
seu corpo mantenha contato com qualquer parte do 
aparelho, objeto, circunstante ou com o solo; 

- Permanecer em sustentação isométrica o 
maior espaço de tempo possível; 

- É proibido o contato das pernas ou de 
qualquer parte do corpo com objetos ou pessoas 
durante a execução do exercício; 

- A contagem do tempo se inicia a partir do 
momento em que for tomada a posição inicial e se 
encerra quando a executora soltar o aparelho e tocar 
o solo. 

1.2 – FLEXÃO DE BRAÇOS 

a) Atributos físicos exigidos: 

Força e resistência muscular localizada, 
trabalhando principalmente os flexores de braço e 
extensores de antebraço. 
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b) Posição Inicial: 

b.1) Masculino – 04 (quatro) apoios: Peito 
paralelo ao solo, palmas das mãos no solo, dedos 
voltados para frente, corpo em desequilíbrio e 
horizontalizado, pés unidos. 

b.2) Feminino – 06 (seis) apoios: Peito paralelo 
ao solo, palmas das mãos no solo, dedos voltados para 
frente, corpo em desequilíbrio e horizontalizado, ponta 
dos pés unidas e em contato com o solo, joelhos 
unidos e em contato com o solo, trabalhando, assim, 
com aproximadamente 70% (setenta por cento) do seu 
peso corporal. 

c) Forma de execução: 

– Partindo da posição inicial, realizar flexões e 
extensões com ambos os braços, sem tocar o solo com 
o tronco ou qualquer outra parte do corpo, mantendo o 
alinhamento da cabeça, coluna e pernas, 

– O exercício deve ser executado de forma 
coordenada e harmônica; 

– A contagem será interrompida se alguma 
parte do corpo (tronco, quadril, coxas ou pernas) 
encostar indevidamente no solo, não sendo 
computado o exercício que estava sendo executado, 
encerrando-se a prova; 

– Os braços deverão ser flexionados até 
formarem um ângulo mínimo de 90º (noventa graus) 
com os antebraços, na articulação do cotovelo; 

– Realizar o maior número de repetições 
possível; 

– Não há tempo determinado para a execução 
dos exercícios, que poderão ser realizados de forma 
rápida ou lenta, desde que respeitada a constância no 
ritmo das repetições; 

– Caracterizada a interrupção na execução a 
contagem dos exercícios será encerrada; 

– Durante a execução do exercício o corpo 
deve permanecer em desequilíbrio, sendo sustentado 
horizontalmente, não podendo ser alçado (quadril para 
o alto) nem selado (quadril para baixo); 

– Somente serão computados os exercícios 
realizados da forma correta.  

Masculino 

Feminino 

1.3 – ABDOMINAL CURL-UP 

a) Atributos físicos exigidos: 

Coordenação, endurance muscular localizada, 
flexibilidade e resistência, trabalhando principalmente 
os flexores do tronco (abdominais), reto abdominal, 
grande e pequeno oblíquo. 

b) Posição Inicial: 

Executante em decúbito dorsal (deitado de 
costas no solo), braços cruzados sobre o peito, mãos 
apoiadas nos ombros, pernas flexionadas e pés 
fixados em ponto de apoio (podendo ser uma barra ou 
mesmo o apoio do próprio contador ou de outra 
pessoa). 

c) Forma de execução: 

– Partindo da posição inicial, o executante 
realizará a flexão abdominal, mantendo os braços 
cruzados sobre o peito e as mãos apoiadas nos 
ombros, promovendo a retirada das escapulas do solo, 
até que o tronco forme um ângulo de 
aproximadamente 45º (quarenta e cinco graus) em 
relação ao solo, em seguida retorna-se à posição 
inicial; 

– Os pés permanecerão fixados no ponto de 
apoio durante toda a execução do exercício; 

– Realizar o maior número de repetições 
possível; 

– Não há tempo determinado para a execução 
dos exercícios, que poderão ser realizados de forma 
rápida ou lenta, desde que respeitada a constância no 
ritmo das repetições; 

– Caracterizada a interrupção na execução a 
contagem dos exercícios encerrada; 

– O executante deverá, no mínimo, retirar as 
escapulas do contato com o solo e promover a 
elevação do tronco na angulação indicada, caso 
contrário o exercício não será computado; 

– Somente serão computados os exercícios 
realizados da forma correta. 

1.4 – CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS 

a) Atributos físicos exigidos: 

Resistência aeróbica, endurance muscular 
localizada, capacidade aeróbica, trabalhando 
principalmente os flexores e extensores da coxa, 
flexores e extensores da perna, extensores do pé e 
músculos respiratórios. 

b) Posição Inicial: 
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O executante deverá se posicionar em pé no 
ponto determinado para início da prova. 

c) Forma de execução: 

– Percorrer a maior distância possível no 
tempo cronometrado de 12 (doze) minutos, podendo 
modificar o ritmo de corrida, aumentando ou 
diminuindo, ou mesmo andando, sendo defeso a 
interrupção total do deslocamento no decorrer da 
prova; 

– Após iniciada a prova, o executante não 
deverá interromper o deslocamento ou abandonar a 
pista até que sejam decorridos os 12 (doze) minutos, 
caso contrario, independentemente da distancia 
percorrida será considerado ‘reprovado’; 

– A critério dos responsáveis pela aplicação da 
prova o tempo poderá ser informado periodicamente 
ao executante; 

– Aos 12 (doze) minutos será anunciado o 
encerramento da prova, momento em que o candidato 
deverá interromper a progressão no terreno, devendo 
permanecer em movimento para recuperação da 
pulsação cardíaca até que seja liberado do local na 
pista pelos ficais de prova; 

– O executante que tentar progredir no terreno 
após o encerramento da prova deverá ser punido com 
abatimento equivalente ao dobro da distância 
alcançada de forma irregular, sem prejuízo das 
sanções legais pertinentes a falta. 

1.5 – NATAÇÃO 25 (VINTE E CINCO) 
METROS 

a) Atributos físicos exigidos: 

Coordenação, agilidade, flexibilidade, 
capacidade de deslocamento em meio liquido, força e 
flutuabilidade, trabalhando principalmente os flexores 
de braço e antebraço, os flexores e extensores da coxa 
e perna, e os músculos respiratórios. 

b) Posição Inicial: 

O executante deverá adentrar a piscina e 
aguardar, segurando na borda, a autorização para 
início da prova.  

c) Forma de execução: 

– Percorrer a distância de 25 (vinte e cinco) 
metros na piscina em nado livre (qualquer estilo de 
nado); 

– Após iniciada a prova, o executante não 
deverá interromper o deslocamento nem abandonar a 
piscina ou segurar nas raias, até que sejam percorridos 

os 25 (vinte e cinco) metros, caso contrário será 
desclassificado; 

– Será ‘Aprovado’ o candidato que percorrer a 
distância estabelecida e ‘Reprovado’ aquele que não 
completar a prova ou for desclassificado. 

1.6 - CAMINHADA DE 3000 E 2400 METROS 

a) Atributos físicos exigidos: 

resistência aeróbica (endurance), resistência 
muscular localizada e capacidade aeróbica. 

b) Principais grupos musculares ativados: 

flexores e extensores da coxa, flexores e 
extensores da perna, extensores do pé e músculos 
respiratórios. 

c) Protocolo de execução do exercício: 

c.1) Caminhada Masculina: 

teste realizado para quem possui idade igual 
ou maior que 51 anos, em pista ou circuito de piso 
regular e plano, admitindo-se eventuais paradas ou a 
execução de trechos em corrida. O segmento 
masculino percorrerá distância fixa de 3.000 metros. 

c.2) Caminhada Feminina: 

teste realizado para quem possui idade igual 
ou maior que 51 anos, em pista ou circuito de piso 
regular e plano, admitindo-se eventuais paradas ou a 
execução de trechos em corrida. O segmento feminino 
percorrerá distância fixa de 2.400 metros. 

TABELAS DE PONTUAÇÃO 
2.1 – TABELA TAF PADRÃO INCLUSÃO – TAF/PI 

TABELA – TAF/PI – MASCULINO 
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Lei 15.704/06 - Plano de Carreira de Praças da Polícia Militar 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

Gabinete Civil da Governadoria 
Superintendência de Legislação. 

 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1o Fica instituída a Carreira de Praças na 
Polícia Militar (PM) e no Corpo de Bombeiros 
Militar (CBM) do Estado de Goiás. 

Art. 2o O ingresso no cargo inicial da carreira de 
Praça dar-se-á mediante aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e 
títulos, que compreenderá: 

I – prova objetiva e discursiva, de caráter 
eliminatório e classificatório; 

II – provas de aptidão física e mental, mediante 
testes físicos, exames médicos e psicológicos, 
na forma prevista em Edital, ambas de caráter 
eliminatório; 

III – Curso de Formação de Praças – CFP - com 
duração e grade curricular definidas pelo órgão 
de ensino da respectiva Corporação, constituído 
de aulas práticas e teóricas, de caráter 
eliminatório e classificatório. 
- Revogado pela Lei nº 16.928, de 11-03-2010, 
art. 2º. 

§ 1º Considera-se inicial da Carreira de Praças 
a graduação de Soldado de 2ª Classe. 
- Redação dada pela Lei nº 20.421, de 07-03-
2019, art. 2º, "I". 

§ 1º Considera-se inicial da Carreira de Praças 
a graduação de Soldado de 3ª Classe. 
- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-
2016, art. 2º, I. 

§ 1o Considera-se inicial da Carreira de Praça o 
cargo de Soldado. 

§ 2o Além de outros contidos no Edital, são 
requisitos exigidos para a inscrição ao concurso: 

I – ser brasileiro; 

II – ter o mínimo de dezoito e o máximo de trinta 
anos de idade; 

III – estar em dia com o serviço militar 
obrigatório; 
 
                           IV – estar em dia com suas 
obrigações eleitorais; 

V – possuir idoneidade moral, comprovada 
mediante apresentação de certidões policial e 
judicial, na forma prevista em Edital; 

VI – possuir estatura mínima de um metro e 
sessenta e cinco centímetros, se candidato do 
sexo masculino, e um metro e sessenta 
centímetros, se do sexo feminino; 

VII – ter concluído curso superior. 
- Redação dada pela Lei nº 16.303, de 04-07-
2008. 

VII – ter concluído o ensino médio. 

§ 3o O Comandante-Geral da Corporação 
poderá estabelecer limite máximo de idade 
diferenciado para os candidatos às vagas do 
Quadro de Praças Especialistas, não podendo, 
em hipótese alguma, ultrapassar a trinta e cinco 
anos. 

§ 4º O candidato aprovado dentro dos critérios 
estabelecidos no edital de seleção será provido 
por meio de matrícula no Curso de Formação de 
Praças –CFP– na graduação de Soldado de 2ª 
Classe, com carga horária e grade curricular 
definidas pelo órgão de ensino da respectiva 
corporação, recebendo um número de registro 
provisório, sendo excluído automaticamente se 
reprovado por falta de aproveitamento ou 
contraindicado por Conselho de Ensino ou 
Disciplinar.  
- Redação dada pela Lei nº 20.421, de 07-03-
2019, art. 2º, "I". 

§ 4º O candidato aprovado dentro dos critérios 
estabelecidos no edital de seleção será provido 
por meio de matrícula no Curso de Formação de 
Praças -CFP-, na graduação de Soldado de 3ª 
Classe, com carga horária e grade curricular 
definidas pelo órgão de ensino da respectiva 
corporação, recebendo um número de registro 
provisório, sendo excluído automaticamente se 
reprovado por falta de aproveitamento ou 
contraindicado por Conselho de Ensino ou 
Disciplinar. 
- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-
2016, art. 2º, I. 
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                           § 4o O candidato aprovado 
dentro dos critérios estabelecidos no edital de 
seleção, será nomeado para o cargo de soldado 
de 2a Classe e matriculado no Curso de 
Formação de Praças – CFP -, com carga horária 
e grade curricular definidas pelo órgão de ensino 
da respectiva corporação, recebendo um 
número de registro provisório, sendo excluído 
automaticamente da tropa se reprovado por falta 
de aproveitamento ou contraindicado por 
Conselho de Ensino ou Disciplinar. 
- Redação dada pela Lei nº 16.928, de 11-03-
2010. 

§ 4o Durante a realização do CFP, o candidato 
será denominado Aluno-Soldado e fará jus a 
uma ajuda de custo. 

§ 5o Para fins do concurso de que trata este 
artigo, considera-se título a prestação, pelo 
período mínimo de dois anos, do serviço auxiliar 
voluntário na Corporação. 

Art. 3o A ascensão às demais graduações da 
Carreira de Praça ocorrerá mediante promoção 
ao grau hierárquico imediatamente superior, de 
acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
DAS PROMOÇÕES 

Art. 4o A promoção de Praças tem como 
finalidade o preenchimento das vagas existentes 
através dos melhores processos de escolha e o 
crescimento profissional. 

§ 1o Compete ao Comandante-Geral a edição do 
ato administrativo de promoção. 

§ 2o As promoções previstas nesta Lei 
obedecerão rigorosamente ao planejamento do 
setor de pessoal da Corporação, elaborado com 
a finalidade de garantir o equilíbrio entre o 
efetivo e as funções existentes. 

Art. 5º Serão computadas, para fins de 
promoção, até a convocação para a formação 
dos respectivos Quadros de Acesso, as vagas 
decorrentes de: 
- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-
2010. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

Art. 5o Serão computadas, para fins de 
promoção, as vagas decorrentes de: 

I – promoção às graduações superiores; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

II – agregação; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

III – passagem para a inatividade; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

IV – licenciamento e exclusão do serviço ativo; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

V – falecimento; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

VI – aumento de efetivo. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

Art. 5º-A Para fins de promoção, serão 
computadas, até a data de convocação para a 
formação dos Quadros de Acesso, as vagas 
decorrentes de: 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

I – promoções às graduações superiores; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

II – agregação; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

III – passagem para a inatividade; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

IV – licenciamento e exclusão do serviço ativo; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

V – falecimento; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

VI – aumento de efetivo. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

  

Seção Única 
Das Espécies de Promoções 

Art. 6o As promoções de Praças dar-se-ão: 

I – por antiguidade; 

II – por merecimento; 

III – por ato de bravura; 

IV – por ocasião da passagem para a reserva 
remunerada; 

V – post mortem; 
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VI – extraordinariamente, em ressarcimento de 
preterição. 

§ 1º  A promoção à graduação de Soldado de 

1ª Classe se dará pelo critério de antiguidade e 

as promoções às demais graduações 

obedecerão às seguintes proporções: 

- Redação dada pela Lei nº 20.915, de 21-12-

2020. 

§ 1o As promoções obedecerão à proporção de 
duas por antiguidade e uma por merecimento, 
em todas as graduações, exceto para a 
graduação a Cabo que será três por antiguidade 
e uma por merecimento.  

a) três por antiguidade e uma por merecimento, 

para a graduação de Cabo; e 

  - Acrescida pela Lei nº 20.915, de 21-12-2020. 

b) duas por antiguidade e uma por 

merecimento, para as demais graduações. 

  - Acrescida pela Lei nº 20.915, de 21-12-2020. 

§ 2o As promoções previstas nos incisos I e II do 
“caput” deste artigo ocorrerão nos dias 21 de 
maio e 21 de setembro na Polícia Militar e nos 
dias 2 de julho e 25 de dezembro no Corpo de 
Bombeiros Militar, consoante cronogramas de 
eventos constantes dos Anexos II e III. 
- Vide inciso I, do artigo 46, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transistórias da 
Constituição Estadual. 
  

Art. 7o A promoção por antiguidade é aquela que 
se baseia no tempo de permanência na 
graduação. 

Art. 8º  A promoção por merecimento é aquela 
que se baseia no mérito do candidato, aferido 
pelo Teste de Avaliação Profissional previsto no 
art. 17-A e pela Ficha de Pontuação de que 
tratam o art. 19 e o Anexo I desta Lei. 
  - Redação dada pela Lei nº 20.915, de 21-12-
2020. 

Art. 8o A promoção por merecimento é aquela 
que se baseia no mérito do candidato, aferido 
por meio do Teste de Avaliação Profissional, 
previsto no art. 17 e pela Ficha de Pontuação de 
que trata o art. 19 e Anexo I. 

Art. 9o A promoção por ato de bravura é aquela 
que resulta do reconhecimento de ato ou atos 
incomuns de coragem e audácia que, 
ultrapassando os limites normais do 
cumprimento do dever, se mostrem 
indispensáveis ou úteis às operações policiais e 

de bombeiros pelos resultados alcançados ou 
pelo exemplo positivo deles emanado. 

§ 1o A promoção prevista neste artigo independe 
de vaga, interstício, curso, bem como qualquer 
outro requisito, devendo contudo, ser precedida 
de sindicância específica. 

§ 2º A promoção por ato de bravura poderá ser 

requerida pelo interessado ao comandante da 

Organização Policial Militar –OPM– ou 

Organização Bombeiro Militar –OBM– a que 

servir, cabendo a este, após análise prévia do 

pedido, determinar ou não a apuração de 

suposta prática de ação meritória por meio da 

sindicância prevista no § 1º. 

- Redação dada pela Lei nº 19.491, de 10-11-

2016. 

§ 2o A promoção prevista neste artigo poderá 

ser requerida pelo interessado ao seu 

comandante de Organização Policial Militar 

(OPM) ou  Organização Bombeiro Militar 

(OBM), cabendo a este determinar a apuração 

dos fatos através de sindicância. 

§ 3º Os Comandantes-Gerais da Polícia Militar 

e do Corpo de Bombeiros Militar poderão 

baixar, conjuntamente, normas 

complementares estabelecendo critérios que 

possibilitem a caracterização e avaliação do 

alegado ato de bravura, observadas as 

peculiaridades dos serviços prestados pela 

Corporação. 

- Acrescido pela Lei nº 19.491, de 10-11-2016. 

Art 10. O militar fará jus à promoção ao grau 
hierárquico imediatamente superior no ato de 
sua passagem para a reserva remunerada, 
obedecidas as seguintes condições: 

I – contar pelo menos 30 (trinta) anos de serviço; 

II – requerê-la simultaneamente com a sua 
transferência para a reserva remunerada. 

§ 1o A promoção prevista neste artigo independe 
de vaga, interstício ou habilitação em curso. 

§ 2o Para efeito do disposto neste artigo, os 
subtenentes serão promovidos a 2o Tenente. 

Art. 11. A promoção “post mortem” é aquela que 
visa expressar o reconhecimento do Estado ao 
militar falecido no cumprimento do dever ou em 
sua conseqüência, ou ainda, reconhecer o seu 
direito à promoção, que não tenha se efetivado 
por motivo do óbito. 
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Art. 12. Extraordinariamente, poderá ocorrer 
promoção em ressarcimento de preterição. 

§ 1o A promoção prevista neste artigo será 
realizada em reconhecimento a direito lesado ou 
por ter sido o militar absolvido de imputação 
criminosa que impediu sua promoção 
anteriormente. 

§ 2o O graduado promovido nos termos deste 
artigo terá seu nome colocado no almanaque, 
com a antiguidade que lhe cabia ao sofrer a 
preterição, ficando excedente, se for o caso, o 
último da escala de antiguidade. 

CAPÍTULO III 
DOS QUADROS DE ACESSO 

Art. 13. Quadros de Acesso são relações 
nominais dos candidatos a promoção, com três 
candidatos por vaga, organizadas a partir: 

I – do mais antigo, observando-se a ordem de 
antiguidade estabelecida no almanaque, quando 
se tratar de Quadro de Acesso por Antiguidade 
(QAA); 

II – do mais bem colocado na apuração da Ficha 
de Pontuação, constante do Anexo I, quando se 
tratar de Quadro de Acesso por Merecimento 
(QAM). 

§ 1o Havendo empate entre candidatos à 
promoção, na pontuação de que trata o inciso II, 
prevalecerá aquele que contar com maior tempo 
de efetivo serviço, obtiver melhor nota na 
seleção específica e tiver menor número de 
Registro Geral, sucessivamente. 

§ 2o Para promoção por antiguidade e por 
merecimento é condição imprescindível ter o 
candidato o seu nome previamente incluído no 
Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA), ou no 
Quadro de Acesso por Merecimento (QAM) 
respectivamente. 

Art. 14. Constitui requisito indispensável para a 

inclusão de nomes em qualquer dos Quadros 

de Acesso: 

- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-

2010. 

- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

Art. 14. Constitui requisito indispensável para 

inclusão de nomes em qualquer dos Quadros 

de Acesso: 

I – ter cumprido os seguintes interstícios 

mínimos, até a data da promoção: 

- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-

2010. 

- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

I – ter cumprido os seguintes interstícios 
mínimos até a data da promoção: 
- Redação dada pela Lei nº 16.889, de 13-01-
2010. 

I – ter cumprido os seguintes interstícios 
mínimos de: 

a) 7 (sete) anos como Soldado, contados da 
data da inclusão no serviço ativo da Corporação; 
- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-
2010. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

a) 05 (cinco) anos como Soldado; 

b) 04 (quatro) anos na graduação de Cabo; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

c) 03 (três) anos na graduação de 3o Sargento; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

d) 03 (três) anos na graduação de 2o Sargento; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

e) 03 (três) anos na graduação de 1o Sargento. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

II – ser considerado apto para fins de promoção 
em inspeção procedida pela Junta de Saúde da 
respectiva Corporação; 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

III – ser aprovado em teste de aptidão física 
(TAF). 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

§ 1º Para a promoção à graduação de 1º 
Sargento do Quadro de Praças Policiais 
Militares (QOPPM) e do Quadro de Praças de 
Bombeiros Militares (QPBM) será exigida, ainda, 
a conclusão, com aproveitamento, do Curso de 
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), até a 
data da promoção. 
- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-
2010. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

§ 1o Para a promoção à graduação de 
1o Sargento do Quadro de Praças Policiais-
Militares (QPPM) e Quadro de Praças 
Bombeiros-Militares (QPBM) será ainda, 
exigida, a conclusão, com aproveitamento, do 
Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS). 

§ 2o Para a aprovação no TAF o candidato à 
promoção deverá atingir, no mínimo, o conceito 
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“regular”, conforme dispuser a norma específica. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

§ 3º As condições de interstício e de serviço 
arregimento estabelecidas nesta Lei poderão ser 
reduzidas até a metade, por ato do 
Comandante-Geral, tendo em vista a renovação 
dos Quadros. 
- Acrescido pela Lei nº 17.091, de 02-07-2010, 
art. 8º. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 1º. 

Art. 14-A. Constituem requisitos indispensáveis 
para a inclusão de nomes de militares em 
quaisquer dos Quadros de Acesso: 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

I - cumprimento, até a data da promoção, dos 

seguintes interstícios mínimos: 

- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-

2016, art. 2º, I. 

I – cumprimento, até a data da promoção, dos 

seguintes interstícios mínimos: 

- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

a) 02 (dois) anos na graduação de Soldado de 

2ª Classe, para promoção à graduação de 

Soldado de 1ª Classe; 

- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-

2016, art. 2º, I. 

a) 05 (cinco) anos na graduação de Soldado, 

contados a partir da data de inclusão no serviço 

ativo da Polícia Militar ou do Corpo de 

Bombeiros Militar, para promoção à graduação 

de Cabo; 

- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

b) 05 (cinco) anos na graduação de Soldado de 

1ª Classe, para promoção à graduação de 

Cabo; 

- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-

2016, art. 2º, I. 

b) 03 (três) anos na graduação de Cabo, para 

promoção à graduação de 3º Sargento; 

- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

c) 03 (três) anos na graduação de Cabo, para 

promoção à graduação de 3º Sargento; 

- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-

2016, art. 2º, I. 

c) 03 (três) anos na graduação de 3º Sargento, 

para promoção à graduação de 2º Sargento; 

- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

d) 03 (três) anos na graduação de 3º Sargento, 

para promoção à graduação de 2º Sargento; 

- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-

2016, art. 2º, I. 

d) 03 (três) anos na graduação de 2º Sargento, 

para promoção à graduação de 1º Sargento; 

- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

e) 03 (três) anos na graduação de 2º Sargento, 

para promoção à graduação de 1º Sargento; 

- Redação dada pela Lei nº 19.274, de 28-04-

2016, art. 2º, I. 

e) 03 (três) anos na graduação de 1º Sargento, 

para promoção à graduação de Subtenente; 

- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

f) 03 (três) anos na graduação de 1º Sargento, 

para promoção à graduação de Subtenente. 

- Acrescida pela Lei nº 19.274, de 28-04-2016, 

art. 2º, I. 

II – aptidão para fins de promoção em inspeção 
procedida pela Junta de Saúde da respectiva 
Corporação; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

III – aprovação em Teste de Aptidão Física 
(TAF), conforme disposições insertas em 
normas específicas de cada Corporação; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

IV – conclusão com aproveitamento, exceto nos 
casos de passagem para a reserva remunerada, 
até a data de promoção, dos seguintes estágios: 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

a) Estágio de Adaptação de Cabos (EAC) ou 
equivalente, para promoção à graduação de 3º 
Sargento; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

b) Estágio de Adaptação de Sargentos (EAS) ou 
equivalente, para promoção a 2º Sargento. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 1º Para promoção à graduação de 1º Sargento 
do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) 
e do Quadro de Praças Combatentes do Corpo 
de Bombeiros Militar (QP/Comb), será exigida, 
ainda, a conclusão do Curso de 
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), com 
aproveitamento, até a data da promoção. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 2º Para aprovação no Teste de Aptidão Física 
(TAF) o candidato a promoção deverá atingir, no 
mínimo, o conceito “regular”, conforme 
dispuserem normas específicas editadas pelo 
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Comandante-Geral de cada Corporação.  
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 3º As condições de interstícios estabelecidas 
nesta Lei poderão ser reduzidas até a metade 
por ato do Governador do Estado, mediante 
proposta do Comandante-Geral de cada 
Corporação, visando à renovação dos Quadros. 
- Redação dada pela Lei nº 20.421, de 07-03-
2019, art. 8º. 

§ 3º As condições de interstícios estabelecidas 
nesta Lei poderão ser reduzidas até a metade 
por ato do Comandante-Geral de cada 
Corporação, visando à renovação dos Quadros. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 4º Os estágios de adaptação às graduações 
de cabo e de sargento terão sua duração e 
grades curriculares definidas por ato do 
Comandante-Geral da respectiva Corporação. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

Art. 15. Não poderá constar de nenhum Quadro 
de Acesso a Praça: 

I – cujo comportamento esteja classificado como 
"insuficiente" ou "mau"; 

II – que tenha sido condenado em sentença ou 
decisão transitada em julgado: 
- Redação dada pela Lei nº 21.009, de 18-05-
2021. 

II – que esteja respondendo a qualquer processo 
judicial: 

a) na área penal; ou 

b) na área cível, quando se tratar de ilícito 
infamante, lesivo à honra e ao pundonor policial 
ou bombeiro militar; 
- Redação dada pela Lei nº 21.009, de 18-05-
2021. 

b) na área cível, quando se tratar ilícito 
infamante, lesivo à honra e ao pudor policial ou 
bombeiro militar; 

III – presa preventivamente; 
- Redação dada pela Lei nº 21.009, de 18-05-
2021. 

III – presa preventivamente ou respondendo a 
Inquérito Policial Militar ou Inquérito Policial; 

IV – condenada a pena privativa ou restritiva de 
liberdade, mesmo que beneficiada por 
livramento condicional ou suspensão 
condicional da pena; 

- Redação dada pela Lei nº 18.287, de 30-12-
2013. 

IV – condenada a pena restritiva de liberdade, 
mesmo que beneficiada por livramento 
condicional ou suspensão condicional da pena; 
  

V – que esteja submetida a conselho de 
disciplina; 

VI – que tenha atingido o limite de idade para 
permanência no serviço ativo ou vá atingi-lo até 
a data da promoção; 

VII – agregada no desempenho de cargo, 
emprego ou função pública civil temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta, 
exceto em relação ao Quadro de Acesso por 
Antiguidade, nos termos do § 3º do art. 100 da 
Constituição do Estado de Goiás; 
- Redação dada pela Lei nº 18.287, de 30-12-
2013. 

VII – agregada no desempenho de função de 
natureza civil; 

VIII – em gozo de licença para tratar de interesse 
particular; 

IX – que esteja na condição de desertora; 

X – incapacitada definitivamente para o serviço 
militar, segundo parecer da junta de saúde da 
Corporação; 

XI – considerada desaparecida ou extraviada. 

§ 1o Quando o fato tiver ocorrido em 
conseqüência de serviço e não constituir ilícito 
infamante, lesivo à honra e ao pudor policial ou 
bombeiro militar, a Comissão de Promoção de 
Praça – CPP - poderá, por maioria de votos, 
decidir pela inclusão nos Quadros de Acesso do 
militar que incidir nas hipóteses previstas nos 
incisos II, “a”, III e IV do “caput” deste artigo. 

§ 2o Para efeito deste artigo, considera-se ilícito 
infamante, lesivo à honra e ao pudor policial ou 
bombeiro militar, a inobservância de quaisquer 
dos preceitos da ética policial militar e bombeiro 
militar, previstos nos respectivos estatutos. 

 Art. 16. Os Quadros de acesso deverão ser 
publicados em boletim, até 30 (trinta) dias antes 
da data prevista para a promoção. 
- Vide Lei nº 18.287, de 30-12-2013, art. 2º, II. 

CAPÍTULO IV 
DO TESTE DE AVALIAÇÃO PROFISSIONAL 
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Art. 17. O Teste de Avaliação Profissional 

(TAP), realizado por uma comissão designada 

pelo Comandante-Geral da Corporação, 

constitui-se em um dos requisitos para a 

inclusão no Quadro de Acesso por 

Merecimento (QAM). 

- Revogado pela Lei nº 20.915, de 21-12-2020, 

art. 2º. 

- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-

2010. 

Art. 17. O Teste de Avaliação Profissional, 

realizado por uma comissão designada pelo 

Comandante-Geral, constitui num dos 

requisitos à inclusão no QAM. 

§ 1º O teste dar-se-á pela aplicação de provas 

de conhecimento técnico-profissional específico 

para cada Quadro de Organização e 

especialidade, abrangendo também normas 

regulamentares pertinentes à Corporação. 

- Revogado pela Lei nº 20.915, de 21-12-2020, 

art. 2º. 

- Renumerado para § 1º pela Lei nº 16.902, de 

26-01-2010. 

Parágrafo único. O teste dar-se-á pela 

aplicação de provas de conhecimento técnico-

profissional específico para cada Quadro de 

Organização e especialidade, abrangendo 

também normas regulamentares pertinentes à 

Corporação. 

§ 2º Para a aprovação no teste de que trata 

este artigo, o candidato à promoção deverá 

atingir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

- Revogado pela Lei nº 20.915, de 21-12-2020, 

art. 2º. 

- Acrescido pela Lei nº 16.902, de 26-01-2010. 

Art. 17-A. O Teste de Avaliação Profissional 

(TAP), realizado independentemente em cada 

Corporação, por comissão designada por ato 

dos respectivos Comandantes-Gerais, constitui 

um dos requisitos para inclusão em Quadro de 

Acesso por Merecimento (QAM). 

- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 1º O Teste de Avaliação Profissional (TAP) 

será efetivado pela aplicação de provas de 

conhecimentos técnico-profissionais 

específicos para cada Quadro de Organização 

e especialidade, abrangendo também 

conhecimentos gerais e de normas 

regulamentares pertinentes a cada Corporação. 

- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 2º Para aprovação no teste de que trata este 

artigo, o candidato a promoção deverá atingir, 

no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 3º Somente serão pontuadas as fichas dos 

candidatos que forem aprovados no Teste de 

Avaliação Profissional (TAP) e classificados 

dentro do limite compreendido em até três 

vezes o número total de vagas ofertadas para 

cada graduação, somando-se as vagas por 

atinguidade e merecimento. 

- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 4º Nos casos em que houver empate na 

pontuação do último candidato classificado em 

cada graduação, serão pontuadas as fichas de 

todos os candidatos empatados. 

- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

Art. 18.  Poderá se inscrever à seleção de que 
trata o art. 17-A a Praça que atenda aos 
requisitos estabelecidos no edital próprio, 
observadas as condições dos arts. 14-A e 15. 
  - Redação dada pela Lei nº 20.915, de 21-12-
2020. 

Art. 18. Poderá se inscrever à seleção de que 
trata o art. 17, a Praça que atenda aos requisitos 
estabelecidos no Edital próprio, observadas as 
condições dos arts. 14 e 15. 

CAPÍTULO V 
DA FICHA DE PONTUAÇÃO 

Art. 19. A Ficha de Pontuação, constante do 
Anexo I, destina-se à apuração dos pontos para 
a elaboração do QAM, onde será avaliado o 
mérito alcançado no Teste de Avaliação 
Profissional e na Ficha Individual de Alterações 
de cada candidato à promoção. 

Art. 20. Para o preenchimento da Ficha de 
Pontuação de que trata o art. 19, deverão ser 
consideradas as seguintes equivalências: 
- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-
2010. 

Art. 20. Para o preenchimento da Ficha de 
Pontuação de que trata o art. 19, deverão ser 
consideradas as seguintes equivalências: 

I – os cursos curriculares de formação e de 
aperfeiçoamento de acordo com as médias 
finais, equivalem a: 

a) de 9 a 10 - 2 (dois) pontos; 

b) de menos de 9 até 8 - 1,5 (um e meio) ponto; 

II – cursos superior e de pós-graduação – 3,0 
(três) pontos cada um; 
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- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-
2010. 

II – curso de graduação – 0,3 (zero vírgula três) 
ponto; 

III – a cada 60 (sessenta) horas/aulas de curso 
ou estágio de atualização profissional – 0,2 (zero 
vírgula dois) ponto; 

IV – elogio por ação meritória – 0,5 (meio) ponto 
cada um; 

V – Medalha Tiradentes e Medalha Dom Pedro 
II - 3,0 (três) pontos cada uma; 

VI – medalha de mérito concedida pela 
Corporação - 2,0 (dois) pontos cada; 

VII – Medalha de Tempo de Serviço – 1,0 (um) 
ponto cada; 

VIII – demais condecorações da própria 
Corporação, de corporação co-irmã ou Forças 
Armadas – 0,8 (zero vírgula oito) ponto cada 
uma; 

IX – cada ano de efetivo serviço prestado na 
Corporação – 0,2 (zero vírgula dois) ponto; 

X – o índice alcançado no TAF: 

a) excelente (EX) = 1 (um) ponto; 

b) muito bom (MB) = 0,5 (meio) ponto; 

XI – condenação por crime doloso - menos 3 
(três) pontos cada; 

XII – condenação por crime culposo - menos 2 
(dois) pontos cada; 

XIII – punição disciplinar de prisão - menos 1,4 
(um vírgula quatro) ponto cada; 

XIV – punição disciplinar de detenção - menos 
0,7 (zero vírgula sete) ponto cada; 

XV – punição disciplinar de repreensão - menos 
0,35 (zero vírgula trinta e cinco) ponto cada. 

§ 1o Para efeito deste artigo, entende-se por 
elogio por ação meritória aquele oriundo da ação 
destacada do militar, a qual tenha sido decisiva 
para o sucesso do serviço ou da missão. 

§ 2o Poderá ser computado apenas um elogio 
por ação meritória, por ano de efetivo serviço. 

§ 3o Os cursos ou estágios de atualização 
previstos no inciso III do “caput” deste artigo 
serão definidos em norma específica de cada 
Corporação, por ato do Comandante-Geral. 

§ 4º Quando a praça possuir mais de um curso 
superior ou de pós-graduação, previstos no 
inciso II do “caput” deste artigo, deverá ser 
considerado apenas um para fins de pontuação. 
- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-
2010. 

§ 4o Quando a praça possuir mais de um curso 
de graduação previsto no inciso II do “caput” 
deste artigo, deverá ser considerado apenas um 
para fins de pontuação. 

Art. 20-A. Para o preenchimento da ficha de 
pontuação de que trata o art. 19 desta Lei, 
deverão ser consideradas as seguintes 
equivalências: 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

I – os cursos curriculares de formação, os 
estágios de adaptação às graduações de cabo e 
de sargento e o Curso de Aperfeiçoamento de 
Sargentos (CAS), de acordo com as médias 
finais, equivalem a: 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

a) de 9 a 10 – 2 (dois) pontos; 
- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

b) de 8 a 8,99 – 1,5 (um vírgula cinco) pontos; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

II – curso superior e de pós-graduação – 3,0 
(três) pontos cada um; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

III – a cada 60 (sessenta) horas/aula de curso ou 
estágio de atualização profissional, excetuando 
os cursos e estágios previstos nos incisos I e II 
deste artigo – 0,2 (zero vírgula dois) pontos até 
o limite máximo de 3.000 (três mil) horas; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

IV – elogio individual – 0,5 (zero vírgula cinco) 
pontos – para cada elogio; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

V – Medalha Tiradentes, Medalha Dom Pedro II, 
Medalha do Mérito Legislativo Pedro Ludovico 
Teixeira e Comenda da Ordem do Mérito 
Anhanguera – 3,0 (três) pontos cada medalha; 
- Redação dada pela Lei nº 21.009, de 18-05-
2021. 
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V – Medalha Tiradentes e Medalha Dom Pedro 
II – 3,0 (três) pontos cada medalha; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

VI – Medalhas de Mérito concedidas pela Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Secretarias 
de Estado da Casa Militar e Segurança Pública 
do Estado de Goiás – 2,0 (dois) pontos cada 
medalha; 
- Redação dada pela Lei nº 21.009, de 18-05-
2021. 

VI – Medalhas de Mérito concedidas pela Polícia 
Militar ou pelo Corpo de Bombeiros Militar – 2,0 
(dois) pontos cada medalha; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

VII – medalha de Tempo de Serviço – 1,0 (um) 
ponto cada medalha; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

VIII – medalha do Serviço Distinto e medalha 
Destaque Operacional, nos seus diversos graus 
– 1,0 (um) ponto cada medalha; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

IX – demais medalhas da própria Corporação, 
da Secretaria de Estado da Casa Militar, de 
corporações militares coirmãs ou das Forças 
Armadas – 0,8 (zero vírgula oito) ponto cada 
medalha; 
- Redação dada pela Lei nº 21.009, de 18-05-
2021. 

IX – demais medalhas da própria Corporação, 
de corporações militares coirmãs ou das Forças 
Armadas – 0,8 (zero vírgula oito) ponto cada 
medalha; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

X – cada ano de efetivo serviço prestado na 
Polícia Militar ou no Corpo de Bombeiros Militar 
– 0,2 (zero vírgula dois) pontos; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

XI – índice alcançado no TAF: 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

a) excelente (EX)= 1 (um) ponto; 
- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

b )muito bom (MB)= 0,5 (zero vírgula cinco) 
ponto; 
- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

c) bom (B)= 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) 
ponto; 
- Acrescida pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

XII – condenação por crime doloso – menos 3 
(três) pontos por cada condenação; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

XIII – condenação por crime culposo – menos 2 
(dois) pontos para cada condenação; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

XIV – punição disciplinar de prisão – menos 1,4 
(um vírgula quatro) pontos para cada punição de 
prisão; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

XV – punição disciplinar de detenção – menos 
0,7 (zero vírgula sete) ponto para cada punição 
de detenção; 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

XVI – punição disciplinar de repreensão – menos 
0,35 (zero vírgula trinta e cinco) ponto para cada 
punição de repreensão. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 1º Será computado apenas um elogio 
individual por ano de efetivo serviço. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

§ 2º quando a Praça possuir mais de um curso 
superior ou mais de um curso de pós-graduação, 
será considerado apenas um curso de cada 
espécie para fins de pontuação. 
- Acrescido pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 

Art. 21. O Teste de Avaliação Profissional terá 
valor de 100 (cem) pontos. 

CAPÍTULO VI 
DAS COMISSÕES DE PROMOÇÃO DE 
PRAÇAS 

Art. 22. As Comissões de Promoção de Praças 
(CPP) da PM e do CBM serão constituídas nas 
corporações e integradas: 

I – na Polícia Militar: 

a) pelo Subcomandante-Geral, que será o seu 
presidente; 

b) pelo Chefe do Setor de Pessoal e pelo 
Corregedor, como membros natos; 

c) por outros 6 (seis) Oficiais do último posto, 
como membros efetivos, designados pelo 
Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um) ano; e 
- Redação dada pela Lei nº 20.903, de 10-11-
2020. 
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c) por outros dois Oficiais do último posto, como 
membros efetivos, designados pelo 
Comandante-Geral, pelo prazo de um ano; 

d) a constituição descrita nas alíneas "a", "b" e 

"c" do inciso I deste artigo será desdobrada para 

compor 2 (duas) turmas examinadoras, com 5 

(cinco) membros cada, e deverão 

obrigatoriamente participar de cada turma o 

membro presidente e, pelo menos, 1 (um) dos 

membros natos. 

- Acrescida pela Lei nº 20.903, de 10-11-2020. 

II – no Corpo de Bombeiros Militar: 

a) pelo Subcomandante-Geral, que será o seu 
presidente; 

b) pelo Chefe do Setor de Pessoal e pelo 
Corregedor, como membros natos; 

c) por outros dois Oficiais superiores, como 
membros efetivos, designados pelo 
Comandante-Geral, pelo prazo de um ano. 

§ 1o São atribuições da CPP: 

I – apresentar proposta dos Quadros de Acesso 
ao Comandante-Geral para fins de aprovação e 
publicação; 

II – examinar e emitir parecer nos recursos 
relativos a promoção; 

III – apreciar os processos e propor, se for o 
caso, as promoções por ato de bravura e “post 
mortem”; 

IV – apreciar a ficha de pontuação elaborada 
pelo secretário na forma desta Lei; 

V – avaliar a Ficha Individual de Alterações dos 
candidatos a promoção, para fins de elaboração 
do QAM e da ficha de pontuação; 

VI – elaborar e encaminhar ao Comandante-
Geral a proposta de promoção; 

VII – buscar as informações relativas aos 
candidatos à promoção para fins de composição 
dos Quadros de Acesso. 

§ 2o A secretaria da CPP será exercida por um 
oficial do posto de Capitão ou Major designado 
pelo Comandante-Geral. 

Art. 23. A CPP decidirá por maioria de votos de 
seus membros, computado o de seu presidente. 

Art. 24. Todas as deliberações da CPP 
requerem a participação da totalidade de seus 
membros, podendo o Comandante-Geral 
nomear substituto na hipótese de algum membro 
estar ausente ou impossibilitado de participar 
dos trabalhos. 

Art. 25. As decisões da CPP serão submetidas 
ao Comandante-Geral para avaliação, 
aprovação e publicação. 

Parágrafo único. O Comandante-Geral poderá, 
caso discorde das propostas dos Quadros de 
Acesso apresentadas pela CPP, devolvê-las 
com as anotações pertinentes para fins de 
reavaliação. 

Art. 26. Os cronogramas de eventos das 
Comissões de Promoções das Corporações são 
os constantes dos Anexos II e III. 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

Art. 27. Da composição dos Quadros de Acesso 
caberá recurso à CPP. 

§ 1o A Praça que se sentir prejudicada em 
relação à composição dos Quadros de Acesso 
terá 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação 
dos mesmos, para apresentar pedido de 
reconsideração. 

§ 2o A CPP terá 8 (oito) dias úteis para analisar 
e decidir sobre o recurso apresentado. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. O disposto nesta Lei aplica-se aos atuais 
integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar. 

Art. 29. Ficam extintos os Cursos de Formação 
de Sargento (CFS) e de Cabo (CFC) na PMGO 
e no CBMGO, bem como os Cursos Especiais 
de Formação de Sargentos (CEFS) e de Cabos 
(CEFC). 

Art. 30. O graduado promovido indevidamente 
será agregado ao seu Quadro e, se for o caso, 
ficará na condição de excedente, até que surja 
vaga para a sua reversão. 

Art. 31. A praça promovida deverá fazer estágio 

de adaptação à nova graduação com duração e 

grade curricular definidas pelo Comandante-

Geral da respectiva Corporação. 

- Redação dada pela Lei nº 16.902, de 26-01-

2010. 
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Art. 31. A praça promovida deverá freqüentar 

estágio de adaptação à nova graduação, com 

duração e grade curricular definidas pelo 

Comandante-Geral da respectiva Corporação. 

Parágrafo único. A aprovação do estágio de 

adaptação da praça constitui-se em um dos 

requisitos para a inclusão em qualquer dos 

Quadros de Acesso e para a progressão na 

carreira, exceto nos casos de passagem para a 

reserva remunerada. 

- Acrescido pela Lei nº 16.902, de 26-01-2010. 

Art. 32. Em cada data de promoção não poderá 
exceder a 100 (cem) o quantitativo de vagas a 
serem apreciadas por cada graduação. 
- Revogado pela Lei nº 18.287, de 30-12-2013. 
- Vide lei nº 16.902, de 26-01-2010, art. 9º. 

Art. 33. É vedado à Praça concorrer à promoção 
em Quadro de Organização ou Especialidade 
diversa da sua. 

Art. 34. Esta Lei deverá ser regulamentada, no 
que couber, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir de sua publicação. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, aos 20 de junho de 2006, 
118o da República. 

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
José Paulo Félix de Souza Loureiro 

(D.O. de 29-06-2006) 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 88 

 

TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e 
solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-
se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do 
Brasil buscará a integração econômica, política, social 
e cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana de 
nações. 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;   

V - é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
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cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;   

VII - é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas entidades civis 
e militares de internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação;    

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial;    (Vide Lei nº 13.105, de 
2015)    (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;    (Vide Lei nº 9.296, de 
1996) 

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;    

XIV - é assegurado a todos o acesso à 
informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para 
o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

 XXIII - a propriedade atenderá a sua função 
social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei 
sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito 
exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo 
que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de 
inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, 
à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e 
a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
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social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros 
situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de 
cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do 
Estado;   (Regulamento)      (Vide Lei nº 12.527, de 
2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de 
exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, 
com a organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para 
beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei; 

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem;   (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e 
imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e 
a decretação do perdimento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena 
e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra 
declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em 
estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 
do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à 
integridade física e moral; 
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L - às presidiárias serão asseguradas 
condições para que possam permanecer com seus 
filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturalização, ou de comprovado 
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de 
estrangeiro por crime político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;    (Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 
assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente 
relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode 
ser impetrado por: 

a) partido político com representação no 
Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de 
informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência; 
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por 
erro judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os 
reconhecidamente pobres, na forma da lei:   (Vide Lei 
nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas 
corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da 
cidadania.  (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e 
garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 
tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 
quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)    (Atos 
aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 186, de 
2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 
9.522, de 2018)   

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de 
Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 

Da Organização Político-Administrativa 

Art. 18. A organização político-administrativa 
da República Federativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, 
e sua criação, transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem serão reguladas em 
lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei 
Complementar Federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos 
de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 
na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 15, de 1996) 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, 
subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a 
colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou 
preferências entre si. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que 
lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa 
das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à 
preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros 
países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
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provenham, bem como os terrenos marginais e as 
praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as 
que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas 
áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, 
II; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, 
de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma 
continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do 
subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os 
sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a órgãos da administração direta da União, 
participação no resultado da exploração de petróleo ou 
gás natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta 
quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é 
considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas 
em lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros 
e participar de organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei 
complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de 
defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o 
comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País 
e fiscalizar as operações de natureza financeira, 
especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, 
bem como as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e 
regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá 
sobre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica 
e o aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-
estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e 
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou 
Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 
e a Defensoria Pública dos Territórios; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 
2012)  (Produção de efeito) 
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia 
penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar 
do Distrito Federal, bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo 
próprio;            (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito 
nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito 
indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa 
permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de 
gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios 
de outorga de direitos de seu uso; (Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações 
nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos médicos, agrícolas e 
industriais; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a 
produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas 
horas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a 
inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições 
para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de 
iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, 
telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e 
garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e 
transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de 
transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, 
fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e 
metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, 
extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de 
emprego e condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
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Defensoria Pública dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 
2012)  (Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico 
e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e 
garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, 
material bélico, garantias, convocação, mobilização, 
inatividades e pensões das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares;               (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das 
polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação 
nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer 
natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia 
mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá 
autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico ou cultural; 

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e 
organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de 
moradias e a melhoria das condições habitacionais e 
de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os 
fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as 
concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de 
educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão 
normas para a cooperação entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, 
ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação;   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do 
juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da 
saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e 
deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar 
sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, 
ou mediante concessão, os serviços locais de gás 
canalizado, na forma da lei, vedada a edição de 
medida provisória para a sua 
regulamentação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas 
por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução 
de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, 
fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, 
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras 
da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, 
que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob 
domínio da União, Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não 
pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas 
entre as da União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia 
Legislativa corresponderá ao triplo da representação 
do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o 
número de trinta e seis, será acrescido de tantos 
quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos 
Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras 
desta Constituição sobre sistema eleitoral, 
inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de 
mandato, licença, impedimentos e incorporação às 
Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será 
fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 
na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados 
Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 
57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas 
dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços 
administrativos de sua secretaria, e prover os 
respectivos cargos. 
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§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no 
processo legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-
Governador de Estado, para mandato de quatro anos, 
realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 
primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 
segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato de seus antecessores, e a posse 
ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 
observado, quanto ao mais, o disposto no art. 
77. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que 
assumir outro cargo ou função na administração 
pública direta ou indireta, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público e observado o disposto no 
art. 38, I, IV e V. (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado serão fixados 
por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares, instituições 
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a 
ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 
40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual 
específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas 
pelos respectivos governadores. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se 
o que for fixado em lei específica do respectivo ente 
estatal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios o disposto no art. 37, 
inciso XVI, com prevalência da atividade 
militar.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
101, de 2019) 

Seção IV 
DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União 
poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando a seu 
desenvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais 
que executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do Poder 
Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de 
atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento 
temporário de tributos federais devidos por pessoas 
físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento 
econômico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, 
sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a 
União incentivará a recuperação de terras áridas e 
cooperará com os pequenos e médios proprietários 
rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de 
fontes de água e de pequena irrigação. 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República, 
e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem. 

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas 
gerais a serem adotadas na organização, no preparo e 
no emprego das Forças Armadas. 
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§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a 
punições disciplinares militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são 
denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 
que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes 
disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e 
deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 
Presidente da República e asseguradas em plenitude 
aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, sendo-
lhes privativos os títulos e postos militares e, 
juntamente com os demais membros, o uso dos 
uniformes das Forças Armadas; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em 
cargo ou emprego público civil permanente, ressalvada 
a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", 
será transferido para a reserva, nos termos da 
lei;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, 
de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, 
tomar posse em cargo, emprego ou função pública civil 
temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, 
inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 
quadro e somente poderá, enquanto permanecer 
nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para 
aquela promoção e transferência para a reserva, 
sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos 
ou não, transferido para a reserva, nos termos da 
lei;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, 
de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e 
a greve; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não 
pode estar filiado a partidos políticos; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se 
for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 
permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, 
em tempo de guerra; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou 
militar a pena privativa de liberdade superior a dois 
anos, por sentença transitada em julgado, será 
submetido ao julgamento previsto no inciso 
anterior; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 
7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, 
incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e 
com prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso 
XVI, alínea "c";   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 77, de 2014) 

IX -  (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 41, de 19.12.2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças 
Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras 
condições de transferência do militar para a 
inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as 
prerrogativas e outras situações especiais dos 
militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos 
termos da lei. 

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da 
lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo de 
paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se como tal o decorrente de 
crença religiosa e de convicção filosófica ou política, 
para se eximirem de atividades de caráter 
essencialmente militar. (Regulamento) 

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam 
isentos do serviço militar obrigatório em tempo de paz, 
sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes 
atribuir. (Regulamento) 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. 

VI - polícias penais federal, estaduais e 
distrital.           (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019) 
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§ 1º A polícia federal, instituída por lei como 
órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se a:" (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem 
política e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas 
e empresas públicas, assim como outras infrações cuja 
prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de 
outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de 
polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados 
de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária 
e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia 
ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil. 

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão 
administrador do sistema penal da unidade federativa 
a que pertencem, cabe a segurança dos 
estabelecimentos penais.            (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos 

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.            (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência 
de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais 
integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será 
fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio nas vias 
públicas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, 
de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e 
fiscalização de trânsito, além de outras atividades 
previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à 
mobilidade urbana eficiente; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou 
entidades executivos e seus agentes de trânsito, 
estruturados em Carreira, na forma da lei.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; (Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
genético;  (Regulamento)   (Regulamento) 
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III - definir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, sendo a alteração e 
a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de 
obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo 
prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade;  (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e 
o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente;   (Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais a crueldade. (Regulamento) 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 
acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua 
utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou 
arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear 
deverão ter sua localização definida em lei federal, 
sem o que não poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do 
inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram 
cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, 
desde que sejam manifestações culturais, conforme o 
§ 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o 
bem-estar dos animais envolvidos.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 Art. 1º - O Estado de Goiás, formado por seus 
Municípios, é parte integrante e inseparável da 
República Federativa do Brasil. 

§ 1º - Goiânia é a Capital do Estado. 

§ 2º- Constituem símbolos do Estado de Goiás 
sua bandeira, seu hino e suas armas. 

Art. 2º - São Poderes do Estado, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

§ 1º - Ressalvadas as exceções previstas 
nesta Constituição, é vedado, a qualquer dos Poderes, 
delegar atribuições, e quem for investido nas funções 
de um deles não poderá exercer as de outro. 

§ 2º - O Estado organiza-se e rege-se por esta 
Constituição e pelas leis que adotar, observados os 
princípios estabelecidos na Constituição da República. 

Art. 3º - São objetivos fundamentais do Estado 
de Goiás: 

I - contribuir para uma sociedade livre, justa, 
produtiva e solidária; 

II - promover o desenvolvimento econômico e 
social, erradicando a pobreza e a marginalização e 
reduzindo as desigualdades regionais e as diferenças 
de renda; 

III - promover o bem comum, sem qualquer 
forma de discriminação quanto à origem, raça, sexo, 
cor, idade ou crença. 

Parágrafo único - O Estado de Goiás buscará 
a integração econômica, política, social e cultural com 
o Distrito Federal e com os Estados integrantes do 
Centro-Oeste e da Amazônia. 

CAPÍTULO III 

DOS MILITARES 

- Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010, art. 2º, IV. 

SEÇÃO II  
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES 

- Redação original 

Art. 100. Os membros da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar, instituições organizadas 
com base na hierarquia e na disciplina, são militares 
estaduais, regidos por estatutos próprios. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

Art. 100 - Os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar são servidores militares estaduais, regidos por 
estatutos próprios. 

- Redação original 

§ 1º - As patentes, conferidas pelo 
Governador, na forma da lei, com prerrogativas, 
direitos e deveres a elas inerentes, são asseguradas 
em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou aos 
reformados, sendo-lhes privativos os títulos, postos e 
uniformes militares. 

§ 2º O militar em atividade que tomar posse em 
cargo ou emprego público civil permanente será 
transferido para a reserva, nos termos da lei. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

§ 2º - O militar em atividade que aceitar cargo público civil 
permanente será transferido para a reserva. 

- Redação original 

§ 3º O militar da ativa que, de acordo com a lei, 
tomar posse em cargo, emprego ou função pública civil 
temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e 
somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-
lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção 
e transferência para a reserva, sendo depois de dois 
anos de afastamento, contínuos ou não, transferido 
para a reserva, nos termos da lei. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

§ 3º - O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou 
função pública temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, 
enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para 
aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 
inatividade. 

- Redação original 
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§ 4º - Ao militar são proibidas a sindicalização 
e a greve e, enquanto em efetivo serviço, a filiação a 
partido político. 

§ 5º O oficial só perderá o posto e a patente se 
for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 
permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, 
em tempo de guerra. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

§ 5º - O oficial da Polícia Militar ou do Corpo de 
Bombeiros Militar só perderá o posto e a patente, se 
for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão da Justiça Militar.  

- Redação original 

§ 6º O oficial condenado na justiça comum ou 
militar a pena privativa de liberdade superior a dois 
anos, por sentença transitada em julgado, será 
submetido ao julgamento previsto no § 5º. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

§ 6º - O oficial condenado na justiça comum ou militar à 
pena privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 
transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 
parágrafo anterior.  

- Redação original 

§ 7º - As praças, com mais de dois anos, após 
a conclusão de curso de formação, com 
aproveitamento, não perderão graduação, nem serão 
excluídas da corporação, senão mediante 
comprovação de falta grave, apurada em conselho de 
disciplina e homologação prévia pelo Conselho de 
Justiça Militar. 

§ 8º É vedada a instituição de mecanismos que 
imponham quaisquer restrições à admissão e 
ascensão da mulher nas carreiras Policial Militar e de 
Bombeiro Militar por motivos de estado civil, 
gestacional ou correlatos. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 46, de 09-09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

§ 8º - É vedada a instituição de mecanismos que 
imponham quaisquer restrições à admissão e à ascensão da mulher 
na carreira Policial Militar por motivos de estado civil, gestacional ou 
correlatos.  

- Redação original 

§ 9º Aplicam-se aos militares, além do que vier 
a ser fixado em lei, as disposições dos arts. 14, § 8.º; 
40, § 9.º; e 142, §§ 2.º e 3º da Constituição da 
República; e o disposto no § 9º do art. 97 e os preceitos 
dos incisos I, II, III, V, IX, X, XI, XIV e XV do art. 95, 
todos desta Constituição. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

§ 9º - Aplicam-se aos servidores de que trata este artigo e 
seus pensionistas o disposto nos §§ 4º, 5º e 8º do art. 97 e os 
preceitos dos incisos I, II, III, V, IX, X, XI, XIV, XV, XVIII e XIX e o § 
3º do art. 95, desta Constituição.  

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 09-
04-1996, D.A. de 18-04-1996. 

§ 9º - Aplicam-se aos servidores de que trata este artigo e 
a seus pensionistas o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 97 e os preceitos 
dos incisos I, II, III, V, IX, X, XI, XIV, XV, XVIII e XIX, e o § 3º do 
artigo 95 desta Constituição. 

- Redação original 
§ 10 - Aplica-se ao servidor público militar o princípio da 

isonomia de vencimento correspondente à remuneração, em 
espécie, a qualquer título, percebida pelos Secretários de Estado, 
tomando-se como base a remuneração do Comandante-Geral da 
Polícia Militar e do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar, que têm “status” de Secretário de Estado, adotando-se para 
os demais postos e graduações, Tabela de Escalonamento Vertical 
definida em lei.  

- Vide pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010, art. 7º, V. 

- Suspensa a eficácia deste parágrafo pela ADIN nº 464-
6, D.J. de 2.5.91. 

- Redação original 

§ 11. A lei estabelecerá os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de transferência do 
militar para a inatividade. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

§ 11 - A lei estabelecerá os limites de idade, a estabilidade 
e outras condições de transferência do servidor militar para a 
inatividade.  

- Redação original 

§ 12. O militar da ativa fará jus à promoção ao 
posto ou graduação imediatamente superior, nas 
seguintes condições: 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

§ 12 - O servidor militar da ativa fará jus à promoção ao 
posto ou graduação imediatamente superior, nas seguintes 
condições:  

- Redação original 

I - contar pelo menos 30 (trinta) anos de 
serviço, se homem e 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
se mulher. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 48, de 04-07-2012, D.O. de 15-08-2012. 

I - contar, pelo menos, trinta anos de serviço; 

II - a promoção prevista neste parágrafo 
independe de vaga, de interstício ou de habilitação em 
cursos e, ainda, de que inexista, no quadro ao qual 
pertença o servidor, posto ou graduação superior à 
sua; 

III - os subtenentes, para os efeitos deste 
parágrafo, serão promovidos a segundo tenente; 
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IV - as regras deste parágrafo não se aplicam 
aos coronéis.  

– Vide Lei Ordinária nº 11347, de 12-11-1990, D.O. de 12-11-1990. 

§ 13. Para a obtenção do benefício de que 
trata o § 12, o militar requererá simultaneamente a 
transferência para a inatividade. 

- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

§ 13 - Para obtenção do benefício do parágrafo anterior, o 
servidor militar requererá, simultaneamente, a transferência para a 
inatividade. 

- Redação original 

§ 14. Aos pensionistas dos militares aplica-se 
o que for fixado em lei estadual específica. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010. 

CAPÍTULO IV  

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 121 - A Segurança Pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para assegurar a preservação da ordem pública, a 
incolumidade das pessoas, do patrimônio e do meio 
ambiente e o pleno e livre exercício dos direitos e 
garantias fundamentais, individuais, coletivos, sociais 
e políticos, estabelecidos nesta e na Constituição da 
República, por meio dos seguintes órgãos: 

I - Polícia Civil; 

II - Polícia Militar; 

III - Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 122 – As Polícias Civil e Militar e o Corpo 
de Bombeiros Militar subordinam-se ao Governador do 
Estado, sendo os direitos garantias, deveres e 
prerrogativas de seus integrantes definidos em leis 
específicas, observados os seguintes princípios: 
- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 01-

12-1999, D.O. de 20-12-1999. 

I - o exercício da função policial é privativo de 
membro da respectiva carreira, recrutado por concurso 
público de provas, ou de provas e títulos, e submetido 
a curso de formação policial ou de bombeiro. 
- Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-

09-2010, D.A. de 09-09-2010. 

II - a função policial é considerada perigosa e 
a de bombeiro militar, perigosa e insalubre; 

III - será adotada política de especialização de 
policiais e bombeiros que se destacarem em suas 
atribuições, com a colaboração das universidades e 
cursos especializados; 

IV - na divulgação, pelos órgãos de segurança 
pública, aos veículos de comunicação social, de fatos 
referentes à apuração de infrações penais, será 
assegurada a preservação da intimidade, da honra e 
da imagem das pessoas envolvidas, inclusive das 
testemunhas.  
- Inciso VI renumerado para IV pela Emenda Constitucional 

nº 24, de 01-12-1999, D.O de 20-12-1999. 

V – a criação de delegacia da polícia civil far-
se-á por lei específica. 

- Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 09-09-2010, D.A. 
de 09-09-2010. 

SEÇÃO III  

DA POLÍCIA MILITAR  
- Vide Lei nº 8125, de 18-06-1976, D.O. de 01-07-1976. 

Art. 124 - A Polícia Militar é instituição 
permanente, organizada com base na disciplina e na 
hierarquia, competindo-lhe, entre outras, as seguintes 
atividades: 

I - o policiamento ostensivo de segurança; 

II - a preservação da ordem pública; 

III - a polícia judiciária militar, nos termos da lei 
federal; 

IV - a orientação e instrução da Guarda 
Municipal, quando solicitadas pelo Poder Executivo 
municipal; 

V - a garantia do exercício do poder de polícia, 
dos poderes e órgãos públicos estaduais, 
especialmente os das áreas fazendária, sanitária, de 
uso e ocupação do solo e do patrimônio cultural. 

Parágrafo único - A estrutura da Polícia Militar 
conterá obrigatoriamente uma unidade de polícia 
florestal, incumbida de proteger as nascentes dos 
mananciais e os parques ecológicos, uma unidade de 
polícia rodoviária e uma de trânsito. 
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ECA  - Estatuto da Criança e do Adolescente  (Lei 8.069/1990)  

Título III 

Da Prática de Ato Infracional 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a 
conduta descrita como crime ou contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os 
menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 
deve ser considerada a idade do adolescente à data 
do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por 
criança corresponderão as medidas previstas no art. 
101. 

Capítulo II 
Dos Direitos Individuais 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de 
sua liberdade senão em flagrante de ato infracional ou 
por ordem escrita e fundamentada da autoridade 
judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à 
identificação dos responsáveis pela sua apreensão, 
devendo ser informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente 
e o local onde se encontra recolhido serão incontinenti 
comunicados à autoridade judiciária competente e à 
família do apreendido ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e 
sob pena de responsabilidade, a possibilidade de 
liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, 
pode ser determinada pelo prazo máximo de quarenta 
e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser 
fundamentada e basear-se em indícios suficientes de 
autoria e materialidade, demonstrada a necessidade 
imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado 
não será submetido a identificação compulsória pelos 

órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para 
efeito de confrontação, havendo dúvida fundada. 

Capítulo III 
Das Garantias Processuais 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de 
sua liberdade sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, 
entre outras, as seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo 
confrontar-se com vítimas e testemunhas e produzir 
todas as provas necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos 
necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela 
autoridade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais 
ou responsável em qualquer fase do procedimento. 

Capítulo IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, 
a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento 
educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I 
a VI. 
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§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará 
em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 
circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, 
será admitida a prestação de trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou 
deficiência mental receberão tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto 
nos arts. 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas 
nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a existência 
de provas suficientes da autoria e da materialidade da 
infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos 
termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser 
aplicada sempre que houver prova da materialidade e 
indícios suficientes da autoria. 

Seção II 
Da Advertência 

Art. 115. A advertência consistirá em 
admoestação verbal, que será reduzida a termo e 
assinada. 

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com 
reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, 
se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, 
promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, 
compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta 
impossibilidade, a medida poderá ser substituída por 
outra adequada. 

Seção IV 
Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários 
consiste na realização de tarefas gratuitas de interesse 
geral, por período não excedente a seis meses, junto 
a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros 
estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas 
conforme as aptidões do adolescente, devendo ser 
cumpridas durante jornada máxima de oito horas 
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em 
dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à 
escola ou à jornada normal de trabalho. 

Seção V 
Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada 
sempre que se afigurar a medida mais adequada para 
o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa 
capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por entidade ou programa de 
atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo 
prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer 
tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por 
outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público 
e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio 
e a supervisão da autoridade competente, a realização 
dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua 
família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se 
necessário, em programa oficial ou comunitário de 
auxílio e assistência social; 

II - supervisionar a freqüência e o 
aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, 
inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização 
do adolescente e de sua inserção no mercado de 
trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI 
Do Regime de Semi-liberdade 

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser 
determinado desde o início, ou como forma de 
transição para o meio aberto, possibilitada a realização 
de atividades externas, independentemente de 
autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a 
profissionalização, devendo, sempre que possível, ser 
utilizados os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo 
determinado aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

Seção VII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida 
privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
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brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades 
externas, a critério da equipe técnica da entidade, 
salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo 
determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo 
de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo 
anterior, o adolescente deverá ser liberado, colocado 
em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e 
um anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação 
será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público. 

§ 7o  A determinação judicial mencionada no § 
1o poderá ser revista a qualquer tempo pela autoridade 
judiciária.(Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012)      (Vide) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser 
aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras 
infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e 
injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1o  O prazo de internação na hipótese do 
inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) 
meses, devendo ser decretada judicialmente após o 
devido processo legal.   (Redação dada pela Lei nº 
12.594, de 2012)      (Vide) 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a 
internação, havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em 
entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto 
daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 
separação por critérios de idade, compleição física e 
gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de 
internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado 
de liberdade, entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o 
representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer 
autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu 
defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, 
sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma 
localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de 
seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e 
amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à 
higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições 
adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e 
profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e 
de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação 
social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a 
sua crença, e desde que assim o deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais 
e dispor de local seguro para guardá-los, recebendo 
comprovante daqueles porventura depositados em 
poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, 
os documentos pessoais indispensáveis à vida em 
sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá 
incomunicabilidade. 
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§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender 
temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e fundados de 
sua prejudicialidade aos interesses do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela 
integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe 
adotar as medidas adequadas de contenção e 
segurança. 

Capítulo V 
Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento 
judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a 
remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e consequências do fato, 
ao contexto social, bem como à personalidade do 
adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a 
concessão da remissão pela autoridade judiciária 
importará na suspensão ou extinção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica 
necessariamente o reconhecimento ou comprovação 
da responsabilidade, nem prevalece para efeito de 
antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, 
exceto a colocação em regime de semi-liberdade e a 
internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da 
remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou 
de seu representante legal, ou do Ministério Público. 
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CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 
CAPÍTULO I 

DO MOTIM E DA REVOLTA 

Motim 

Art. 149. Reunirem-se militares ou 
assemelhados: 

I - agindo contra a ordem recebida de superior, 
ou negando-se a cumpri-la; 

II - recusando obediência a superior, quando 
estejam agindo sem ordem ou praticando violência; 

III - assentindo em recusa conjunta de 
obediência, ou em resistência ou violência, em comum, 
contra superior; 

IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, 
fábrica ou estabelecimento militar, ou dependência de 
qualquer dêles, hangar, aeródromo ou aeronave, navio 
ou viatura militar, ou utilizando-se de qualquer 
daqueles locais ou meios de transporte, para ação 
militar, ou prática de violência, em desobediência a 
ordem superior ou em detrimento da ordem ou da 
disciplina militar: 

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com 
aumento de um têrço para os cabeças. 

Revolta 

Parágrafo único. Se os agentes estavam 
armados: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com 
aumento de um têrço para os cabeças. 

Organização de grupo para a prática de violência 

Art. 150. Reunirem-se dois ou mais militares 
ou assemelhados, com armamento ou material bélico, 
de propriedade militar, praticando violência à pessoa 
ou à coisa pública ou particular em lugar sujeito ou não 
à administração militar: 

Pena - reclusão, de quatro a oito anos. 

CAPÍTULO II 

DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO 

Aliciação para motim ou revolta 

Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado para a 
prática de qualquer dos crimes previstos no capítulo 
anterior: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

Incitamento 

Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina 
ou à prática de crime militar: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem introduz, afixa ou distribui, em lugar sujeito à 
administração militar, impressos, manuscritos ou 
material mimeografado, fotocopiado ou gravado, em 
que se contenha incitamento à prática dos atos 
previstos no artigo. 

Apologia de fato criminoso ou do seu autor 

Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei militar 
considera crime, ou do autor do mesmo, em lugar 
sujeito à administração militar: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

CAPÍTULO III 

DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR DE 

SERVIÇO 

Violência contra superior 

Art. 157. Praticar violência contra superior: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

Formas qualificadas 

§ 1º Se o superior é comandante da unidade a 
que pertence o agente, ou oficial general: 
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Pena - reclusão, de três a nove anos. 

§ 2º Se a violência é praticada com arma, a 
pena é aumentada de um têrço. 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal, 
aplica-se, além da pena da violência, a do crime contra 
a pessoa. 

§ 4º Se da violência resulta morte: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o 
crime ocorre em serviço. 

Violência contra militar de serviço 

Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, 
de serviço, ou de quarto, ou contra sentinela, vigia ou 
plantão: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 

Formas qualificadas 

§ 1º Se a violência é praticada com arma, a 
pena é aumentada de um têrço. 

§ 2º Se da violência resulta lesão corporal, 
aplica-se, além da pena da violência, a do crime contra 
a pessoa. 

§ 3º Se da violência resulta morte: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Ausência de dôlo no resultado 

Art. 159. Quando da violência resulta morte ou 
lesão corporal e as circunstâncias evidenciam que o 
agente não quis o resultado nem assumiu o risco de 
produzi-lo, a pena do crime contra a pessoa é 
diminuída de metade. 

CAPÍTULO IV 

DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A SÍMBOLO 

NACIONAL OU A FARDA 

Desrespeito a superior 

Art. 160. Desrespeitar superior diante de outro 
militar: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

Desrespeito a comandante, oficial general ou oficial 
de serviço 

Parágrafo único. Se o fato é praticado contra o 
comandante da unidade a que pertence o agente, 
oficial-general, oficial de dia, de serviço ou de quarto, 
a pena é aumentada da metade. 

Desrespeito a símbolo nacional 

Art. 161. Praticar o militar diante da tropa, ou 
em lugar sujeito à administração militar, ato que se 
traduza em ultraje a símbolo nacional: 

Pena - detenção, de um a dois anos. 

Despojamento desprezível 

Art. 162. Despojar-se de uniforme, 
condecoração militar, insígnia ou distintivo, por 
menosprêzo ou vilipêndio: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

Parágrafo único. A pena é aumentada da 
metade, se o fato é praticado diante da tropa, ou em 
público. 

CAPÍTULO V 

DA INSUBORDINAÇÃO 

Recusa de obediência 

Art. 163. Recusar obedecer a ordem do 
superior sôbre assunto ou matéria de serviço, ou 
relativamente a dever impôsto em lei, regulamento ou 
instrução: 

Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

Oposição a ordem de sentinela 

Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

Reunião ilícita 

Art. 165. Promover a reunião de militares, ou 
nela tomar parte, para discussão de ato de superior ou 
assunto atinente à disciplina militar: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano a 
quem promove a reunião; de dois a seis meses a quem 
dela participa, se o fato não constitui crime mais grave. 
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Publicação ou crítica indevida 

Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, 
sem licença, ato ou documento oficial, ou criticar 
públicamente ato de seu superior ou assunto atinente 
à disciplina militar, ou a qualquer resolução do 
Govêrno: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

CAPÍTULO VI 

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO DE 

AUTORIDADE 

Assunção de comando sem ordem ou autorização 

Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou 
autorização, salvo se em grave emergência, qualquer 
comando, ou a direção de estabelecimento militar: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

Conservação ilegal de comando 

Art. 168. Conservar comando ou função 
legitimamente assumida, depois de receber ordem de 
seu superior para deixá-los ou transmiti-los a outrem: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Operação militar sem ordem superior 

Art. 169. Determinar o comandante, sem 
ordem superior e fora dos casos em que essa se 
dispensa, movimento de tropa ou ação militar: 

Pena - reclusão, de três a cinco anos. 

Forma qualificada 

Parágrafo único. Se o movimento da tropa ou 
ação militar é em território estrangeiro ou contra fôrça, 
navio ou aeronave de país estrangeiro: 

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

Ordem arbitrária de invasão 

Art. 170. Ordenar, arbitràriamente, o 
comandante de fôrça, navio, aeronave ou engenho de 
guerra motomecanizado a entrada de comandados 
seus em águas ou território estrangeiro, ou sobrevoá-
los: 

Pena - suspensão do exercício do pôsto, de 
um a três anos, ou reforma. 

Uso indevido por militar de uniforme, distintivo ou 
insígnia 

Art. 171. Usar o militar ou assemelhado, 
indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia de 
pôsto ou graduação superior: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

Uso indevido de uniforme, distintivo ou insígnia 
militar por qualquer pessoa 

Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme, 
distintivo ou insígnia militar a que não tenha direito: 

Pena - detenção, até seis meses. 

Abuso de requisição militar 

Art. 173. Abusar do direito de requisição 
militar, excedendo os podêres conferidos ou 
recusando cumprir dever impôsto em lei: 

Pena - detenção, de um a dois anos. 

Rigor excessivo 

Art. 174. Exceder a faculdade de punir o 
subordinado, fazendo-o com rigor não permitido, ou 
ofendendo-o por palavra, ato ou escrito: 

Pena - suspensão do exercício do pôsto, por 
dois a seis meses, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

Violência contra inferior 

Art. 175. Praticar violência contra inferior: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Resultado mais grave 

Parágrafo único. Se da violência resulta lesão 
corporal ou morte é também aplicada a pena do crime 
contra a pessoa, atendendo-se, quando fôr o caso, ao 
disposto no art. 159. 

Ofensa aviltante a inferior 

Art. 176. Ofender inferior, mediante ato de 
violência que, por natureza ou pelo meio empregado, 
se considere aviltante: 
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

TÍTULO III 
CAPÍTULO ÚNICO 

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

Finalidade do inquérito 

Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração 
sumária de fato, que, nos têrmos legais, configure 
crime militar, e de sua autoria. Tem o caráter de 
instrução provisória, cuja finalidade precípua é a de 
ministrar elementos necessários à propositura da ação 
penal. 

Parágrafo único. São, porém, efetivamente 
instrutórios da ação penal os exames, perícias e 
avaliações realizados regularmente no curso do 
inquérito, por peritos idôneos e com obediência às 
formalidades previstas neste Código. 

Modos por que pode ser iniciado 

Art. 10. O inquérito é iniciado mediante 
portaria: 

a) de ofício, pela autoridade militar em cujo 
âmbito de jurisdição ou comando haja ocorrido a 
infração penal, atendida a hierarquia do infrator; 

b) por determinação ou delegação da 
autoridade militar superior, que, em caso de urgência, 
poderá ser feita por via telegráfica ou radiotelefônica e 
confirmada, posteriormente, por ofício; 

c) em virtude de requisição do Ministério 
Público; 

d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos 
termos do art. 25; 

e) a requerimento da parte ofendida ou de 
quem legalmente a represente, ou em virtude de 
representação devidamente autorizada de quem tenha 
conhecimento de infração penal, cuja repressão caiba 
à Justiça Militar; 

f) quando, de sindicância feita em âmbito de 
jurisdição militar, resulte indício da existência de 
infração penal militar. 

Superioridade ou igualdade de pôsto do 
infrator 

 § 1º Tendo o infrator pôsto superior ou igual 
ao do comandante, diretor ou chefe de órgão ou 
serviço, em cujo âmbito de jurisdição militar haja 
ocorrido a infração penal, será feita a comunicação do 
fato à autoridade superior competente, para que esta 
torne efetiva a delegação, nos têrmos do § 2° do art. 
7º. 

Providências antes do inquérito 

 § 2º O aguardamento da delegação não obsta 
que o oficial responsável por comando, direção ou 
chefia, ou aquele que o substitua ou esteja de dia, de 
serviço ou de quarto, tome ou determine que sejam 
tomadas imediatamente as providências cabíveis, 
previstas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento 
de infração penal que lhe incumba reprimir ou evitar. 

Infração de natureza não militar 

 § 3º Se a infração penal não fôr, 
evidentemente, de natureza militar, comunicará o fato 
à autoridade policial competente, a quem fará 
apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de 
dezoito anos, a apresentação será feita ao Juiz de 
Menores. 

Oficial general como infrator 

 § 4º Se o infrator fôr oficial general, será 
sempre comunicado o fato ao ministro e ao chefe de 
Estado-Maior competentes, obedecidos os trâmites 
regulamentares. 

Indícios contra oficial de posto superior ou 
mais antigo no curso do inquérito 

 § 5º Se, no curso do inquérito, o seu 
encarregado verificar a existência de indícios contra 
oficial de posto superior ao seu, ou mais antigo, tomará 
as providências necessárias para que as suas funções 
sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2° do 
art. 7º. 

Escrivão do inquérito 

Art. 11. A designação de escrivão para o 
inquérito caberá ao respectivo encarregado, se não 
tiver sido feita pela autoridade que lhe deu delegação 
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para aquêle fim, recaindo em segundo ou primeiro-
tenente, se o indiciado fôr oficial, e em sargento, 
subtenente ou suboficial, nos demais casos. 

Compromisso legal 

Parágrafo único. O escrivão prestará 
compromisso de manter o sigilo do inquérito e de 
cumprir fielmente as determinações dêste Código, no 
exercício da função. 

Medidas preliminares ao inquérito 

Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática 
de infração penal militar, verificável na ocasião, a 
autoridade a que se refere o § 2º do art. 10 deverá, se 
possível: 

a) dirigir-se ao local, providenciando para que 
se não alterem o estado e a situação das coisas, 
enquanto necessário;(Vide Lei nº 6.174, de 1974) 

b) apreender os instrumentos e todos os 
objetos que tenham relação com o fato; 

c) efetuar a prisão do infrator, observado o 
disposto no art. 244; 

d) colhêr tôdas as provas que sirvam para o 
esclarecimento do fato e suas circunstâncias. 

Formação do inquérito 

Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, 
para a formação dêste: 

Atribuição do seu encarregado 

a) tomar as medidas previstas no art. 12, se 
ainda não o tiverem sido; 

b) ouvir o ofendido; 

c) ouvir o indiciado; 

d) ouvir testemunhas; 

e) proceder a reconhecimento de pessoas e 
coisas, e acareações; 

f) determinar, se fôr o caso, que se proceda a 
exame de corpo de delito e a quaisquer outros exames 
e perícias; 

g) determinar a avaliação e identificação da 
coisa subtraída, desviada, destruída ou danificada, ou 
da qual houve indébita apropriação; 

h) proceder a buscas e apreensões, nos 
têrmos dos arts. 172 a 184 e 185 a 189; 

i) tomar as medidas necessárias destinadas à 
proteção de testemunhas, peritos ou do ofendido, 
quando coactos ou ameaçados de coação que lhes 
tolha a liberdade de depor, ou a independência para a 
realização de perícias ou exames. 

Reconstituição dos fatos 

Parágrafo único. Para verificar a possibilidade 
de haver sido a infração praticada de determinado 
modo, o encarregado do inquérito poderá proceder à 
reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem atente 
contra a hierarquia ou a disciplina militar. 

Assistência de procurador 

Art. 14. Em se tratando da apuração de fato 
delituoso de excepcional importância ou de difícil 
elucidação, o encarregado do inquérito poderá solicitar 
do procurador-geral a indicação de procurador que lhe 
dê assistência. 

Encarregado de inquérito. Requisitos 

Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre 
que possível, oficial de pôsto não inferior ao de capitão 
ou capitão-tenente; e, em se tratando de infração penal 
contra a segurança nacional, sê-lo-á, sempre que 
possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a 
sua hierarquia, se oficial o indiciado. 

Sigilo do inquérito 

Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu 
encarregado pode permitir que dêle tome 
conhecimento o advogado do indiciado. 

Art. 16-A. Nos casos em que servidores das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares 
figurarem como investigados em inquéritos policiais 
militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo 
objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso 
da força letal praticados no exercício profissional, de 
forma consumada ou tentada, incluindo as situações 
dispostas nos arts. 42 a 47 do Decreto-Lei nº 1.001, de 
21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o 
indiciado poderá constituir defensor.       (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º Para os casos previstos no caput deste 
artigo, o investigado deverá ser citado da instauração 
do procedimento investigatório, podendo constituir 
defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a 
contar do recebimento da citação.       (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com 
ausência de nomeação de defensor pelo investigado, 
a autoridade responsável pela investigação deverá 
intimar a instituição a que estava vinculado o 
investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
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esta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique 
defensor para a representação do 
investigado.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 4º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 5º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 6º As disposições constantes deste artigo 
aplicam-se aos servidores militares vinculados às 
instituições dispostas no art. 142 da Constituição 
Federal, desde que os fatos investigados digam 
respeito a missões para a Garantia da Lei e da 
Ordem.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

        Incomunicabilidade do indiciado. Prazo. 

 

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo. 

Art. 17. O encarregado do inquérito poderá 
manter incomunicável o indiciado, que estiver 
legalmente prêso, por três dias no máximo. 

Detenção de indiciado 

Art. 18. Independentemente de flagrante 
delito, o indiciado poderá ficar detido, durante as 
investigações policiais, até trinta dias, comunicando-se 
a detenção à autoridade judiciária competente. Êsse 
prazo poderá ser prorrogado, por mais vinte dias, pelo 
comandante da Região, Distrito Naval ou Zona Aérea, 
mediante solicitação fundamentada do encarregado do 
inquérito e por via hierárquica. 

Prisão preventiva e menagem. Solicitação 

Parágrafo único. Se entender necessário, o 
encarregado do inquérito solicitará, dentro do mesmo 
prazo ou sua prorrogação, justificando-a, a decretação 
da prisão preventiva ou de menagem, do indiciado. 

Inquirição durante o dia 

Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto 
caso de urgência inadiável, que constará da respectiva 
assentada, devem ser ouvidos durante o dia, em 
período que medeie entre as sete e as dezoito horas. 

Inquirição. Assentada de início, interrupção e 
encerramento 

 § 1º O escrivão lavrará assentada do dia e 
hora do início das inquirições ou depoimentos; e, da 

mesma forma, do seu encerramento ou interrupções, 
no final daquele período. 

Inquirição. Limite de tempo 

 § 2º A testemunha não será inquirida por mais 
de quatro horas consecutivas, sendo-lhe facultado o 
descanso de meia hora, sempre que tiver de prestar 
declarações além daquele têrmo. O depoimento que 
não ficar concluído às dezoito horas será encerrado, 
para prosseguir no dia seguinte, em hora determinada 
pelo encarregado do inquérito. 

 § 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição 
poderá ser adiada para o primeiro dia que o fôr, salvo 
caso de urgência. 

Prazos para terminação do inquérito 

Art 20. O inquérito deverá terminar dentro em 
vinte dias, se o indiciado estiver prêso, contado esse 
prazo a partir do dia em que se executar a ordem de 
prisão; ou no prazo de quarenta dias, quando o 
indiciado estiver sôlto, contados a partir da data em 
que se instaurar o inquérito. 

Prorrogação de prazo 

 § 1º Êste último prazo poderá ser prorrogado 
por mais vinte dias pela autoridade militar superior, 
desde que não estejam concluídos exames ou perícias 
já iniciados, ou haja necessidade de diligência, 
indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de 
prorrogação deve ser feito em tempo oportuno, de 
modo a ser atendido antes da terminação do prazo. 

Diligências não concluídas até o inquérito 

§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da 
prevista no § 1º, salvo dificuldade insuperável, a juízo 
do ministro de Estado competente. Os laudos de 
perícias ou exames não concluídos nessa 
prorrogação, bem como os documentos colhidos 
depois dela, serão posteriormente remetidos ao juiz, 
para a juntada ao processo. Ainda, no seu relatório, 
poderá o encarregado do inquérito indicar, 
mencionando, se possível, o lugar onde se encontram 
as testemunhas que deixaram de ser ouvidas, por 
qualquer impedimento. 

Dedução em favor dos prazos 

 § 3º São deduzidas dos prazos referidos neste 
artigo as interrupções pelo motivo previsto no § 5º do 
art. 10. 

Reunião e ordem das peças de inquérito 

Art. 21. Tôdas as peças do inquérito serão, por 
ordem cronológica, reunidas num só processado e 
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dactilografadas, em espaço dois, com as fôlhas 
numeradas e rubricadas, pelo escrivão. 

Juntada de documento 

Parágrafo único. De cada documento junto, a 
que precederá despacho do encarregado do inquérito, 
o escrivão lavrará o respectivo têrmo, mencionando a 
data. 

Relatório 

Art. 22. O inquérito será encerrado com 
minucioso relatório, em que o seu encarregado 
mencionará as diligências feitas, as pessoas ouvidas e 
os resultados obtidos, com indicação do dia, hora e 
lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em conclusão, dirá 
se há infração disciplinar a punir ou indício de crime, 
pronunciando-se, neste último caso, justificadamente, 
sôbre a conveniência da prisão preventiva do 
indiciado, nos têrmos legais. 

Solução 

§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição 
para a abertura do inquérito, o seu encarregado enviá-
lo-á à autoridade de que recebeu a delegação, para 
que lhe homologue ou não a solução, aplique 
penalidade, no caso de ter sido apurada infração 
disciplinar, ou determine novas diligências, se as julgar 
necessárias. 

Advocação 

§ 2º Discordando da solução dada ao 
inquérito, a autoridade que o delegou poderá avocá-lo 
e dar solução diferente. 

Remessa do inquérito à Auditoria da 
Circunscrição 

Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos 
ao auditor da Circunscrição Judiciária Militar onde 
ocorreu a infração penal, acompanhados dos 
instrumentos desta, bem como dos objetos que 
interessem à sua prova. 

Remessa a Auditorias Especializadas 

 § 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias 
Especializadas da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, atender-se-á, para a remessa, à 
especialização de cada uma. Onde houver mais de 
uma na mesma sede, especializada ou não, a remessa 
será feita à primeira Auditoria, para a respectiva 
distribuição. Os incidentes ocorridos no curso do 
inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição. 

 § 2º Os autos de inquérito instaurado fora do 
território nacional serão remetidos à 1ª Auditoria da 

Circunscrição com sede na Capital da União, atendida, 
contudo, a especialização referida no § 1º. 

Arquivamento de inquérito. Proibição 

Art. 24. A autoridade militar não poderá 
mandar arquivar autos de inquérito, embora conclusivo 
da inexistência de crime ou de inimputabilidade do 
indiciado. 

Instauração de nôvo inquérito 

Art 25. O arquivamento de inquérito não obsta 
a instauração de outro, se novas provas aparecerem 
em relação ao fato, ao indiciado ou a terceira pessoa, 
ressalvados o caso julgado e os casos de extinção da 
punibilidade. 

 § 1º Verificando a hipótese contida neste 
artigo, o juiz remeterá os autos ao Ministério Público, 
para os fins do disposto no art. 10, letra c. 

 § 2º O Ministério Público poderá requerer o 
arquivamento dos autos, se entender inadequada a 
instauração do inquérito. 

Devolução de autos de inquérito 

Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser 
devolvidos a autoridade policial militar, a não ser: 

I — mediante requisição do Ministério Público, 
para diligências por ele consideradas imprescindíveis 
ao oferecimento da denúncia; 

II — por determinação do juiz, antes da 
denúncia, para o preenchimento de formalidades 
previstas neste Código, ou para complemento de prova 
que julgue necessária. 

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz 
marcará prazo, não excedente de vinte dias, para a 
restituição dos autos. 

Suficiência do auto de flagrante delito 

Art. 27. Se, por si só, fôr suficiente para a 
elucidação do fato e sua autoria, o auto de flagrante 
delito constituirá o inquérito, dispensando outras 
diligências, salvo o exame de corpo de delito no crime 
que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua 
avaliação, quando o seu valor influir na aplicação da 
pena. A remessa dos autos, com breve relatório da 
autoridade policial militar, far-se-á sem demora ao juiz 
competente, nos têrmos do art. 20. 

Dispensa de Inquérito 

Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, 
sem prejuízo de diligência requisitada pelo Ministério 
Público: 
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a) quando o fato e sua autoria já estiverem 
esclarecidos por documentos ou outras provas 
materiais; 

b) nos crimes contra a honra, quando 
decorrerem de escrito ou publicação, cujo autor esteja 
identificado; 

c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do 
Código Penal Militar. 

Da prisão em flagrante 

Pessoas que efetuam prisão em flagrante 

Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os 
militares deverão prender quem fôr insubmisso ou 
desertor, ou seja encontrado em flagrante delito. 

Sujeição a flagrante delito 

Art. 244. Considera-se em flagrante delito 
aquêle que: 

a) está cometendo o crime; 

b) acaba de cometê-lo; 

c) é perseguido logo após o fato delituoso em 
situação que faça acreditar ser êle o seu autor; 

d) é encontrado, logo depois, com 
instrumentos, objetos, material ou papéis que façam 
presumir a sua participação no fato delituoso. 

Infração permanente 

Parágrafo único. Nas infrações permanentes, 
considera-se o agente em flagrante delito enquanto 
não cessar a permanência. 

Lavratura do auto 

Art. 245. Apresentado o prêso ao comandante 
ou ao oficial de dia, de serviço ou de quarto, ou 
autoridade correspondente, ou à autoridade judiciária, 
será, por qualquer dêles, ouvido o condutor e as 
testemunhas que o acompanharem, bem como 
inquirido o indiciado sôbre a imputação que lhe é feita, 
e especialmente sôbre o lugar e hora em que o fato 
aconteceu, lavrando-se de tudo auto, que será por 
todos assinado. 

§ 1º Em se tratando de menor inimputável, 
será apresentado, imediatamente, ao juiz de menores. 

Ausência de testemunhas 

§ 2º A falta de testemunhas não impedirá o 
auto de prisão em flagrante, que será assinado por 

duas pessoas, pelo menos, que hajam testemunhado 
a apresentação do preso. 

Recusa ou impossibilidade de assinatura do 
auto 

§ 3º Quando a pessoa conduzida se recusar a 
assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto será 
assinado por duas testemunhas, que lhe tenham 
ouvido a leitura na presença do indiciado, do condutor 
e das testemunhas do fato delituoso. 

Designação de escrivão 

§ 4º Sendo o auto presidido por autoridade 
militar, designará esta, para exercer as funções de 
escrivão, um capitão, capitão-tenente, primeiro ou 
segundo-tenente, se o indiciado fôr oficial. Nos demais 
casos, poderá designar um subtenente, suboficial ou 
sargento. 

Falta ou impedimento de escrivão 

§ 5º Na falta ou impedimento de escrivão ou 
das pessoas referidas no parágrafo anterior, a 
autoridade designará, para lavrar o auto, qualquer 
pessoa idônea, que, para êsse fim, prestará o 
compromisso legal. 

Recolhimento a prisão. Diligências 

Art. 246. Se das respostas resultarem 
fundadas suspeitas contra a pessoa conduzida, a 
autoridade mandará recolhê-la à prisão, procedendo-
se, imediatamente, se fôr o caso, a exame de corpo de 
delito, à busca e apreensão dos instrumentos do crime 
e a qualquer outra diligência necessária ao seu 
esclarecimento. 

Nota de culpa 

Art. 247. Dentro em vinte e quatro horas após 
a prisão, será dada ao prêso nota de culpa assinada 
pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do 
condutor e os das testemunhas. 

Recibo da nota de culpa 

§ 1º Da nota de culpa o prêso passará recibo 
que será assinado por duas testemunhas, quando êle 
não souber, não puder ou não quiser assinar. 

Relaxamento da prisão 

§ 2º Se, ao contrário da hipótese prevista no 
art. 246, a autoridade militar ou judiciária verificar a 
manifesta inexistência de infração penal militar ou a 
não participação da pessoa conduzida, relaxará a 
prisão. Em se tratando de infração penal comum, 
remeterá o prêso à autoridade civil competente. 
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Registro das ocorrências 

Art. 248. Em qualquer hipótese, de tudo quanto 
ocorrer será lavrado auto ou têrmo, para remessa à 
autoridade judiciária competente, a fim de que esta 
confirme ou infirme os atos praticados. 

Fato praticado em presença da autoridade 

Art. 249. Quando o fato fôr praticado em 
presença da autoridade, ou contra ela, no exercício de 
suas funções, deverá ela própria prender e autuar em 
flagrante o infrator, mencionando a circunstância. 

Prisão em lugar não sujeito à administração 
militar 

Art. 250. Quando a prisão em flagrante fôr 
efetuada em lugar não sujeito à administração militar, 
o auto poderá ser lavrado por autoridade civil, ou pela 
autoridade militar do lugar mais próximo daquele em 
que ocorrer a prisão. 

Remessa do auto de flagrante ao juiz 

Art. 251. O auto de prisão em flagrante deve 
ser remetido imediatamente ao juiz competente, se 
não tiver sido lavrado por autoridade judiciária; e, no 
máximo, dentro em cinco dias, se depender de 
diligência prevista no art. 246. 

Passagem do prêso à disposição do juiz 

Parágrafo único. Lavrado o auto de flagrante 
delito, o prêso passará imediatamente à disposição da 
autoridade judiciária competente para conhecer do 
processo. 

Devolução do auto 

Art. 252. O auto poderá ser mandado ou 
devolvido à autoridade militar, pelo juiz ou a 
requerimento do Ministério Público, se novas 
diligências forem julgadas necessárias ao 
esclarecimento do fato. 

Concessão de liberdade provisória 

Art. 253. Quando o juiz verificar pelo auto de 
prisão em flagrante que o agente praticou o fato nas 
condições dos arts. 35, 38, observado o disposto no 
art. 40, e dos arts. 39 e 42, do Código Penal Militar, 
poderá conceder ao indiciado liberdade provisória, 
mediante têrmo de comparecimento a todos os atos do 
processo, sob pena de revogar a concessão. 

DA DESERÇÃO EM GERAL 

Têrmo de deserção. 
Formalidades 

Art. 451. Consumado o crime de deserção, nos 
casos previsto na lei penal militar, o comandante da 
unidade, ou autoridade correspondente, ou ainda 
autoridade superior, fará lavrar o respectivo termo, 
imediatamente, que poderá ser impresso ou 
datilografado, sendo por ele assinado e por duas 
testemunhas idôneas, além do militar incumbido da 
lavratura. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

1º A contagem dos dias de ausência, para 
efeito da lavratura do termo de deserção, iniciar-se-á a 
zero hora do dia seguinte àquele em que for verificada 
a falta injustificada do militar. (Redação dada pela Lei nº 

8.236, de 20.9.1991) 

§ 2º No caso de deserção especial, prevista no 
art. 190 do Código Penal Militar, a lavratura do termo 
será, também, imediata. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 

20.9.1991) 

Efeitos do têrmo de deserção 

Art. 452. O termo de deserção tem o caráter de 
instrução provisória e destina-se a fornecer os 
elementos necessários à propositura da ação penal, 
sujeitando, desde logo, o desertor à prisão. (Redação 

dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

Art. 453. O desertor que não for julgado dentro 
de sessenta dias, a contar do dia de sua apresentação 
voluntária ou captura, será posto em liberdade, salvo 
se tiver dado causa ao retardamento do 
processo. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE OFICIAL 

Lavratura do têrmo de deserção e sua 
publicação em boletim 

Art. 454. Transcorrido o prazo para consumar-
se o crime de deserção, o comandante da unidade, ou 
autoridade correspondente ou ainda a autoridade 
superior, fará lavrar o termo de deserção 
circunstanciadamente, inclusive com a qualificação do 
desertor, assinando-o com duas testemunhas idôneas, 
publicando-se em boletim ou documento equivalente, 
o termo de deserção, acompanhado da parte de 
ausência. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

Remessa do têrmo de deserção e documentos 
à Auditoria 

§ 1º O oficial desertor será agregado, 
permanecendo nessa situação ao apresentar-se ou ser 
capturado, até decisão transitada em julgado. (Redação 

dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

Autuação e vista ao Ministério Público 
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§ 2º Feita a publicação, a autoridade militar 
remeterá, em seguida, o termo de deserção à auditoria 
competente, juntamente com a parte de ausência, o 
inventário do material permanente da Fazenda 
Nacional e as cópias do boletim ou documento 
equivalente e dos assentamentos do desertor. (Redação 

dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

§ 3º Recebido o termo de deserção e demais 
peças, o Juiz-Auditor mandará autuá-los e dar vista do 
processo por cinco dias, ao Procurador, podendo este 
requerer o arquivamento, ou que for de direito, ou 
oferecer denúncia, se nenhuma formalidade tiver sido 
omitida, ou após o cumprimento das diligências 
requeridas. (Incluído pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

§ 4º Recebida a denúncia, o Juiz-Auditor 
determinará seja aguardada a captura ou 
apresentação voluntária do desertor. (Incluído pela Lei nº 

8.236, de 20.9.1991) 

Apresentação ou captura do desertor. Sorteio 
do Conselho 

Art. 455. Apresentando-se ou sendo capturado 
o desertor, a autoridade militar fará a comunicação ao 
Juiz-Auditor, com a informação sobre a data e o lugar 
onde o mesmo se apresentou ou foi capturado, além 
de quaisquer outras circunstâncias concernentes ao 
fato. Em seguida, procederá o Juiz-Auditor ao sorteio 
e à convocação do Conselho Especial de Justiça, 
expedindo o mandado de citação do acusado, para ser 
processado e julgado. Nesse mandado, será transcrita 
a denúncia. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

Rito processual 

§1º Reunido o Conselho Especial de Justiça, 
presentes o procurador, o defensor e o acusado, o 
presidente ordenará a leitura da denúncia, seguindo-
se o interrogatório do acusado, ouvindo-se, na 
ocasião, as testemunhas arroladas pelo Ministério 
Público. A defesa poderá oferecer prova documental e 
requerer a inquirição de testemunhas, até o número de 
três, que serão arroladas dentro do prazo de três dias 
e ouvidas dentro do prazo de cinco dias, prorrogável 
até o dobro pelo conselho, ouvido o Ministério 
Público. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 
20.9.1991) 

Julgamento 

§2º Findo o interrogatório, e se nada for 
requerido ou determinado, ou finda a inquirição das 
testemunhas arroladas pelas partes e realizadas as 
diligências ordenadas, o presidente do conselho dará 
a palavra às partes, para sustentação oral, pelo prazo 
máximo de trinta minutos, podendo haver réplica e 
tréplica por tempo não excedente a quinze minutos, 
para cada uma delas, passando o conselho ao 
julgamento, observando-se o rito prescrito neste 
código. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 
20.9.1991) 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE PRAÇA COM OU SEM 

GRADUÇÃO E DE PRAÇA ESPECIAL. 
(Redação dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

       Inventário dos bens deixados ou 
extraviados pelo ausente 

Art. 456. Vinte e quatro horas depois de 
iniciada a contagem dos dias de ausência de uma 
praça, o comandante da respectiva subunidade, ou 
autoridade competente, encaminhará parte de 
ausência ao comandante ou chefe da respectiva 
organização, que mandará inventariar o material 
permanente da Fazenda Nacional, deixado ou 
extraviado pelo ausente, com a assistência de duas 
testemunhas idôneas.  (Redação dada pela Lei nº 
8.236, de 20.9.1991) 

   § 1º Quando a ausência se verificar em 
subunidade isolada ou em destacamento, o respectivo 
comandante, oficial ou não providenciará o inventário, 
assinando-o com duas testemunhas idôneas 
. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

   Parte de deserção 

     § 2º Decorrido o prazo para se configurar a 
deserção, o comandante da subunidade, ou 
autoridade correspondente, encaminhará ao 
comandante, ou chefe competente, uma parte 
acompanhada do inventário. (Redação dada pela Lei 
nº 8.236, de 20.9.1991) 

   Lavratura de têrmo de deserção 

   § 3º Recebida a parte de que trata o 
parágrafo anterior, fará o comandante, ou autoridade 
correspondente, lavrar o termo de deserção, onde se 
mencionarão todas as circunstâncias do fato. Esse 
termo poderá ser lavrado por uma praça, especial ou 
graduada, e será assinado pelo comandante e por 
duas testemunhas idôneas, de preferência 
oficiais. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 
20.9.1991) 

   Exclusão do serviço ativo, agregação e 
remessa à auditoria 

§ 4º Consumada a deserção de praça especial 
ou praça sem estabilidade, será ela imediatamente 
excluída do serviço ativo. Se praça estável, será 
agregada, fazendo-se, em ambos os casos, 
publicação, em boletim ou documento equivalente, do 
termo de deserção e remetendo-se, em seguida, os 
autos à auditoria competente. (Redação dada pela Lei 
nº 8.236, de 20.9.1991) 

Arquivamento do têrmo de deserção 
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Art. 457. Recebidos do comandante da 
unidade, ou da autoridade competente, o termo de 
deserção e a cópia do boletim, ou documento 
equivalente que o publicou, acompanhados dos 
demais atos lavrados e dos assentamentos, o Juiz-
Auditor mandará autuá-los e dar vista do processo, por 
cinco dias, ao procurador, que requererá o que for de 
direito, aguardando-se a captura ou apresentação 
voluntária do desertor, se nenhuma formalidade tiver 
sido omitida, ou após o cumprimento das diligências 
requeridas. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 
20.9.1991) 

Inspeção de saúde 

§ 1º O desertor sem estabilidade que se 
apresentar ou for capturado deverá ser submetido à 
inspeção de saúde e, quando julgado apto para o 
serviço militar, será reincluído. (Redação dada pela Lei 
nº 8.236, de 20.9.1991) 

§ 2º A ata de inspeção de saúde será remetida, 
com urgência, à auditoria a que tiverem sido 
distribuídos os autos, para que, em caso de 
incapacidade definitiva, seja o desertor sem 
estabilidade isento da reinclusão e do processo, sendo 
os autos arquivados, após o pronunciamento do 
representante do Ministério Público Militar. (Redação 
dada pela Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

Reinclusão 

§ 3º Reincluída que a praça especial ou a 
praça sem estabilidade, ou procedida à reversão da 
praça estável, o comandante da unidade 
providenciará, com urgência, sob pena de 
responsabilidade, a remessa à auditoria de cópia do 
ato de reinclusão ou do ato de reversão. O Juiz-Auditor 
determinará sua juntada aos autos e deles dará vista, 
por cinco dias, ao procurador que requererá o 
arquivamento, ou o que for de direito, ou oferecerá 
denúncia, se nenhuma formalidade tiver sido omitida, 
ou após o cumprimento das diligências 
requeridas. (Redação dada pela Lei nº 8.236, de 
20.9.1991) 

Substituição por impedimento 

§ 4º Recebida a denúncia, determinará o Juiz-
Auditor a citação do acusado, realizando-se em dia e 
hora previamente designados, perante o Conselho 
Permanente de Justiça, o interrogatório do acusado, 
ouvindo-se, na ocasião, as testemunhas arroladas pelo 
Ministério Público. A defesa poderá oferecer prova 
documental e requerer a inquirição de testemunhas, 
até o número de três, que serão arroladas dentro do 
prazo de três dias e ouvidas dentro de cinco dias, 
prorrogáveis até o dobro pelo conselho, ouvido o 
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.236, 
de 20.9.1991) 

Nomeação de curador 

§ 5º Feita a leitura do processo, o presidente 
do conselho dará a palavra às partes, para 
sustentação oral, pelo prazo máximo de trinta minutos, 
podendo haver réplica e tréplica por tempo não 
excedente a quinze minutos, para cada uma delas, 
passando o conselho ao julgamento, observando-se o 
rito prescrito neste código. (Redação dada pela Lei nº 
8.236, de 20.9.1991) 

Designação de advogado 

§ 6º Em caso de condenação do acusado, o 
Juiz-Auditor fará expedir, imediatamente, a devida 
comunicação à autoridade competente, para os 
devidos fins e efeitos legais. (Redação dada pela Lei 
nº 8.236, de 20.9.1991) 

Audição de testemunhas 

§ 7º Sendo absolvido o acusado, ou se este já 
tiver cumprido a pena imposta na sentença, o Juiz-
Auditor providenciará, sem demora, para que seja 
posto em liberdade, mediante alvará de soltura, se por 
outro motivo não estiver preso. (Redação dada pela 
Lei nº 8.236, de 20.9.1991) 

Vista dos autos 

§ 8º O curador ou advogado do acusado terá 
vista dos autos para examinar suas peças e 
apresentar, dentro do prazo de três dias, as razões de 
defesa. 

Dia e hora do julgamento 

§ 9º Voltando os autos ao presidente, 
designará êste dia e hora para o julgamento. 

Interrogatório 

§ 10. Reunido o Conselho, será o acusado 
interrogado, em presença do seu advogado, ou 
curador se fôr menor, assinando com o advogado ou 
curador, após os juízes, o auto de interrogatório, 
lavrado pelo escrivão. 

Defesa oral 

§ 11. Em seguida, feita a leitura do processo 
pelo escrivão, o presidente do Conselho dará a palavra 
ao advogado ou curador do acusado, para que, dentro 
do prazo máximo de trinta minutos, apresente defesa 
oral, passando o Conselho a funcionar, desde logo, em 
sessão secreta. 

Comunicação de sentença condenatória ou 
alvará de soltura 

§ 12. Terminado o julgamento, se o acusado 
fôr condenado, o presidente do Conselho fará expedir 
imediatamente a devida comunicação à autoridade 
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competente; e, se fôr absolvido ou já tiver cumprido o 
tempo de prisão que na sentença lhe houver sido 
impôsto, providenciará, sem demora, para que o 
acusado seja, mediante alvará de soltura, pôsto em 
liberdade, se por outro motivo não estiver prêso. O 
relator, no prazo de quarenta e oito horas, redigirá a 
sentença, que será assinada por todos os juízes. 

Art. 458. e 459 (Revogados pela Lei nº 8.236, 
de 20.9.1991) 
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CÓDIGO PENAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por 
motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o 
domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de 
recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, 
asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 
que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante 
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a 
impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Feminicídio       (Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015) 

VII – contra autoridade ou agente 
descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 
Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição:    (Incluído pela Lei nº 
13.142, de 2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 2o-A Considera-se que há razões de 
condição de sexo feminino quando o crime 
envolve:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

I - violência doméstica e familiar;      (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - menosprezo ou discriminação à condição 
de mulher.      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 
4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 

§ 4o No homicídio culposo, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou 
ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as conseqüências do 
seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 
doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 
14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz 
poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão 
grave que a sanção penal se torne 
desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 

 § 6o  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) 
até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de 
segurança, ou por grupo de extermínio.       (Incluído 

pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 
(um terço) até a metade se o crime for 
praticado:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 
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I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses 
posteriores ao parto;      (Incluído pela Lei nº 13.104, 
de 2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, 
maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou 
mental;   (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018) 

III - na presença física ou virtual de 
descendente ou de ascendente da vítima;   (Redação 
dada pela Lei nº 13.771, de 2018) 

IV - em descumprimento das medidas 
protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006.   (Incluído pela Lei nº 13.771, de 2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-
se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o 
suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 
se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave. 

Parágrafo único - A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência. 

Infanticídio 

Art. 123 - Matar, sob a influência do estado 
puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

Aborto provocado pela gestante ou com seu 
consentimento 

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou 
consentir que outrem lho provoque:  (Vide ADPF 54) 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aborto provocado por terceiro 

Art. 125 - Provocar aborto, sem o 
consentimento da gestante: 

Pena - reclusão, de três a dez anos. 

Art. 126 - Provocar aborto com o 
consentimento da gestante:  (Vide ADPF 54) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo 
anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 
ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento 
é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência 

Forma qualificada 

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos 
anteriores são aumentadas de um terço, se, em 
conseqüência do aborto ou dos meios empregados 
para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de 
natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer 
dessas      causas, lhe sobrevém a morte. 

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por 
médico:  (Vide ADPF 54) 

Aborto necessário 

I - se não há outro meio de salvar a vida da 
gestante; 

Aborto no caso de gravidez resultante de 
estupro 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto 
é precedido de consentimento da gestante ou, quando 
incapaz, de seu representante legal. 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a 
saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, 
por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, 
sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
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§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incuravel; 

III perda ou inutilização do membro, sentido ou 
função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias 
evidenciam que o agente não quís o resultado, nem 
assumiu o risco de produzí-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por 
motivo de relevante valor social ou moral ou sob o 
domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode 
ainda substituir a pena de detenção pela de multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do 
parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, 
de 1965) 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se 
ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 
121 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 12.720, 
de 2012) 

§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no 
§ 5º do art. 121.(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 
1990) 

Violência Doméstica    (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

§ 9o  Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das 
relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 
2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste 
artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 
9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um 
terço). (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

§ 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena 
será aumentada de um terço se o crime for cometido 
contra pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela 
Lei nº 11.340, de 2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra 
autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional 
e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 
até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é 
aumentada de um a dois terços.  (Incluído pela Lei nº 
13.142, de 2015) 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações 
sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 
moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está 
contaminado: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa. 

§ 1º - Se é intenção do agente transmitir a 
moléstia: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 2º - Somente se procede mediante 
representação. 

Perigo de contágio de moléstia grave 

Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a 
outrem moléstia grave de que está contaminado, ato 
capaz de produzir o contágio: 
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a 
perigo direto e iminente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
sexto a um terço se a exposição da vida ou da saúde 
de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas 
para a prestação de serviços em estabelecimentos de 
qualquer natureza, em desacordo com as normas 
legais. (Incluído pela Lei nº 9.777, de 1998) 

Abandono de incapaz  

Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu 
cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por 
qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos 
resultantes do abandono: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 

§ 1º - Se do abandono resulta lesão corporal 
de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Aumento de pena 

§ 3º - As penas cominadas neste artigo 
aumentam-se de um terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar ermo; 

II - se o agente é ascendente ou descendente, 
cônjuge, irmão, tutor ou curador da vítima. 

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) 
anos (Incluído pela Lei nº 10.741, de 2003) 

Exposição ou abandono de recém-nascido 

Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, 
para ocultar desonra própria: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de 
natureza grave: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

Omissão de socorro 

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, 
quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança 
abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou 
ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; 
ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade 
pública: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de 
metade, se da omissão resulta lesão corporal de 
natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. 

Condicionamento de atendimento médico-
hospitalar emergencial (Incluído pela Lei nº 12.653, de 
2012). 

Art. 135-A.  Exigir cheque-caução, nota 
promissória ou qualquer garantia, bem como o 
preenchimento prévio de formulários administrativos, 
como condição para o atendimento médico-hospitalar 
emergencial:  (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012). 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa. (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012). 

Parágrafo único.  A pena é aumentada até o 
dobro se da negativa de atendimento resulta lesão 
corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a 
morte. (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012). 

Maus-tratos 

Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de 
pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para 
fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuidados 
indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo 
ou inadequado, quer abusando de meios de correção 
ou disciplina: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou 
multa. 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de 
natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 
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§ 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o 
crime é praticado contra pessoa menor de 14 (catorze) 
anos.   (Incluído pela Lei nº 8.069, de 1990) 

CAPÍTULO IV 
DA RIXA 

Rixa 

Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar 
os contendores: 

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, 
ou multa. 

Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão 
corporal de natureza grave, aplica-se, pelo fato da 
participação na rixa, a pena de detenção, de seis 
meses a dois anos. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe 
falsamente fato definido como crime: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e 
multa. 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo 
falsa a imputação, a propala ou divulga. 

§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos. 

Exceção da verdade 

§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de 
ação privada, o ofendido não foi condenado por 
sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado a qualquer das 
pessoas indicadas no nº I do art. 141; 

III - se do crime imputado, embora de ação 
pública, o ofendido foi absolvido por sentença 
irrecorrível. 

Difamação 

Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato 
ofensivo à sua reputação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa. 

Exceção da verdade 

Parágrafo único - A exceção da verdade 
somente se admite se o ofendido é funcionário público 
e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 

Injúria 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a 
dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - quando o ofendido, de forma reprovável, 
provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista 
em outra injúria. 

§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias 
de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 
empregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à violência. 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de 
elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem 
ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência:(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 
2003) 

Pena - reclusão de um a três anos e 
multa.(Incluído pela Lei nº 9.459, de 1997) 

Disposições comuns 

Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo 
aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é 
cometido: 

I - contra o Presidente da República, ou contra 
chefe de governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de 
suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por 
meio que facilite a divulgação da calúnia, da difamação 
ou da injúria. 

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) 
anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 
injúria.       (Incluído pela Lei nº 10.741, de 2003) 
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Parágrafo único - Se o crime é cometido 
mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 
a pena em dobro. 

Exclusão do crime 

Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação 
punível: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da 
causa, pela parte ou por seu procurador; 

II - a opinião desfavorável da crítica literária, 
artística ou científica, salvo quando inequívoca a 
intenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavorável emitido por 
funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício. 

Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e III, 
responde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 
publicidade. 

Retratação 

Art. 143 - O querelado que, antes da sentença, 
se retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, fica 
isento de pena. 

Parágrafo único.  Nos casos em que o 
querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 
utilizando-se de meios de comunicação, a retratação 
dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos mesmos 
meios em que se praticou a ofensa.      (Incluído pela 
Lei nº 13.188, de 2015) 

Art. 144 - Se, de referências, alusões ou 
frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem se 
julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele 
que se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as dá 
satisfatórias, responde pela ofensa. 

Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo 
somente se procede mediante queixa, salvo quando, 
no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão 
corporal. 

Parágrafo único.  Procede-se mediante 
requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I 
do caput do art. 141 deste Código, e mediante 
representação do ofendido, no caso do inciso II do 
mesmo artigo, bem como no caso do § 3o do art. 140 
deste Código.       (Redação dada pela Lei nº 
12.033.  de 2009) 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL 

Constrangimento ilegal 

Art. 146 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de 
resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer 
o que ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa. 

Aumento de pena 

§ 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e 
em dobro, quando, para a execução do crime, se 
reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de 
armas. 

§ 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se 
as correspondentes à violência. 

§ 3º - Não se compreendem na disposição 
deste artigo: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o 
consentimento do paciente ou de seu representante 
legal, se justificada por iminente perigo de vida; 

II - a coação exercida para impedir suicídio. 

Ameaça 

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito 
ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-
lhe mal injusto e grave: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação. 

Seqüestro e cárcere privado 

Perseguição 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por 

qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade física ou 

psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, 

de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de 

liberdade ou privacidade. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é 

cometido: 

 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição de sexo 

feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código; 
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III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas 

ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem 

prejuízo das correspondentes à violência. 

§ 3º Somente se procede mediante representação." 

 

Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, 
mediante sequestro ou cárcere privado: (Vide Lei nº 
10.446, de 2002) 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco 
anos: 

I – se a vítima é ascendente, descendente, 
cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 
(sessenta) anos; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 
2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação 
da vítima em casa de saúde ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de 
quinze dias. 

IV – se o crime é praticado contra menor de 18 
(dezoito) anos;  (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

V – se o crime é praticado com fins 
libidinosos.  (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

§ 2º - Se resulta à vítima, em razão de maus-
tratos ou da natureza da detenção, grave sofrimento 
físico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à 
de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados 
ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições 
degradantes de trabalho, quer restringindo, por 
qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida 
contraída com o empregador ou preposto:(Redação 
dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência.(Redação 
dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

§ 1o Nas mesmas penas incorre 
quem:  (Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

I – cerceia o uso de qualquer meio de 
transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-
lo no local de trabalho; (Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003) 

II – mantém vigilância ostensiva no local de 
trabalho ou se apodera de documentos ou objetos 
pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local 
de trabalho.(Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003) 

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o 
crime é cometido:(Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003) 

I – contra criança ou adolescente;  (Incluído 
pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

II – por motivo de preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou origem.  (Incluído pela Lei nº 10.803, 
de 11.12.2003) 

Tráfico de Pessoas       (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)  (Vigência) 

Art. 149-A.  Agenciar, aliciar, recrutar, 
transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher 
pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, 
fraude ou abuso, com a finalidade de:      (Incluído pela 
Lei nº 13.344, de 2016)  (Vigência) 

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do 
corpo;       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

II - submetê-la a trabalho em condições 
análogas à de escravo;       (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)  (Vigência) 

III - submetê-la a qualquer tipo de 
servidão;       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

IV - adoção ilegal; ou       (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)  (Vigência) 

V - exploração sexual.       (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)  (Vigência) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 
e multa.       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

§ 1o A pena é aumentada de um terço até a 
metade se:       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

I - o crime for cometido por funcionário público 
no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-
las;       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

II - o crime for cometido contra criança, 
adolescente ou pessoa idosa ou com 
deficiência;       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 
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III - o agente se prevalecer de relações de 
parentesco, domésticas, de coabitação, de 
hospitalidade, de dependência econômica, de 
autoridade ou de superioridade hierárquica inerente ao 
exercício de emprego, cargo ou função; 
ou       (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada 
do território nacional.       (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)  (Vigência) 

§ 2o A pena é reduzida de um a dois terços se 
o agente for primário e não integrar organização 
criminosa.      (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)  (Vigência) 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO 

DOMICÍLIO 

Violação de domicílio 

Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina 
ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou 
tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dependências: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

§ 1º - Se o crime é cometido durante a noite, 
ou em lugar ermo, ou com o emprego de violência ou 
de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, 
além da pena correspondente à violência. 

§ 2º - Aumenta-se a pena de um terço, se o 
fato é cometido por funcionário público, fora dos casos 
legais, ou com inobservância das formalidades 
estabelecidas em lei, ou com abuso do poder. 

§ 3º - Não constitui crime a entrada ou 
permanência em casa alheia ou em suas 
dependências: 

I - durante o dia, com observância das 
formalidades legais, para efetuar prisão ou outra 
diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando 
algum crime está sendo ali praticado ou na iminência 
de o ser. 

§ 4º - A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde 
alguém exerce profissão ou atividade. 

§ 5º - Não se compreendem na expressão 
"casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra 
habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição 
do n.º II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo 
gênero. 

SEÇÃO III 
DOS CRIMES CONTRA A 

INVIOLABILIDADE DE CORRESPONDÊNCIA 

Violação de correspondência 

Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo 
de correspondência fechada, dirigida a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

Sonegação ou destruição de correspondência 

§ 1º - Na mesma pena incorre: 

I - quem se apossa indevidamente de 
correspondência alheia, embora não fechada e, no 
todo ou em parte, a sonega ou destrói; 

Violação de comunicação telegráfica, 
radioelétrica ou telefônica 

II - quem indevidamente divulga, transmite a 
outrem ou utiliza abusivamente comunicação 
telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou 
conversação telefônica entre outras pessoas; 

III - quem impede a comunicação ou a 
conversação referidas no número anterior; 

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho 
radioelétrico, sem observância de disposição legal. 

§ 2º - As penas aumentam-se de metade, se 
há dano para outrem. 

§ 3º - Se o agente comete o crime, com abuso 
de função em serviço postal, telegráfico, radioelétrico 
ou telefônico: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 4º - Somente se procede mediante 
representação, salvo nos casos do § 1º, IV, e do § 3º. 
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Correspondência comercial 

Art. 152 - Abusar da condição de sócio ou 
empregado de estabelecimento comercial ou industrial 
para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair 
ou suprimir correspondência, ou revelar a estranho seu 
conteúdo: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação. 

SEÇÃO IV 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS 

SEGREDOS 

Divulgação de segredo 

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, 
conteúdo de documento particular ou de 
correspondência confidencial, de que é destinatário ou 
detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a 
outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

§ 1º Somente se procede mediante 
representação. (Parágrafo único renumerado pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

§ 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações 
sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, 
contidas ou não nos sistemas de informações ou 
banco de dados da Administração Pública: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o Quando resultar prejuízo para a 
Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

       Violação do segredo profissional 

Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, 
segredo, de que tem ciência em razão de função, 
ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa 
produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa. 

Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação. 

Invasão de dispositivo informático  (Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012)      Vigência 

Art. 154-A.  Invadir dispositivo informático 
alheio, conectado ou não à rede de computadores, 
mediante violação indevida de mecanismo de 
segurança e com o fim de obter, adulterar ou destruir 
dados ou informações sem autorização expressa ou 
tácita do titular do dispositivo ou instalar 
vulnerabilidades para obter vantagem 
ilícita:      (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

§ 1o  Na mesma pena incorre quem produz, 
oferece, distribui, vende ou difunde dispositivo ou 
programa de computador com o intuito de permitir a 
prática da conduta definida no caput.(Incluído pela Lei 
nº 12.737, de 2012)     Vigência 

§ 2o  Aumenta-se a pena de um sexto a um 
terço se da invasão resulta prejuízo 
econômico.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

§ 3o  Se da invasão resultar a obtenção de 
conteúdo de comunicações eletrônicas privadas, 
segredos comerciais ou industriais, informações 
sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle remoto 
não autorizado do dispositivo invadido:(Incluído pela 
Lei nº 12.737, de 2012)     Vigência 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa, se a conduta não constitui crime mais 
grave.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

§ 4o  Na hipótese do § 3o, aumenta-se a pena 
de um a dois terços se houver divulgação, 
comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer 
título, dos dados ou informações obtidos.(Incluído pela 
Lei nº 12.737, de 2012)    Vigência 

§ 5o  Aumenta-se a pena de um terço à metade 
se o crime for praticado contra:(Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)     Vigência 

I - Presidente da República, governadores e 
prefeitos;(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)      Vigência 

II - Presidente do Supremo Tribunal 
Federal;(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, de Assembleia Legislativa de Estado, 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de 
Câmara Municipal; ou(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012) Vigência 
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IV - dirigente máximo da administração direta 
e indireta federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal.      (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)    Vigência 

Ação penal       (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

Art. 154-B.  Nos crimes definidos no art. 154-
A, somente se procede mediante representação, salvo 
se o crime é cometido contra a administração pública 
direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 
empresas concessionárias de serviços 
públicos.      (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)      Vigência 

 

“Excludentes de Criminalidade” 

 Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica 
o fato: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - em estado de necessidade; (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - em legítima defesa;(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou 
no exercício regular de direito.(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Parágrafo único - O agente, em qualquer das 
hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso 
doloso ou culposo.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24 - Considera-se em estado de 
necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo 
atual, que não provocou por sua vontade, nem podia 
de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-
se. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade 
quem tinha o dever legal de enfrentar o 
perigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o 
sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser 
reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Legítima defesa 

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, 
usando moderadamente dos meios necessários, 
repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu 
ou de outrem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

  Inimputáveis 

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por 
doença mental ou desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, 
inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Redução de pena 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de 
um a dois terços, se o agente, em virtude de 
perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento 
mental incompleto ou retardado não era inteiramente 
capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse 
entendimento.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Menores de dezoito anos 

Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são 
penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas 
estabelecidas na legislação especial. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Emoção e paixão 

Art. 28 - Não excluem a imputabilidade 
penal: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - a emoção ou a paixão; (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Embriaguez 

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo 
álcool ou substância de efeitos análogos.(Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - É isento de pena o agente que, por 
embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou 
força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, 
inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse 
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entendimento.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 2º - A pena pode ser reduzida de um a dois 
terços, se o agente, por embriaguez, proveniente de 
caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da 
ação ou da omissão, a plena capacidade de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO 

DOMICÍLIO 

Violação de domicílio 

Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina 
ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou 
tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dependências: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

§ 1º - Se o crime é cometido durante a noite, 
ou em lugar ermo, ou com o emprego de violência ou 
de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, 
além da pena correspondente à violência. 

§ 2º - Aumenta-se a pena de um terço, se o 
fato é cometido por funcionário público, fora dos casos 
legais, ou com inobservância das formalidades 
estabelecidas em lei, ou com abuso do poder. 

§ 3º - Não constitui crime a entrada ou 
permanência em casa alheia ou em suas 
dependências: 

I - durante o dia, com observância das 
formalidades legais, para efetuar prisão ou outra 
diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando 
algum crime está sendo ali praticado ou na iminência 
de o ser. 

§ 4º - A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde 
alguém exerce profissão ou atividade. 

§ 5º - Não se compreendem na expressão 
"casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra 
habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição 
do n.º II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo 
gênero. 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
CAPÍTULO I 

Dos Crimes Praticados Por Funcionário Público 
Contra A Administração Em Geral 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de 
dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, 
ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o 
funcionário público, embora não tendo a posse do 
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que 
seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-
se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de 
funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente 
para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a 
reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de 
metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer 
utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro 
de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário 
autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas 
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informatizados ou bancos de dados da Administração 
Pública com o fim de obter vantagem indevida para si 
ou para outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 
e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de 
sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, 
sistema de informações ou programa de informática 
sem autorização ou solicitação de autoridade 
competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de 
um terço até a metade se da modificação ou alteração 
resulta dano para a Administração Pública ou para o 
administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou 
documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer 
documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas 
aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 
e multa.. 

Excesso de exação 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou 
contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança 
meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza:  (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito 
próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 
e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em 
consequência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato 
de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

§ 2º - Se o funcionário prática, deixa de praticar 
ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever 
funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, 
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou 
sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa. 

Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária 
e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar ao 
preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou 
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similar, que permita a comunicação com outros presos 
ou com o ambiente externo: (Incluído pela Lei nº 
11.466, de 2007). 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano. 

Corrupção ativa 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 
e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um 
terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as 
autoridades policiais e seus agentes deverão prender 
quem quer que seja encontrado em flagrante delito. 

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito 
quem: 

I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, 
pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação 
que faça presumir ser autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com 
instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração. 

Art. 303.  Nas infrações permanentes, 
entende-se o agente em flagrante delito enquanto não 
cessar a permanência. 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade 
competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde 
logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo 
e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá 
à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao 
interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é 
feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.   
(Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005) 

§ 1o  Resultando das respostas fundada a 
suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará 
recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou 
de prestar fiança, e prosseguirá nos atos do inquérito 
ou processo, se para isso for competente; se não o for, 
enviará os autos à autoridade que o seja. 

§ 2o  A falta de testemunhas da infração não 
impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse 
caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos 
duas pessoas que hajam testemunhado a 
apresentação do preso à autoridade. 

§ 3o Quando o acusado se recusar a assinar, 
não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em 
flagrante será assinado por duas testemunhas, que 

tenham ouvido sua leitura na presença deste.   
(Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005) 

§ 4o  Da lavratura do auto de prisão em 
flagrante deverá constar a informação sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem 
alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa.   (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 305.  Na falta ou no impedimento do 
escrivão, qualquer pessoa designada pela autoridade 
lavrará o auto, depois de prestado o compromisso 
legal. 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do 
preso ou à pessoa por ele indicada.   (Redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, cópia 
integral para a Defensoria Pública.    (Redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  No mesmo prazo, será entregue ao 
preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela 
autoridade, com o motivo da prisão, o nome do 
condutor e os das testemunhas.   (Redação dada pela 
Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 307.  Quando o fato for praticado em 
presença da autoridade, ou contra esta, no exercício 
de suas funções, constarão do auto a narração deste 
fato, a voz de prisão, as declarações que fizer o preso 
e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo 
assinado pela autoridade, pelo preso e pelas 
testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem 
couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não 
o for a autoridade que houver presidido o auto. 

Art. 308.  Não havendo autoridade no lugar em 
que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo 
apresentado à do lugar mais próximo. 

Art. 309.  Se o réu se livrar solto, deverá ser 
posto em liberdade, depois de lavrado o auto de prisão 
em flagrante. 

Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em 
flagrante, o juiz deverá fundamentadamente:   
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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I - relaxar a prisão ilegal; ou   (Incluído pela Lei 
nº 12.403, de 2011). 

II - converter a prisão em flagrante em 
preventiva, quando presentes os requisitos constantes 
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas 
ou insuficientes as medidas cautelares diversas da 
prisão; ou      (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem 
fiança.      (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  Se o juiz verificar, pelo auto 
de prisão em flagrante, que o agente praticou o fato 
nas condições constantes dos incisos I a III do caput 
do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, 
conceder ao acusado liberdade provisória, mediante 
termo de comparecimento a todos os atos processuais, 
sob pena de revogação.(Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011). 
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LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE (Lei 13.869 05/09/19) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º  Esta Lei define os crimes de abuso de 
autoridade, cometidos por agente público, servidor ou 
não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto 
de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha sido 
atribuído. 

§ 1º  As condutas descritas nesta Lei 
constituem crime de abuso de autoridade quando 
praticadas pelo agente com a finalidade específica de 
prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a 
terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação 
pessoal. 

§ 2º  A divergência na interpretação de lei ou 
na avaliação de fatos e provas não configura abuso de 
autoridade. 

CAPÍTULO II 

DOS SUJEITOS DO CRIME 

Art. 2º  É sujeito ativo do crime de abuso de 
autoridade qualquer agente público, servidor ou não, 
da administração direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de Território, 
compreendendo, mas não se limitando a: 

I - servidores públicos e militares ou pessoas a 
eles equiparadas; 

II - membros do Poder Legislativo; 

III - membros do Poder Executivo; 

IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 

VI - membros dos tribunais ou conselhos de 
contas. 

Parágrafo único.  Reputa-se agente público, 
para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função em órgão ou 
entidade abrangidos pelo caput deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

Art. 3º  Os crimes previstos nesta Lei são de 
ação penal pública incondicionada. 

§ 1º  Será admitida ação privada se a ação 
penal pública não for intentada no prazo legal, cabendo 
ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e 
oferecer denúncia substitutiva, intervir em todos os 
termos do processo, fornecer elementos de prova, 
interpor recurso e, a todo tempo, no caso de 
negligência do querelante, retomar a ação como parte 
principal. 

§ 2º  A ação privada subsidiária será exercida 
no prazo de 6 (seis) meses, contado da data em que 
se esgotar o prazo para oferecimento da denúncia. 

CAPÍTULO IV 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS 
RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 

Dos Efeitos da Condenação 

Art. 4º  São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano 
causado pelo crime, devendo o juiz, a requerimento do 
ofendido, fixar na sentença o valor mínimo para 
reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos; 

II - a inabilitação para o exercício de cargo, 
mandato ou função pública, pelo período de 1 (um) a 5 
(cinco) anos; 

III - a perda do cargo, do mandato ou da função 
pública. 

Parágrafo único. Os efeitos previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo são condicionados 
à ocorrência de reincidência em crime de abuso de 
autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença. 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 
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Art. 5º  As penas restritivas de direitos 
substitutivas das privativas de liberdade previstas 
nesta Lei são: 

I - prestação de serviços à comunidade ou a 
entidades públicas; 

II - suspensão do exercício do cargo, da função 
ou do mandato, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, 
com a perda dos vencimentos e das vantagens; 

III - (VETADO). 

Parágrafo único. As penas restritivas de 
direitos podem ser aplicadas autônoma ou 
cumulativamente. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E 
ADMINISTRATIVA 

  

Art. 6º  As penas previstas nesta Lei serão 
aplicadas independentemente das sanções de 
natureza civil ou administrativa cabíveis. 

Parágrafo único. As notícias de crimes 
previstos nesta Lei que descreverem falta funcional 
serão informadas à autoridade competente com vistas 
à apuração. 

Art. 7º  As responsabilidades civil e 
administrativa são independentes da criminal, não se 
podendo mais questionar sobre a existência ou a 
autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal. 

Art. 8º  Faz coisa julgada em âmbito cível, 
assim como no administrativo-disciplinar, a sentença 
penal que reconhecer ter sido o ato praticado em 
estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito 
cumprimento de dever legal ou no exercício regular de 
direito. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 9º  Decretar medida de privação da 
liberdade em manifesta desconformidade com as 
hipóteses legais: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena a 
autoridade judiciária que, dentro de prazo razoável, 
deixar de: 

I - relaxar a prisão manifestamente ilegal; 

II - substituir a prisão preventiva por medida 
cautelar diversa ou de conceder liberdade provisória, 
quando manifestamente cabível; 

III - deferir liminar ou ordem de habeas 
corpus, quando manifestamente cabível.’ 

Art. 10.  Decretar a condução coercitiva de 
testemunha ou investigado manifestamente descabida 
ou sem prévia intimação de comparecimento ao juízo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 11.  (VETADO). 

Art. 12.  Deixar injustificadamente de 
comunicar prisão em flagrante à autoridade judiciária 
no prazo legal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem: 

I - deixa de comunicar, imediatamente, a 
execução de prisão temporária ou preventiva à 
autoridade judiciária que a decretou; 

II - deixa de comunicar, imediatamente, a 
prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontra 
à sua família ou à pessoa por ela indicada; 

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a nota de culpa, assinada pela 
autoridade, com o motivo da prisão e os nomes do 
condutor e das testemunhas; 

IV - prolonga a execução de pena privativa de 
liberdade, de prisão temporária, de prisão preventiva, 
de medida de segurança ou de internação, deixando, 
sem motivo justo e excepcionalíssimo, de executar o 
alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo 
judicial ou legal. 

Art. 13.  Constranger o preso ou o detento, 
mediante violência, grave ameaça ou redução de sua 
capacidade de resistência, a: 

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele 
exibido à curiosidade pública; 

II - submeter-se a situação vexatória ou a 
constrangimento não autorizado em lei; 
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III - produzir prova contra si mesmo ou contra 
terceiro: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa, sem prejuízo da pena cominada à violência. 

Art. 14.  (VETADO). 

Art. 15.  Constranger a depor, sob ameaça de 
prisão, pessoa que, em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, deva guardar segredo ou 
resguardar sigilo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem prossegue com o interrogatório: 

I - de pessoa que tenha decidido exercer o 
direito ao silêncio; ou 

II - de pessoa que tenha optado por ser 
assistida por advogado ou defensor público, sem a 
presença de seu patrono. 

Art. 16.  Deixar de identificar-se ou identificar-
se falsamente ao preso por ocasião de sua captura ou 
quando deva fazê-lo durante sua detenção ou prisão: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem, como responsável por interrogatório em sede de 
procedimento investigatório de infração penal, deixa de 
identificar-se ao preso ou atribui a si mesmo falsa 
identidade, cargo ou função. 

Art. 17.  (VETADO). 

Art. 18.  Submeter o preso a interrogatório 
policial durante o período de repouso noturno, salvo se 
capturado em flagrante delito ou se ele, devidamente 
assistido, consentir em prestar declarações: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 19.  Impedir ou retardar, 
injustificadamente, o envio de pleito de preso à 
autoridade judiciária competente para a apreciação da 
legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua 
custódia: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o 
magistrado que, ciente do impedimento ou da demora, 

deixa de tomar as providências tendentes a saná-lo ou, 
não sendo competente para decidir sobre a prisão, 
deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que o 
seja. 

Art. 20.  Impedir, sem justa causa, a entrevista 
pessoal e reservada do preso com seu advogado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem impede o preso, o réu solto ou o investigado de 
entrevistar-se pessoal e reservadamente com seu 
advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele 
comunicar-se durante a audiência, salvo no curso de 
interrogatório ou no caso de audiência realizada por 
videoconferência. 

Art. 21.  Manter presos de ambos os sexos na 
mesma cela ou espaço de confinamento: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem mantém, na mesma cela, criança ou adolescente 
na companhia de maior de idade ou em ambiente 
inadequado, observado o disposto na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

Art. 22.  Invadir ou adentrar, clandestina ou 
astuciosamente, ou à revelia da vontade do ocupante, 
imóvel alheio ou suas dependências, ou nele 
permanecer nas mesmas condições, sem 
determinação judicial ou fora das condições 
estabelecidas em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

§ 1º  Incorre na mesma pena, na forma 
prevista no caput deste artigo, quem: 

I - coage alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a franquear-lhe o acesso a imóvel ou suas 
dependências; 

II - (VETADO); 

III - cumpre mandado de busca e apreensão 
domiciliar após as 21h (vinte e uma horas) ou antes 
das 5h (cinco horas). 

§ 2º  Não haverá crime se o ingresso for para 
prestar socorro, ou quando houver fundados indícios 
que indiquem a necessidade do ingresso em razão de 
situação de flagrante delito ou de desastre. 
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Art. 23.  Inovar artificiosamente, no curso de 
diligência, de investigação ou de processo, o estado de 
lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de eximir-se 
de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a 
responsabilidade: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem pratica a conduta com o intuito de: 

I - eximir-se de responsabilidade civil ou 
administrativa por excesso praticado no curso de 
diligência; 

II - omitir dados ou informações ou divulgar 
dados ou informações incompletos para desviar o 
curso da investigação, da diligência ou do processo. 

Art. 24.  Constranger, sob violência ou grave 
ameaça, funcionário ou empregado de instituição 
hospitalar pública ou privada a admitir para tratamento 
pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com o fim de 
alterar local ou momento de crime, prejudicando sua 
apuração: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa, além da pena correspondente à violência. 

Art. 25.  Proceder à obtenção de prova, em 
procedimento de investigação ou fiscalização, por 
meio manifestamente ilícito: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem faz uso de prova, em desfavor do investigado ou 
fiscalizado, com prévio conhecimento de sua ilicitude. 

Art. 26.  (VETADO). 

Art. 27.  Requisitar instauração ou instaurar 
procedimento investigatório de infração penal ou 
administrativa, em desfavor de alguém, à falta de 
qualquer indício da prática de crime, de ilícito funcional 
ou de infração administrativa: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  Não há crime quando se 
tratar de sindicância ou investigação preliminar 
sumária, devidamente justificada. 

Art. 28.  Divulgar gravação ou trecho de 
gravação sem relação com a prova que se pretenda 
produzir, expondo a intimidade ou a vida privada ou 

ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 29.  Prestar informação falsa sobre 
procedimento judicial, policial, fiscal ou administrativo 
com o fim de prejudicar interesse de investigado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 30.  Dar início ou proceder à persecução 
penal, civil ou administrativa sem justa causa 
fundamentada ou contra quem sabe inocente: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 31.  Estender injustificadamente a 
investigação, procrastinando-a em prejuízo do 
investigado ou fiscalizado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem, inexistindo prazo para execução ou conclusão 
de procedimento, o estende de forma imotivada, 
procrastinando-o em prejuízo do investigado ou do 
fiscalizado. 

Art. 32.  Negar ao interessado, seu defensor 
ou advogado acesso aos autos de investigação 
preliminar, ao termo circunstanciado, ao inquérito ou a 
qualquer outro procedimento investigatório de infração 
penal, civil ou administrativa, assim como impedir a 
obtenção de cópias, ressalvado o acesso a peças 
relativas a diligências em curso, ou que indiquem a 
realização de diligências futuras, cujo sigilo seja 
imprescindível: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 33.  Exigir informação ou cumprimento de 
obrigação, inclusive o dever de fazer ou de não fazer, 
sem expresso amparo legal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
quem se utiliza de cargo ou função pública ou invoca a 
condição de agente público para se eximir de 
obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido. 
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Art. 34.  (VETADO). 

Art. 35.  (VETADO). 

Art. 36.  Decretar, em processo judicial, a 
indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que 
extrapole exacerbadamente o valor estimado para a 
satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, 
pela parte, da excessividade da medida, deixar de 
corrigi-la: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 37.  Demorar demasiada e 
injustificadamente no exame de processo de que tenha 
requerido vista em órgão colegiado, com o intuito de 
procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 38.  Antecipar o responsável pelas 
investigações, por meio de comunicação, inclusive 
rede social, atribuição de culpa, antes de concluídas as 
apurações e formalizada a acusação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 39.  Aplicam-se ao processo e ao 
julgamento dos delitos previstos nesta Lei, no que 
couber, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e 
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40.  O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art.2º  

§ 4º-A  O mandado de prisão conterá 
necessariamente o período de duração da prisão 
temporária estabelecido no caput deste artigo, bem 
como o dia em que o preso deverá ser libertado. 

§ 7º  Decorrido o prazo contido no mandado de 
prisão, a autoridade responsável pela custódia deverá, 
independentemente de nova ordem da autoridade 
judicial, pôr imediatamente o preso em liberdade, salvo 

se já tiver sido comunicada da prorrogação da prisão 
temporária ou da decretação da prisão preventiva. 

§ 8º  Inclui-se o dia do cumprimento do 
mandado de prisão no cômputo do prazo de prisão 
temporária.” (NR) 

Art. 41.  O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10.  Constitui crime realizar interceptação 
de comunicações telefônicas, de informática ou 
telemática, promover escuta ambiental ou quebrar 
segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 
objetivos não autorizados em lei: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena a 
autoridade judicial que determina a execução de 
conduta prevista no caput deste artigo com objetivo 
não autorizado em lei.” (NR) 

Art. 42.  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 227-A: 

“Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista 
no inciso I do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para os 
crimes previstos nesta Lei, praticados por servidores 
públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência. 

Parágrafo único.  A perda do cargo, do 
mandato ou da função, nesse caso, independerá da 
pena aplicada na reincidência.” 

Art. 43.  A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-B: 

‘Art. 7º-B  Constitui crime violar direito ou 
prerrogativa de advogado previstos nos incisos II, III, 
IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa.’” 

Art. 44.  Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, e o § 2º do art. 150 e o art. 350, 
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal). 

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial. 

Brasília, 5 de setembro de 2019; 198o da 

Independência e 131o da República. 
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LEI DE TORTURA (LEI 9.455/1997) 

 

 

Presidência 
da República 

Casa Civil 

Subchefia para 
Assuntos 
Jurídicos 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997. 

 
Define os crimes de 
tortura e dá outras 
providências. 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento 
físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração 
ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza 
criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou 
religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder 
ou autoridade, com emprego de violência ou grave 
ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como 
forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter 
preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete 
pessoa presa ou sujeita a medida de segurança a 
sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática 
de ato não previsto em lei ou não resultante de medida 
legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas 
condutas, quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-
las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza 
grave ou gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a 
dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a 
dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um 
terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, 
gestante, deficiente e adolescente; 

II – se o crime é cometido contra criança, 
gestante, portador de deficiência, adolescente ou 
maior de 60 (sessenta) anos;             '(Redação dada 
pela Lei nº 10.741, de 2003) 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do 
cargo, função ou emprego público e a interdição para 
seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e 
insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, 
salvo a hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da 
pena em regime fechado. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda 
quando o crime não tenha sido cometido em território 
nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se 
o agente em local sob jurisdição brasileira. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da 
Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 
de 8.4.1997 
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JUIZADOS ESPECIAS (Lei 9.099/1995) 

 

 

Presidência 
da República 

Casa Civil 

Subchefia para 
Assuntos 
Jurídicos 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 
1995. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados 
pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e 
pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento 
e execução, nas causas de sua competência. 

        Art. 2º O processo orientar-se-á pelos 
critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, buscando, sempre 
que possível, a conciliação ou a transação. 

Capítulo II 

Dos Juizados Especiais Cíveis 

Seção I 

Da Competência 

        Art. 3º O Juizado Especial Cível tem 
competência para conciliação, processo e julgamento 
das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas: 

        I - as causas cujo valor não exceda a 
quarenta vezes o salário mínimo; 

        II - as enumeradas no art. 275, inciso II, 
do Código de Processo Civil; 

        III - a ação de despejo para uso próprio; 

        IV - as ações possessórias sobre bens 
imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I 
deste artigo. 

        § 1º Compete ao Juizado Especial 
promover a execução: 

        I - dos seus julgados; 

        II - dos títulos executivos extrajudiciais, no 
valor de até quarenta vezes o salário mínimo, 
observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

        § 2º Ficam excluídas da competência do 
Juizado Especial as causas de natureza alimentar, 
falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e 
também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda 
que de cunho patrimonial. 

        § 3º A opção pelo procedimento previsto 
nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente 
ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a 
hipótese de conciliação. 

        Art. 4º É competente, para as causas 

previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

        I - do domicílio do réu ou, a critério do 
autor, do local onde aquele exerça atividades 
profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 

        II - do lugar onde a obrigação deva ser 
satisfeita; 

        III - do domicílio do autor ou do local do 
ato ou fato, nas ações para reparação de dano de 
qualquer natureza. 

        Parágrafo único. Em qualquer hipótese, 
poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I 
deste artigo. 

Seção II 

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes 
Leigos 

http://www.ponteconcursos.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.099-1995?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.099-1995?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-9095-1995.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm#art96


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 166 

        Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com 
liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor 
às regras de experiência comum ou técnica. 

        Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a 
decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo 
aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. 

        Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos 
são auxiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, 
preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os 
segundos, entre advogados com mais de cinco anos 
de experiência. 

        Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão 
impedidos de exercer a advocacia perante os Juizados 
Especiais, enquanto no desempenho de suas funções. 

Seção III 

Das Partes 

          Art. 8º Não poderão ser partes, no 
processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as 
pessoas jurídicas de direito público, as empresas 
públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. 

          § 1º Somente as pessoas físicas 

capazes serão admitidas a propor ação perante o 
Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito 
de pessoas jurídicas. 

§ 1o  Somente serão admitidas a propor ação 
perante o Juizado Especial:                       (Redação 
dada pela Lei nº 12.126, de 2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os 
cessionários de direito de pessoas 
jurídicas;                       (Incluído pela Lei nº 12.126, de 
2009) 

II - as microempresas, assim definidas pela Lei 
no 9.841, de 5 de outubro de 
1999;                       (Incluído pela Lei nº 12.126, de 
2009) 

II - as pessoas enquadradas como 
microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006;                  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
nos termos da Lei no 9.790, de 23 de março de 
1999;                  (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009) 

IV - as sociedades de crédito ao 
microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei 
no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001.             (Incluído 
pela Lei nº 12.126, de 2009) 

         § 2º O maior de dezoito anos poderá ser 
autor, independentemente de assistência, inclusive 
para fins de conciliação. 

        Art. 9º Nas causas de valor até vinte 
salários mínimos, as partes comparecerão 
pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; 
nas de valor superior, a assistência é obrigatória. 

        § 1º Sendo facultativa a assistência, se 
uma das partes comparecer assistida por advogado, 
ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá 
a outra parte, se quiser, assistência judiciária prestada 
por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na 
forma da lei local. 

        § 2º O Juiz alertará as partes da 
conveniência do patrocínio por advogado, quando a 
causa o recomendar. 

        § 3º O mandato ao advogado poderá ser 
verbal, salvo quanto aos poderes especiais. 

        § 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou 
titular de firma individual, poderá ser representado por 
preposto credenciado. 

        § 4o  O réu, sendo pessoa jurídica ou 
titular de firma individual, poderá ser representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição 
com poderes para transigir, sem haver necessidade de 
vínculo empregatício.                (Redação dada pela 
Lei nº 12.137, de 2009) 

        Art. 10. Não se admitirá, no processo, 
qualquer forma de intervenção de terceiro nem de 
assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio. 

        Art. 11. O Ministério Público intervirá nos 
casos previstos em lei. 

Seção IV 

Dos atos processuais 

        Art. 12. Os atos processuais serão 
públicos e poderão realizar-se em horário noturno, 
conforme dispuserem as normas de organização 
judiciária. 

         Art. 12-A. Na contagem de prazo em 
dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, para a prática de 
qualquer ato processual, inclusive para a interposição 
de recursos, computar-se-ão somente os dias 
úteis.                 (Incluído pela Lei nº 13.728, de 2018) 
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        Art. 13. Os atos processuais serão válidos 
sempre que preencherem as finalidades para as quais 
forem realizados, atendidos os critérios indicados no 
art. 2º desta Lei. 

        § 1º Não se pronunciará qualquer 
nulidade sem que tenha havido prejuízo. 

        § 2º A prática de atos processuais em 
outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer 
meio idôneo de comunicação. 

        § 3º Apenas os atos considerados 
essenciais serão registrados resumidamente, em 
notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou 
estenotipadas. Os demais atos poderão ser gravados 
em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada 
após o trânsito em julgado da decisão. 

        § 4º As normas locais disporão sobre a 
conservação das peças do processo e demais 
documentos que o instruem. 

Seção V 

Do pedido 

        Art. 14. O processo instaurar-se-á com a 
apresentação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria 
do Juizado. 

        § 1º Do pedido constarão, de forma 
simples e em linguagem acessível: 

        I - o nome, a qualificação e o endereço 
das partes; 

        II - os fatos e os fundamentos, de forma 
sucinta; 

        III - o objeto e seu valor. 

        § 2º É lícito formular pedido genérico 
quando não for possível determinar, desde logo, a 
extensão da obrigação. 

        § 3º O pedido oral será reduzido a escrito 
pela Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o 
sistema de fichas ou formulários impressos. 

        Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 
3º desta Lei poderão ser alternativos ou cumulados; 
nesta última hipótese, desde que conexos e a soma 
não ultrapasse o limite fixado naquele dispositivo. 

        Art. 16. Registrado o pedido, 
independentemente de distribuição e autuação, a 
Secretaria do Juizado designará a sessão de 
conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

        Art. 17. Comparecendo inicialmente 
ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão 
de conciliação, dispensados o registro prévio de 
pedido e a citação. 

        Parágrafo único. Havendo pedidos 
contrapostos, poderá ser dispensada a contestação 
formal e ambos serão apreciados na mesma sentença. 

Seção VI 

Das Citações e Intimações 

        Art. 18. A citação far-se-á: 

        I - por correspondência, com aviso de 
recebimento em mão própria; 

        II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma 
individual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obrigatoriamente identificado; 

        III - sendo necessário, por oficial de 
justiça, independentemente de mandado ou carta 
precatória. 

        § 1º A citação conterá cópia do pedido 
inicial, dia e hora para comparecimento do citando e 
advertência de que, não comparecendo este, 
considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e 
será proferido julgamento, de plano. 

        § 2º Não se fará citação por edital. 

        § 3º O comparecimento espontâneo 
suprirá a falta ou nulidade da citação. 

        Art. 19. As intimações serão feitas na 
forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio 
idôneo de comunicação. 

        § 1º Dos atos praticados na audiência, 
considerar-se-ão desde logo cientes as partes. 

        § 2º As partes comunicarão ao juízo as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo, reputando-se eficazes as intimações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência 
da comunicação. 

Seção VII 

Da Revelia 

        Art. 20. Não comparecendo o demandado 
à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e 
julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz. 
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Seção VIII 

Da Conciliação e do Juízo Arbitral 

        Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou 
leigo esclarecerá as partes presentes sobre as 
vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e 
as conseqüências do litígio, especialmente quanto ao 
disposto no § 3º do art. 3º desta Lei. 

        Art. 22. A conciliação será conduzida pelo 
Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua 
orientação. 

        Parágrafo único. Obtida a conciliação, 
esta será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz 
togado, mediante sentença com eficácia de título 
executivo. 

§ 1º  Obtida a conciliação, esta será reduzida 
a escrito e homologada pelo Juiz togado mediante 
sentença com eficácia de título 
executivo.           (Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020). 

§ 2º  É cabível a conciliação não presencial 
conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de 
sons e imagens em tempo real, devendo o resultado 
da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com 
os anexos pertinentes.       (Incluído pela Lei nº 13.994, 
de 2020). 

        Art. 23. Não comparecendo o 
demandado, o Juiz togado proferirá sentença. 

        Art. 23.  Se o demandado não 
comparecer ou recusar-se a participar da tentativa de 
conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá 
sentença.       (Redação dada pela Lei nº 13.994, de 
2020) 

        Art. 24. Não obtida a conciliação, as 
partes poderão optar, de comum acordo, pelo juízo 
arbitral, na forma prevista nesta Lei. 

        § 1º O juízo arbitral considerar-se-á 
instaurado, independentemente de termo de 
compromisso, com a escolha do árbitro pelas partes. 
Se este não estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e 
designará, de imediato, a data para a audiência de 
instrução. 

        § 2º O árbitro será escolhido dentre os 
juízes leigos. 

        Art. 25. O árbitro conduzirá o processo 
com os mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º 
e 6º desta Lei, podendo decidir por eqüidade. 

        Art. 26. Ao término da instrução, ou nos 
cinco dias subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo 

ao Juiz togado para homologação por sentença 
irrecorrível. 

Seção IX 

Da Instrução e Julgamento 

        Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, 
proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução 
e julgamento, desde que não resulte prejuízo para a 
defesa. 

        Parágrafo único. Não sendo possível a 
sua realização imediata, será a audiência designada 
para um dos quinze dias subseqüentes, cientes, desde 
logo, as partes e testemunhas eventualmente 
presentes. 

        Art. 28. Na audiência de instrução e 
julgamento serão ouvidas as partes, colhida a prova e, 
em seguida, proferida a sentença. 

        Art. 29. Serão decididos de plano todos 
os incidentes que possam interferir no regular 
prosseguimento da audiência. As demais questões 
serão decididas na sentença. 

        Parágrafo único. Sobre os documentos 
apresentados por uma das partes, manifestar-se-á 
imediatamente a parte contrária, sem interrupção da 
audiência. 

Seção X 

Da Resposta do Réu 

        Art. 30. A contestação, que será oral ou 
escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto 
argüição de suspeição ou impedimento do Juiz, que se 
processará na forma da legislação em vigor. 

        Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É 
lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu 
favor, nos limites do art. 3º desta Lei, desde que 
fundado nos mesmos fatos que constituem objeto da 
controvérsia. 

        Parágrafo único. O autor poderá 
responder ao pedido do réu na própria audiência ou 
requerer a designação da nova data, que será desde 
logo fixada, cientes todos os presentes. 

Seção XI 

Das Provas 

        Art. 32. Todos os meios de prova 
moralmente legítimos, ainda que não especificados em 
lei, são hábeis para provar a veracidade dos fatos 
alegados pelas partes. 
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        Art. 33. Todas as provas serão 
produzidas na audiência de instrução e julgamento, 
ainda que não requeridas previamente, podendo o Juiz 
limitar ou excluir as que considerar excessivas, 
impertinentes ou protelatórias. 

        Art. 34. As testemunhas, até o máximo de 
três para cada parte, comparecerão à audiência de 
instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha 
arrolado, independentemente de intimação, ou 
mediante esta, se assim for requerido. 

        § 1º O requerimento para intimação das 
testemunhas será apresentado à Secretaria no mínimo 
cinco dias antes da audiência de instrução e 
julgamento. 

        § 2º Não comparecendo a testemunha 
intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata 
condução, valendo-se, se necessário, do concurso da 
força pública. 

        Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o 
Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, 
permitida às partes a apresentação de parecer técnico. 

        Parágrafo único. No curso da audiência, 
poderá o Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 
realizar inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar 
que o faça pessoa de sua confiança, que lhe relatará 
informalmente o verificado. 

        Art. 36. A prova oral não será reduzida a 
escrito, devendo a sentença referir, no essencial, os 
informes trazidos nos depoimentos. 

        Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por 
Juiz leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

Seção XII 

Da Sentença 

        Art. 38. A sentença mencionará os 
elementos de convicção do Juiz, com breve resumo 
dos fatos relevantes ocorridos em audiência, 
dispensado o relatório. 

        Parágrafo único. Não se admitirá 
sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que 
genérico o pedido. 

        Art. 39. É ineficaz a sentença 
condenatória na parte que exceder a alçada 
estabelecida nesta Lei. 

        Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a 
instrução proferirá sua decisão e imediatamente a 
submeterá ao Juiz togado, que poderá homologá-la, 
proferir outra em substituição ou, antes de se 

manifestar, determinar a realização de atos probatórios 
indispensáveis. 

        Art. 41. Da sentença, excetuada a 
homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá 
recurso para o próprio Juizado. 

        § 1º O recurso será julgado por uma 
turma composta por três Juízes togados, em exercício 
no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do 
Juizado. 

        § 2º No recurso, as partes serão 
obrigatoriamente representadas por advogado. 

        Art. 42. O recurso será interposto no 
prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, 
por petição escrita, da qual constarão as razões e o 
pedido do recorrente. 

        § 1º O preparo será feito, 
independentemente de intimação, nas quarenta e oito 
horas seguintes à interposição, sob pena de deserção. 

        § 2º Após o preparo, a Secretaria intimará 
o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de 
dez dias. 

        Art. 43. O recurso terá somente efeito 
devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, 
para evitar dano irreparável para a parte. 

        Art. 44. As partes poderão requerer a 
transcrição da gravação da fita magnética a que alude 
o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do 
requerente as despesas respectivas. 

        Art. 45. As partes serão intimadas da data 
da sessão de julgamento. 

        Art. 46. O julgamento em segunda 
instância constará apenas da ata, com a indicação 
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos 
próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá 
de acórdão. 

        Art. 47. (VETADO) 

Seção XIII 

Dos Embargos de Declaração 

        Art. 48. Caberão embargos de declaração 
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, 
contradição, omissão ou dúvida. 

        Art. 48.  Caberão embargos de 
declaração contra sentença ou acórdão nos casos 
previstos no Código de Processo 
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Civil.                      (Redação dada pela Lei nº 13.105, 
de 2015)    (Vigência) 

        Parágrafo único. Os erros materiais 
podem ser corrigidos de ofício. 

        Art. 49. Os embargos de declaração 
serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de 
cinco dias, contados da ciência da decisão. 

        Art. 50. Quando interpostos contra 
sentença, os embargos de declaração suspenderão o 
prazo para recurso.  

        Art. 50.  Os embargos de declaração 
interrompem o prazo para a interposição de 
recurso.                       (Redação dada pela Lei nº 
13.105, de 2015)          (Vigência) 

Seção XIV 

Da Extinção do Processo Sem Julgamento 
do Mérito 

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos 
casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer 
a qualquer das audiências do processo; 

        II - quando inadmissível o procedimento 
instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a 
conciliação; 

        III - quando for reconhecida a 
incompetência territorial; 

        IV - quando sobrevier qualquer dos 
impedimentos previstos no art. 8º desta Lei; 

        V - quando, falecido o autor, a habilitação 
depender de sentença ou não se der no prazo de trinta 
dias; 

        VI - quando, falecido o réu, o autor não 
promover a citação dos sucessores no prazo de trinta 
dias da ciência do fato. 

        § 1º A extinção do processo independerá, 
em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 
partes. 

        § 2º No caso do inciso I deste artigo, 
quando comprovar que a ausência decorre de força 
maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do 
pagamento das custas. 

Seção XV 

Da Execução 

        Art. 52. A execução da sentença 
processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no 
que couber, o disposto no Código de Processo Civil, 
com as seguintes alterações: 

        I - as sentenças serão necessariamente 
líquidas, contendo a conversão em Bônus do Tesouro 
Nacional - BTN ou índice equivalente; 

        II - os cálculos de conversão de índices, 
de honorários, de juros e de outras parcelas serão 
efetuados por servidor judicial; 

        III - a intimação da sentença será feita, 
sempre que possível, na própria audiência em que for 
proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a 
cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em 
julgado, e advertido dos efeitos do seu 
descumprimento (inciso V); 

        IV - não cumprida voluntariamente a 
sentença transitada em julgado, e tendo havido 
solicitação do interessado, que poderá ser verbal, 
proceder-se-á desde logo à execução, dispensada 
nova citação; 

        V - nos casos de obrigação de entregar, 
de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença ou na 
fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de 
acordo com as condições econômicas do devedor, 
para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a 
obrigação, o credor poderá requerer a elevação da 
multa ou a transformação da condenação em perdas e 
danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a 
execução por quantia certa, incluída a multa vencida 
de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do 
devedor na execução do julgado; 

        VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode 
determinar o cumprimento por outrem, fixado o valor 
que o devedor deve depositar para as despesas, sob 
pena de multa diária; 

        VII - na alienação forçada dos bens, o 
Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou terceira 
pessoa idônea a tratar da alienação do bem 
penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a data 
fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao 
da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o 
pagamento não for à vista, será oferecida caução 
idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou 
hipotecado o imóvel; 

        VIII - é dispensada a publicação de editais 
em jornais, quando se tratar de alienação de bens de 
pequeno valor; 

        IX - o devedor poderá oferecer embargos, 
nos autos da execução, versando sobre: 
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        a) falta ou nulidade da citação no 
processo, se ele correu à revelia; 

        b) manifesto excesso de execução; 

        c) erro de cálculo; 

        d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à sentença. 

        Art. 53. A execução de título executivo 
extrajudicial, no valor de até quarenta salários 
mínimos, obedecerá ao disposto no Código de 
Processo Civil, com as modificações introduzidas por 
esta Lei. 

        § 1º Efetuada a penhora, o devedor será 
intimado a comparecer à audiência de conciliação, 
quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por 
escrito ou verbalmente. 

        § 2º Na audiência, será buscado o meio 
mais rápido e eficaz para a solução do litígio, se 
possível com dispensa da alienação judicial, devendo 
o conciliador propor, entre outras medidas cabíveis, o 
pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação 
em pagamento ou a imediata adjudicação do bem 
penhorado. 

        § 3º Não apresentados os embargos em 
audiência, ou julgados improcedentes, qualquer das 
partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das 
alternativas do parágrafo anterior. 

        § 4º Não encontrado o devedor ou 
inexistindo bens penhoráveis, o processo será 
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos 
ao autor. 

Seção XVI 

Das Despesas 

        Art. 54. O acesso ao Juizado Especial 
independerá, em primeiro grau de jurisdição, do 
pagamento de custas, taxas ou despesas. 

        Parágrafo único. O preparo do recurso, 
na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá 
todas as despesas processuais, inclusive aquelas 
dispensadas em primeiro grau de jurisdição, 
ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita. 

        Art. 55. A sentença de primeiro grau não 
condenará o vencido em custas e honorários de 
advogado, ressalvados os casos de litigância de má-
fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as 
custas e honorários de advogado, que serão fixados 
entre dez por cento e vinte por cento do valor de 
condenação ou, não havendo condenação, do valor 
corrigido da causa. 

        Parágrafo único. Na execução não serão 
contadas custas, salvo quando: 

        I - reconhecida a litigância de má-fé; 

        II - improcedentes os embargos do 
devedor; 

        III - tratar-se de execução de sentença 
que tenha sido objeto de recurso improvido do 
devedor. 

Seção XVII 

Disposições Finais 

        Art. 56. Instituído o Juizado Especial, 
serão implantadas as curadorias necessárias e o 
serviço de assistência judiciária. 

        Art. 57. O acordo extrajudicial, de 
qualquer natureza ou valor, poderá ser homologado, 
no juízo competente, independentemente de termo, 
valendo a sentença como título executivo judicial. 

        Parágrafo único. Valerá como título 
extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, por 
instrumento escrito, referendado pelo órgão 
competente do Ministério Público. 

        Art. 58. As normas de organização 
judiciária local poderão estender a conciliação prevista 
nos arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei. 

        Art. 59. Não se admitirá ação rescisória 
nas causas sujeitas ao procedimento instituído por 
esta Lei. 

Capítulo III 

Dos Juizados Especiais Criminais 

Disposições Gerais 

        Art. 60. O Juizado Especial Criminal, 
provido por Juízes togados ou togados e leigos, tem 
competência para a conciliação, o julgamento e a 
execução das infrações penais de menor potencial 
ofensivo.                   (Vide Lei nº 10.259, de 2001) 

        Art. 60.  O Juizado Especial Criminal, 
provido por juízes togados ou togados e leigos, tem 
competência para a conciliação, o julgamento e a 
execução das infrações penais de menor potencial 
ofensivo, respeitadas as regras de conexão e 
continência.                     (Redação dada pela Lei nº 
11.313, de 2006) 

        Parágrafo único. Na reunião de 
processos, perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 
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decorrentes da aplicação das regras de conexão e 
continência, observar-se-ão os institutos da transação 
penal e da composição dos danos 
civis.                     (Incluído pela Lei nº 11.313, de 
2006) 

        Art. 61. Consideram-se infrações penais 
de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, 
as contravenções penais e os crimes a que a lei 
comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja 
procedimento especial.                         (Vide Lei nº 
10.259, de 2001) 

        Art. 61.  Consideram-se infrações penais 
de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, 
as contravenções penais e os crimes a que a lei 
comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
cumulada ou não com multa.                     (Redação 
dada pela Lei nº 11.313, de 2006) 

        Art. 62. O processo perante o Juizado 
Especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, 
objetivando, sempre que possível, a reparação dos 
danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não 
privativa de liberdade. 

        Art. 62.  O processo perante o Juizado 
Especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação 
de pena não privativa de 
liberdade.                     (Redação dada pela Lei nº 
13.603, de 2018) 

Seção I 

Da Competência e dos Atos Processuais 

        Art. 63. A competência do Juizado será 
determinada pelo lugar em que foi praticada a infração 
penal. 

        Art. 64. Os atos processuais serão 
públicos e poderão realizar-se em horário noturno e em 
qualquer dia da semana, conforme dispuserem as 
normas de organização judiciária. 

        Art. 65. Os atos processuais serão válidos 
sempre que preencherem as finalidades para as quais 
foram realizados, atendidos os critérios indicados no 
art. 62 desta Lei. 

        § 1º Não se pronunciará qualquer 
nulidade sem que tenha havido prejuízo. 

        § 2º A prática de atos processuais em 
outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer 
meio hábil de comunicação. 

        § 3º Serão objeto de registro escrito 
exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os 
atos realizados em audiência de instrução e 
julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou 
equivalente. 

        Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á 
no próprio Juizado, sempre que possível, ou por 
mandado. 

        Parágrafo único. Não encontrado o 
acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as peças 
existentes ao Juízo comum para adoção do 
procedimento previsto em lei. 

        Art. 67. A intimação far-se-á por 
correspondência, com aviso de recebimento pessoal 
ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, 
mediante entrega ao encarregado da recepção, que 
será obrigatoriamente identificado, ou, sendo 
necessário, por oficial de justiça, independentemente 
de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer 
meio idôneo de comunicação. 

        Parágrafo único. Dos atos praticados em 
audiência considerar-se-ão desde logo cientes as 
partes, os interessados e defensores. 

        Art. 68. Do ato de intimação do autor do 
fato e do mandado de citação do acusado, constará a 
necessidade de seu comparecimento acompanhado 
de advogado, com a advertência de que, na sua falta, 
ser-lhe-á designado defensor público. 

Seção II 

Da Fase Preliminar 

        Art. 69. A autoridade policial que tomar 

conhecimento da ocorrência lavrará termo 
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao 
Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames 
periciais necessários. 

        Parágrafo único. Ao autor do fato que, 
após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao Juizado ou assumir o compromisso 
de a ele comparecer, não se imporá prisão em 
flagrante, nem se exigirá fiança. 

        Parágrafo único. Ao autor do fato que, 

após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de 
a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, 
o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu 
afastamento do lar, domicílio ou local de convivência 
com a vítima.                       (Redação dada pela Lei nº 
10.455, de 13.5.2002)) 
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        Art. 70. Comparecendo o autor do fato e 
a vítima, e não sendo possível a realização imediata 
da audiência preliminar, será designada data próxima, 
da qual ambos sairão cientes. 

        Art. 71. Na falta do comparecimento de 

qualquer dos envolvidos, a Secretaria providenciará 
sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, 
na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei. 

        Art. 72. Na audiência preliminar, presente 
o representante do Ministério Público, o autor do fato e 
a vítima e, se possível, o responsável civil, 
acompanhados por seus advogados, o Juiz 
esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos 
danos e da aceitação da proposta de aplicação 
imediata de pena não privativa de liberdade. 

        Art. 73. A conciliação será conduzida pelo 
Juiz ou por conciliador sob sua orientação. 

        Parágrafo único. Os conciliadores são 
auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da lei local, 
preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos 
os que exerçam funções na administração da Justiça 
Criminal. 

        Art. 74. A composição dos danos civis 
será reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz 
mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a 
ser executado no juízo civil competente. 

        Parágrafo único. Tratando-se de ação 
penal de iniciativa privada ou de ação penal pública 
condicionada à representação, o acordo homologado 
acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 
representação. 

        Art. 75. Não obtida a composição dos 
danos civis, será dada imediatamente ao ofendido a 
oportunidade de exercer o direito de representação 
verbal, que será reduzida a termo. 

        Parágrafo único. O não oferecimento da 
representação na audiência preliminar não implica 
decadência do direito, que poderá ser exercido no 
prazo previsto em lei. 

        Art. 76. Havendo representação ou 
tratando-se de crime de ação penal pública 
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o 
Ministério Público poderá propor a aplicação imediata 
de pena restritiva de direitos ou multas, a ser 
especificada na proposta. 

        § 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa 
a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

        § 2º Não se admitirá a proposta se ficar 
comprovado: 

        I - ter sido o autor da infração condenado, 
pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, por 
sentença definitiva; 

        II - ter sido o agente beneficiado 
anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação 
de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

        III - não indicarem os antecedentes, a 
conduta social e a personalidade do agente, bem como 
os motivos e as circunstâncias, ser necessária e 
suficiente a adoção da medida. 

        § 3º Aceita a proposta pelo autor da 
infração e seu defensor, será submetida à apreciação 
do Juiz. 

        § 4º Acolhendo a proposta do Ministério 
Público aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a 
pena restritiva de direitos ou multa, que não importará 
em reincidência, sendo registrada apenas para impedir 
novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

        § 5º Da sentença prevista no parágrafo 
anterior caberá a apelação referida no art. 82 desta Lei. 

        § 6º A imposição da sanção de que trata 
o § 4º deste artigo não constará de certidão de 
antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no 
mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo 
aos interessados propor ação cabível no juízo cível. 

Seção III 

Do Procedimento Sumariíssimo 

        Art. 77. Na ação penal de iniciativa 
pública, quando não houver aplicação de pena, pela 
ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da 
hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Ministério 
Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, 
se não houver necessidade de diligências 
imprescindíveis. 

        § 1º Para o oferecimento da denúncia, 
que será elaborada com base no termo de ocorrência 
referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito 
policial, prescindir-se-á do exame do corpo de delito 
quando a materialidade do crime estiver aferida por 
boletim médico ou prova equivalente. 

        § 2º Se a complexidade ou circunstâncias 
do caso não permitirem a formulação da denúncia, o 
Ministério Público poderá requerer ao Juiz o 
encaminhamento das peças existentes, na forma do 
parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

        § 3º Na ação penal de iniciativa do 
ofendido poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao 
Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do 

http://www.ponteconcursos.com.br/


_____________________________________________________________________________________________ 
www.PONTECONCURSOS.com.br  - Edital Completo!!  E Questões dos últimos TAP’s Tel. 62 99845-3236     Pág 174 

caso determinam a adoção das providências previstas 
no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

        Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, 
será reduzida a termo, entregando-se cópia ao 
acusado, que com ela ficará citado e imediatamente 
cientificado da designação de dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, da qual também 
tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 
responsável civil e seus advogados. 

        § 1º Se o acusado não estiver presente, 
será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e 
cientificado da data da audiência de instrução e 
julgamento, devendo a ela trazer suas testemunhas ou 
apresentar requerimento para intimação, no mínimo 
cinco dias antes de sua realização. 

        § 2º Não estando presentes o ofendido e 
o responsável civil, serão intimados nos termos do art. 
67 desta Lei para comparecerem à audiência de 
instrução e julgamento. 

        § 3º As testemunhas arroladas serão 
intimadas na forma prevista no art. 67 desta Lei. 

        Art. 79. No dia e hora designados para a 
audiência de instrução e julgamento, se na fase 
preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa 
de conciliação e de oferecimento de proposta pelo 
Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 
72, 73, 74 e 75 desta Lei. 

        Art. 80. Nenhum ato será adiado, 
determinando o Juiz, quando imprescindível, a 
condução coercitiva de quem deva comparecer. 

        Art. 81. Aberta a audiência, será dada a 
palavra ao defensor para responder à acusação, após 
o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; 
havendo recebimento, serão ouvidas a vítima e as 
testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a 
seguir o acusado, se presente, passando-se 
imediatamente aos debates orais e à prolação da 
sentença. 

        § 1º Todas as provas serão produzidas na 
audiência de instrução e julgamento, podendo o Juiz 
limitar ou excluir as que considerar excessivas, 
impertinentes ou protelatórias. 

        § 2º De todo o ocorrido na audiência será 
lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, 
contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos 
em audiência e a sentença. 

        § 3º A sentença, dispensado o relatório, 
mencionará os elementos de convicção do Juiz. 

        Art. 82. Da decisão de rejeição da 
denúncia ou queixa e da sentença caberá apelação, 

que poderá ser julgada por turma composta de três 
Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, 
reunidos na sede do Juizado. 

        § 1º A apelação será interposta no prazo 
de dez dias, contados da ciência da sentença pelo 
Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição 
escrita, da qual constarão as razões e o pedido do 
recorrente. 

        § 2º O recorrido será intimado para 
oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

        § 3º As partes poderão requerer a 
transcrição da gravação da fita magnética a que alude 
o § 3º do art. 65 desta Lei. 

        § 4º As partes serão intimadas da data da 
sessão de julgamento pela imprensa. 

        § 5º Se a sentença for confirmada pelos 
próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá 
de acórdão. 

        Art. 83. Caberão embargos de declaração 
quando, em sentença ou acórdão, houver 
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.  

        Art. 83.  Cabem embargos de declaração 
quando, em sentença ou acórdão, houver 
obscuridade, contradição ou 
omissão.                          (Redação dada pela Lei nº 
13.105, de 2015)    (Vigência) 

        § 1º Os embargos de declaração serão 
opostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco 
dias, contados da ciência da decisão. 

        § 2º Quando opostos contra sentença, os 
embargos de declaração suspenderão o prazo para o 
recurso.  

        § 2o Os embargos de declaração 
interrompem o prazo para a interposição de 
recurso.                          (Redação dada pela Lei nº 
13.105, de 2015)    (Vigência) 

        § 3º Os erros materiais podem ser 
corrigidos de ofício. 

Seção IV 

Da Execução 

        Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de 
multa, seu cumprimento far-se-á mediante pagamento 
na Secretaria do Juizado. 

        Parágrafo único. Efetuado o pagamento, 
o Juiz declarará extinta a punibilidade, determinando 
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que a condenação não fique constando dos registros 
criminais, exceto para fins de requisição judicial. 

        Art. 85. Não efetuado o pagamento de 
multa, será feita a conversão em pena privativa da 
liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos 
em lei. 

        Art. 86. A execução das penas privativas 
de liberdade e restritivas de direitos, ou de multa 
cumulada com estas, será processada perante o órgão 
competente, nos termos da lei. 

Seção V 

Das Despesas Processuais 

        Art. 87. Nos casos de homologação do 
acordo civil e aplicação de pena restritiva de direitos ou 
multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais 
serão reduzidas, conforme dispuser lei estadual. 

Seção VI 

Disposições Finais 

        Art. 88. Além das hipóteses do Código 
Penal e da legislação especial, dependerá de 
representação a ação penal relativa aos crimes de 
lesões corporais leves e lesões culposas. 

        Art. 89. Nos crimes em que a pena 
mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 
abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, 
ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado 
não esteja sendo processado ou não tenha sido 
condenado por outro crime, presentes os demais 
requisitos que autorizariam a suspensão condicional 
da pena (art. 77 do Código Penal). 

        § 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu 
defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a 
denúncia, poderá suspender o processo, submetendo 
o acusado a período de prova, sob as seguintes 
condições: 

        I - reparação do dano, salvo 
impossibilidade de fazê-lo; 

        II - proibição de freqüentar determinados 
lugares; 

        III - proibição de ausentar-se da comarca 
onde reside, sem autorização do Juiz; 

        IV - comparecimento pessoal e 
obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 
justificar suas atividades. 

        § 2º O Juiz poderá especificar outras 
condições a que fica subordinada a suspensão, desde 
que adequadas ao fato e à situação pessoal do 
acusado. 

        § 3º A suspensão será revogada se, no 
curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por 
outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a 
reparação do dano. 

        § 4º A suspensão poderá ser revogada se 
o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, 
por contravenção, ou descumprir qualquer outra 
condição imposta. 

        § 5º Expirado o prazo sem revogação, o 
Juiz declarará extinta a punibilidade. 

        § 6º Não correrá a prescrição durante o 
prazo de suspensão do processo. 

        § 7º Se o acusado não aceitar a proposta 
prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus 
ulteriores termos. 

        Art. 90. As disposições desta Lei não se 
aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver 
iniciada.                       (Vide ADIN nº 1.719-9) 

        Art. 90-A.  As disposições desta Lei não 

se aplicam no âmbito da Justiça Militar. (Artigo incluído 
pela Lei nº 9.839, de 27.9.1999)   

        Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa 
a exigir representação para a propositura da ação 
penal pública, o ofendido ou seu representante legal 
será intimado para oferecê-la no prazo de trinta dias, 
sob pena de decadência. 

        Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as 
disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, 
no que não forem incompatíveis com esta Lei. 

Capítulo IV 

Disposições Finais Comuns 

        Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o 
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais, sua 
organização, composição e competência. 

        Art. 94. Os serviços de cartório poderão 
ser prestados, e as audiências realizadas fora da sede 
da Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, 
ocupando instalações de prédios públicos, de acordo 
com audiências previamente anunciadas. 

        Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e 
Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais 
no prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei. 
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Parágrafo único.  No prazo de 6 (seis) meses, 
contado da publicação desta Lei, serão criados e 
instalados os Juizados Especiais Itinerantes, que 
deverão dirimir, prioritariamente, os conflitos 
existentes nas áreas rurais ou nos locais de menor 
concentração 
populacional.                            (Redação dada pela Lei 
nº 12.726, de 2012) 

        Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo 
de sessenta dias após a sua publicação. 

        Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, 
de 2 de abril de 1965 e a Lei nº 7.244, de 7 de 
novembro de 1984. 

        Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da 
Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
27.9.1995 
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